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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Saúde

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Erivalda Araújo Lima

E-MAIL: andreiavieiral @hotmail.com

I MATRICULA: 3662-2

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente justificativa decorre da necessidade de disponibilização de frutas, verduras e legumes
destinados ao atendimento dos programas, ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, especialmente aqueles voltados à promoção da saúde,
prevenção de doenças, assistência nutricional e atendimento de usuários acompanhados pelos
programas assistenciais e de saúde pública do município.
Os gêneros hortifrutigranjeiros mostra-se indispensável para garantir alimentação saudável, equilibrada
e adequada aos usuários assistidos pelos programas municipais, contribuindo diretamente para a
melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da segurança alimentar e nutricional, bem como para a
recuperação e manutenção do estado nutricional dos pacientes e famílias em situação de vulnerabilidade
social.

Os alimentos In natura, como frutas, verduras e legumes, possuem elevado valor nutricional, sendo
fontes essenciais de vitaminas, minerais e fibras, Indispensáveis para a promoção da saúde e prevenção
de enfermidades, especialmente entre crianças, idosos, gestantes, pacientes com doenças crônicas e
demais públicos acompanhados pela rede municipal de saúde e assistência social.
A contratação também visa assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pelas unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, Incluindo programas de atenção básica, acompanhamento
nutricional, ações educativas, campanhas de promoção da saúde, grupos assistidos e demais iniciativas
que demandam fornecimento regular de alimentação saudável aos beneficiários.

Destaca-se ainda que a ausência desses itens poderá comprometer a execução das ações e serviços
públicos essenciais ofertados pelo município, ocasionando prejuízos ao atendimento da população e à
efetividade das políticas públicas de saúde e assistência social.

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, a necessidade continua do fornecimento e a
importância da alimentação adequada para os usuários dos programas assistidos, justifica-se a
realização do competente procedimento licitatório, em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei n° 14.133/2021, visando garantir o regular
abastecimento e a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Dom

Pedro/MA.

- OBJETO
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Necessidade da Administração em garantir uma aiimentação saudável e adequada, compreendendo o
uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os
Centros de Convivência da Prefeitura do município de Dom Pedro/MA.

ill - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM

FRUTAS
DESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJi, APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA: TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA 1 MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO "7 MARACUJÁ AMARELO:
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: UVATHOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATUF^L

LEGUMES

DESCRIÇÃO
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA
LEGUMÊl^ATURA; TIPO: BETERRABA

ITEM

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

QUANT.

QÜANT.
200

200

400

350

530

280

48Õ
500

580

580
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ITEM

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120
GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA/AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO; MAXIXE '

LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO BRANCO, VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINÒSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1
POLPAS DE FRUTAS

DESCRIÇÃO

PACOTE 880

KG 28Õ

KG 700

KG 380

KG 600

KG 38Õ
KG 130

KG 400

KG 180

KG 380

KG 280

KG 300

KG 4100

KG 2ÕÕ

UND. QUANT.

POLPA DÊ FRUTA; TIPO; ACEROLA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

44 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 8ÕÕ
45 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 8ÕÕ

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO; TI ITT
CONGELADA

47 POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 300
POLPA DE FRUTA; TIPÕ MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: iTI
CONGEWDA 1200

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO "

JUNHO 2026

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de

Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no

planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução
das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
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I - Decidir sobre c prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 28 de abril de 2026.

'\ytCMA-o-
Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de f"orma]ização de Demanda - DFD. a Secretaria Municipal de
Saúde, foi solicitado o fornecimento de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Dom Pedro/MA. visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pcdro/MA.

Analisada a solicitação. APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar inicio aos trabalhos de elaboração do
Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e seja
realizada a análise de riscos respeitando-se os critério.s mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da
Lei 14.133/2021.

CONVOCO o servidor: Maria Erivalda Araújo Lima - Assessora Administrativa.
Matrícula n° 3662-2 e Talma Cristina da Silva e Silva- Assessora Administrativa. Matrícula n°

4142- 4. para realizar os trabalhos de elaboração do F.studo Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providências, comunicando-se os
integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP. encaminhar o processo a área
demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro (MA), 28 de abril de 2026.

Andréía Vieira dos Santos

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 10/2025
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VIII - gerenciar o sistema üe controle de prazos de vigência dos
contratos de obras, serviços e aquisição de produtos, bem como das
Atas de Registro de Preços:

IX - orlerttar e dar suporte aos ficais de contratos refentes a obras,
serviços e aquisição de produtos, Inclusive na elaboração de
notificações:

XI - deliberar sobre normas internas sobre licitações e contratos;

XII - promover a publicação dos extratos dos contratos e de seus

aditivos referentes a obras, serviços e aquisição de produtos, na forma
exigida da lei,

XIII - promover o encaminhamento de informações dos atos
administrativos no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de
Informações para Controle/SINC COf/TRATA do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão;

XIV - analisar e cadastrar as avaliações de fornecedores feitas pelos
fiscais de contratos, por ocasião da realização dos pagamentos;

IXV • acompanhar a execução oçamentàrla e financeira dos contratos
XVI • acompanhar a aplicação de sanções e de penalidades contratuais,
assim como realizar o cadastramento no sistema.

XVII - Gerenciar o Plano de Contratações Anuais/PCA, o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contrataçôes/PGC, o Sistema de
Estudos Técnicos Preliminares Digital, o Sistema de Termo de
Referência Digital, o Sistema de Gerênciamento de Risco e dc Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no âmbito da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão:

Orientações gerais

Art. 19 - As competências inerentes ao Prefeito do Municiplo de Dom
Pedro-MA. unidades requlsitantes. gestores e fiscais de contratos serão
tratadas em Resolução especifica.

Art, 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a data de 01 de Janeiro de 2025

Dom Pedro - Ma. 28 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador; Ic54726cc606c2491bd851c6fd97763d

EXTRATO DO CONTRATO N» 031/2025-SEMED

EXTRATO DO CONTRATO NB 031/2025-SeMED

CONTRATO N° 031/2025-SEMEO, decorrente do Processo Administrativo
2024.0123,001/2024 - SEM60, vinculado ao Pregão Eletrônico n#
003/2024-CPL/DP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31.

CONTRATADO; P. I. C. ARAÚJO LTDA; CNPJ N® 16.634.005/0001-06:
VALOR DO CONTRATO; R$ 228.719.00 (duzentos e vinte e oito mil
e setecentos e dezenove reais): OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade; vígêncIA; até 31 (trinta e

um) dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de
2025.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 5b69^e79c7bbbb7c77a256d6ebbfb58

PORTARIA NO 10/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de,sãb5íflé'Dgjií
Pedro e dà outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro • MA, pela presente.
Resdve:

045.238.933-06, de
Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2» ■ A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em
28B de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador f9bf930eOa67ae8eOd22477059adS927

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 11/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistência
Social e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso íil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art, 1® - Nomear a Sra, LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n®

614,339,253-62, ao cargo de Secretário Municipal de Assistência Social
do Município.

Art. 2» - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
28® de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dent/ficador: Sda20ac735fe7B7dbfa3d83809f671b3

â
■.I Al

■ j '' TEMPO
www.famem.org.br 22/202
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n®
4002.1811*0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renafo de Sousa Santos

Prefeito Munkipal

Publicado por: CAttWS-eoS^SANTOS
Código Identifícadon lb2c022760236adf56SSQcb932366eb

SmiRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

|EI N® 02. DE MARÇO DE VOS OiLEOA COMPETÊNCIA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICiPA^
fe NEM. DE MARCO DE 202S.

Delega competência de ordenaçèo de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro. Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9®, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei;

Art. 1« Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^^rt. 2» A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegaçâo.

Art. 3® É competência do Ordenador de Despesa:
1 - Emitir empenhes;
II - Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar licitações;
V • Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, internos e externos.
Perãgrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indelegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4® É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos á sua pasta:
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
ill ■ Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV ■ Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e externos do Município;
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Pa^grafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou«missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. 5®. É direito do Ordenador de Despesas:

I • Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

H • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público:

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer ã hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafb únko: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo á Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art, 6® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SAifTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por: fUCAflDO ALVeS DA SILVA

è www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. ̂

capítulo tll /
DISPOSIÇÕES FINAIS [ ^2// '

Orientações Gerais /

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de ̂ ülgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

VlgêíKla

ArL 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

AIRon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

b  Publicado por fílCARDO ALVES DA SILVA
W  Código tóentíffcador; 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que

estabelece a nova °Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021:

b PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
*so de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMIAPES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2° Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundaclonal e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Munlcipio,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3* Para fins deste REGULAMENTO, considerarei

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caraaerlza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
tardio de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si:

III - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens. serviços e obras e requerê-la:
V • Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de Integrantes

das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art ?>. da Lei n<>. 14.133, de 1^ de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica

poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercido dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4B Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/comprss, para acesso ao sistema e operadonallzação,
Art 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETT

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,

prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO M
ELA80RAÇÁ0

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
soluçáo. de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
sodoeconõmica e ambiental da contratação.
Art 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,

além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,

observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e jusrificatlva técnica e econômica da ascelha de tipo da
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ès
necessidades da Adminisb-ação:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas h
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da lei n»
14,133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^^úmlnistrattvo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^We bens e contratação de serviços em geral;

Vil • Justificativas para o parcelamento ou não da solução:
VIII • Contratações correlatas e/ou Interdependentes:
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
X! - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã

celebração do corrtrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consuma de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando apllcàvel; e
Xlli - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ !■' O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.«. VI, VII e Xllt do caput deste artigo e, quando não contemplar os

emaís elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2' Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, fiexibiíízando-os sempre que possível.
} 3<i Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n< 14,133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais,
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do prxesso llcitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2* do art 25 da Lei n^ 14,133, de 2021:
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibitizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o $ 4" do art, 40 da Lei n*
14,133, de 2021: e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório fi nal de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3« do art. 174
da Lei n" 14,133, de 2021,
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no S1" do art. 36 da Lei n^ 14,133, de
2021.

Art, 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possajjLAAadequar ã
demanda da prefeitura municipal,

Exceções à elaboração do ETP |
Art. 13 A elaboração do ETP: V
I - Facultada nas hipóteses de: '. 'wfi .. .
a) contratação direta, que compreende os casos oêSAaxigfbílldade e
dispensa de licitação, nos termos do Inciso I, do art. 72, da Lei n^.
14.133, de de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e li do art 75 da lei n». 14,133, de !<■ de abril de 2021:
a,2, licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei nfi, 14,133, de 1» de abril de 2021:
3,3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art
75 da Lei n», 14,133, de 1» de abril de 2021; e
a.4, emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art 75
da Lei n#, 14,133, de 1» de abril de 2021:
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7^ do art, 90
da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021:
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizada previamente.
ã 1* - Na hipótese prevista no Inciso anterior deverã ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;
$ 2« - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades:

CAPITULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3" do art. 18 da Lei n» 14.133, de 1<
de abril de 2021,

Contratações de seduções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â ' 1.',^' "s
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional deverá gararítlr apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do FTP,

Vigência

M. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allten Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: 545085246484e7ebl397fS597b495599

DECRETO N° 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

I Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n' 14.133, de 1°
'de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibiiização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n' 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art, 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^Objeto e âmbito de aplicação
Art. 19 Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n" 14.133, de 1» de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia.
§ 19 A aplicação dos noimativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2° - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso \ •

Art. 39 Será adotado a dispensa de licitação, prefereiWalffiente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso i
do caput do art. 75 da Lei n« 14.133, de 2021:
II • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14,133, de 2021;
ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n914.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6» do art. 82 da Lei ns
14.133, de 2021.

§ 19 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e 11 do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
li - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2® Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identiRcada pelo nível de subciasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE,

§ 39 O disposto no § 19 deste artigo não se aplica ãs contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 79 do art, 75 da Lei n9
14.133, de 2021,

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 49 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a Justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art, 23 da Lei n914.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em gerai, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 19 de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomilantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV • Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradorla-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 19 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

S 29 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ^—
PROCESSO N'' 2026.0428.001/2026 - SEMUS

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas
assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas:

a) Promoção da saúde e prevenção de doenças: Uma dieta rica em frutas e vegetais
está associada a uma série de benefícios para a saúde, incluindo a redução do risco de
doenças crônicas como doenças cardíacas, diabetes tipo 2 e certos tipos de câncer.
Portanto, fornecer frutas e verduras pode ajudar a promover hábitos alimentares saudáveis
e prevenir doenças.

b) Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais,
fibras e outros nutrientes essenciais para o funcionamento adequado do corpo humano.
Garantir o acesso a esses alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os
nutrientes de que precisam para uma boa saúde e desenvolvimento adequado,
especialmente para crianças em fase de crescimento.
c) Combate à desnutrição e obesidade; O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar
a combater a desnutrição, fornecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que
podem ter acesso limitado a uma variedade de alimentos. Além disso, uma dieta rica em

frutas e vegetais pode ajudar a prevenir a obesidade, fornecendo opções de baixa caloria
e alta em nutrientes.

d) Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável é crucial para o
desenvolvimento físico e cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas
assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social pode ajudar a garantir que as
crianças tenham acesso a alimentos nutritivos que apoiem seu crescimento e

desenvolvimento adequados.

e) Redução dos custos com saúde: Uma população saudável é fundamental para reduzir

os custos com saúde a longo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os

programas assistencials podem contribuir para a redução da incidência de doenças

crônicas relacionadas à dieta, o que pode levar a uma redução nos custos com tratamento

médico e hospitalar.

f) Inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e

vegetais, pode ajudar a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos

tenham acesso a alimentos que promovam a saúde e o bem-estar. Independentemente de

sua situação econômica ou social.

1.2. Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais a aquisição de frutas e

verduras é importante nos programas assistenciais da Secretaria de Saúde e Assistência

Social. Esses alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção

de doenças e apoio ao bem-estar geral da população assistida por esses programas.
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1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para aquisição
de frutas, verduras e polpas, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias
Municipais.

1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o
estoque está em baixa, ejá necessitando de um novo processo licitatório para celebração de
novos contratos-

1.5. Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo órgão Ordenador de despesa,
uma vez que, para o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados,
garantindo uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros
de Convivência da Prefeitura.

1.6. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos
destinados as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do
art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretária: Leticia Santos Teixeira e
Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andreia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de frutas, verduras e polpas
destinados a atender as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município
de Dom Pedro/MA.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias
Municipais, nos endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6°.
inciso XLI. 17. 6 2". e 34. todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:
a) Garantia de fomecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de
insumos alimentícios, com o fito de atender ás necessidades nutricionais;
b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos,

incluindo frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da

Nutricionista responsável no momento da entrega.

c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado:
d) Os produtos entregues deverão estar dentro da validade, e apresentar as
características constantes nas especificações do edital. ,
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e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas
devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega
dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade fisica das
embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o
momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos
recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições
internas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo
fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar
os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na
mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo
e consumo,

f) Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas, verduras e polpas prontos para
consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas:

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas,
larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a

descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e
validade:

3.4. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar
todos os documentos a titulo habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.

3.5. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL,

conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas
Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos

sólidos; cumprir diretrizes relativas á gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos

sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1.Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e

polpas, dependendo das necessidades específicas da organização, do volume de alimentos

necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão algumas

alternativas comuns:

a) Fornecedores locais: Comprar alimentos diretamente de produtores locais,

agricultores familiares ou mercados regionais pode ser uma opção vantajosa em termos

de frescor, sustentabilidade e apoio à economia local.

b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem
uma ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção
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conveniente para a compra em grandes quantidades.
c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer
acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços mais
acessíveis, por meio de compras em grupo,
d) Agricultura familiar e orgânica: Optar por alimentos produzidos por agricultores
familiares ou cultivados organicamente pode atender a demandas por produtos mais
saudáveis, sustentáveis e locais.

e) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações
produzir parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas
industriais próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido.

4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não
se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da
empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação
aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla
disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de
acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em
objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de

empresa para aquisição para de frutas, verduras e polpas, para fins de atendimento às

necessidades das Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom
Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos

estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Pública é a Letra "A", "B" e "E", do item 4, que envolve a devida contratação,

visando a aquisição desses produtos, para fins de atendimento às necessidades das
secretarias municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas,

verduras e polpas, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa

mais viável e eficiente para garantir a oferta de alimentos frescos, saudáveis e seguros para

a secretaria.
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5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar
de itens comuns.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 012/2023 -
CPUDP - Processo 2023.0503.002/2023 - SEMUS; PE SRP 012/2024 - Processo

Administrativo n® 2024.0312.001/2024 - SEMUS; PE SRP 02/2025 - Processo Administrativo
n" 2025.0117.001/2025 - SEMUS).

ITEM

19

20

21

22

23

24

FRUTAS

DESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO: APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA ) MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA, TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÃ AMARELO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO NATURAL
FRUTA, TIPO; UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

LEGUMES

DESCRIÇÃO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

QUANT.

QUANT.

200

200

400

350

530

280
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LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA, COENTRO E SALSA

120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO. PEPINO

LEGUME IN NATURA; T1P0:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPQ:REPOLHO BRANCO, VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1

POLPAS DE FRUTAS

PACOTE

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.

43
POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA, APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 800

44 POLPA DE FRUTA; TIPO; CAJÃ; APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 800

45 POLPA DE FRUTA; TIPO; CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

46
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 500

47
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

KG 300

48
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÃ; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 1200

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor total estimado é de R$ 324.743,70 (trezentos e vinte e quatro mil setecentos e

quarenta e três reais e setenta centavos).

7.2. Valor referente a última cotação estipulada pelo setor de compras deste município no

ano de 2025.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalização do futuro

contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,

sem ganho à competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil
e plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.
8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da
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economicldade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em
síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível- É a união da
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-
se atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo
também os custos indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das
especificações, que consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados
por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo
segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na
realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público
(PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para
lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com
a diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as
aquisições em concomitância com o setor de compras.
8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,
como. por exemplo,

8.4.0 agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos

públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número

excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicldade de tempo
e agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada

comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições
na concorrência ou competitividade do certame.

8.5. A aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a atender as secretarias do município
pode ser divisível, uma vez que o parcelamento não irá alterar as características do objeto
adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)

do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, então a referida demanda decorreu
da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anual
(LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência
das contratações públicas.

10.2. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na

priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a presente contratação as Secretarias almejam alcançar, sob os aspectos d
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economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabllldade ambiental,
os seguintes benefícios;

a) Segurança Alimentar: Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas
ajuda a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por
beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.
b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados,
a contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em
programas de alimentação e assistência social.

c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção
própria ou a busca por alimentos em diversas fontes.

d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto
em compras freqüentes e negociando preços competitivos.
e) Sustentabiíidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos
sustentáveis pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia
local, contribuindo para a sustentabllldade ambiental e social.

f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas,
verduras e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os
produtores e comerciantes locais.

g) Impacto Social: Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da
qualidade de vida e no apoio ás famílias em situação de vulnerabilidade.

h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento

de gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e à sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5^ edição da CGU/AGU •

agosto 2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de
sustentabiíidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos

desta futura contratação.

13.2. Porém conforme a observância à promoção do desenvolvimento sustentável pode ter

diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos

de produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento

dos alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem:

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos
naturais, como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses
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recursos pode levar à degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.
b) Desmatamento e perda de biodiversidade; a expansão da agricultura para atender á
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitats naturais,
resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.
c) Emissões de gases de efeito estufa; o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as
mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode
contaminar o ar, a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde

humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido
às emissões dos veículos.

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de
alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um
desperdício de recursos naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos
habitats naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais
nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em
todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura
orgânica e agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos,
o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o

engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem
ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável
e tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos
DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 11 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n® 3662-2

TalmaCristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n° 4142- 4
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

/j^fíarèfa Aí^ira dos santos Alves
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n' 10/2025

cSoÁCÍÍT'
Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nM 1/2025
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CNH: 1U15.535/0OOI-4O

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro ■ MA

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, 11.415.535/0001-40

O^O Equipe de Planejamento

Andréia Viera dos Santos Alves

Leticia Santos Teixeira

Objeto Detalhado

rCV Contratação de empresa na aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades
L-Kí) / • da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de

. Dom Pedro/MA

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nívei dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABiUDADE

Muito Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABIUDAOES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade,
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n! 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br
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Muito Baixo

Baixo

Médio

^  ESCALA DE CONSEQUÊNaAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTRC

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

nformaçâo/comunicação/divulgação ou de conformidade),

Pequeno impacto nos objetivos (ídem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Bignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto [Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MATRIZ DE RISCO

MUITO ALTO

MlMO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO

RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

RIsce Aho - SeleçSo inadequada do fornecedor

Etapa Impacto

Seleção do Fornecedor Alto

Daito

Escolha de fornecedor incapaz de cumprir o fornecimento adequado dos produtos.

AçAes Preventivas

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Avaliação detalhada de histórico e capacidade dos fornecedores

Criação de critérios de seleção rigorosos

Aç6es de Corrtingéncia

Lista de fornecedores alternativos para contingências

Monitoramento contínuo da qualidade do serviço prestado

Risco Alto - Varlaçao de preço durante o contrato

EUpa impacto

Gestão Contratual Médio

Gardênia Olas da Silva

Gardênia Dias da Silva

Responsável

Ranna Kadja Silva Cunha

Andréia Viera dos Santos Alves

Probabilidade

Risco Alto - Problemas logísticos e de entrega

Etapa Impacto

Gestão Contratual Atto

Aumento de custo durante a execução do contrato devido a variações de preço no mercado.

Ações Preventivas Responsável

Cláusulas de reajuste de preço no contrato Ricardo Alves da Silva

Pesquisa de mercado periódica Ranna Kadja Silva Cunha

Ações de Contingência Responsável

Renegociação com fornecedores Gardênia Dias da Silva

Uso de reservas orçamentárias para ajustes Andréia Viera dos SantosAndréia Viera dos Santos Alves

Probabilidade

Atrasos ou falhas na entrega comprometendo o serviço das secretarias.

Ações Preventivas

Definição clara de cronogramas de entrega

Seleção de fornecedores com comprovada eficiência logística

Ações de Contíng&ncta

Contratação temporária de fornecedores locais

Acordos de emergência com outros fornecedores

Responsável

Andréia Viera dos Santos Alves

Gardênia Dias da Silva

Responsável

Andréia Viera dos Santos Alves; Leticla

Santos Teixeira

Andréia Viera dos Santos Alves: Leticia

Santos Teixeira

Dom Pedro - MA, 11 de maio de 2026.

Andréia Viera dos Santos Al^^
Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 10/2025

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria ns 11/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
WMrw.dompedro.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SaO LUiS, TERçA * 10 OE MARçO DE 2026 * VOL. 20, Na 3808/2026

IS5N 2763-860X

Prefeito

Publicada por. fiíCAÍÍOO ALVES DA SILVA
Código identificador: 5a45893c4d33781f65471613b599beb2

pORTAMA N« 03 «At/PREF, DÉ 09 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 03 GA6/PREP, DE 09 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei nP 14.133J2021

0 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico,

^^ONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n^ 14.133/20211 que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE;

Art. 1> Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,•que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
tibjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos;

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária Municipal de Administração e finanças: Sônia Lucla

Lopes Feltosa Machado, Portaria n^ 04/2025, CPF n° 282.xxx,xxx-15;
M - Assessora Administrativa; Amanda Dias Oliveira, Matrícula n"

5106-1, CPF nO 059,xxx.xxx-04;

III - Engenheira Civil; Barbara Caiani de Lima Magalhaes, Portaria n»

41/2025, CPF n= 606.xxx,xxx-52:

IV - Setor de Transporte: losé Arimatela Freitas Silva, Matricule n^

3374-1, CPF n«506.xxx,xxx-14, J
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
i  - Secretária Municipal de Saúde: Andreia Vieira dV5''f^tos
Alves, Portaria n» 10/2025, CPF n» 045.x*x,xxx-06;

II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
ns 3662-2, CPF n» 020.xxx,xxx-59:

lil - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n»
3755-2, CPF nfi 03C.xxx,xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Fraricisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria n° 06/2025, CPF n" 001,xxx,xxx-05;
II - Assessor Administrativo; José Wllton da Silva Sá, Matrícula no
318-1, CPF n» 918,xxx,xxx-68:

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matrícula n» 3881-2, CPF n»
008,xxx.xxx-00;

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I - Secretária Municipal de Assistência Social; Leticla Santos Teixeira,
Portaria n» 11/2025, CPF n« 614,xxx,xxx-62;
li - Assessora Administrativa; Taima Cristina da Silva e Silva,
Matrícula; 4142-5, CPF n» 509.xxx,xxx-02.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor Que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente q(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrera orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoria jurídica.

Art. 3» A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgâo-

Art. 4® As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 5» Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM 09 DE MARÇO DE 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA 5/LVA
Código identificador: 19726a0950fbd8300a0e740fe2816033

PORTARIA H8 046/2026/SEMED. DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N® 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14,133/2021, e
RESOLVEI

a
CEBTIFICAOO OlGtTALMENTI
í: COfá CARIMBO 0€ TEMPO

www.famem.org.br 69/130
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Andréía Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - IR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIIl, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 13 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n9 3662-2
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IVIINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS. LEt 14.133/2021.

5''SE"',r • ■

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saiide e Assistência Social do Município
Dom Pedro/MA,, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021,

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme

custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECÍFICAÇÒÊS E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 - FRUTAS

Descrição j Unidade Quant.

FRUTA; TIPO: ABACATE ÍVtANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 180,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 110,00 j Valor Total R$
Secretaria Municipal de_Assis^ncia Social | Quantidade: 70,00 j Valor Total R$
FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG | 480,00 "
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 340,00 j ValorTotalRS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140,00 j Valor Total RS
~mrrÃ7Trp"õrBÃNÃNÃl^XçlÍrAPRESENTAÇÃ0: NATURAL | KG ~ I 380,00
QÜÁNÍlbAÕÊs ròR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 240,00 j ValorTotalRS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140,00 | ValorTotal RS
' FRUTA; TIPÕ: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO^ TI ^ liTZ"

KG 4ÜU.0U
NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Socjal | Quantidade: 180,00 | ValorTotal RS
FRÜTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; I í

k  KG büU.ÜO
APRESENTAÇÃO: NATURAL |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 1 ValorTotal R$
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 [ ValorTotal RS
FRUTA; TIPO: LARANÍA BÃhiÃ / LARANJA UMBIGO; | ~ j
'  V KG boO,UO

APRESENTAÇÃO: NATURAL J |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant.

180,00

400,00

600,00

580,00

R$ Unit R$ Total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPV.W.iãt.MVOOOI-M
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 420,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 160,00 | Valorlotal RS

FRUTA; TIPO: LIMAO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL [ KG | 230,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS
Secretaria Municlpa[de Assistência Social | Quantidade; 80^00 1 Valor Total RS
FRUTA; hpo": LIMÃO"sICÍlÍÃNO; APRESENTAÇÃO: NATURÃl" T _ KG | 180,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃÓ participante"
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS

_^cretarla Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS
FRUTA; TIPO: MAÇÃfUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG | 350,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 180,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Saciai | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO: NATURAL ~ j KG | 400,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 280,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; „««««
APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 280,00 | Valor Total RS
Secretaria MunicIpaUie Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS
F_RUTA; TIPO: MÃnGA"rOSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 300,00
OilANTÍDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social { Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 678,00

Truta; típò- maracujá ãzêdõ / maracujá amarelo;"] ~ ] ...
APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico { Quantidade: 210,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS

FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 880,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 380,00 | Valor Total RS
_^RUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL P KG | 250,00
QÜANTIÕÁDES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 160,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total RS
T^LnÁrTÍPÕTÜVA THÒMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Soclai | Quantidade: 70,00 | Valor Total R$

Valor Total do Lote

280,00

1,356,00

Lote 02 - LEGUMES

Item y Descrição
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Urtídade Quanl

200,00

R$ Unit. R$ Total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJi06Aa7.29a/0001-iO
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 180,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA | KG | 200,00~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANl^

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 180,00 | ValorTotal RS

Secretaria Mun^[p3l de Assistência Social | Quantidade; 20,00 | Valor Total R$
legume"IN NATURA; tTpÒ: ABÒBRINHA ITAL^NA" | KG | 400,00 |
0UM4TIDADES KR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 290,00 | ValorTotal RS 1.748,70

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS 663,30

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA | KG ] 350,00 | ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | ValorTotal RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS
LEGUME IN NATURA; TiPÒiCOUVE _ ' j KG | 530,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 480,00 | ValorTotal RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: S0,00 | Valor Total RS
LEGUME ÍN NATURA; TIPO; ALFACE CRESPA | KG | 280,00
QUAfin-fDADESPÒRÒRGAÒPARTiCÍPANfE"
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | ValorTotal RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE ~\ ^ KG | 480,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor To^RS
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA | KG | 500,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | ValorTotal R$
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA | KG | 580,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 480,00 | ValorTotal R$
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade:^0,00 | Valor Total R$
LÊGÜMeIn NÃf^^ CEBOLA BRANCA j KG | 580,00
QUANTIDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 460,00 | Valor Total RS
^cretana Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | ValorTotal R$
legume" IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 | ^ gsÕÕÕ
GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL | 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 560,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 320,00 | V^orTWaJ RS
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA f KG " T 280,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÀNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | ValorTotal RS
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG ! 700,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 570,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 130,00 | ValorTotal R$
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE | KG | 380,00 j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | ValorTotal RS

880,00

I

■a

I
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_Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Vaior Total RS

LEGUME IN NATURA;TIPO: MAXIXE " ' f ~~Í<G ^ 3ÍãÕÕ
QUAI^TIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS
^cretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 80,00 | Valor Total RS
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM | KG | 600,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Vaior Total RS
■ Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS

LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE | ÍCG | 130,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 130,00 | Valor Total RS 759,20
LEGUME IN NÃTURA; TIPO; PEPII^O "1 KG T"ÂcTo^ÕÕ H
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTICIPANTE - - -
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 310,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total RS

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO i " ~KG [ 180,00 j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipai de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 1.765,20

Secretaria Munlcipai de Assi^stên^ia SoclalJ C^antidade: 60,00 | Valor Total RS 882,60
LEGUME IN NATURA; TIP_0:_PIMENTÂ0 VERDE ' ~ | KG | 380,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Munlcipai de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80,00 | Valor Total RS

LEGUME IN NATURA; JI^PO^QUIABO j KG j 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total R$

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS
LEGUME_IN NAT^RAj TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE [ KG | 300,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 270,00 I Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Soclai | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA | KG | 4.100,0Q~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTIOPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS

_Secretana Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,100,00 | Valor Total R$
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1 T KG í 200,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal R$

Valor Total do Lote I

Lote 03 - POLPAS

Descrição ünMade Quant

POLPA DÊ FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: _ ~
CONGELADA KG 800,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS
Secretaria Munlcipai de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA I KG | 800,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS

Secretaria Munlcipai de Assistência Soclai | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA | KG | 800,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant

800,00

R$UnÍt. r R$ Total
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 600,00 (
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | V^Motal
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERfiAELHA; APRESENTAÇÃO:"] "
CONGELADA

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 400,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 j Valor Total
POLPA DE FRUTA; TIPO; MANGa"; APRESENTAÇAÕT
CONGELADA

QUANTIDADES POR ÓReiO PARficVpANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total

POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃC);~f
CONGELADA

QUANTiDÃDES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 800,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 400,00 |_^iorTot3l

Valor Total do Loto

Valor Total

Valor Total RS

500,00

Valor Total RS

RS

300,00

Valor Total RS
RS

1.200,00

Valor Total RS

R$

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente justificativa decorre da necessidade de disponibilização de frutas, verduras e legumes

destinados ao atendimento dos programas, ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, especialmente aqueles voltados à
promoção da saúde, prevenção de doenças, assistência nutriciona! e atendimento de usuários

acompanhados pelos programas assistenciais e de saúde pública do município.
Os gêneros hortifrutigranjeiros mostra-se indispensável para garantir alimentação saudável,

equilibrada e adequada aos usuários assistidos pelos programas municipais, contribuindo
diretamente para a melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da segurança alimentar e

nutriciona!, bem como para a recuperação e manutenção do estado nutricional dos pacientes e
famílias em situação de vulnerabilidade social.

Os alimentos in natura, como frutas, verduras e legumes, possuem elevado valor nutricional,

sendo fontes essenciais de vitaminas, minerais e fibras, indispensáveis para a promoção da saúde

e prevenção de enfermidades, especialmente entre crianças, idosos, gestantes, pacientes com

doenças crônicas e demais públicos acompanhados pela rede municipal de saúde e assistência
social.

A contratação também visa assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pelas unidades

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, incluindo programas de atenção básica,

acompanhamento nutricional, ações educativas, campanhas de promoção da saúde, grupos

assistidos e demais iniciativas que demandam fornecimento regular de alimentação saudável aos

beneficiários.

Destaca-se ainda que a ausência desses itens poderá comprometer a execução das ações e

serviços públicos essenciais ofertados pelo município, ocasionando prejuízos ao atendimento da

população e à efetividade das políticas públicas de saúde e assistência social.
Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, a necessidade contínua do

fornecimento e a importância da alimentação adequada para os usuários dos programas

assistidos, justifica-se a realização do competente procedimento licitatório, em conformidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro. Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 5 de 15



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Muilcípal de Saúde
CKPI: «415.535/0001-40

Praça T^ra de Freltas,72, centro • Dom PeAo - MA

PREFEmiRAK

^OOM
Sã PEDRO

com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei n2
14.133/2021, visando garantir o regular abastecimento e a continuidade dos serviços prestados
peía Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

3.2, Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao exercício de

2026,

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

^  do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos
^  Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONIIULTAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

iicitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
^  9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,
'  de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos i e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mii reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEi;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEi.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
11,1.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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até 5% {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da IC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2S, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABtUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:
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15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

15.2.3.

15.2.4.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 72 da Constituição Federal;

L5.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2025)

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
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15,3.2,3.

15,3.2.4.

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no Item acima limitar-se-ão ao ijltimo exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A llcitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a llcitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral {t 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

—

Passivo Circulante

índice de Soivência Geral (> 1,00):
Ativo Total

_

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3, Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a llcitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

15.3.4, Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gera) (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um),

15.3.5, As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar.
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considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de
10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
para a data de apresentação da proposta através de Índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os Itens e
as quantidades fornecidas, o periodo de execução, o local de fornecimento e uma
declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o
objeto desta licitação.
O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão
Social, CNPJ, endereço, e-maü, telefone, e deverá ser assinado por pessoa
responsável, informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos
Itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

Prova de regularidade Junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou

Município sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária

Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde

Estadual ou Municipal da sede do licitante, conforme disposto no art. 51 da Lei n^

6.360/76.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA) CNPJ-. 06.137.193/0001-30
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da
Lei n? 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

3 prorrogação contratual.

17.7,3,

17.7,4,

17.7.5.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
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17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

17.11.

17.12.

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento,

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento,

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscai ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. 3 data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
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10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar,

20.11.

20.13.

Dom Pedro (MA), xx de xxxxxx de 2026.

Maria Erivalda Araújo Uma

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2

Aprovo o Termo de Referência.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Portaria nS 10/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N2 2026.0428.001/2026 - SEMUS

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que
^dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - IR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias.

Dom Pedro (MA), 19 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n2 3662-2



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO;

UNID. INTERESSADA:

REFERCNOA EXTERNA:

PARAMETRO(SJ:

CONCLUSÃO:

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM GARANTIR UMA AUMEKTAÇÃO SAUDÃVEL E ADEQUADA. COMPRONOeNDOO USO
DE AUMENTOS VARIADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CAPS, HOSPITAL GERAL 00 MUNIClnO E OS CENTROS DE
CONWENCIA da PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

SEMUS E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PQSUCA
26/05/2026

ftsinc õ cwn e QA M i*Qo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA;

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETROJS):

CONCLUSÃO:

FRUTAS, VERDURAS E POLPAS DE FRUTAS

54089/00293

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM GARANTIR UMA AUMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, COMPREENDENDO O USO DE
ALIMENTOS VARIADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CAPS. HOSPITAL GERAL DO MUNICÍPIO E OS CENTROS DE
CONVIVÊNCIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA,
SEMUS E SEMAS

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
25/05/2026

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 • 1

01/001 FRUTA: TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/002 FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/003 FRUTA: TIPO: BANANA MAÇÃ: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/004 FRUTA: TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/005 FRUTA: TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/006 FRUTA: VPO: GOIABA BRANCA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/007 FRUTA TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/008 FRUTA TIPO: LIMÃO GALEGO: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/009 FRUTA TIPO: LIMÃO SICILIANO: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/010 FRUTA: TIPO: MAÇÃ FUJI: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/011 FRUTA: TIPO: MAÇÃ VERDE: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/012 FRUTA: VPO: MAMÃO HAVAl: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/013 FRUTA VPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/014 FRUTA VPO: MANCA ROSA APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/015 FRUTA VPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÃ AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/016 FRUTA; VPO: MELANCIA MINI: APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/017 fflt/TA- TlfO.' MELÃO GÃilA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

01/018 FRUTA: TIPO: UVA THOMPSON: APRESENTAÇÃO: NATURAL

02/000 LOTE 02 - 2

02/001 LEGUME IN NATURA VPO: ABÓBORA MORANGA

02/002 LEGUME IN NATURA: VPO: ABÓBORA PAULISTA

02/003 LEGUME IN NATURA: VPO: ÁS08R/NHÁ ITALIANA

UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (RS)

«** >•> »*« 51.254,70

KG 180.00 8.08 1.454.40

KG 480.00 5,57 2.673.60

KG 330.00 11,08 4.210.40

KG 400.00 6,39 2.556.00

KG 600,00 6,08 3.648.00

KG 280,00 9,31 2.606.80

KG 580.00 6,32 3.665.60

KG 230,00 5.23 1.202.90

KG 180.00 16.26 2.926.80

KG 350.00 12,89 4.511,50

KG 180.00 13,00 2.340,00

KG 400.00 5.89 2.356.00

KG 400.00 5.67 2.268.00

KG 300.00 6.78 2.034,00

KG 280.00 9.76 2.732.80

KG 880,00 3,23 2.842.40

KG 250.00 9.19 2.297J0

KG 280,00 17.60 4.928,00

■*» 87.491,70

KG 200.00 4,04 808.00

KG 200.00 4,26 652,00

KG 400.00 6.03 2.412,00

Bâi«« O Oõt;«rnento com o QA Coàt»'ado
OACAMEr^O #S«089/t>0)»3
BES00N5AVEL. MNNA <AD'JA SILVA CUNHA
Mtpi '//sis>«rria c«$tadaprecos c om/cotacao/pd'/! O 59 3 $2-baaa -fiafS-béaS-OOOOãac lf32d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

L<m/

ITEM

DESCRIÇÃO UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (RS)

02/004 LEGUMl IN NATURA: TIPO: ACELGA KG 350.00 7,07 2.474,50

02/005 LEGUME IN NATURA; VPO: COUVE KG 530,00 5,18 2.745.40

02/006 LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE CRESPA KG 280,00 7,98 2.234.40

02/007 IfGüMf IN NATURA: TIPO: BATATA DOCE KG 480,00 5,18 2.4B6.40

02/008 LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA INGLESA KG 500,00 5,00 2.500.00

02/009 LEGUME IN NATURA- TIPO: BETERRABA KG 580,00 4,42 2.563.60

02/010 LEGUME IN NATURA; VPO: CEBOLA BRANCA KG 580,00 5,13 2.975,40

02/011 LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLINHA. COENTRO E SALSA 120
GRAMAS: APRESENTAÇÃO NATURAL

UNIDADE 880,00 4,06 3.572,80

02/012 L£G1;M£ IN NATURA TIPO: CEBOLA ROXA KG 280,00 8,30 2.324.00

02/013 LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA KG 700,00 3,73 2.611.00

02/014 LEGUME IN NATURA VPO: CHUCHU VERDE KG 380,00 5,03 1.911.40

02/015 LEGUME IN NATURA VPO: MAX/Xf KG 380,00 9,33 3.545,40

02/016 LEGUME IN NATURA TIPO: MANDIOCA / AIPIM KG 600.00 5,27 3.162.00

02/017 LEGUME IN NATURA,' TIPO: MILHO VERDE KG 130,00 5,84 759.20

02/018 LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO KG 400,00 4,80 1.920.00

02/019 LEGUME IN NATURA: TIPO:PIMENTA DE CHEIRO KG 180,00 14,71 2.647.80

02/020 LEGUME IN NATURA TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 380,00 8,60 3.268.00

02/021 LEGUME IN NATURA VPO: QUIABO KG 280,00 9,63 2.696.40

02/022 LEGUME IN NATURA VPO:REPOLHO BRANCO, VERDE KG 300,00 4,67 1.401.00

02/023 LEGUME IN NATURA; VPO: TOMATE SALADA «J 4.100.00 8,11 33.251.00

02/024 LEGUMINOSA: VARIEDADE: FEIJÃO VERDE: VPO: VPO 1 KG 200,00 11,85 2.370.00

03/000 LOTE 03 • 3 ••• •«» 99.595,00

03/001 POLPA DE FRUTA: TIPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 800,00 21,88 17,504,00

03/002 POLPA DE FRUTA: VPO: CAJÁ. APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800,00 20,87 16.696,00

03/003 POLPA DE FRUTA: VPO: CAJU: APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800,00 21,32 17.056,00

03/004 POLPA DE FRUTA: VPO: GOIABA VERMELHA: APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 500,00 20.46 10.230.00

03/005 POLPA DE FRUTA: VPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 300,00 16.95 5.085,00

03/006 POLPA DE FRUTA: TIPO: MARACUJÁ: APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG J.200,00 27.52 33.024,00

VALOR GLOBAL 238.341,40

O or(«mente co<n e OACodeM itde

0EIÇAI4SKT0 •S4QS9m29a
HESPONSAVE^ RANKAKAOIJA SILVA OJMMA
hitQsv/ifStpme.te>U WpfecetcofTVcoUteiWpdlrtfIS93S2*64*'**l6-b642-000d3*6
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

irENDACOTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

juízo crítico

I  N* DE AMOSTRAS
COLETAOAS UHITE INFERIOR IBUni SUPERIOR AMOSTRAS EXPUR6ADAS

RS 5.73
170% DA MEDIANA)

RS 10.64
laOK ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

OROAO / UF /
FORNECEOm

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

município oe

SLUMENAU -
PNCP/SC / DUDA
COMERCIO DE

FRUTAS E VERDURAS

LTDA (ME)-
40.662.643/0001-15

000/6752025

000/0275

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

município DE

HERVEIRAS-

PKCP/RS / KIRCH
&AHP: SILVA LTDA

(DEMAIS)-
14.344.746/0001-27

000/0022026
OOO/OOOl

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

69000' PM DE

PAVEHAMA.

LICrtACON

(TCE/RSl/RS /
COMERCIO DE

FRUTAS ANSCHAU

LTDA-

02.079.717/0001 04

000/072025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

siruAçÃo

10/02/2026

RS 7.8700

METWO estatístico APUCADO As amostras SANEADAS

Pard asccHNa do mátoDo estaUsticD a ser utilizado oara deNoicão do oreço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficienle de variação das amostras saneadas for rnenor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência 8 partir da rnédia anlméLca (simplesl: se o coeficiente de vatiaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

""vAuSS*** OESWIO-PAORAO I MENOR PREÇO | MEDIA SANEMA MEDIANA

SANEADA
HEraoo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BLUMENAU - PNCP/SC

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 63108357000115-1-000673/2025-000001

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/6752025 000/0275 ' DATA: 14/11/2025

LOTE/ITEM; 1982114

DESCRIÇÃO: ABACATE, TIPO: MANTEIGA, CÔR: CASCA VERDE CLARA - ABACATE TÉCNICA MlNIMA REQUERIDA; TIPO; MANTEIGA COR: CASCA VERDE CLARA,
SEM MANCHAS OU PONTOS DE APODRECIMENTO) FORMA OE PERA, POLPA MACIA E SEM FIBRAS COM CASCA FIRME UNIDADE: X6 EMBALAGEM: KG j CRITÉRIO:
MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 300.00 VM.OR UNITÁRIO: RS 7,87 VALOR TOTAU RS 2.361.00

FORNECEDOR: DUDA COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA IME) • 40662643000115

LINK: hnps://pncp.gov.br/spp/edltals/8310835700011S/2025/00067S

O orçamento com o QR Co4e ao iftOo

AESWN&AVCl AANNA KAÒgA SllVA ClINKA
,'/sr>tema çMtaOepfecovcom/coU(i«>Mf/lflS93S2 b844-^f6 bS42-OOOd3KlfU4



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATACJ^O POBUCA SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE HERVEIRAS - PNCP/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: Q1617873000100-1-000002/202B-000001

PREGAO/ATA: 000/0022026 000/0001 DATA: 10/02/2026

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: ABACATE j CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: ISO.OO i VALOR UNITÁRIO: RS 8.19

FORNECEDOR: KIRCH & SILVA LTDA (DEMAIS) • 14344746000127

LINK: hnp$://pncp.gov.tir/app/ei]ltals/01617873000100/2026/000002

VALOR TOTAL: RS 1.228,50

DADOS DA AMOSTRA 03

situacAO; validada

ORIGEM: ÜCITACON (TCE/RSl

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; 69800 PM DE PAVERAMA - ÜCITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 6960072025PCE

PREGÀO/ATA: 000/072025 000/0000 DATA: 09/09/2025

LOTE/ITEM: 88/BS

DESCRIÇÃO; ABACATE FRUTA. PRODLÍTO IN NATURA. UNIDADE INTEIRA COM CASCA. FRUTA DE TAMANHO MEOlO. FIRME. GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO. SEM MACHUCADOS INTERNOS E EXTERNOS. SEM PERFURAÇÕES. FRUTA LIMPA EMBALAGEM PRIMARIA: CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS E
UMPAS

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNITÁRIO: RS 8.19 VALOR TOTAL: RS 1.63S.00

FORNECEDOR: COMERCIO OE FRUTAS ANSCHAU LTDA • 02079717000104

https://portal.(ce.rs.gov.br/«pllcprod/f7p>50S00:I0:::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETDRNO.FSOSOO.CD ORGAO:1378986,14.698006iCS>19TwKbgli
RHplmoF2ll8£QapJI0o

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA APRESENTAÇÃO: NATURAL

jutzo cRtnco

NS OE AMOSmAS

COLETADAS
UMUE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 3.B5
(7D« DAHEDIAN*)

RS 7,15
l3C7t «CIMA OA MEDIANAI

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PRWOSTA

49200 - PM DE

GUAIBA- LICITACDN
(TCE/RSI/RS / PSGA

COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA -

50 068.457/0001-06

000/512025
000/0000

IFPI CAMPUS DE

VALENCA •
COMTROIADORIA

GERAL DA UNIÃO/PI /
SANTANA

DISTRIBUIDORA
LTDA-

18,717.757/0001-66

INST FEDPlAUl/
CAMPUS COCAL-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/PI /
SANTANA

DISTRIBUIDORA

LTDA-

18.717.757/0001-66

005/0541 000/0000 | 005/0B01 000/0000

O orçAJTipoÉC cem o QR Ce<9« m leiM

OAÇAMEKTO «S«OQ9W293
RAN^IA <AO:;A SilVA CUNHA

ntlM c«»udeD'ecos corri.icoTaí»e»»f/V15935?*B*4-6W4>642'í>66daKlf22ò
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

TIPO DE

PONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚflUCA SIMILAR

snuAçAo

07/07^025 08/07/2025

R$ 6.0000

hEtodo estatístico apucaoo As amostras saneadas

Para escoina do mélodo eslalislico a ser utiliiado para definiçSo do pre<;o de meitado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrirrtaçSes sobre Pesquisas de
Prepos. publicado pelo do Superior Tribunal de juslica Nesse caso. se o coeficieote de varlacáp das amostras saneadas lor menpr ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da mídia aritmética (simples), se o coeficiente de varlaçáo for maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N> DE AMOSTRAS
VAUDAS

DESVIO-PADRAO
COEFICIENTE OE

VARIACAO MENOR PREÇO m£dm saneada MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LiCiTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 49200 < PM OE GUAiBA - LICITACON (TCE/RSj/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 49200512025PCE

' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/512025 000/0000 |^DATA! 07/07/2025
LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: ABACAXf TIPO PÉROLA OE PRIMEIRA. A FRUTA DEVERA SER DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA.

QUANTIDADE: 6.500,00 VALOR UNÍTARIO: R$ 5,20 VALOR TOTAL: RS 93,800,00

FORNECEDOR: PSGA COMERCIAL DE AUMENTOS ITDA - 50068457000106

LINK:

http5://portal.tce.r$.gov,bf/apllCprod/r7p-50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RFTORNO.FSOSOO CO ORGA0:1391742,14,492O0&CS-lXaWofeLd
8UZcDRfnu.UWXHW)2-çU

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAçAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE; IfPI CAMPUS DE VALENCA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 22250718717757000166550010000050541765968929

PREGÃO/ATA: 005/0541 000/0000 j DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 10

DESCRIÇÃO: FRUTA TIPO ABACAXI PÉROLA - 8043000 - ABACAXIS FRESCOS OU SECOS

QUANTIDADE: 15,00 VALOR UNITÁRIO: RS 5,50 VALOR TOTAL: RS 82,50

FORNECEDOR: SANTANA DISTRiaUlOORA LTDA - 18.717.757/0001-66

LINK; hnp://tran5parencla.90v.br/notas-fiScaiS/222507]871775700016655001000005054176596B929/

DADOS DA AMOSTRA 03

situaçAO: validada

ORIGEM: NOTA FiSCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: INST FED PíAUl/CAMPUS COCAL - CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/Pl

COOlGO OE IDENTIFICAÇÃO: 22250718717757000166550010000050801278772352

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ftAixe o com o OK Code m laOo

ORÇAMCHTO «(4069/00393

nESADNSAVCU ICADIjA SJLVA OJMMA
MV» //SiStemo ce4l>dc(ir«cosconVcot9eM/pd(/irtS93S?'bB44r64fS M4}-000iS)a£l(33d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

PREGAO/ATA: OO5/0BO1 000/0000

LOTS/ITEM: 10

DATAj 08/07/2025

DESCRIÇÃO: FRUTA TIPO ABACAXI PÉROLA - 8043000 - ABACAXIS FRESCOS OU SECOS

QUANTIDADE; 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.00 VALOR TOTAL: RS 60.00

FORNECEDOR: SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA • 18.717,757/0001-66

LINK: hnp://transparencla.oov.br/nQtas-flscalS/222507ie7177S70001665S001000005080127e772352/

ITEM DA COTAÇiO

LOTE/ITEM:

01/003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA: TIPO: BANANA MAÇÃ: APRESENTAÇÃO: NATURAL

juízo CRinco

NS DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMUE INFERIOR

RS 7,45

UMFTE SUPERIOR

RS 13.84
130% ACIMA DA MEDIA»A)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UF /
FOWIECEOOR

IFAM - CAMPUS

lAbrea-
CONTROLADORIA

GERAL OA UNIÃO/AM
/ ASSOCIAÇÃO DOS

PROD AGRO
EXTRATIVISTA DA

COLONIA DO SARDIN

02.369.704/0001-55

PREGÃO/ARP 001/1761 000/0000
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

HOSPITAL DE

GUARNICAO DE

PORTO VELHO-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RO
/COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA DE

PRODUÇÃO.

BENEFICIAMENTO.

ARMAZE-

44.748.778/0001-59

53 BATALHÃO OE
INFANTARIA DE

SELVA •

CONTROLADORIA

GERAL DAUMAO/PA
/ COOPERATIVA

TAPAJÓS DA
AGRICULTURA

FAMIUAR-

29.404.831/0001-00

003/8441OOO/OOOO | 000/7731 OOO/OOOO

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 10.3300 RS 10.6500

01/07/2025

RS 12.2500

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para ««olha do método estatlstido a ser utilizado para deftniçâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de onentaçdes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lustiça. Nesse caso. se o coeRcIente de variação das amostras saneadas 'or menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de releréncia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na rrrediana das
amostras saneadas.

' msvio-padrAo i ""^SSaOo" menorpreço MEOIASAMEAOA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; IFAM - CAMPUS LÁBREA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13250702369784000155S5Q010000011761446874709

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

Baixe o or^amenTO com q OR cada ao lado
ORCAMEVTO#$406$nQ2$3
Rr<>ROKlfiÁVti. RANNAKADiJASiLVACU^ab
hlips //sistem3.ce$tadeprei;dE.ce<Tv/coca<ao/p4'^l^l$93S2-b844r64fS'ti6A2*000d3aelf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOn DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE\TRO CEP 65 765-DOO - DOM PEDRO/MA

PAEGAO/ATA: 001/1761 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: 3

PATA: 11/07/202S

DESCRIÇÃO: BANANA MAÇA • BÜ31000 - BANANAS-DA-TERRA. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 169,00 ! VALOR UNITÁRIO: RS 10.33 VALOR TOTAL: RS 1.745,77

j FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO OOS PROD AGRO EXTRATIVISTA DA COLONIA DO SARDIN - 02.369.704/0001-55

. LINK: hnp://b3nsparencÍ8.9OV.br/noUS-flu:diS/132507023697a40001555S0010000011761446874709/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

! TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: HOSPITAL DE GUARNICAO DE PORTO VEUlO • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RO

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 112507447487780001S95500100G0038441008392S6B

PREGÃO/ATA: 003/6441 000/0000 j DATA: 02/07/202S
LOTE/mM: 1

DESCRIÇÃO: BANANA MACA - 8039000 - BANANAS FRESCAS OU SECAS, EXCETO BANANAS-DA-TERRA

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 10.65 VALOR TOTAU RS 106,50

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUÇÃO. BENEFICIAMENTO, ARMAZE - 44.748,770/0001-59

UNK: hrtp://tran5pârencla.gov.br/notas-flscais/ll25074474877e0001595500200Q0038441008392568/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 53 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PA

COOlGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1S2S0729404S310001005S001(1000007731788000300

PREGAO/ATA; 000/7731 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: FRUTA IN NATURA TIPO BANANA ESPECÍE MACA - 8031000 BANANAS-DA-TERRA, FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE; 20.00 VALOR UNITÁRIO: RS 12,25 VALOR TOTAL: RS 245.00

FORNECEDOR: COOPERATIVA TAPAJÓS DA AGRICULTURA FAMILIAR < 29.404.831/0001-00

LINK; bttp://Cransparencla.9OV.br/noUs-flscais/lS2SO729404831000100SS0010000007731788000300/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA, TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA. APRESENTAÇÃO. NATURAL

. jülzocRtnco

I  N> DE AMOSTRAS
COLETADAS

MEDUHA UMflE INFERIOR

RS 4.22
I70%DAHEDI*NA)

UMITC SUPERIOR

RS 7,63
:3(m ACIMA DA HEOIANAI

AMOSTRAS EXniRfiADAS

AMOSTRAS

^èixe o CNTjftnerito coni o QR Code to i40o

RJÒSPOrj^VEl IIAV»<A<AD^ÍA SILVA Cunha
hinpi //siiTema ce$tadepr^os.corTVcotaCéoi}dr;iriS9^S? b844-6<nbfiA2-000d3aclf32d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CE^TROCEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

óneio/UF/
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

município OE

MARTINS-PNCP/RN/

SUPERMERCADO

ACACIA LTDA (EPP) -

08.594.319/0001-02

000/1832025
000/0106

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

MINISTlRIO 00
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMlL -
CONTROLADORIA
GERAL//OVENILDE
MARIA PAULINO 00

NASCIMENTO -

776264

1S6/8131890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTFED DE EDUC C

E T DA PB •

CONTROLAOORIA
GERAL DA UNIÃO/PB
/ COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA

CACHO OE OURO •

13.668.531/0001-07

006/1231 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLKA SIMILAR

smMçAo

02/09/2025

RS S.S9Q0

02/07/2025

RS 6.0300

11/07/3025

RS 7,2400

MÉTODO ESTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha flo méioflo estatístico a ser olilliâflo para aehniçâo Oo preço fle mercado, o usuário seguiu a dlrelrlí do Manual de Orientações sobre Pesijuisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunal de Justiça. Nesse caso. se o coeAclente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2SK. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples). se o coehciente de vanaçâo for maior oue 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N>DEAMOSTMS nccuin-aanain COEFIOENTEDE
VALIDAS , WSVIO-PADRAO VARIAÇÃO MENOR PREÇO ! MEDU SANEADA MEDIANA

SANEADA
METODO
ADOTADO

MÊDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACION/LL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARTINS < PNCP/RN

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 06153462000150-1-000183/2025-000001

1 TIPO DE FONTE: CONTKATAÇÃOPÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/1832025 000/0106

LOTE/ITEM: 2

DATA: 02/09/2025

DESCRIÇÃO; BANANA PACOVAN IN NATÚRA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU OE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O
TRANS. ESPECIFICAÇÃO: BANANA PACOVAN IN NATURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU OE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIOAOES, PARASfTOS E LARVAS. O
PRODUTO DEVERA ESTAR OE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA AUMENTOS CNNPA. | CRITÉRIO:
MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 660,00 VALOR UNITÁRIO: RS S,S9 VALOR TOTAL: RS 3.887,40

FORNECEDOR: SUPERMERCADO ACACIA LTDA (EPP| - 08594319000102

UNK: nnp5://pnçD.99v.br/app/edltais/OeiS3462000iSO/202S/000183

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMiL - CONTROLADORIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 232S07079S4597000152S5890D015681311420071557

PREGÃO/ATA: 1S6/8131890O00/0D00 j DATA: 02/07/2025
LOTE/ITEM: I

DESCRIÇÃO: BANANA PACOVAN • 8031000 • BANANAS-DA-TERRA. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 100.00 ' VALOR UNITARIO: RS 6.03 VALOR TOTAL: RS 603.00

&4i*« Q ceri o Cede ao iido

QACAMfNTO •S40B9/Q0293

RfSPOHSAVEL <AQ<(AS'.VA CLiNHA
hrtps Aiístenva trtlâflaprecos conVtotaç«O/ptfA'l59352-b844'64tB-bWÍ-00M5acin2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP' 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR; JOVENILDE MARIA PAUIINO DO NASCIMENTO - 776264

LINK: http://tr3n5parencla.gov.bf/notas-flscalS/232507079S4597000I525S89000156ai3n42007:557/

DADOS DA AMOSTRA 03

SUUACAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; INST FED DE EOUC C E T DA PB - CONTROLAOORIA GERAL DA UNiAO/PB

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 24250713668S31000107550010000061231648729937

PREGÀO/ATA: 006/1231 000/0000

LOTE/rTEM: 1

DATA; 11/07/2025

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNfrÀRIO; RS 7.24

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: BANANA PACOVAN - 8031000 - BANANAS-DATERRA. FRESCAS OU SECAS

VALOR TOTAL: RS 289,60

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CACHO DE OURO -13.668.531/0001-07

LINK: nttp:/Aransparencla.gov.br/notas-fiscals/2425071366aS31000107SS001000006123ie48729937/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/005

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

JUiZO CRlTKO

M* DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMm INFERIOR

RS 4.20
DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 7,80
130% ACIMA DAMEOIANA)

AMOSTRAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

81200-PM DE SÃO

VALENTIMOO SUL •

LICÍTACON

(TCE/RS)/RS/
GILMAR BENEDETTI

EIRELI - ME.-

28.885.434/0001-35

000/162025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMiL -
CONTROLAOORIA

GERAL/VALDILENE
DE OLIVEIRA

GONÇALVES -

708352

266/92891 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

71B00 - PM DE

SILVEIRA MARTINS -

LICÍTACON

(TCE/RS)/RS /
54.066.515

MAIGUIELI BORTN •

54.066.515/0001-13

000/12202S
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

08/07/2025

RS 6.0000

05/06/2025

RS 6.4000

SmjAÇAO VALIDADA VALIDADA ' VAUDAOA

MErDOO ESTATÍSTICO MRJCADO AS AMOSTRM SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utülaado oara dehmcão do preço de mercado, o usuário seguiu a díreiria do Manual de Crlenta;ées sobre Pesquisas de
Pregos. puOiicado pelo do Superior Triburral de Justlga. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeftcierrte de variação for maior que 25% i vinte e cinco por cento), se estima com base na mediaria das

I amostras saneadas.

""/ímu*" ! MSWO^WíRAO I WNORPREÇO ' Mdusaneaoa MEOUMA
EAWEAD*

MtTOOO
ADOTADO

MÉDIA AR/TMETICA

94iii« « o^«m«rKo cem 9 OA Cede éo lido.
ORÇAMSKTO #540B9/M»3
AESPOK&ÀVtL AANMA KADljA SILVA ClMMA
ÍHips /rtnte«na.<esilc3epreco5 conUfOt«ceoW^Atl59352-W*4-f4f9 bd42'OOOd3«11320



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmJAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: IICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 81200 - PM DE SÂO VALENTtM DO SUL - LICíTACON |TCE/RS>/RS

COülGO DE IDENTIFICAÇÃO: B1200162025PCP

PHEGAO/ATA: 000/162025 000/0000 | DATA: 21/07/2025

LOTE/ITEM: 71/71

DESCRIÇÃO: SANANA PRATA, OE BOA OUAUOADE. NA MATURAÇÃO MEDIA

QUANTIDADE: 520,00 | VALOR UNITÁRIO: RS 5.85

FORNECEDOR: GILMAR BENEDETTI EIRELI - ME. - 28885434000135

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: RS 3.042,00

LINK:

https://porta1.Ke.!^.gov.br/3pilcprod/r7g>50SOO:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:L3793I7,14,B1200&cs-lpV2Y6U9c
OCSPalbSserxvdveles

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUACAO: validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMÍL - CONTROLADORIA GERAL ..

CÚDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 122S070403448400014055891000026692117797B018

PREGAO/ATA: 266/93891 000/0000 | DATA: 08/07/3025
LOTE/ITEM: 3

DESCRIçAO: BANANA PRATA-20060000 - PRODUTOS HORTICOLAS, FRUTAS, CASCAS DE FRUTAS E OUTRAS PARTES DE PLANTAS, CONSERVADOS COM
AÇÚCAR (PASSADOS POR CALDA, GLACEADOS OU CRISTALIZADOSI

QUANTIDADE: 62.00 VALOR UNHARIO: RS 6,00 VALOR TOTAL: RS 372.00

FORNECEDOR: VALDILENE DE OLIVEIRA GONÇALVES - 708352

LINK: hRp://aansparencia.gov.br/notas-nscals/I22S0704034484000140SS891000026692nn978018/

DMWS DA AMOSTRA 03

situaçAo: validada

ORIGEM: LICÍTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 71800 - PM DE SILVEIRA MARTINS - UCITACON ITC£/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7160013202SPCE

PREGAO/ATA: 000/12202S 000/0000 DATA: OS/06/2025

LOTE/ITEM: 29/29

DESCRIÇÃO; BANANA PRATA

QUANTIDADE: 1.000,00 | VALOR ÜNITÃVALOR UNITÁRIO

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ8UCA SIMILAR

! RS 6,40 VALOR TOTAL! RS 6.400,00

FORNECEDOR: S4.066.S15 MAIGUIEU BORTH - S4066S1S000113

LINK:

hRp5V/poital.tce.fS.gov.br/apllCpro<l/r7p«50S00:10:::NO:10:P10 ID UCrTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD CmGAO:13S7S23.14.71800&CS»lSlcTBLZHy
HSOaHHRKBptvnlhlJrE

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

iuizo CRiTKO

d4ia« o OT^«rFwnto com o OA CoA* M iMe

hnoü/%/stem»,cestadepr^o&>cofTV€otAcao/pdtA'lS9aS2-bBi4«64t8«bU9-000()3xlf3M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP- 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

r:i^

W DC AMOSTRAS

COLETADAS
MEOUUiA UMrn INFERKM

RS 6.38
{70% DA MEDIANA)

UMÍTl SUPEMOR

RS 11.85
1304 ACIMA DA MEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÔRGAO/UF/
FORHfCEDOR

PRECAO/
MP/

PROPOSTA

nPODC

fOKn

SECRETARIA DE

ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO E
DA PREVIDÊNCIA •

SEAP-PNCP/PR/JF
DA SILVA

HDHTIFRUTI LTDA

(MEI-

51.245.172/0001-66

000/1892025

1S4/02025

cqntratacAo
PÜ6UCA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL DE

E0LX:ACA0. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA BAHIA / 158403

- INST.FED / COOPERATIVA

AGRCPECJARIA E INDUSTRIAL

DE COQUEIRO DE MONTE
GORDO - COOPÉRMONTE •

07.699 536/0001-85

município OE

GUARARA-

PNCP/MG /
MERCADOE

ACOUGUE PASSOS

LTDA (ME)-
43.782.403/0001-42

107/6430700/0112100/02S0202S 000/0062026
I  000/0003

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

snuAçAo

19/11/2025

R$9.1200

MtTODO ESTATÍSTICO APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Psrj escolha do método estatístico a ser utilizado para defini(;ão do preço de mertado, o usuino seguiu a diretriz do Manual de OrieiRagôes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal 0e)ustça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas formenor ou iguala 25*. se estime o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples); se o coehcienie de variação lor maior que 25* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

M*DC AMOSTRAS

ViÜJDAS
desvio-padrAo COEPICIENTR DE

VARUÇAO MENOR PREÇO MtOU SANEADA MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCA5

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO OA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA • SEAP - PNCP/PR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 7707157900010B-1-0001B9/2025-000001

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/1392025 154/02025

LOTE/ITEM: 3

OATA: 10/02/2026

DESCRIÇÃO: (LI) 8905.4359-GOtAeA, TIPO: 3RANCA, ASP6CT0: IN NATURA. FRESCA. APRESENTAÇÀO: INTEIRA. FIRME (NÃO DURA), COM TAMANHO £
COLORADO UNIFORMES, SEM MANCHAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTA DE SUJÍDADES. ENFERMIDADES E QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS QUE
POSSAM COMPROMETER A SUA OLIALIDADE. UNID. DE MEDIDA; QUILOGRAMA | CRITÉRIO: MAIOR DESCONTO

QUANTIDADE: 1.775.00 VALOR UNITÁRIO: RS 8.99 VALOR TOTAL; RS 15.951.22

FORNECEDOR:) F DA SILVA HORTIFRUO LTDA (ME) - 5124S172000166

LINK: https://pncp.gov.br/app/eçlltals/77071579000103/2025/000139

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL OE EOUCACAO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA OA 8AHIA /158403 • INST.FED...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 10764307000112-1-000250/2025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

O or(4nen(Q com o OR Cotfv ao lêdo
ORÇ^MEVtO «54089/130293
RESWSSAVIL' FUNM KAO(JA SILVA CUNHA
h1ip$ //bisterria cestsi)e|>rcc«S.COm/COlKM^Afl29aS2rb644-64r8-b842 QQM3actt72d



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA

PRECAO/ATAi 107/$430700/OU2100/02S02U25 | DATA: 19/11/2025

lOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: FRUTA APRESENTAÇÃO: NATURAl, TIPO: GOIABA VERMEIWA GOIABA FRUTA FRESCA, TIPO GOIABA VERMELHA OU BRANCA 0£ CAU8RE MÉDIO
MADURA. COM POLPA FIRME, ISENTA DE DANOS, POORIDÔES OU INSETOS. ENTREGUE EM CAIXAS APROPRIADAS.

QUANTIDADE; 225,00 VALOR UNrTARIO: RS 9,12 VALOR TOTAL: RS 2.052,00

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL DE COQUEIRO DE MONTE GORDO - COOPERMONTE - 07.699.53B/0001-85

UNK: ht9s://pncp.9Ov.br/app/edltals/10764307000112/2025/0002S0

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARARA - PNCP/MG

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 17723172000196-1-000006/2026-000001

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/0062026 000/0003

LOTE/ITEM: 8

DATA: 11/02/2026

DESCRIÇÃO: GOIABA, TIPO EXTRA, GRUPOS. VERMELHA OU BRANCA: DIÂMETRO EQUATORIAL IGUAL OU MAIOR OUE 60MM. COLORAÇÃO DA CASCA
UNIFORME. POLPA FIRME E INTACTA, SEM SUjlDADES, PARASITAS OU LARVAS FRUTO SÃO, INTEIRO, UMPA E DENTRO DA CLASSIFICAÇÃO, OBEDECENDO O
LIMITE DE DEFEITOS ESTABELECIDOS NA NORMA, GRAU DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO IMEDIATO OU NO DECORRER DA MESMA SEMANA | CRfTERlO:
MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITÁRIO: RS 9,83 VALOR TOTAL; RS 393,20

FORNECEDOR; MERCADO E ACOUGUE PASSOS LTDA <ME) • 43782403000142

LINK: hnps://pncp,gov.br/app/edltais/17723172000196/2026/000006

FTEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

01/007

DESCRIÇÃO DO rJEM:
FRUTA; TIPO LARANJA SAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO NATURAL

JUtZO CRfTKO

N< DE AMOSTRAS

COUTADAS
UMÍTR INFERIOR LIMrrC SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 4,64
na% OA MEDIANAI

RSB,63
(30% ACIMA DA MEDWNA)

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UF I
FORNECCOOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

62700- PM DEVERA

CRUZ - UCITACON

(TCE/RSI/RS/JOHN
COMERCIO E

TRANSPORTE LTDA •

23,277.012/0001-63

000/652025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

10 BATALHAO

FERROVIÁRIO -

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNJÃO/SC
/ ASSOCIACAO DE
AGRICULTORES

FAMILIARES DE

LAGES AG-

11.730.682/0001-04

033/7901 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO MATO

GROSSO -

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/MT../SENDAS
DISTRIBUIDORA S/A

LJ192 •
06.057.223/0425-08

138/856300

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RS 5,3300

01/07/2025

RS 6,6400

03/07/2025

RS 6.9900

BaiM o o:tamentoco:n o D4 CoòeM>*do

ORÇAMENTO «saoniooiBi
DTSFONSAVFl UNHA KAOliA SILVA CUttRA
N:to&;is>STffma cnndiprTcai.cem(concftCio4l'UISF3S26S44'M1B'aM740M3aclf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTOO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

htuaçAo aiOADA

MCTOOO ESTATtSnCO «PUCADO As AMOSTRAS SAieMMS

Para escolna do m«toOo eSatlstlco a ser utllliado para defmioSo do preço de menado. o usuário seçuiu s diretriz do Manual de Onentaçies sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Juslica. Nesse caso. se o coeticienle de variaçío das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

DISVIO-PAOIUO ; ! M«K)RMttÇO MCOIA SANEADAvamacAo
MEDIANA

SANEADA

METOOO
ADOTADO

MÉOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LIÜTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 62700 • PM DE VERA CRUZ - LÍCITACON (TCE/RSJ/RS

CÓDIGO DE IDENTiPtCAÇAO; 62700fi52025PCE

PREGAO/ATA: 000/652025 000/0000 DATA; 13/06/2025

LOTE/ITEM: 7/7

DESCRIÇÃO: FRUTA. T1P0:LARAN)A BAHIA / LARAN|A UMBIGO. APRESENTAÇAOiNATURAL

QUANTIDADE: 100,00 j VALOR UNITÁRIO; RS 5.33
FORNECEDOR: JOHN COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - 23277012000163

TIPO DE FONTE: CONTRATACÁO PÚBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: RS 533.00

https://port»í.tce.rs.90v.bf/aplicpn}d/f7p-50500:10;;;NO:10:P10 10 LICfTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1369022.14.62700&cS"lMRlBsCol
cWkzOSeZqirtgsOybxOaO

PADOS DA AMOSTRA 02

situaçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 10 BATALHAO FERROVIÁRIO • CONTROLADORA GERAL DA UNIÃO/SC

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

COOieO DE IDENTIFICAÇÃO: 422507U730662000104SS901000000337132092B506

PREGAC/ATA: 033/7901 000/0000 | DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 6

DESCRIÇÃO: LARANJA TIPO BAHA OU LARANJA DE UMBIGO • B051000 < LARANJAS. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE; 20.00 VALOR UNrr/UltO: RS 6.64 VALOR TOTAL: RS 132.80

FORNECEDOR: ASSOCIACAO OE AGRICULTORES FAMILIARES DE LAGES AG - 11.730 662/0001-04

LINK; riCtp://t;3rtsparencla.gov.br/notas-fl5calS/4225071173(}682000104S59010000003371320928506/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU!

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 00 MATO GROSSO • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MT...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 51250706057223042508553000001368581445155654

PREGÃO/ATA: 138/858300 OOO/OOOQ

LOTE/ITEM: 3

DATA: 03/07/2025

DESCRIÇÃO: LARANJA BAHIA KG - 8051000 • LARANJAS. FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6,99 VALOR TOTAL: RS 11.25

FORNECEDOR: SENOAS DISTRIBUIDORA S/A Ljl92 - 06.057.223/0425-06

ftftiAD O or(«m«nU> cem e OR Cede *c Ude
ORÇAHEVTO «SAOn/DUSS

RíSRorgsivF< rafvua kadva S)lva cunha
Mlps /rti^tpnia LD^Uideprecos (;gm;cotKWpaf/lHS935? b94< 64<B^W^WldÍeclt22d



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765 000 • DOM PEDRO/MA

LINK: hap://transparenclB.sov.br/noUs-flscais/512SQ7060572230«250S5S30000013885BlU515S6S«l

nCM QA cotaçAo

LOTE/ITEM:

01/008

OESCRIÇ&O 00 ITEM:
FRUTA; TIPO; LIMiO GALEGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

lUlZOCRlTKO

N* DE AMOSTIUkS
COUTADAS

MEDIANA UMITE INFEMOH

RS 3.84
DA MEDMNAI

UMITE SUPEMOR

RS 7,13
om ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS EXPUROADAS

AMOSTRAS

ORCAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

41200-PM DE

ARROIO DO TIGRE-

LICITACON

(TCE/RSJ/RS I BRUNO
BORGES DOS

SANTOS LTDA-

36.129.233/0001-36

000/262025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

69800-PM DE

PAVERAMA-

UCITACON

(TCe/RS)/RS/

COMERCIO DE

FRUTAS ANSCHAU

LTDA-

02.079.717/0001-04

000/072025
DOO/0000

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

I  lOBATALHAO

LOGÍSTICO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RS

/CA COMERCIO OE
AUMENTOS EIRELI -

28 337.943/0001-23

016/7560 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚaUCA SIMILAR

12/06/2025

RS 4.4900

09/09/2025

RS 5.4900

09/07/2025

SmiAÇ&O VALIDADA VALIDADA i VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser ullli2ado sara dehniclo do preço de rrtercado. o usuário seguiu a diretríc do Manual de Oriemaç6es sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaclodas amostras saneadas lar menor ou igual a 254i. se esbma o preço
de referência a partir da rnédia aritmética (slmplesl; se o coeficiente de variacáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI OE AMOSTRAS
VALIDAS

dcsvw-mdaAo coenciEHrEDE

variaçAo MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTtCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 41200 - PM OE ARROIO DO TIGRE - UCITACON (TCE/RS)/RS

CtelGO DE IDENTIFICAÇAOi 41200262025PCE

PREGAO/ATA; 000/262025 000/0000 | DATA; 12/06/2025

LOTE/TTEM: 111/111

DESCRIÇÃO: LIMÃO DO TIPO GALEGO. GRAU MÉDIO DÉ MATURAÇÃO. SEM MANCHAS E MACHUCA0URA5. EMBALAGEM EM KG. IDENTIFICADAS COM PESO.

: QUANTIDADE: 350.00 VALOR UNITÁRIO: R5 4.49 VALOR TOTAL: RS 1.571.50

FORNECEDOR: BRUNO BORGES DOS SANTOS LTOA - 36129233000136

hCtps7/portal.tce.rs.gov.br/apllcpR)ã/r7p«S050O;10:::NO:10:P10JD_LIC[TACAÜ.P10_PAQ_RETDRNO.FS0500.CD.0RGAO:13S864S,14.41200&(3»lJIXhOEiW-
AiArCD7Up9JRA-SkzXr

Q orçsrrr^fYQ çefn e OA CqQC AO lAOO

ORÇAMEFiTO «540m02$3
fiÉSRONSÁVFL WWW ÇíLVA CUN«*
Mtps iVsistemA cesfatf#Cfecoí cotTv/cola<AO/pdf/lfl593534)944-WI8^M2*00WíKlf2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOH OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

; DADOS DA AM0ST1U 02

' SmiAÇAO; VALIDADA

ORICEM: LICITACON (TCE/RSI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

! ENTIDADE: 69800 - PM DE PAVERAMA • UCITACON (TCE/RSWRS

' CODICO OE IDENTIFICAÇÃO: 698007202SPCE

■ PREGÃO/ATA: 000/072025 OOO/OOOO rÕATA: 09/09/2025
j LOTE/ITEM: 108/108

DESCRIÇÃO: LIMÃO GALEGO OU SICILÍANO. PRODUTO IN NATURA, UNIDADE INTEIRA COM CASCA, DE TAMANHO MÉDIO, FRUTA FIRME, MADURA, SEM
MACHUCADOS INTERNOS E EXTERNOS, COR UNIFORME E LIMPA, EMBALAGEM PRIMÁRIA: CAIXA PLASTICA VAZADA E UMPA.

QUANTIDADE: 120,00 VALOR UNITÃRIO: RS 5,49 VALOR TOTAL: RS 658,80

FORNECEDOR: COMERCIO DE FRUTAS ANSCHAU LTDA - 02079717000104

https://portal.tCe.rs,gov,br/apllcpro(l/f?p»50500iiO:::NO:10:P10 ID LICn"ACAO,P10 PAG RETORNO,F50500 CD 0RGAO;1378986,14,69800&cs-19TwKbQ|l
RHp1moF2ll8EoapJI0o ' ' " " " '

' DADOS DA AMOSTRA 03

I SITUAÇÃO: VALIDADA
; ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

■ ENTIDADE: 10 BATALHÃO LOGÍSTICO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RS

; CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 43250728337943000123550000000167561132078466

PREGÃO/ATA: 016/7560 000/0000 DATA: 09/07/2025

LOTE/ITEM; 16

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: LIMÃO GALEGO/TAITI KG • 8055000 - UMÔES ICITRUS LIMON, CÍTRUS LIMONUM) E UMAS (CITRUS AURANTIfOUA, CITRUS LATIFOLIA), FRESCOS
OU SECOS

QUANTIDADE: 25,00 VALOR UNITARIO: RS 5,70 VALOR TOTAL; RS 142,50

FORNECEDOR: CA COHEROO DE AUMENTOS EIRELI - 28 337.943/0001-23

I LINK: http://transparerKla.80V.br/notas-flscals/432S072833794300012355000000016756113207B466/

I  ITEM DA COTACÃO
I-

' LOIE/ITEM:
I 01/009

DESCRIÇÃO DO ITEM:
i FRUTA; TIPO: LIMÃO SlCILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

jutzo atiTico

Nt DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMITE INFERIM

RS 11,83
aO% D« MEDIANA)

UMITE SUPERIOR | MHOSTRAS EXPURGADAS
RS 21,97 I n

OOSb ACIMA DA MEDIANA) "

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA MARIA/1S3164-

UNIVERSIOADE FEDERAL DE
STA.MARIA / IRMÃOS DENARDIN

LTDA.-08.700,345/0001-60

PUGÃO/ ' 95S/9176400/010S100ÁMS3202S
MP/
PROPOSTA

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

SERGIPE -

CONTROUOORIA

GERAL DA

UNIÃO/SE / 5ENDAS
DISTRIBUIDORA S/A

U288-
06.057,223/0518-33

774/49300

000/0000

UNIVERSIDADE

FEDERAL RURAL OE

PERNAMBUCO -

CONTROLADORIA
GERAL DA

UNIÃO/PE /
OANíELLE CRISTINA

SOARES GOMES

LTDA-

34.196.668/0001-78

000/0541 000/0000

B»lxr O or^dmenU] cofn o OB Coú# dO 1400-
OaÇAMEVro •54OBWQ0293

AESWNSiVfl; RANNA S)LVA CUNHA
nrrciV/si^ióFna cpsujdeciecds



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREÍTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

TIPO 01

PONTC

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

RS 16.9000

COIíTRATAÇAO
PÚBLICA SIMILAR

SmUCAO j VALIDADA VALIDADA J VALIDADA

MÉTODO eSTATtSTKO APUCAOO AS AMOSTRAS SANIAOAS

Para escolha flo míiodo estatístico a se' utilcaado para flefiniçâo flo preço de mccaflo. o usuário seguiu a diretrii do Manual Ce Orientaçêes sobre Pesguisas de
Preços, publicado pelo do Superior TriOunal de lusiica. Nesse caso. se o coenciente de variacio das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se esüma o prego
de releréncia a partir da média aritmética (simplesi; se o coeficiente de variação for maior que 75% (vinle e cinco por cento), se estima com base na mediana das
arnostras saneadas

N* DE AMOSTRAS
VAUDAS

desvio-paonAo
COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PRECO MÉOM SANEAOA HEDIAHA I MÉTODO
SANEADA ADOTAM

R$ 16.90 ' HEDIA aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAOi VALIDADA TIPO DE FONTE; COMI

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PúBUCAS

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL OE SANTA MARIA /153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA...

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 9SS9I76400010S 1-0004S3/2D25

PREGAO/ATA: 955/9176400/0105100/04532075 | DATA: 0B/10/202S
LOTE/ITEM: 52/52

DESCRIÇÃO; FRUTA TIPO: UMAO SICILIANO. APRESENTAÇÃO: NATURAL

QUANTIDADE; 1,00 | VALOR UNITÁRIO; RS 14,98 j VALOR TOTAL: H$ 14,98

FORNECEDOR; IRMÃOS OENAROIN LTDA. - OB.700,345/0001-60

LINK; nctps://pncp,gov.br/app/edltaiSi'95S91764000105/202S/0004S3

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAçAo; validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

•nPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

EKnOAOE; FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/SE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 282S07060S7223051B335S300000077449144662S20g

PREGAO/ATA; 774/49300 000/0000 | DATA; 09/07/2025

LOTE/ITEM: 12

DESCRIÇÃO: LIMÃO SICILIANO KG - 80SSOOO - UMÔES (CITHU5 UMON, CITRUS LIMONUM) E LIMAS (CITRUS AURANTIFOLIA, CITRUS LATIFOUAl FRESCOS OU
SECOS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITÁRIO: RS 16,90 VALOR TOTAL: RS 17,91

FORNECEDOR: SENOAS DISTRIBUIDORA S/A L/2B8 • 06.057,223/0516-33

LINK: http://trsnsparefKla,gov,br/noQ$-flSCalS/282S07060S72230Sie335S300000077449t446625209/

DA008 DA AMOSTRA 03

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇAO POBUCA SIMILAR

ENTIDADE; UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL OE PERNAMBUCO - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/PE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 2625073419666800017S550010000000541164901090

PREGAO/ATA; 000/0541 000/0000 DATA: 10/07/2025

BdLie o orçamcfHo cem e 0" Codt «o Latto.
ORÇAMENTO
RESPON$Av?i. RANNA lUOUA SILVA CUNHA
htips .'/iistr»)â i:es(jfl<efecciS(ç<TVtoti<w/DdfnflS9351*BU-*4e-b64>-(X)OdiêClt22tf



^pÍSio K

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM; 240

DESCRIÇÃO! UMAO SiCíLIANO - eOSSOOO - LIMÕES (CrTRUS LIMON, CITRUS UMONUM) E LIMAS (CFTRUS AURANTIFOUA, CÍTHUS LATIFOLIAJ, FRESCOS OU
SECOS

QUANTIDADE: 2.00 ' VALOR UNITÁRIO; RS 16.90 VALOR TOTAL: RS 33.80

FORNECEDOR; OAMELLE CRISTINA SOARES GOMES LTOA - 34.196.668/0001-70

UNK: hnp:/Aransparencl8.gev.t>r/noUS-flSCaiS/2S25O734196660OOO]78SSOOlOOOOOOOS411649OlO9O/

ITEM OA COTAÇAD

LOTE/ITEM:

01/010

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA: TIPO MAÇÃ FUJI: APRESENTAÇÃO: NATURAL

JUiZO CRÍTICO

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR imiR SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 8.75
170^^DAME0IANA)

RS 16.2S
<30S AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

OrGAO / UF /
FORNECEDOR

PRE«AO/ARP
/PROPOSTA

Ta>ODE

FONTE

55200-PM 0£

PUTINGA-

UCITACON

tTC£/nS)/RS /
AGROINDÚSTRIA
BETELLTDA-

62.141.229/0001-01

000/112025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

73300 - PM OE

SALDANHA MARINHO
• LíCfTACON

fTCe/RSVRS / CARLA
SIMONEWEIDLE-

21.550.496/0001-36

000/122025
OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

60200 - PM DE

5EBERI - UCITACON

(TCE/R5)/RS /
SUPERMERCADO

RI60N LTDA -

13.474.865/0001-31

000/312025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

26/09/2025 20/08/2025

RS 12.5000 RS 14.6000

SITUAÇAO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

mEtodo esTATisnco apucaoo As amostras saneadas

Para «colha flo método estalistico a ser uliiizaQo para OehriicSa do preço de mercado, o usuário seguiu a diretria do Manual de Onentacães sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior TnOunal de Justiça. Nesse caso. se o coehciente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2i%, se estima o preço
OereFeréncia a partir da média aritmética (slmplesl: se o coeficiente de varlaçãofor maior que 35% (vinte e cinco por cento). seesUma com base na mediana das
amostras saneadas

!  0€SVKM»ADRA0 "SmÍ25o" menor preço : MEDIA SANEADAvariaçAo
MEDIANA

SANEADA

METOOC
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LlCíTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 55200 - PM DE PUTINGA - LICITACON (TCE/RSl/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 55200n2025PCP

PREGÃO/ATA: 000/112025 000/0000 DATJ

LOTE/ITEM: 25/25

DATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

: 26/09/2025

fttijre o onttri0fílQ cvn o OA Cpdt ifi iftde
ORÇAMEWro #54009^)0293
AF&P0NS4VFL- RANMA <ADljA SllVA
hrtps //4srFm*.cesid#ep'#cos>conV<otKM90Vlfl593S2-M44-04f9'bM2'OOOd3Kir22d



C.-Jàã:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TÍIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO; MAÇÃ, VARIEDADES fUJI OU GALA, DE PRIMEIRA OUAUOADE, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, IN NATURA. COM CARAaEHÍSTICAS INTEGRAS,
FRESCO, UMPO, COM COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA £ SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, PODENDO SER ORGÂNICO. ISENTO DE
SUilDAOES, INSETOS. PAFIASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR LESÕES DE ORIGEM FÍSICA,
MECÂNICA OU BlOlOGICA,

QUANTIDADE; 1,679,00 VALOn UNITÁRIO: RS 11,57 VALOR TOTAL: RS 19 426,03

FORNECEDOR: AGROINDÚSTRIA 8ETEL LTOA - 62141229000101

hCtpS://9ortal,tce,rs,gov.bf/4pllC|)rod/f7p"50500:10:::NO:10:P10 10 LICITACAO,P10 PAG ReTORNO,f50500 CD ORGAO:1417140,14,S5200íiCS-115lzByoC
lSNe9PrymcHSnHYy5S0

DAOOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/AS)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; 73300 - PM DE SALDANHA MARINHO UCITACON (TCEffiSI/RS

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7330012202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/122025 000/0000 i DATA: 20/08/2025

LOTE/rriM: 104/104

DESCRIÇÃO: MAÇA FUJI

QUANTIDADE: 2 500.00 | VALOR UNITARIVALOR UNITARK): RS 12.50 VALOR TOTAL: RS 31,250,00

FORNECEDOR: CARLA SIMONE WEIOLE - 21550498000136

hnps://poital.tce.rs.gov,br/apllcprod/np>50S00:10:::NO:10:P10 ID UCITACAÚ.PIO PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO:139S22B.14,73300&cs>lBHxw86n
xfgECqROctBlvFXgwOc

DADOS DA AMOSTRA 03

SmiAÇÃO: VALIDADA ; TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 60200 - PM DE SEBEfil - LICITACON fTCE/RSl/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 60200312025PCE

PREGAO/ATA: 000/312025 OOO/DOOO DATA: 04/07/2025

LOTE/ITEM: 65/65

DESCRIÇÃO: MAÇÃ IN NATURA, ESPÉCIE FUJI, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO E CASCA USA OE COLORAÇÃO VERMELHO ESCURO É SABOR ADOCICADO
LEVEMENTE ÁCIDO. ISENTA DE TERRA E OUTRO MATERIAL ESTRANHO, SUJIDADES, MANCHAS, PRAGAS, LESÕES, ODORES E SABOR ESTRANHOS, AMASSADOS
E EM ESTADO DE DECOMPOSIÇÃO PESO MEOlO OA UNIDADE: 120G A 140G

DATA: 04/07/2025

QUANTIDADE: 100,00 , VALOR UNITÁRIO: RS 14,60 VALOR TOTAL: RS 1,460,00

FORNECEDOR: SUPERMERCADO RIGON LTDA - 13474B6S000131

LINK:

https://portal.Cce.rs,gGV.br/apllq)rocl/f7p«Sa500:10:::NO;10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,fS0500_CD ORQAO:13723ia,14.60200&CS-lZPSP-jLO
AwNgXMxNOkAGrjOcJEU

ÍTEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

oi/on
DESCRIÇÃO OO ITEM:
FRUTA, TIPO: MAÇÃ VERDE: APRESENTAÇÃO: NATURAL

^ JUttO CRfnCD
i  Ht DE AMOSTRAS
I  COtfTMMS

UMITE INFERICN

RS 8,40
r7DH DAMEOlANAj

umm sumKM

RS 15,60
{3CP% ACIMA OA MEDIANAJ

AMOSnUS CXPURQAPAS

ftais? o o«;dm«riio eo'" o QA Cod« m lado.

0n(;AMEKn'0 #94009/00293

R($&QS5AVFL KAD'|A 9?LVA OJNHA
Siipt; '.\ifiema cesud«or«c»{on/cot»cao/pd>/l'lã93S2-MA4-64lS-«643-0Q(M3Mlf?3d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTROCEP: 65 755-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF /
KHlNECEOCm

88022 < PM DE BOA

VISTA DO CADEADO -

UCITACON rrCE/RS)/RS
/VIAHORT

MORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA-

16.422.692/000:-04

84700- PM DE JARI
• LICITACON

(TCE/RS)/RS /
KAT1ANE AVILA

GU5E-
30.097.911/0001-40

71900 PM DE

TAOUARUÇU DO
SUL-UCITACON

fTCE/HSl/RS I
BALESTRIN

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

TIPO Di

FONTE

000/22202S 000/0000

CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

Q00/30202S

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUauCA SIMILAR

41.386.0S9/0001-47

000/162025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

18/07/2025

situacAo

13/10/2025

RS 12.0000

01/07/2025

RS 15,0000

VALIDADA j VALIDADA

mEtooo estatIstko apucado As amostras saneadas

Para escolha úo método estatístico a ser utIlUado oara dehrti;aD do preço de mercado, o usuirío seguiu a diretriz do Manual de OráerRaçAes sobre Pesquisas de
Pretos, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coefrciente de varlacSo das amostras saneadas for menor ou igual a 2SK. se estima o preço
de referéricia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 2i% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H* DE AMOSTRAS

vAudas
DESVIO^AORAO

COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MEMASANEAOA
MENAMA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

OAOOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEMi LICfíACON (TCE/RS)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 88022 - PM DE BOA VISTA 00 CADEADO • LICíTACON (TCE/RS)/fiS

CÓDIGO DE IOENTIFICAÇAOi 8802222202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/222025 OOO/OOOO | DATA: 18/07/2025

lOTE/mM: 243/243

DESCRIÇÃO: MAÇÃ VERDE

QUANTIDADE: 60.00 : VALOR UNITÁRIO: Rt 22.00 VALOR TOTAL: RS 720.00

FORNECEDOR: VIAHORT HCRTIFRUTIGRANJEmOS LTDA - 16422692000104

LINK:

hCtps://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p-50500:10::;NO:10:P10 ID LICTACAO.PIO PA6 RETORNO,F50500_CD 0RGAO:13B2600.14,88022&cs>llC0Suc|||we-
ROBcbLUvRO*vK-S

DADOS DA AMOSTRA 02

situaçAo: validada

ORIGEM; UCITACON (TCE/fiSl

ENTIDADE: 84700 • PM DE |ARi - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8470030202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/302025 OOO/OOOO |

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DATA: 13/10/202S

LOTE/ITEM: 85/85

ãdi>C O «pm o QR Coâ< «o IsOo.

«$4089^00293

RESPONSAVCl (UNHA fCAOijASiLVA CUNHA
cetuti«pitçewçciTVtola<eoiW/VlS93S2'b844'WB*442«OOOdl8Clf22à



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

DESCRIÇÃO: MAÇA ARGENTINA (KG»- COR VERMELHA, COM 00 SEM PONTOS COM COLORAÇÃO MAIS CLARA PESO MÉDIO ENTRE I50G A 200G CADA
UNIDADE. DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE: INTEIRA, FIRME, COM COLORAÇÃO UNIFORME TÍPICA DA VARIEDADE, SUPERFÍCIE LISA,
COM AROMA E SAeOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, POLPA 8RANCA E FIRME EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO (NO PONTO
DE CONSUMO, OU SEJA, NEM VERDE E NEM APODRECIDA). DEVERÃO ESTAR INTEIRAS E LIMPAS, ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL SEM

QUANTIDADE: 100,00 <

FORNECEDOR: KATIANE AVILA GUSE - 300979:1000)40

VALOR UNITÁRIO: RS 12,00 VALOR TOTAL: RS 4.SOO 00

httpS://pOftal,tce.re,50V,br/8[»Jlcprod/f7p»50500:10:::NO:lQ;P10 10 UCrTACAO,P10_PAG_RETORNO.F50S00 CD ORGAO:1421441,14,84700SiCS"lMuyq9uC7
wEylgvn9GSOyZAS2Ji30

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 71900 • PM DE TAQUARUÇU 00 SUL - IICITACON aCE7RS)7RS

CODIGO de IOENTIFICAÇAO; 71900162025PCE

PREGAO/ATA: 000/162025 000/0000 | DATA: 01/07/2025
LOTE/ITEM: lSS/155

DESCRIÇÃO: MAÇÃ VERDE

QUANTIDADE: 10,00 T~VAL0R UNITARIVALOR UNITÁRIO

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: RS 15,00 VALOR TOTAL; RS 150,00

FORNECEDOR; SALESTRIN PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA , 413860S9000147

hRps://t)O«al.tce.rs,9OV,l>f/ípl»cpn5(i/f7p-50500:10:::NO:lO:P10 10 UCITACAO.PIO PAG R£TORMO,F50500 CD ORGAO:1370606,14.719006cs-ltlAFaKR3
<Jv2T.X8f5KL84y7gGIA ' " " "

FTEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

01/012

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA: TIPO: MAMÃO HAVAÍ: APRESENTAÇÃO: NATURAL

jutzo CRÍTICO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR

RS 4.22
(70% DA MEDIANA)

LIMITE SUPERICm

RS 7,85
om ACIMA DA MEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMÍL-
CONTROLADORIA

GERAL/RUA ALVES

GOMES FERREIRA-

379275

202/549222890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

HOSPITAL DE

GUARNICAO DE

NATAL -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RN

/ASSOCIACAODAS

ASSENTADAS E

ASSENTADOS RURAIS

DO RIO GRANDE -

52.092.755/0001-67

COMANDO DA 22

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA ,

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/AP., / M E
PINTO DE OLIVEIRA •

ME-

37,584.954/0001-07

001/3221 OOO/OOOO 1 003/6121 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
njSLICA SIMILAR

09/07/2025

RS 5.3800

07/07/2025

RS 6.0400

SITU^AO VAUDADA VALIDWA

01/07/2025

RS 6,2500

BAixe o orçamerle con e QR 0>de m 4a0o

ORÇAMENTO •S4flR9/00393
RAKriAKADíFAVlVA CUNHA

ritt» '/s-siffTiA c«su4e»recos{i>m/c«Acao/pdf/llU93S2-b644-Mf^M42H)00d3*cl(2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

HÍTODO eSTATtSnCO APUCADO AS AMOSTRAS SAMBADAS

Para ascolha flo método éslalislioo a ser utriiaado para definição do preço de mercado, o usoéno seguij a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coebcieme de varlaçâb das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"ifiSw*** DfSVtO-PADRiO ^SSaSÔ" MEMORPREÇO j HEDU SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇÃO; VALIDADA TIPO DE FO

ORICEM: NOTA PISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMiL • CONTROLADORIA GERAL ...

CODieO DE IDENTIFICAÇÃO: 28250734841179000121558902025492221055479346

PREGAO/ATA: 202/549222890 OOOfOOOO i DATA: 09/07/2025
LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇÃO: MAMAO HAVAÍ - -1 -

QUANTIDADE: 300.(XI j VALOR UNITÁRIO; RS 5.38 I VALOR TOT

TIPO DE FO

VALOR UNITÁRIO; RS 5.38 VALOR TOT

NTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

FORNECEDOR: RITA ALVES GOMES FERREIRA - 379275

LINK: http://transparencf8,gov.br/ttotas-fiscals/28250734841179000121S5B90202549222105547g346/

AL: RS 1.614.00

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RN

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 24250752092755000167550010000013221473166816

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÁO/ATA; 001/3221 000/0000 i DATAj 07/07/2025

LOTE/ITEM: 5

DESCRIÇÃO: MAMAO HAVAÍ -13021910 - SUCOS E EXTRATOS. DE MAMÃO (CARICA PAPAYA), SECO

QUANTIDADE; 6.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.04 VALOR TOTAL: RS 36.24

FORNECEDOR: ASSOCIACAO DAS ASSENTADAS E ASSENTADOS RURAIS DO RIO GRANDE - 52.092.755/0001-67

LINK: nnp:/AransDarerKla.gov.b(/natas-fiSCals/242507S20927S5000167S50010000013221473ieeB16/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DA 22 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AP...

C(M)IGO DE IDENTIFICAÇÃO! 16250737584954000107550010000036121000034928

PHEGÂO/ATA; 003/6121 OOD/0000

LOTE/ITEM: 13

DATA: 01/07/2025

DESCRIÇÃO: MAMAO HAVAÍ - 8135000 - MISTURAS DE FRUTAS SECAS OU DE FRUTAS OE CASCA Rl/A. DO PRESENTE CAPfTULO

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.25 VALOR TOTAL: RS 125.00

FORNECEDOR: M £ PINTO DE OUVEIRA < ME - 37 584.954/0001-07

LINK: hRp://transparer>cla.gov.br/notas-fiscaia/I6250737584954000ia7S50010000a36121000034928/

dane o or^acriente com o Qd Code m la4o.
ORÇAHEHTO •54069^(129)

RAnKA SlUA OJNHA

UfW cestadepieços cO(VCOUc«oMTan$9352-bMA-WB bM7 OOO0)K!f220



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.76S-000 • DOM PEDRO/MA

itimoacotaçAo

LOTE/<nM:
01/013

DESCfUÇÀO 00 ITEM;
FRUTA; TIPO- MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA: APRESENTAÇÃO: NATURAL.

juízo CRlTKO

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE INFERKHt UMirESUKRIOR AMOSTRAS EXnjROABAS

RS 3.93
l/ait OA MEDIANA)

RS 7,30
130% ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS

ÔRGAO / UF /
FOMtECEOOR

S GRUPO OE

ARTILHARIA DE

CAMPANHA
AUTOPROPULSAOO-

CONTROlADOniA

GERAL DA UNIÃO/1
jOAO VERGtUO

MRUZ-

77.960.730/0001-69

COMANDO DA

MARINHA-

CONTROIAOORIA

GERAL OA UNIÃO/R) /
COOPERATIVA DE
AGRICULTORES E

AGRICULTORAS
FAMILIAR DE RIO P-

30.248.992/0001-31

S9 BATALHAO DE

INFANTARIA

MOTORIZADO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/AL
/ COOPERATIVA DOS

PRODUTORES

AGROPECUÁRIOS DO

ESTADO DE AIAGOA

PREGÃO / AM
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

32.9S1.963/0001-E7

010/2261 000/0000 j 02S/4111 000/0000 000/9491 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RS 5.4000

smiAçAo

10/07/2025

METOOO ESTATÍSTICO APUOUKIAS AMOSTRAS SANEADAS

Pfa escoINò do método estatístico a ser utilizado para defimçío do preço de mercado, o usuério seguru a diretnz do Manual de Orientações soore Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de uarlaçlo das amostras saneadas 'of menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de relerència a partrr da rnédia aritmética isimplesi: se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

He DE AMOSTRAS
VAUDAS

desvio-padrAo COEFKSHTE OE
VARtAÇAO MENOR PREÇO , MÉOU SANEADA MEDIANA

SANEADA

MtTOOO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; 5 GRUPO OE ARTILHARIA OE CAMPANHA AUTOPROPULSAOO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 412S07729607300001695S00100001022B1004671260

PREGÃO/ATA: 010/2281 000/0000 DATA: 10/07/202S

LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO; MAMAO PAPAYA NATURAL KG - 8072000 - MAMÕES (PAPAIAS! FRESCOS

QUANTIDADE: 3.00 I VALOR UNITARIOi RS S,40

FORNECEDOR; JOAO VEHGILIC MRUZ < 77 960.730/0001-69

VALOR TOTAL: RS 16,20

LINK: hctp://transparencia.gov.br/ndCas-flscais/412S0777960730000169SS0010000102281004671260/

DADOS OA AMOSTRA 02

94-x« o or^4TTvcnto com o OA CcM W IMO.
OftCAUErfTO #S4069/00293

KADfjA S<LVA Cunha
hnpc //& giírn« ce&uúeprvçM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

SmiAÇAO: VALIDADA

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO DA MARINHA - CONTRDLADORÍA GERAL DA UNIÃO/R)

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 332S0730246992000131SS0D100002S4in329529320

PREGÃO/ATA: 02S/4in OOO/OOOQ I DATA: 10/07/2025

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PU0LICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: MAMAO FORMOSA - KG - B072000 - MAMÕES (PAPAIAS) FRESCOS

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITARIO: RS S.62

FORNECEDOR; COOPERATIVA 0£ AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR DE RIO P - 30.248.992/0001-31

LINK: http://transparencla.gov.bf/no(a$-riscals/3325073024e992000131SS0010000254in329529320/

VALOR TOTAL: RS 112.40

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA fISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 59 SATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO - CONTROIADORIA GERAL DA UNIÃO/AL

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 27250732951963000167550010000009491991597532

PREGAO/ATA: 000/9491 000/0000 I DATA: 08/07/2025

LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇAO: MAMAO - 20079927 • PURÊS DE MAMÃO IPAPAIA) (CARICA PAPAYA L.)

QUANTIDADE: 45.00 VALOR UNITÁRIO: RS 5.99 VALOR TOTAL; RS 269.55

FORNECEDOR: COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOA - 32.951,963/0001-67

LINK: http://Cransparencla.sav.br/notas-flscals/272507329519630001675S00100C0009491991S97S32/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/014

DESCRIÇAO DO ITEM:
FRUTA: TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO. NATURAL

juizo crítico

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMITEINFERK»

RS 4.90
170% OA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

R$9,10
130% ACIMA OA MEDIANA)

AMOSTRAS

QRGAO/ UF /
FORNECEDOR

PRElãAO/AIIP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

29 GRUPO DE

ARTILHARIA DE
CAMPANHA

AUTOPROPULSADO -
CONTROIADORIA

GERAL OA UNIÃO/
RANCHO

DISTRIBUIDORA

LTDA-

40.713.112/0001-04

012/8251 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

07/07/2025

73000 - PM DE VISTA
ALEGRE - LICriACON

rrCEffiS)/RS/SUPER
MERCADO ZANCHET

69.967.267/0001-28

000/1S2D2S
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

70400 - PM DE

PROTÃSIO ALVES -
LICrrACON

(TCE/RSI/RS / LM
SUKRMERCAOO

LTDA-

73.788.598/0001-07

000/162025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

13/08/202S

Baiic o ornamento com o OA CoO» «a IM
OAÇAMCKTO

AAWKAOUASnVAnjWU
cs scena coTVcotacaaWÍ/UlSMSS-bfllâ MtB bM3 QOOfllACLQjfl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

smiAçAo

RS S.3S00 I RS 7.0000

VALIDADA I VALIDADA

meroDo estatístico apucado As amostms saneadas

Pdr'ã escolha do método estatístico a ser utilizado para dehmção do preço Oe mercado, o usuário seguiu a diretriz Oo Manual de Orientações soDre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de variaçao das amostras saneadas for menor ou Igual a 2S%. se estima o preço
de releréncia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variaçéo lor maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"""ÁuSur*" i 0«W0-«»*AO I MENOAPREÇO , MÍDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

I DADOS DA AMOSTRA 01
1  .

I SmjAÇAO: VALIDADA

I ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

, ENTIDADE: 29 GRUPO OE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 42250740713112000104550010000128251252432162

PREGAO/ATA: 012/S251 000/0000 | DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: MANCA ROSA - 8045020 • MANGAS FRESCAS OU SECAS

QUANTIDADE: 30.00 VALOR UNITÁRIO: RS 5.3S VALOR TOTAL: RS 160.50

FORNECEDOR: RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA-40 713.112/0001-04

LINK: hnp://transparenCla.gov.bF/notas-fiscais/42250740713112000104SS00100001282S1252432162/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LlCITACON (TCE/RSI

EWnDAOE: 73000 - PM OE VISTA ALEGRE LlCITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 730001B202SPCE

PREGAO/ATA: 000/182025 000/0000 | DATA: 17/07/2025

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PIJBUCA SIMILAR

LOTE/TTEM: 25/25

DESCRIÇÃO: MANGA ROSA, DE 1» OUALIOADE ASPECTO GL060S0. ACONOICIO NAR FRUTOS MISTOS: VERDES E MADUROS. COR PRÓPRIA. CLASSIFICADA
COMO FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA. ISENTA DE ENFERMIDADES. COM BOA QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZAN TtS. SU|IOADES.
DEFENSIVOS. PARASITAS. LARVAS. SEM LESÕES OE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA.

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 7.00 VALOR TOTAL: RS 700.00

FORNECEDOR: SUPER MERCADO ZANCHET • 89987267000128

http5://portaLtce.r5.gov.br/apllcpro(J/(?p-50500:10::;NO;10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1377134,14,73000SiCS"lYhOZ Lu8
05f300AUegAltBEXVrOT

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM: LlCITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 70400 - PM DE PROTASIO ALVES - LICFTACON (TCE/RS)/RS

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7040016202SPCE

PHEGAO/ATA: 000/162025 OOO/OOOO | DATA: 13/08/2025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO FÚ8UCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 53/53

Q OAjarrvfinto (om o OA flO

OAÇAMEKTO
AFSnSNSAVfL rtÁNSA (AOIJA SILVA CUNHA
ntrps 7/sistemd cesto^pftcos C6nVíe(»cse/pdfflfl593S2-6844-64#B-b642'Ç0Odlecin2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOfl DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRiÇAO; MANGA ROSA. DE 1> QUALIDADE. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS. CASCA INTEGRA. COM COR. SA80R E AROMA CARACTERÍSTKOS DA ESPÉCIE.
ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS. SUJIÜADES. PARASITAS. LARVAS. RESiDUOS OE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO E TAMANHO
MÉDIOS, GRAU DE MATURAÇÃO IDEAL, NEM MUITO MADURO.

QUANTIDADE: 970.00 VALOR UNITARIO: RS B.OO VALOR TOTAL: RS 7.760,00

FORNECEDOR; LM SUPERMERCADO LTDA - 73788S98000107

LINK:

llttps://ponal.tCR.rs.9Ov.br/8pllCproi3/f?p-S0S00:10:::NO:10:P10 ID UCfTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:13e8938.14.70400&CS>llNFRM7kg
NbXogDO OB2N3)Q7X8g

ÉTEM DACOTAÇ&O

LOTE/ITEM:

01/015

DESCRIÇAO DO ITEM;
FRUTA: TIPO: MARACUJA A2ED0 / MARACUJÁ AMARELO: APRESENTAÇÃO: NATURAL

luizo CRlnco

NI DE AMOSTRAS

COLETADAS
UHm INFERIOR UMITS SUNRK» AMOSTRAS EXPUR6ADAS

RS 6.85
j  {7a« DA MEDIANA)

R$ 12.72
l3[nE ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÓRfiAO/UP/
FORNECEDOR

4« REGIMENTO DE

CAVALARIA

BLINDADO-

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/RS
/ LIANDERSON

PARAD2INSKI DO

AMARAL LTDA -

34.046.437/0001-88

20 GRUPO DE

ARTILHARIA DE

CAMPANHA LEVE -

GRUPO

BANDEIRANTE -

CONTROLADORIA

GERA/COOP DE

AGRICULTORES

FAMIUARES ITARARÉ

11.858.978/0001-05

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO DO COMANDO
MILITAR DO OESTE •

CONTROLADORIA

GERAL/
COOPERATIVA

agrícola

ELDORADO -

57.807.435/0001-60

pregAo/arp
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

SrTVAÇAO

001/8662 000/0000 ! 033/1841 000/0000 | 000/3421 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

06/07/2025

RS 9.0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

10/07/2025

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

10/07/2025

RS lO.SOOO

MSTODO ESTATlSItCO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para ascolFia bo método «stalistico a ser utilizado oara defiriçio do creco de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesfluisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça, Nesse caso. se o coeficiente de varíacJo das amostras saneadas lar menor ou igual a 25%. se estima o preço
de relerènçia a partir da média aritmética (simples): se o coeficienie de varíaçio lor maior que 25% («Intee cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

OESVKWNIDHAO i '^"arIaÇÃo" menor PREÇO ! MtDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAo: validada | ti
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: 4<i REGIMENTO OE CAVALARIA BUNDADO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RS

CÓDIGO DE IDENTIFKACAO: 43250734046437000188550020000018661516868201

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

fteiKt o er^amcMo com o Code bo idiSa.
ORÇAMENTO êUWlWn
RTSAONSAVTL RANNA RAOIJA Sn VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

PÜEGAO/ATA: 001/8662 000/0000

LOTE/tTEM: 2

DATA: 06/07/2025

OESCRIÇÂO; MARACUJA AZEOO- - B109015 - MARACUJAS (PASSIFLORA EDULIS)

QUANTIDADE; 20.00 VALOR UNITÁRIO: RS 9.00 VALOR TOTAL: RS 160,00

FORNECEDOR: IIANDERSON PARAOZÍNSKI 00 AMARAL LTDA - 3A.046.437/0001-68

UNK: hRii:/Aransparencla.gov.br/nciUs-fiscaiS/432S0734046437000188SS0020000016661S16868201/

I DADOS DA AMOSTRA 02

i SITUAÇÃO: VALIDADA

■ ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PU9UCA SIMILAR

ENTIDADE; 20 GRUPO OE ARTILHARIA DE CAMPANHA LEVE - GRUPO BANDEIRANTE - CONTROLADORIA GERA...

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3S2507118S897800010S550010000331841000207S09

PREGÃO/ATA: 033/1841 000/0000 DATA: 10/07/202S

LOTE/ITEM; 9

DESCRIÇÃO: MARACUjA AZEDO - 810901S • MARACUJAS (PASSIFLORA EDUUSl

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO: RS 9.79 ' VALOR TOTAL: RQUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO: RS 9.79 VALOR TOTAL: RS

FORNECEDOR: COOP OE AGRICULTORES FAMILIARES ITARARÉ -11.858.978/0001-05

 195,80

LINK: http://trsnspareiKla.eov.br/notas-nscais/3S2S071185e978000105S5001000a331841000207809/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO OESTE - CONTROLADORIA GERAL ..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 50250757607435000160550010000003421000003713

PREGÃO/ATA: 000/3421 OOO/OOOO ; DATA: 10/07/2025

LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO: MARACAJA AZEDO - IN NATURA - 8109015 • MARACUJÃS (PASSIFLORA EDULIS)

QUANTID/UIE: 30.00 VALOR UNrARIO: RS 10.50 VALOR TOTAL: RS 315,00

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGRÍCOLA ELDORADO - 57.807.435/0001-60

LINK: http://transparencl8.90v.br/notas-nscais/50250757B07435000160550010000003421000C03713/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:
01/016

I DESCRIÇÃO DO ITEM:
j FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO; NATURAL

lutzoaitnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMrre MFOUOH

RS 2,31
170% DA MEDIANA)

UMrTE SUPERIOR

RS 4.30
(30%ACIMAPAME0IANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSnwS

%aiÃe o com o C»dc êo («do.

OnÇAMErrro •S408S/Q0293
RESPONSÁVEL OANNA KAOtJA $(LVACU»IHA
nntis //s sterid çesiGdeprccM com/coi«e6»df/ltlM352Ap844-64fB-beAM*)Od3ecH22i}



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

ÓRCAO/UF/
FORNEOOOII

PIIECAO / ARP
/PRWOSTA

T1POM

FONTE

INSTmjTO FEDERAI.

OE eOUCACAO,
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA

PAR •

CONTROLADORIA

GERAL/JOSE
IVALDO DA SILVA-

487324

900/426058892

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO £

APOIO 00 COMANDO

MILITAR DO OESTE-

CONTROLADORIA

GERAL/ASSOCIACAO

DOS AGRICULTORES

FAMILIARES DO

ASSENTAMENTO

ALAMB-

08.9S3.816/0001-41

804/3620890
OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

57100- PM DE

SANTANA 00

LIVRAMENTO-

UCITACON

(TCE/RS)yRS /
DISTRIBUIDORA DE

FRUTAS E VERDURAS

DOIS IRMÃOS LTDA-

28.663.347/0001-33

000/372025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

smiAçAo

11/07/2025

RS 3.0000

07/07/2025

RS 3,3100

24/07/2025

RS 3.3900

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pare eacolha Oo método estalistico a ser ulilizado oara dehmção do preto de mercadd. o usuário seguiu a diretn; do Manual de Onenta(6es sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça Nesse caso, se o coeficiente de variaçSo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples!: se o coeficiente de variaçio for maior que 25% I vinte e Cinco por cento), se eslima com base na mediana das
amostras saneadas

Ha OE AMOSTRAS

vAudas
desvio-^adrAo

COEFICIENTE DE

VARIAÇÃO PKHOR PREÇO MEEMA SANEADA medimu

SANEADA

RS 3,00 ; RS 3,23

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EOUCACAO, ClENClA E TECNOLOGIA OA PAR - CONTROLADORIA GERAL...

CODICO DE IDENTIFICAÇÃO: 25250708761132000148558929004260581120471192

PREGÃO/ATA; 900/426058892 000/0000 DATA; 11/07/2D25

LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇÃO; MELANCIA - 8071100 ■ MELANCIAS FRESCAS

QUANTIDADE: 90,00

FORNECEDOR: jOSE IVALDO DA SILVA - 487324

VALOR UNITÃRIO; RS 3,00 VALOR TOTAL; RS 270.00

LINK; nttp://transparencis,gov.br/notas-flscals/2S2507087611320a014aSS8929IXW260Sail20471192/

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

ENTIDADE: BASE OE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR 00 OESTE - CONTROLADORIA GERAL

COOIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 50250702935843000105558900080436201550864393

PREGÃO/ATA: 804/3620890 000/0000 DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM; 3

DESCRIÇÃO: MELANCIAS FRESCAS - 8071100 - MELANCIAS FRESCAS

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3,31 VALOR TOTAU RS 331,00

FCMNECEDOR; ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMIUARES DO ASSENTAMENTO ALAMB • 08.953.816/0001-41

0  (orti o 01^ Cod« «o Uda.

ORÇAMENTO
RESPONSÁVEL RANH* MOrjA SfLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK: htCp7/tr3n54Mreflcla.gov.br/notas-flscalVS025Q702935B430001055589000B04362015S0664393y

DADOS DA AMOSTKA 03

StTUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: UCfTACON (TCE/RSI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; 57100 - PM DE SANTANA 00 LIVRAMENTO - LICíTACON (TCE/RSl/RS

COOIGO DE IDENTIFICACAO: S71Q037202SPCE

PREGÀO/ATAl 000/372025 000/0000 [ DATA: 24/07/2025
LOTE/ITEM: lS/18

DESCRIÇÃO: MELANCIA

QUANTIDADE: 2 270.00 I VALOR UNÍTARIOi RS 3,39

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA OE FRUTAS E VERDURAS DOIS IRMÃOS LTOA - 28663347000133

VALOR TOTAL: RS 7.695.30

http5://portal.tce.rs-9OV.bf/aplla)rod/Rp-50S00;10;::NO:10:P10JD LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1380579,14,57100ics=lpl9gLWMY
MI)p4RonER10-sV_NFOs " " " " "

rreM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM;
01/017

DESCRIÇÃO 00 rrSM:
FRUTA: TIPO: MELÃO GALIA: APRESENTAÇÃO; NATURAL

luizo cWnco

Nt DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR UHITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 6,01
(70S OA MEOlAHAr

RS 11.16
(30'» «CIMA DA WEOIAHA)

AMOSTRAS

GRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

643Q0 • PM OE |OlA ,
LICÍTACON

rrCE/RS)/RS /
CLAUDIA

FENSTERSEIFER
BOTTURA -

49500 < PM DE

HORIZOÍiíTINA-
UCÍTACON

(TCE/RS)/RS / GS
COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA -

0a.B26.680/0001-09 37.103.962/0001-86

000/082025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

000/152025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

18/06/2025

SS200 - PM DE

PUTINGA -

LICÍTACON

(TCE/RS)/RS /
AGROINDÚSTRIA

BETEL LTDA -

62.141.229/0001-01

000/112025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

26/09/2025

SmWlÇÃO VALIDADA < VALIDADA | VALIDADA

METODO ESTATÍSTICO «PUCADO ÃS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha üo rnétodo estatístico a se/ otlllaado pa/a defínicâo do p/eco de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações soOre Pesquisas de
Preços, publicada pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas (ormeno' ou Igual a 25%, se estima o preço
de referincla a partir da mídia aritmética (simples), se o coeficiente de variação lor maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"•"ÁÍSS*" i ««VUNPADRAD MENORPREÇO MEDIABANEADAvariaçAo
MEDIANA

SANEADA

HETODO
adotado

MEDIA ARITMÉTICA

d4ii»< O orç«merKo cem o 0^ Cede ao lade.

RfSFOWSiVfL RAMW KAD);A S^LVA cvnha
•inps 7/5 çe»(Gd«pr«co«.comycoUCMTpdf/lf -Í«â44-MfB b643-OOOdtelR3d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR 0£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

DADOS PA AMOSTM 01

SITUACAO: validada

ORIGEM: LICITACON ITCE/RS)

ENTIDADE: 64300 < PM DE |OlA • UCFTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: E430082025PCE

PREGAO/ATA: 000/082025 000/0000 I

LOTl/ITCM: 126/126

D

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÓBUCA SIMILAR

ATA: 05/06/2025

DESCRIÇÃO: MElAO TIPO ESPANHOL OU GAlIA, FRUTA IN NATURA, DE 1» QUAUOADE, TAMANHO MÉOlO, GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO, COM CASCA
sAesém rupturas

QUANTIDADE; 640.00 VALOR UNfTÃRIO; RS 8,00 VALOR TOTAL: RS 5.120 00

FORNECEDOR: CLAUDIA FENSTERSEIFER BOTTURA - 08826680000109

LINK:

HRps://port4l.tCe.n.gov.br/aplicpro0/r?p°S0500:10:::NO:10:P10JD_UCrrACAO,P10 PAG RETORNO,FSOSOO CD ORGAO:1341O30.14,64300Gcs-lplaYfuOm
ICqZzctDUPxkFFvaJk

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 49500 - PM DE HORIZONTINA • LICITACON (TCE/RS)/RS

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 49500152025PCE

PREGÃO/ATA: 000/152025 000/0000 í DATA: 38/06/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

LOTErtTEM: 205/205

DESCRIÇÃO: MELÃO GALIA, DE 1" OUAUDAOE REDONDO, GRAÚDO, TAMANHO E COLORAÇÃO AMARELA UNIFORMES. POLPA (NTAaA, CASCA INTEGRA, BEM
DESENVOLVIDO £ MADURO. SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. SEM LARVAS E SINAIS DE APOORECIMENTO. LAVADOS E
HlGlENIZADOS, EM CAIXA PIÃSTICA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

QUANTIDADE: 1 500,00 VALOR UNITÁRIO; RS 8,59 VALOR TOTU.: RS 12 885.00

FORNECEDOR: GS COMERCIO DE AUMENTOS LTDA - 37103962000186

https://ponal.tce.rs.9Ov.bf/âpliCpfOd/f7p-50500:10:;:NO:10:P10JO_UCíTACAO,P10_PAG_RETDHNO.F5O500.C0_ORGAO;1337034,I4,495O0ííCS»lF4V9yMGB
gSvOlOibyfRTsnBuoPA

DADOS DA AMOSTRA OS

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 55200 - PM OE PUTINGA < LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 5520011202SPCP

PREGÃO/ATA: 000/112025 OOO/OOOO | DATi
LOTE/ITEM; 31/31

DATA

TIPO DE FONn: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

: 26/09/2025

DESCRIÇÃO: MELÃO, VARIEDADE CANTALOUPE, PELE OE SAPO, GÃUA OU AMARELO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COM ADEQUADO GRAU
DE MATURAÇÃO PARA CONSUMO (GRAU MÉCHO OE MATURAÇÃO). COM CASCA SÃ E SEM RUPTURAS. NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS.
SUjlOADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES Â SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTO DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. AGROQUÍMICOS. AROMA E SABOR
ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR INTAaA E FIRME.

QUANTIDADE; 830.00 VALOR UNITARIO: RS 10,97 VALOR TOTAL: RS 9.105,10

PORNEaDOR: AGROINDÚSTRIA BETEL LTDA - 62141229000101

UNK:

https://portal.tce.rs.gov.br/apllq)rDd/r7p>S0S00:10::;NO;10;P10 ID UCrTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO;1417140.14.SS200&CS-115l28yoC
ISNeSPiymcHSnKyySSO

ãaixc o cem e QRCoM

ORÇAMENTO •$40^9;0C}$3

a ESPONWVfL, WWNA <AD^A 5?LVA CUN«A
hrtps//s ítCTij CEfSTadcpretos cofnKoiflÇ<)0/pdM'159352'bfl44 •6*P5-6942-OOOd3âClt22d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SÊTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

niMPACOTACAO

LOTE/ITEK;
01/018

DESCRIÇÃO DO ITEM:
FRUTA. TIPO. UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

juízo crítico

NPPE AMOSTRAS

COUTADAS
LIMITE INFERIOR

RS 11.89
170% OA HEDIANAl

UMfTC SUPERIOR

RS 22.08
130% ACIPU OA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURCAOAS

AMOSTRAS

Órgão / up /
FORNECEDOR

PREGÃO lARP
/PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

GRUPAMEfíTO OE

APOIO 00 GALEAO-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/R] /
AGRO COMERCIO

ATACADISTA DE

HORTIFRun EIREU-

29.251.896/0001-63

003/7471 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

666O0- PM DE

DOUTOR MAURÍCIO

CARDOSO -

LICITACON

(TCE/RS)/RS/
COMPRA CERTA

DISTRIBUIDORA

AUMENTICIA E

PAPEARIA LTDA -

52.893.535/0001-32

000/282025
000/0000

CONTRATAÇÃO
WjauCA SIMILAR

COMANDO OA

MARINHA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/SC
/OUDA COMERCIO

DE FRUTAS E

VERDURAS LTD -

40.662.643/0001-15

004/9771 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

01/07/2025

RS 16.0000

05/09/2025 07/07/2025

SITUAÇÃO VALIDADA | VALIDADA J VALIDADA

MÉTODO ESTATiSTKO APUOUW Ás AMOSTWkS SANEADAS

Para BscolPa ao métooo estatístico a ser utilliâflo cara flefimcío do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orlentaçdes soBre Pesquisas de
Preços. puBiicaao pelo do Supenor Tnbunal de lustiça Nesse caso. se o coeficiente de variaçáo das amostras saneadas for rnenor ou igual a 25%. se estima o ocedo
de releréncia a oartir da média arrtmelica (simoles); se o coeficiente de variação for maior gue 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com Base na mediana das
amostras saneadas.

N4KAM0ST1US

VÃUOAS
OESVIO^ADRAO

COEFiaENTE DE

VAMAÇÃO MENOR PREÇO MEDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MfiTOOO
ADOTADO

mEdía aritmética

I PADOS DA AMOSTRA 01

' SmiAÇÃO: VALIDADA
. ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

[ ENTIDADE: GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/R)
! CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 33250729251896000163550010000037471299020848

PREGÃO/ATA; 003/7471 000/0000 DATA: 01/07/2025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO: UVA THOMPSON - 8061000 - UVAS FRESCAS

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNIT/UIIO: RS 16.00 VALOR TOT/a: RS 3.200.00

FORNECEDOR; AGRO COMERCIO ATACADISTA DE HORTIFRI/IT EIREU - 29.251.896/0001-63

LINK: http://transparencla.gav.tir/noC3S-nscal5/333S07292S1896000163S500100000374T1299020848/

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiACÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

9«ixe e ornamento «tm c QR CMe ao iaee

ORÇAME^O «^4009/00293

RESPOWSAVFL KADi}AS)lVA CUNHA
ntip$ //«isteiia co» com/cotscdo/pOf/1 3S2•b644.64f0 &M2 OOOd3K3f22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEtXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORIGEM: DCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 66600 - PM DE DOl/TOR MAURÍCIO CARDOSO - UCITACON |TCE/RS)/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 66600262D2SPCE

PREGÀO/ATA: 000/2B202S OOO/DOOO DATA; 05/09/2025

LOTE/ITEM; 136/136

DESCRIÇÃO; UVA DE MESA VARIEDADE THOMPSON

QUANTIDADE; 50.00 , VALOR UNITÁRIO: R$ 16,99

FORNECEDOR; COMPRA CERTA DISTRIBUIDORA AUMENTICIA E PAPELARIA LTDA - 52693535000132

VALOR TOTAU RS 849.50

UNX:

http5://porlal.tce.rs.gov.br/8pllcprod/f?P"50500;10:::NO:10:P10 10 UCrTACAO.PlO PAG RFrORNO.F50500 CD ORGAO:1409218,14.66600&C4"l86F LVDl
E4bk4m3EnN-VKnc5lNo ' " " " ' "

DADOS OA AMOSTIU 03

SITUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE; COMANDO DA MARINHA - CONTROLAOGRIA GERAL OA UNlAO/SC

TIPO DE FONTE; C0NTR4TAÇÀ0 PÚBLICA SIMILAR

COOlCO DE IDENTIFICAÇÃO; 42250740662643000115550010000049771383976832

PHEGAO/ATA; 004/9771 OOO/OOOO DATA; 07/07/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: UVA THOMPSON - 8061000 - UVAS FRESCAS

QUANTIDADE; 2.00 VALOR UNITÁRIO; RS 19.60 VALOR TOTAL; RS 39.60

FORNECEDOR: DUDA COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS ITD - 40.662 643/0001-15

UNR:>lRp://ti3nsparencla.gov.br/noas-flK8ls/422S0740e62e4300011SS5l}ai00D0049771383976S32/

fTEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/001

OESCRIÇAO DO rXEM:
LEGUME IN NATURA: TIPO: A8060RA MORANGA

iuizo CRhriCO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UHm mPERIOR

RS 2.86
(7int DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURSADAS

RS 5,31
<JOM ACIMA DA MEDIANA!

AmSTRAS

ÚRGAO / UF I
FORNECEDOR

preoAo/arp
/PROPOSTA

TIPOOE

FONTE

46000 - PM DE CRUZ

ALTA LICITACON

ÍTCE/RSI/RS/CA

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA -

28.337.943/0001-23

003/162025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

município DE SELA

VISTA - PNCP/MS /

MARCOS TAOAHISA

T0DAILA<ME1-
19.265.459/0001-45

000/039202S

000/0003

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

MINISTÉRIO 00
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL. FAMIl <
CONTROLADORIA

GERAL/ANDRESSA

SILVA OE SOUZA

GONÇALVES-
707651

804/4407890

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

23/06/2025 07/07/2025

9»^se o ornamento com o OA CoO« ao Lado
0A{;aM6KT0 •M0B9yQ02)3

ArSTONSAvec. fUnJNAKAOUASIWACUfi^KA
//SAt«oia c««Uúepr^os conkolKOO/pot/l('.ã93S3-b644'MIB^642-000<IMclf?2d



PREFEtTURA MUNICtPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

R$ 3.B300 RS4,20QQ

sitüaçAq

MÉTODO SSTATiSTKO AnJCADO AS AMOSTRAS SANMDAS

Para aacolha do método estatístico a ser otllizado para definição do preço de mercado, o usuáno seguiu a diretriz do Manual de Orientações soDre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de iusllça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referérrcla a partir da média aritmética IsimplesI: se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com oase na mediana das
arrtoslras saneadas.

oesvK>-PAO«*o j ^"aSISo" memorpreço médusaneada MEDIANA

SANEADA

mEtodo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VAIIDAOA

ORIGEM: LICITACON (TCEfRS)

ENTIDADE: 46000 - PM DE CRUZ ALTA • LICfTACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 460003162025PCE

PREGÃO/ATA: 003/162025 000/0000 | DATA:
LOTE/ITEM; 158/158

DESCRIÇÃO: AB060RA MORANGA. IN NATURA

QUANTIDADE: 3 000,00 VALOR

DATA:

!  VALOR

TIPO DE FONTE: CONTHATACAO PÚauCA SIMILAR

03/11/2025

 UNITÁRIO; R$ 3.63 VALOR TOTAld RS 11,490,00

FORNECEDOR: CA COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA - 2B337943000123

LINK:

https://porUI.tce.rs,gov,br/apilç(irod/r7p-50500;10:::NO:ll}:P10 10 UCfTACAO.PlO PAG RETORNO,FSOSOO_CD ORGAO:140S892,14,460006iCS-lHy4o30Av
fG9G|4RNWHIJqBJcQMI

DWOS DA AMOSTRA 02

srruAçAo: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE COfmtATAÇÔES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA - PNCP/MS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 03217916000196-1•000039/2025-000004

PREGAO/ATA: 000/0392025 000/0003 | DATAl 23/06/2025

LOTE/ITEM: 5828823

OESCRIÇAOl ABOBORA MORANGA | CRÍTERIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 290,00 VALOR UNITÁRIO: RS 4,09 VALOR TOTAL: RS 1.186,10

FORNECEDOR: MARCOS TADAHISA TODAKA |ME) - 1926S45900D145

LINK: t:ttps://pnçp.gov,br/app/edlUls/032I79ie000196/202S/000039

DADOS DA AMOSTRA 03

I SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚeUCA SIMIIAR

i ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

I ENTIDADE: MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO E ASSISItNCIA SOCIAL, FAMiL - CONTROLAOORIA GERAL ...
!  ̂ ,

CODIGO DE IDENITFICAÇAO: 502S070293S84300010SSS8900080444071924666414

PREGÃO/ATA: 804/4407890 000/0000 DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: A80B0RA • MORANGA - 7099300 - ABÓBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITAAIO: RS 4.20 VALOR TOTAL: RS 21.00

Baiw o srçarMnio com o Qft Codt 10 Me
OflÇAHSNTQ 0MO89A3O293

RESPONSÁVEL RANNA KADtjA SILVA CUNHA
htipi /'Siiteno leslAtfeiKecos com/cotacoortífl^/lUSBSSS-baAA-fiAfe-OWJ^MSoclfJid



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR; ANORESSA SILVA DE SOUZA GONÇALVES < 7076S1

LINK: hRp://CranspArencla.gov.&r/notas-riscsis/502S070293S84300{ll0S5S8900080444071924666414/

fTEH DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/002

DESCRIÇÃO 00 ITEM;
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBORA PAULISTA

juízo CRlnco

NI DE AMOSTRAS
COL£TAI>AS

UMfTE INFERIOR

RS 2,87
COKOA MEDIANA!

UMITC SUPERIOR AMOSTRAS EmiROtfAS

RS 5,34
(3m «CIMA DA MEDIiWA)

AMOSTRAS

OROAO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO IARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

COMANDO DA 22

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÂO/AP., I M e
PINTO OE OLIVEIRA •

ME •

37.S84,9S4y000I-07

12' BATALHAO OE

INFANTARIA

CAATINGA-
CONTROLADORIA

GERAL OAUNI&O/PE
I COOPERATIVA

MISTA DE

PRODUTORES
AGRÍCOLA OE

PETROLINA-

34.B41.37S70001-04

37 aATALKAO OE

INFANTARIA

MECANIZADO •

CONTROLADORIA

GERAL ÜAUNIÂO/SP
/ASSOC.PROO. E

OLER, OEUNSE

REGIÃO -

09,568,406/0001-40

003/6271 000/0000 I 000/4191 000/0000 1 138/1671 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

04/07/2025

RS 3,9000

I  08/07/2025
-j

I  RS 4,1100

08/07/2025

RS 4,7600

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para esccHna Oo iriétoQo esiailslico a sar uMiaads para dehni(ão flp prapo pe mercadc, o usuirie segjlu a diretriz de Manual de OrientaçSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Just>ca Nesse caso, se o coePciente de varíacAo das amostras saneadas for menor ou iquai a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeLciente de vanacão 'or maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N* DE AMOSTRAS

VALIDAS
OESVIO-PADRAO

COEFICIENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MiOU SANEADA
MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MEDIAARITMETCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA | TIPO DE FONT
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; COMANDO DA 22 BRIGADA DE INFANTARIA OE SELVA , CONTROLADORIA GERAI DA UNIÃO/AP. ,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 16250737584954000107550010000036271000035648

PREGAO/ATA: 003/6271 000/0000 , DATA: 04/07/2025

[ TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇÃO: ABOBORA PAUUSTA - 7089000 - OUTROS LEGUMES DE VAGEM, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 140.00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 3.90 | VALOR TOT4VALOR TOTAL: RS 546.00

^lAÉ O on;ãnenu] «xn o Of Ceâ« oo i«0o
ORÇAHEVrç «S40n/00293

^ANWICACMrASJtVA CUNHA
cfstfttfvprvco» <o^otAcao^dfAri593S2«b844-$ir8*b642-0Q0d3Klf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: M E PINTO OE OLIVEIRA - ME - 37.664 9S4/0QO1-O7

LINK: http7/transpsrencla.9av.br/notas-ftscais/I62S07375S495400D107SS0010000036271000035048/

DADOS DA AMOSnU 02

StTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 72» BATALKAO DE INFANTARIA CAATINGA • CONTROIADORIA GERAL OA UNiÃO/PE

CÓDIGO DE IOENTIFICACAO: 26230734341375000104550010000004191626812978

PREGAO/ATA: 000/4191 OOO/OOOO

LOTEm^EM: 2

DATA; 08/07/2025

DESCRIÇÃO: ABOBORA PAULISTA - 7099300 - ABÓBORAS, A808RINHAS E ÇABAÇAS. FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 50,00 VALOR UNITARIO: RS 4.11 VALOR TOTAL; RS 205,50

FORNECEDOR: COOPERATIVA MISTA DE PRODUTORES AGRÍCOLA DE PETROLINA - 34.841.375/0001-04

LINK: htto://transpBrencla.gov.t)rnwtas-flsc«IS/262S073434137S000104S50010000004igi826812976/

DADOS DA AMOSmA 03

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 37 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO - CONTROIADORIA GERAL OA UNIÃO/SP

CÓDIGO DE IDEN-nFICAÇÃO: 35250709S664060001405SOOI0001381671001939692

PREGÃO/ATA: 138/1671 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: 2

DATA: 08/07/2025

DESCRIÇÃO: ABOBORA PAULISTA - 7095900 - OUTROS COGUMELOS FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 30,00 VALOR UNITÁRIO: RS 4,76 VALOR TOTAL: RS 142,80

FORNECEDOR; ASSOC, PROQ. E OLER. DE LINS E REGIÃO • 09,568.406/0001-40

UNK: hRp7Aransparencla.gov.br/notas-fiSC8is/3S250709568406000140550010001381671001939692/

riEM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:
02/003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

juízo cRfnco

N* DE AMOSTUAS
COLETADAS

ancHANA UNtTE INFERIOR UMin SUPERIOR

RS 4,20
PQIL DA MEDIANA)

RS 7,80
130% ACIMA DA MEDIANA)

J  VA

ORGAO / UF / i ASSOCIACAO DE APOIO DO
FORNECEDOR COLÉGIO ESTADUAL PROF

I AURELIANO /1 - ASSOCIACAO DE
APOIO / SUPERMERCADO

GONÇALVES-
03.744,925flW01-35

PREGÃO/ . 011/3370900/0128100/00032Q25
ARP/

PROPOSTA

46400 • PM DE DOM

FELIOANO-

UCITACON

(TCE/RSI/RS/

COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA

CENTRO SUL

COOPACS LTDA -

07,775,105/0001-61

000/492029
000X1000

município de

PRESIDENTE MECHCI

-PNCP/RO/MJ
OÜVEIRA

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

(EPP)-

61,664.765/0001-10

000/0072026

000/0013

Ssize o on;«mcn(o com o OA Cod« M ladO-
OACAMENTQ «MOaS/CCiSS

RESPONSÁVEL AANU «CADIjA SiLVA ÍUVHA
nttps //sistema ee«t«cf»F^os com/coi»CMn)d(/UlS9957>bB4A'64<B4W3«OOOd3Klf2?d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

TIPOM

poMn

contrataçAo publica similar contratação
PLI8UCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

PRIÇO

SITUACAO

RS S.OOOO RS 6.0000 R$7,1000

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha flo mélodo estatísiica a ser utilizado para dehnição do prepo de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrierHapOes sobre Pesquisas de
Preços, puolicaaopelo do Superio' TnDunai delusiica Nesse caso. se o coeRcientede variacáodss amostras saneadas lor menor ou Igual a 25%. se estima O preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi. se o coehciente de variaclo (or maior que 25% (vinte e cinco por cento), se esBma com base na mediana das
dmostras sâneaOss

"'"vÁuSu"** DESWO^NUWAO MENOR P*E«> I MÉDIA SANEADAvaruçAo
MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSnW 01

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

ENTIDADE; ASSOCIACAO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL PROP AURELIANO/l • ASSOCIACAO DE APOIO..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 01233709000128-1-000003/2025

PREGÃO/ATA; 011/3370900/0128100/0003202S j DATA: lB/U/2025
LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇÃO; AB()BRlNHA ITALIANA DE PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA. COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA.

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS S.OO VALOR TOTAL: RS 200.00

FORNECEDOR: SUPERMERCADO GONÇALVES - 03 744.925/0001-35

LINK; hRps://pncp.gov.br/app/editalsA}n337090aai28/202S/000003

DADOS DA AMOSntA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON ITCE/RS)

ENTIDADE; 46400 - PM DE DOM FELÍCÍANO - UCrTACON (TCE/RSI/RS

CODIGO de ÍDENTIFICAÇÃO: 4e400492025PCE

PREGÃO/ATA: 000/492025 000/0000

LOTE/tTEM: 2/2

DATA: 14/10/2025

TTPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO; ABÕBflINHA ITALIANA - COM TAMANHO E COR CARAaERlSTICA. CASCA FIRME £ ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA.
MANCHAS. MACHUCADURAS OU OUTROS DEFEITOS OUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DA MAJOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA
ADERENTE A CASCA E DE RESÍDUO DE FERTILIZANTE, ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE COLHEITA RECENTE. SEM PARTES MOLES. EM PERFEITA
CONDIÇÃO DE APRESENTAÇÃO.

QUANTIDAOC: 350.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.00 VALOR TOTAL: RS 2.100.00

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO SUL COOPACS LTDA 07775105000161

LINK:

https://port8l.tce,r5.gov.br/apllcor(Xl/f7p-50500:10:::NO:10;P10JD,LICITACAO.P10.PAG.RETORNO.F50SOO_CO.ORGAO;1414555.l4,46400íiCS-iawglNeVF
flZtwdEhiv»ZXM9AgO-FI

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM; PNCP < PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ6UCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

o or^amtntfi cem e QA Cedi le ledo.
OFIÇAMINTO «S4M9/00Z93
RESPONSÁVEL: RAVH* KADUA SILVA CUNKA
mp« ;;si5reme cesudepmotcoWcotKSiVpdl/lilSSasz-Wd-éAfl^MlWOdâKinw



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

CVriDAOC; município de presidente MEDICI - PNCP/RO

C6DIC0 DE IDENnPICAÇAO: 04632212O0ai42-l-Q00O07/2a76-0OOOQl

PREGA0;ATA: 000/0072026 000/0013 \ DATA: 02/03/2026
LOTE/ITEM: 7028496

DESCRIÇÃO: ABOaRINHA ITAUANA LEGUME IN NATURA RO: ABOSORA rTALIANA: CARACTERiSCAS ADICIONAIS: !• QUALIDADE | CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE; 650.00 VALOR UNITARIO; RS 7.10 VALOR TOTAL; RS 4.615,00QUANTIDADE; 650.00 VALOR UNITARIO; RS 7.10

FORNECEDOR; M) OLIVEIRA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA (EPP) • 61664765000110

LINK; hRps://pncp.gov.br/app/edltais/04632212000142/2026/000007

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

02/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA: TIPO: ACELGA

lufzo CRlTKO

N* DE AMOSTRAS

COUTADAS
UMITE INFERIOR

RS 5.04
I70S DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 9.36
im 4CIMA 04 MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ORGÃO/ UF /
FORNECEDOR

BASE

ADMINISTRATIVA DA

GUARNICAO DE

FORTALEZA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/CE.
/ N F COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA -

13.449 440/0001-72

COMANDO OA

AERONAUnCA-

CONTROLADORIA

GERAL DA JNIÃO/MG
/APIARlO E PIMENTA

NOGUEIRA LTDA •

07.987.754/0001-26

INSTITUTO FED DE

EDUC. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MAT

• CONTROLADORIA

GERAL DAUNIÃ/
IMPÉRIO FRUTAS

COMERCIO DE

AUMENTOS LTOA -

40.812.830/0001-30

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

005/7121 000/0000 | 005/7121 000/0000 ' 003/0721 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇÃO

RS 6.0000

03/07/2025 03/07/2025

RS 8,0000

metooo estatístico apucaoo As amostras saneadas

Para escoliia do método estatístico a ser utilizado oara deFinicâo do preço de mercado, o usuérlo seguiu a diretriz do Manual de OrlentacSes sobre Pespulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de tustiça Nesse caso. se o coeficiente de variacéo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25SL. se estima o prego
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação íor maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na metJiana das
amostras saneadas.

"*"auD«*" 0ESVIO.PAORAO 1 MENOR PREÇO I MEDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

METODO
ADOTADO

MEOtA AR/TMEnU

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçÃo; validada i tipo oe font

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGÚI

ENTIDADE; BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA • CONTROLADORIA GERAL OA UNIÃO/CE .

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

I le O or;amento com o QA CoM aO latfo.
ORÇAMEhfTO «^4069/00293
R€SlK>riUv£L AANMA KAOUA SUVA CUNHA

//sir«ma.(«Udfrprvcos{om/cetãC«0/pdfnilS9362-M44'64rB b642-000rf3«clf724



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CÓPICO PE IPENTIFICAÇAO: 23250713A49440000172S5001000005712I791800007

PREGAO/ATA: 005/7121 000/0000 I PATA; 00/07/2025

LOTE/ITEM: 4

PESCRIÇAO: ACELGA - 7049000 - COUVES, REPOLHO. ETC, 00 GÊNERO BRASSlCA, FRESCOS CU REFRIGERADOS

QUANTIPAPE: 62.00 VALOR UNITARtOl RS 6,00 VALOR TOTAL: RS 372.00

FORNECEOOR: N F COMERCIO OE AUMENTOS LTDA - 13.449.440/0001-72

LINK: hnp://tr3nsparencla.gov.br/notas-flscals/232S0713449440000172550010000057121791800007/

DAOOS DA AMOSTRA 02

SmJACÀO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DA AERONAUTiCA - CONTROLADOHIA GERAL DA UNIÃO/MG

CODIGO PE IPENTíFICAçAO: 3125070T9877S4000I265S00100000S7121004640324

PREGAO/ATA: 005/7121 OOO/OOOO DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: ACELGA • • 7049000 - COUVES. REPOLHO. ETC. DO GÊNERO BRASSlCA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 24.00 VALM UNrrÂRIO; RS 7,20 VALOR TOTAL: RS 172.80

FORNECEOOR: APIARIO E PIMENTA NOGUEIRA LTDA - 07.987.754/0001-26

LINK: http:/Aransparencla.gov.br/notas-flscais/312507079a775400012SSS00100000S7121004640324/

DADOS DA AMOSníA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; INSTITUTO FED DE EDUC. CIÊNCIA E TECNOLOGIA OE MAT - CONTROLADORIA GERAL DA UNii...

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 51250740812830000138550010000030721706377649

PREGAO/ATA; 003/0721 000/0000 • DATA; 03/07/2025

LOTE/ITEM; 18

DESCRIÇÃO: ACELGA-7051900-OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITARIOi RS 8,00 VALOR TOTAL: RS 320,00

FORNECEDOR: IMPÉRIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 40.812.830/0001-38

LINK: http;//transparencla.gov.br/rataS-flKalS/S1250740B12B30000I3B550010000030721706377649/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/005

DESCRIÇÃO DO ITEM;
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

JUtZOCRiTKO

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

LIMITE INFERIOR

RS 3.59
170% 04 MEDIANA/

I  UMITE SUPERIOR

I  RS 6.68
I  130% ACIMA DA HEDIANAI

AMOSTRAS iXPURSAOAS

AMOSTRAS

8dis9 O orcamoMo evn o OT Codc m iMo
OACAMEKTO

PANNAKAOtJA SILVA CUKfklA
htrps //SFStciTso cenvcota<aoA)tfA.llS93S2-M44'$4f8-86d9'0Q0d3*<1^2d



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ArcAo/up/
FOBIUCEOOR

PREGÃO/AW
/PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

COMANDO DA

MARINHA-CENTRO

DE INTENDENCIADA

MARINHA EM SRA-

COMTROLADORIA

GER / MSL INFINDY

COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA -

54.298.147/0001-39

000/1301 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

COMANDO DA SA

BRIGADA DE

CAVALARIA

BLINDADA -

CONTROLAOORIA

GERAL DA

UNIÃO/PR.../AVI
COMERCIAL LTDA •

00.261.250/0001-BS

012/2532 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MUNICÍPIO DE

PIEDADE 00 RIO

GRANDE • PNCP/MG /
GENESIS

DISTRIBUIDORA E

LOG LTDA (ME) •

56.942.417/0001-2B

000/102202S

011/22025

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

02/07/2025

R$ 5,0000

04/12/2025

SITUAÇÃO VALIDADA | VALIDADA VALIDADA

mEtodo estatIstko aplicado As amostras saneadas

Para escolha do método estatlslico a Séf jtilicado para defiriçâo do preço Oe mercado, o osuârio seguiu a diretriz do Manual de Orienla;6es sobre Pesquisas de
Pregos, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse case, se d CdeRciente de varlacSo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%, se estima o prega
de reFerència a partir da media aritmética (simples): se o coeficiente de «ariacBo /or maior que 25% (vinte e cinco por cenlo), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"vÁlÍSu*** i eesvio+ADRÃo "^"«IaçZo" ^ menor preço média saneada MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARÍTMfTICA

OADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; COMANDO DA MARINHA - CENTRO DE INTENÜENCIA DA MARINHA EM BRA - CONTROLAOORIA GER...

CODÍGO de IDENTIPICAÇAO: 53250754298147000139550010000001301481051201

PREGÃO/ATA: 000/1301 000/0000 DATA: 02/07/2025

LOTE/ITEH: 21

DESCRIÇÃO; COUVE - FLOR • 7049000 • COUVES, REPOLHO. ETC. DO GÊNERO BRASSICA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; 16.00 VALOR UNIT/UtIO: RS S.OO VALOR TOTAL: RS 80.00

FORNECEDOR: MSL INFtNITY COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 54.298.147/0001-39

LINK: hrtp://transparencla.gav.&r/notas-flscals/532S0754298147D0013SSS00100000013014810S1201/

DAOOS DA AMOSTM 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETrOníCA (CGU)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO OA SA BRIGADA OE CAVALARIA BLINDADA - CONTROLAOORIA GERAL OA UNIÃO/PR...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 41230700261250000185550020000122531141632566

PREGÃO/ATA: 012/2532 OOO/oÕoÕ TdATA: 03/07/2025
LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: COUVE MANTEIGA EX - 7049000 - COUVES. REPOLHO. ETC. DO GÊNERO BRASSICA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITÁRIO: RS 5.14 VALOR TOTAL: RS 25,70

FORNECEDORi AVI COMERCIAL LTDA - 00.261.250/0001-B5

UNK: http://transparencla.gov.br/noas-flscals/412S070026125000018S5S0020000122S3114ie32566/

o orçamento com o Oft Co4t «o i»do
OKÇAMEVTO «MOBVCOnS

nsaveu- rasna <adu* siwa ojnka
ntips//S'Slen» ce^uOeprecos co"ve6l4C6e/i>dfAU$9351-684*44#6*6424)OOd3Klf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE PIEDADE 00 RIO GRANDE - PNCP/MG

CÕDIGO DE IDENTIFICACAO; 18eBS43800Q116-l-CI00102/2025-000001

PRECiO/ATA: 000n022025 011/2202S DATA: 04/12/202S

LOTE/mM: 4

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÜBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO; COUVE MANTEIGA | CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 300.00 VALOR UNITÁRIO: RS S.40

FORNECEDOR: GENE5IS DISTRIBUIDORA E LOG LTDA (ME) - 56942417000128

LINK: hnps://|>ncp.gov.t>r/ap|Vedltals/lB€8S438000n6/2025/0l>0102

VALOR TOTAL: RS 1 620.00

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

JUtZOCRtTKO

N* DE AMOSTRAS

COLfTAOAS
UMITE mFERIOft

RS 5,95
{70% DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 11.06
130% ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÚRGAO/ UF /
FORNECEDOR

município DE

IMBITUVA • PNCP/PR

J GRAEBIN

COMERCIO

ATACADISTA LTDA -

MATRIZ (ME) -

54.630.581/0001-74

PREGAO / AlV
/PROPOSTA

TIPO DE
PONTE

srruAçAo

000/1302025

000/0111

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

1S/0B/202S

RS 6.4300

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL. FAMÍL-
CONTfiOLADORIA

GERAL/ALAN
BRUNO SERAFIM -

476179

305/6532890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RS 8.5100

'  03

SEGUNDO CENTRO

INT.DEF.AEREA

CONTR.TFG.AEREO -
CONTROIADORIA

GERAL DA

UNIÃO/PR.. / KROMO
DISTRIBUIDORA

LTOA-

39.946.436/0001-03

004/6871 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MÉTODO ESTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoina do método oslatístlco a ser utilúado para detiniclo do preço de mercado, o usuáno seguiu a direlnz do Manual de Oríentacfies sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Jusbca. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou iguat a 25%. se estima o preço
de reieréncia a pariir da média aritmética (simples): se o coeficienie de variação lor maior que 25% (vinte e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"ÁuOM : DiSVIO-PAimAO i '"aRI^" menor preço I MEOU SANEADA MEDUUU

SANEADA
mEtooo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÊDCA

DADOS DA APIOSTRA 01

&4i(e o QtçGiTiento tom o 01^ Cod« ao 'aM
OftCAMEHTO »S4Q89W>293

•IESAONS^VEl UNKAiOOilASIlVAaWHA
K(iDs /ibitiania (auaOEBrQus cofTV<c<acGQ/pdf/llim5> htk» onfMlKlPM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 6S 765-000 - DOM PEDRO/MA

SmiAÇAO: VAUDADA | TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PUBLICA SIMILAR

ORICEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA - PNCP/PR

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7617Se92000123-l-OOQ130/2025-OQOOO:

PREGA07ATA: 000/1302025 OOO/Oni I DATA: 15/08/2025

LOTE/ITEM; 1695682

DESCRIÇÃO; ALFACE - CRESPA ALFACE • CRESPA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, TAMANHO GRANDE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS
DE OESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E SEM DESENVOLVIDAS, NAO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA
COLORAÇÃO, ESTAR UVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
APARÊNCIA I CRITÉRIO MAIOR DESCONTO

DATA: 15/08/2025

QUANTIDADE: 482,00 VALM UNITÁRIO: RS 6,43 VALOR TOTAL: RS 6,43

FORNECEDOR; GRAESIN COMERCIO ATACADISTA LIDA - MATRIZ (ME) - 546305SI000174

LINK: htt!)s://pncp,gov,br/apf)/edl(als/7617Sa92000123/202S/000130

DADOS DA AMOSTRA «2

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ8UCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMiL • CONTROLADORIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 412S077839359200014655890003056S321157100100

PREGAO/ATA: 305/6532890 000/0000 DATA: 11/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: ALFACE CRESPA 70S1900 - OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 177,00

FORNECEDOR: ALAN BRUNO SERAFIM ■ 476179

VALOR UNITARK)! RS 8,51 VALOR TOTAL: RS 1,506,27

LINK: http://transpBrercla.QOV,br/not8S-flscals/412S077e393S920001465SB900030S6532ll57l0Q100/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

: TIPO DE FONre: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: SEGUNDO CENTRO INT.DEF.AEREA CONTH,TFG,AEREO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PR..,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 41250739946436000103550010000046871000408205

PREGÃO/ATA: 004/6871 000/0000 DATA: 11/07/2025

LOTE/ITEM: 14

DESCRIÇÃO: ALFACE CRESPA - 7051900 - OUTRAS ALFACES FRESCAS OU REFRIGERADAS

QUANTIDADE; 18,00 VALOR UNITÁRIO: RS 9,00 VALOR TOTAU RS 162,00

FORNECEDOR: KROMO DISTRIBUIDORA LTOA - 39.946 436/0001-03

UNK; hRp7/transparencla,gov.br/notas-nscais/4125073994e4360001035500100C0046e7100040e205/

rrsM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:

02/007

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA; TIPO BATATA DOCE

N< DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE INFERIOR UHITE SUPUK» AMOSTRAS EXPURGADAS

ftaite O or^diriemo com o OK CM» «o Me.
OftCAHEVfTO •S4D89/D029a
RESPONSÁVEL FWWA KADW S'LVA CUNHA
haps com/eota<M/etf^n59352-M*4»6m b642'000ij3iClW<>



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

RS 3.50
(701» DA MEDIANA)

RS 6,50
(30% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSnUS

ÔRGAO / UF /
FORNECEDOR

37 BATALHAO DE

INFANTARIA

MECANIZADO -

CONTROlADORIA

GERAL DA UNIÃO/SP
/ASSOC. PROD. E

OLER. DE LINS E

REGIÃO -

09.568.406/0001-40

PREGAO/ARP ̂ 138/1201 000/0000
/PROPOÍTA

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

68038 - PM DE

PEDRAS ALTAS-

UCITACON

ITCE/RSI/RS l
CRISTIANO RADTKE

DE RAOTXE •

16.833.704/0001-85

000/162025
000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

40 DEPOSITO DE

SUPRIMENTO-
CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MG
/ COOPERATIVA DE

ECONOMIA DA

AGRICULTURA

FAMILIAR DA

MICROREGI -

44.949.130/0001-40

007/8642 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBL/CA SIMILAR

03/07/2025

RS 4.5500 RS 5.0000

smiAÇAo

mEtooo estatístico apucaoo As apiostras saneadas

fara «colha ds método estsiistico a ser utiliaado para deftni;éD do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de DrientaçBes sobre Pesoulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficienie de variaçáo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25K. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
armstras saneadas.

*** "vAuSS**" : mswo^adrAo "tSSÍçto" menor PREÇO hEdusaheada MEDIANA

SANEADA
mEtodo
ADOTADO

mEdia aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SmJACÀO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE; 37 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/SP

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3S25O7O956B406OOO14O5SOOIOOO13SI2O1OO113O366

PREGÃO/ATA: 13B/1201 OOO/OOOO | DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM; 4

DESCRIÇÃO: BATATA DOCE - 7142000 - BATATAS-DOCES. FRESCAS. REFRIGERADAS, CONGELADAS OU SECAS

OUANTiOADE: 30.00 VALOR UNITÁRIO; RS 4.55 VALOR TOTAL: RS 136.50

FORNECEDOR: ASSOC. PROD. E OLER. DE UNS E REGIÃO - 09.568.406/0001-40

UNK: nnp://cransparencia.gov.br/n(icaS'flscais/3S2S070956a406000i40SS00iO0Oi3ai20i00ii30366/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 88038 - PM OE PEDRAS ALTAS - LICrFACON (TCE/RS)/RS

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 6a03B16202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/162025 000/0000 DATA: 22/09/2025

LOTE/ITEM: 38/38

DESCRIÇÃO: BATATA DOCE. NOVA. DE 1* QUALIDADE. TAMANHO GRANDE. UMPA

o  9 OR Cedt «o ia4e

RESPONSAm RANMtaOljA SILVA CUNKU
hrtps ce<TVcotac80/pdinflS9352-t>8M-$4tB'b&43«OOOdSbclf22(}



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE: 150.00 VALOR UNrTARIO; RS 5.00 VALOR TOTAL; RS 750.00

FORNECEDOR: CRISTIANO RADTKE DE RAOTKE -16833704000185

htti>s://portal.tce.rs.9Ov.6r/«plicprod/f?p-50S00:10:;;NO;lO:P10_ID UCrTACAO.PlO PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO:1412321,14.B8038í.es-lFlcl6wheC
kDtZnn7gobsZfENu305 " ' " " "

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUACAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: 40 DEPOSITO DE SUPRIMENTO - CONTROLAOORIA GERAL OA UNiAO/MG

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 31250744949130000140550020000078641093937191

PRECÀO/ATA: 007/6642 000/0000 | DATA: 02/07/202S

LOTE/ITEM: 1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRICAO; BATATA DOCE - 7142000 - BATATAS-DOCES. FRESCAS. REFRIGERADAS, CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE; 30.00 VALOR UNITÁRIO; RS S.99 V/U.OR TOTAL: RS 179,70

FORNECEDOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DA MICROREGI - 44.949.130/0001-40

UNK: http:/Aransparsncla.gov.br/i>otas-flscals/31250744949130000140SS0020000076641093937191/

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
02/008

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA, TIPO; BATATA INGLESA

iUiZO CRiTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR UMrn SUPSRKM AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 3.63
170% O* MLDIANAI

RS 6,74
130% ACIMA DA MEDIAMA)

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF !
FORNECEDOR

pregAo/arr
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

86400 - PM DE

VESPASIANO
CORRÊA-LICITACON
[TCE/RS)/RS/SUPER

DIA CENTER
SUPERMERCADO

LTDA-

29.277.034/0001-20

000/022025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

MUNICIPK3 OE ICARA

• PNCP/SC/COOPAFI-

COOP. OE AGRIC. E

PESCA FAMILIAR DE

IÇARA (DEMAISI -
08.0S7.199/0001-04

000/2162025
000/0065

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MUNICÍPIO DE

ESPIRITO SANTO -

PNCP/RN / C) DE
ARAÚJO PESSOA ME

(DEMAIS) •
29.303.S84/D001-S6

000/1602025
000/0023

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

sitvaçAo

03/06/2D2S

RS 4.4000 RS S,1900

01/12/2025

RS 5,4000

MtrODO ESTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SAMAOAS

P»ra «scolha do mé(odo estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz 00 Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do SuperiorTnbunal de justiça Nesse caso. se o coeficiente de varlaclo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estime o preço
de referência a parür da méd>a aritmética (stmples): se o coeficiente de varíaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

a4i>e o orcarncfiio <am e 0^ Code m Me

OdCAMeWTO *54004100393

RESBONSAVri KADI)A SILVA CUNHA
hnps í^niQerria cesudeprecos ceT*vcoUceo4dli1U593S34B44-$4f6-ba4?-OOOd3aclf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

NIDSAHOSTMS
vAuius OESVIfrMDRAO

COEFICIENTE DE

variaçAd MENOR PREÇO MÉDUSANEAIM
MEDIANA

SANEADA
METODO
ADOTADO

MÉDIA AWTWÉnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: LICITACON (TCE;RS|

ENTIDADE: 86400 - PM DE VESPASIANO CORRÊA - LICITACON (TCE/RSI/RS

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: a640022025PCP

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/022025 000/0000 DATA: 03/06/2025

LOTE/ITEM: 84/84

DESCRIÇÃO: BATATA INGLESA - IN NATURA, LAVADA, LISA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMANHO UNIFORME, DEVENDO SER DE PORTE MÉDIO A
GRAÚDAS, EMBALAGEM A GRANEL, INTEGRAS, SEM BROTOS, PONTOS ESCUROS, SINAIS DE DETERIORAÇÃO E MADURAS PARA CONSUMO NA SEMANA,
ENTREGAR CONFORME CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR.

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNITÁRIO: RS 4,40 VALOR total: RS 860,00

FORNECEDOR: SUPER DIA CENTER SUPERMERCADO LTDA • 29277B34000120

LINK:

https;//port8l.tce,r5.aov,l>r/spllcprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10JD_LiaTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500 CD ORGAO:1358411,14,86400SiCS«lFno7kcGo
Eijyhn_2joeR6St)r2F_k

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇÂO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARA - PNCP/SC

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 82916800000ni-l-000216/202S-000001

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÁO/ATA: 000/2152025 000/0065

LOTE/ITEM: 3

DATA: 30/06/2025

DESCRIÇÃO: BATATA INGLESA | CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 1,440,00 VALOR UNITÁRIO: RS 5,13 VALOR TOTAL: RS 7,473,60

FORNECEDOR: COOPAFI- COOP, DE AGRIC. E PESCA FAMILIAR DE IÇARA (DEMAIS) - 08057199000104

LINK; hRps://pncp,gov,br/app/edltals/82916B00000111/2025/000216

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE ESPIRITO SANTO - PNCP/RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 08362267000101-1-OOO1BO/2O2S-OOD001

• TIPO DE FONTC: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/1802025 000/0023 | DATA: 01/12/2025

LOTE/ITEM: 5

DESCRIÇÃO: BATATA INGLESA - TUBÉRCULO COMUM, LEVADA, DE TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, UNIFORME, INTEIRO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS,
FIRMES E COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRAS ADERIDA A SUPERFÍCIE EXTERNA. O PRODUTO DEVERA APRESENTAR EMBALAGEM COM O PESO
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. | CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 4.500,00 VALOR UNrARIO; RS 5,40 VALOR TOTAL: RS 24,300,00

FORNECEDOR; C J DE ARAUjO PESSOA ME (DEMAIS) - 29303S840001S6

LINK: htcps://pncp.gov,br/9pp/edltals/06362287000101/2025/000180

Ssiae O orç«m«rito coti o 0^ Code êo lèüc.

RSSFONSAVEL WNNA MDW SILV* CUNHA
hrtpsv/sk&tenia cestadeprícos com/cotacao/pdfAn$9352-b&44«64fB-P642-QQQ034clf?2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM;

02/009

OESCRICAO do ITEM:
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

juízo critico

N* DEAMOSntAS

COLETADAS
UMfTE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EWUROADAS

RS 2,97
I7M OAMEDWNAI

RS 5.52
<30% «CIMA OA MEOANAI

AMOSTRAS I 01

ÕRGAO / UF / ' 9 BATALKAO DE
FORNECEDOR ENGENHARIA DE

Construção -
CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MT
/SM PANTANAL

REPRESENTAÇÕES E

SERVIÇOS LTÜA •

12.56M53/0001-97

MINISTÉRIO DA

DEFESA EXERCITO

BRASILEIRO 4 BA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/SP.
/COOPDE

AGRICULTORES

FAMIUARES ITARARÉ

ll.858.978/0002-0S

PREGÃO/Al»
I PROPOSTA

TIPO OE

FONTE

003/1451 000/0000 | 033/1751 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

município de SAO

GONCALO DO

AMARANTE-

PNCP/CE/MX
DISTRIBUIDORA

LTDAIMEl-

23.515886/0001-01

000/1742025

202/602250Q03

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

01/07/2025 04/07/2025 25/02/2026

sitvaçAo

RS 4,0000 RS 4.2500 RS 5,0000

METOOO ESTATÍSTICO APLICADO AS MOSTRAS SANEADAS

P^ra escoINa do método estatístico a ser jtiílaado para Oefiolclo do preço de roercado, o usuário seguiu a diretria do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado oelo do Superior Tribunal de lusliça Nesse caso, se o coebclente de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partrr da média aritmética Isimplesl: se o coeficiente de variação for maior gue 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

""vÁlISu"** I DESVIO-PADIlAO | ̂ ^otIaSo" MENOR PREÇO | HEDIA SANEADA MBDNUIA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

mEdia aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUAÇAOl VALIDADA TIPOOE

ORIGEMi NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 9 BATALHAO DE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MT

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 512507125611530001975S00100000314S1000300027

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA: 003/1451 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO; RABANETE • 7069000 - BETERRABAS. RABANETES E OUTRAS RAÍZES, FRESCAS. REFRIGERADAS

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 4.00 VALOR TOTAU RS 40.00

FORNECEDOR: SM PANTANAL REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA • 12.561.153/0001-97

LINK; nctp://trsnsparencia.gov.br/ncitas-flscals/51250712S611S3000197550010000031451000300027/

DADOS DA AMOSTRA 02

Sm/AÇAOl VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

B4iK< O cçamento corri o OR
ORCAMEVTO

RESCCNSAVCL RANINAICADIJASIIVACUNHA
hltps /ft.steriâ cestaMprecos co'n/ceUcaort>dfA^593S3'bfl44-6*ÍB-bM2-WOd3»clf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

EffTIOADE! MINISTÉRIO OA DEFESA EXERCITO SRASILEIRO 4 SA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÍO/SP...

CÕOIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 35250711858978000105550010000331751000207710

PREGÃO/ATA; 033/1751 000/0000 DATA: 04/07/2025

LOTE/ITEM: 24

DESCRIÇÃO; BETERRABA • 7069000 - BETERRABAS, RABANETES E OUTRAS RAiZES. FRESCAS. REFRIGERADAS

QUANTIDADE; 20,00 [vALOR UNrT/lHIO; RS 4,25 | VALOR TOTAL; RJ 85,00QUANTIDADE; 20.00 VALOR UNFrARIO; RS 4,25 VALOR Tt

FORNECEDOR: COOP DE AGRKIULTORES FAMILIARES ITARARÉ - U.B5S.97S/0001-Q5

! LINK: http://ti3nsparencla.SOV.br/noCas-flSCSlS/3S25071185e97BOOOI055500ia000331751000207710/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE • PNCP/CE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇ&O: 07333656000119-1-000174/202S-000001

PREGAO/ATA; 000/1742025 202/602250003 \ DATA: 25/02/2026

LOTE/ITEM: 7

DESCRIÇÃO: BETERRABA IN NATURA - KG | CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 1.952.00 | VALOR UNITVALOR UNIT

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ÁRIO: RS 5,00

FORNECEDOR: MX DISTRIBUIDORA LTDA <ME) • 23515886000101

LINK: hnp$://pncp.gov.br/Spp/editalS/07S336S6000119/2035/000174

VALOR TOTAL; RS 9,760,00

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:
02/010

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

luizo CRlnco

NR DE AMOSTRAS
'  COLETADAS MEDIANA UMITEmniUOR

RS 3,50
(tmOAMEOUNAI

UMrn suwttOR

RS 6,50
(3M 4CIMA 04 MEDUNAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

ORCAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo;
/LRP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

1 BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO •

CONTROLADORIA

GERAL OA

UNiAO/RN / E UNO
DOS SANTOS E

SANTOS LTDA •
10.902,383/0001-47

FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTÊNCIA SOOAL - FMAS /1 •

secwtAria de assistência
soe / ISAC MONTEIRO DOS

SANTOS ' 10.81S.666/0001-51

INSTITUTO FEDERAL

OE EDUCACAO.

OENCIA E

TECNOLOGIA DO RN

-CONTROLADORIA

GERAI/

COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA

CACHO DE OURO-

13.668.531/0001-07

043/8911 OOOAnOO | 148/2127900X1189100/00022025 | 006JI211 OOO/OOOO

ccntrataçAo
PÚBUCA SIMIUR

CONTRATAÇiO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚeUCA SIMILAR

09/07/2025

RS 4,0000

21/05/2025

RS 5,0000 RS 6,4000

Baixe o of^anwnCD com o OACode w Md-
ORCAMEMTO •$4069/00293

RANNA iiCADjJA SJLVA CUNHA
hTtp% //sistemj tesiad«pfecos-corv/<9tac»ÓM'/lfl593S2-tiB4444t9.bMJ-600d3«cin2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
StTOR DÉ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 .76S-000 - OOM PEDRO/MA

smucAo

MÊTOOO ESTATlSnCO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Põ'i escrtha flo método eslalistico a ser utilizado para flehmçlo do Ofeço de mercado, o usuirio seguiu a diretriz do Manual de Orientaçies sodre Pesquisas de
Pregos, oublicado oeio do Superior Triounal de justiça Nesse caso, se o coeficiente de vanaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com tjase na mediana das
amostras saneadas.

"■"ifilSr*® MEHORPREÇO ! MÍOUSANEAI» MEDUkHA
SANEADA

MÍrODO
ADOTADO

MÊDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo; validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA iCGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - CONTROLAOORIA GERAL DA UNiAO/RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 242507:0902363000147550110000043891607430774

PREGAO/ATA; 043/6911 000/0000 DATA: 09/07/2025

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: CEBOLA BRANCA - 7122000 - CE30U5 SECAS, INCLUSIVE PEDAÇOS, FATIAS, PO, ETC, SEM QUALQUER OLHRA PREPARAÇÃO

QUANTIDADE: 55.00 VALOR UNITÁRIO: RS 4,00 VALOR TOTAL; RS 220,00

FORNECEDOR: E UNO DOS SANTOS E SANTOS LTOA , 10,902,383/0001-47

LINK; hnp://tran$oare<icla.90v,br/rv]tas-fisc3ls/242S07109a2383000147SSOn0000043B91607430774/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS /1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOC.

CÓDIGO DE IDENTIFICACAO: 1482127900018g-l-000002/202S

PREGÀO/ATA: L4B/2127900/01S9100/00022025 DATA: 21/05/2025

LOTE/ITEM: 157/157

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

DESCRIÇÃO; CEBOLA BRANCA - ESPECIFICAÇÃO: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO, (SENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS
agrícolas, peso E tamanho padrão. EMBALADOS EM SACOS DE 1 KG.

QUANTIDADE: 600,00 I VALOR UNITÁRIO: RS 5,00 VALOR TOTAL: RS 3,000,00

FORNECEDOR: ISAC MONTEIRO DOS SANTOS -10.815.666/0001-51

LINK: tittps://pncp.gov.br/app/editals/14B21279OO01B9/202S/00OC02

OADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGü)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EOUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 00 RN - CONTROLADORIA GERAL,,,

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 24250713668S31000I07S5001D0000612117S2746040

PREGÀO/ATA: 006/1211 000/0000

LOTE/ITEM; 3

j DATA: 10/07/2025

DESCRIÇÃO: CEBOLA BRANCA - 7031019 - CEBOLAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS, EXCETO PARA SEMEADURA

QUANTIDADE; 10.00 VALOR UNITÁRIO: H$ 6,40 VALOR TOTAL: RS 64,00

^iÁ« O er^amento com o OT  Co4e èo
ORÇAMENTO «&40aflAC29}
RE^PON&AVfL RANNA ICADUA SUVA CüNHA
tinpsy/iistema ceSUtfaprecos cem/CBl>CAO/|>df/XU59352'b644-Mf9*bM2'OOM3acIf320



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CACHO DE OURO - 13.668.531/0001-07

LINK: nnp://transparencia.gov.br/notas-fiscals/242S0713e68S310001075500100000612117S2746040/

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
02/011

DESCRIÇÃO DO ITEM;
LEGUME IN NATURA. TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL

juizo CRtnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMtTE INFERIOR

RS 2.73
I7D%DA HEDIAIUl

UHfTC SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 5,07 I
I30%ACIMAOAMEOIAKA1

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

necAo/
ARP/
PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

50 8ATALHA0 DE 2 BATALHAO INSTITUTO FEDERAL DE

INFANTARIA DE FERROVIÁRIO EDUCACAO. CIÊNCIA E

SELVA- CONTROIADORIA TECNOLOGIA DO AMAZONAS/

CONTROLAOORIA GERAL DA 158563 - INSTI / COOPERATIVA

GERAL DA UNIÃO/MG / MMIA AGROPECUÁRIA DOS
UNIÃO/MA / MAftCHI PACHECO • PRODUTORES RURAIS DE MAUES

COC»ERATIVA DOS 20.121.738/0001-14 • COPERMAUES <

AGRICULTORES E 2D.279.B77/0001-70

HORTICULTCXIES
DOMARANHAO-

33.567.4Se/0001-86

001/2711 OOO/OOOO 003/4291 000/0000 | 107/92928QO/0100100/0091202S

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO
PCiautCA SIMILAR PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

smiAçio

10/07/2025

RS 3.9000 RS 4.52O0

MÉTODO ESTATtSTKO APUCAOO *S AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha ao m4toOo estatístico a ser utilizado para dehnicâo do preço de mercado, o usuério seguiu a diretriz do Manual de OnentaçSes soore Pesquisas de
Preços. puDIicado pelo do SuperlorTribunai de Justiça. Nesse caso. se o coehçienle de varlaçSo das amostras saneadas (or menor ou igual a 25%. se estima o preço
de re/erència a partir da média aritmética (simples): se o coehciente de variação for maior que 25% (vinie e çinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NRDEAMOSnUS

VAUOAS
DCStnO-PADRAO

COEFKIENTE DE

vawaçAo MENOR PREÇO MÉDU SANEADA MEDIANA

SANEADA

MfiTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS OA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA I TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTAFISCALELETR(>NICA(CGU)

ENTIDADE: 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/MA

COOIGO DE IOENTIFICAÇAO: 21250733S67458000186550010000012711288647115

PREGÃO/ATA: 001/2711 000/0000 DATA: 11/07/2025

LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO: CONDIMENTO CEBOUNHA, COENTRO E SALSA ■ 7099990 - OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

DATA: 11/07/2025

QUANTIDADE: 50.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.7S VALOR TOTAL: RS 187.50

Baii« o orcamenu com d OA Cede es lede.
mCAMCNTO

MS VSL WHA KAWA SUVA CUNHA .
fiíTps '/iistrna.ceílide^cos conWcoU<eWpd*/t1S93S2«W444f8-b64M00d3Kto2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

..CU7

FORNECEDOR: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E HORTICULTORES 00 MARANHAO - 33.567.45B/OOOI-B6

UNK: 6ttp:/rtrBnspafencia.aov.bUnotas-flsc«IS/2125073356745fl0O0ie6550O1000O0l2711288647115/

DADOS DA AMOSTRA 02

srruAÇÃO: vaudada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

EimOAOE: 2 BATALHAO FERROVIÁRIO • CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/MG

CODieO DE IDENTIFICAÇÃO! 31350720121738000314550010000034791891564266

PREGAO/ATA: 003M291 000/0000 j DATA: 10/07/2025

LOTE/ITIM: 11

DESCRIÇÃO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA, IN NATURA - 3025600 - VERDINHOS (MICROMESiSTIUS POUTASSOU. MICROMESISTIUS AUSTRALIS)

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.90 VALOR TOTAL: RS 78.00

FORNECEDOR: MARAMARCHI PACHECO - 20.121.738/OOQM4

LINK: ht:q)://transparencla.gov.br/notas-flscal&i3125072012173a000114S50Q1000003429]891S64266/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORKSEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

. TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITirrO FEDERAL DE EDUCACAO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS / 158S63 - INSTI...

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 10792928000100-1-000091/2025

PREGÃO/ATA: 107/9292800/0100100/00912025 | OATA: 22/08/2025
LOTE/ITEM: 14/14

DESCRIÇÃO: CONDIMENTO TIPO; CEBOUNHA. COENTRO E SALSA, APRESENTAÇÃO; NATURAL

QUANTIDADE: 328.00 | VALOR UNITARIO: RS 4,52 1 VALOR TOTAL: R$ 1.482,56QUANTIDADE: 328.00 J VALOR UNITARIO: RS 4.52 | VALOR TOTAL: RS 1.482.56
FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE MAUES - COPERMAUES - 20.279.877/0001-70

UNK: hCtps://pncp.gov.br/spp/e(llUls/10792928000100/202S/000091

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/012

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA: TIPO CEBOLA ROXA

luizo CRiTKO

N« DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE INFERIOR

RS 5,74
170<«OAH£DA>IAI

LIMITE SUPERIOR

RS 10,66
(30% ACIMA DA KCDIANAI

AMOSTRAS

Órgão/ uf i
FORNECEDOR

PREGÃO / AW
/PROPOSTA

COMANDO DO 1

GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA-

CONTROLADORJA

GERAL DA UNIÃO/PB
/ COOPERATIVA DOS

PRODUTORES

RURAIS-

55.306.843/0001-02

INSTnUTO FEDERAL

DE EDUCACAO CIENC

ECNOlOGlA DO

MARANHAO -

CONTROLADOR»

GERAL/
J.E.RODRfGUES

SUPERMERCADO-ME

09.162.101/0001-33

CENTRO DE

INSTALTE SILVIO OE

CAMARGO -

CONTROLADOR»

GERAL DA UNIÃO/R]/
SUPERMERCADOS

MUNDIAL LTDA-

33.304.981/0018-68

000/1841 000/0000 003/8741 000/0000 | 014/7012 000/0000

Aaiie o com o CeM lo lado.

mpOKíÁm- UNW HÁm smcu>ou
i/si$rprT>i3 rpstodcpFfCOS co'n/c9Uc4on>l"t'lsaU}-WU-«4)t-b444-0e44a>UBH



CM

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEtRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

TIPO DE

PONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

01/07/2025

RS 7,0000 RS S.2000

01/07/2025

RS 9.6900

smiAçAo

Mírooo ESTATfSTKQ APUCAOO AS AMOSTMS SANEADAS

Para escdna do método estatístico a ser otilitado oara de6nl;ão do preca de mercada, o usuirio seguiu a diretriz do Manual de Orientações sottre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do SuperiarTrlbunal de justiça. Nesse caso. se o coe6ciente de variacSo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25K, se estjma o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de vanação for maior que 255i (vinte e cinco por cenlo), se estima com base na mediana das

I amostras saneadas.

""v/fijSu*** DESVIO-PAONAO ^"«IaÇÃo" KEMOIIPNEÇO | MÍDIA SANEADA MEDIANA MCtODO
SANEADA I ADOTAfiO
RS 6.20 i MÍDIA ARITMÉTICA

ADOTAfiO j

DADOS DA AMOSTRA 01

sitvaçAo: validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELfTRÓNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/PB

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 252S0755306B43000102550010000001841519727735

PREGAO/ATA: 000/1841 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTEATEM: 2

DESCRIÇÃO: CEBOLA ROXA • 7122000 - CEBOLAS SECAS. INCLUSIVE PEDAÇOS. FATIAS. Pó. ETC. SEM QUALQUER OUTRA PREPARAÇÃO

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO: R$ 7,00 VALOR TOTAL: RS 140.00

FORNECEDOR: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS • 55.306.843/0001-02

LINK;http://tr9nsparencla.9OV.bi7mta$-flscals/252S075530«8430001025S001000000184151972773S/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; INSTITUTO FEDERAL DE EOUCACAO CIENC ECNOLOGIA 00 MARANHAO - CONTROLAOORIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 212S070916210100013355001000003B741137478824

PRECAO/ATA: 003/6741 000/0000 í DATA: 01/07/2025
LOTE/ITEM: 10

DESCRIÇÃO: IF CEBOLA ROXA • 7031019 - CEBOLAS. FRESCAS OU REFRIGERADAS. EXCETO PARA SEMEADURA

QUANTIDADE; 3.00 ! VALOR UNrARIO: RS 8.20 VALOR TOTAL: RS 24.60

FORNECeDOR:J.E.ROORlGUESSUPERMERCAOO ME- 09.162.101/0001-33

LINK: http://Cran5parencl8.gov.br/notss-flscalS/212S070916210100013355001000003874n37478824/

DADOS OA AMOSTRA 03

SITVAÇAO: validada tipo de FONTE: (

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: CENTRO DE INSTALTE SILVIO DE CAMARGO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/R)

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 33250733304981001B68550120000Q14701E914S5123

PREGÃO/ATA: 014/7012 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 14

TIPO DE FONTE: COimATACÃO PÚBUCA SIMILAR

&aüce o w^«pwn» c«m o Qfl Cm» ao
ORCAMEVrO #S4099/00293
flESRONSAVft A4MNACA0UASJLVACUNHA _
ntcps /fisiemA Eesuaep<ec6S.t6m^eiacwpdf/lflM35K844-W8'b*4í4S00dÍà6l1224



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRÍÇAO; cebola ROXA OELORENZ! GRANEL KG - 7031019 - CEBOLAS, FRESCAS OU REFRIGERADAS, EXCETO PARA SEMEAOURA

QUANTIDADE; 1.00 VALOR UNfrARID: RS 9,69 ~| VALOR TOTAL; RS 10.65
FORNECEDOR: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTOA - 33.304.981/0018-68

LINK: http://transparencla.ePV.br/not9S-flscals/332507333049ai001868SS012000IXI147016914S5123/

nEN DA COTACAO

LOTE/ITEM:

02/013

DESCRIÇÃO DO ITEM;
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

JUiZOCRtTKO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITI INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

R$ 2.80
|10« DA MEDIANA)

RS 5,20
(30H ACIMA DA HEOIAUAI

ÔRGAO / UF t
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

IFSULOEMINAS-

CAMPUS

MUZAMBINHO (1440)
- CONTROLAOORIA

GERAL DA UNiAO/MG
/INSTITUTO

FEDERAL DE EDUC,
CIÊNCIA TEC, SUL DE

MG-

10,648.539/0002-96

PUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL PIAUÍ -

CONTROIADORIA

GERAL DA UNIÃO/PI/
SANTANA

DISTRIBUIDORA

LTDA-

18.717.757/0001-66

COMANDO DA

MARINHA-

CONTROIADORIA

GERAL DA UNIÃO/BA
/ MARIA EDUARDA

NASCIMENTO

DAMASCENO -

51.423.189/0001-66

006/4971 000/0000 005/0591 OOO/OQOO | 000/4551 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

10/07/2025

RS 3,0000

06/07/2025

RS 4.2000

MÍTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SAWADAS

Para escolha do método estatístico a ser uUlizado para definIcSo do preço de mercado, o usuário seguiu a direlria do Manual de Onentacôes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de varíacáo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior gue 25% (vinte e cinco por certo), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NiDEUlOSTRAS i COEflCíENrEDE
VALIDAS 1 I VARIAÇÁO MENOR PREÇO : MEDH SANEADA MEDULHA

SANEADA

mEtooo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO; validada i TIPO Dl

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: IFSULOEMINAS - CAMPUS MUZAMBINHO (1440) - CONTROIADORIA GERAL DA UNIÃO/MG

TIPO DE FONTE; COITTRATACAO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 31250710648539000296550010000064971487081681

PREGÃO/ATA: 006/4971 000/0000

LOTE/ITEM: 6

DATA: 10/07/2025

DESCRIÇÃO; CENOURA DA ESCOLA • 7061000 - CENOURAS E NABOS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

Baix< o or^âments com o QA Cotfo 00 lOdO.
OftÇAHEKTO

RESPONSf^vEL. M KADüA SILVA CUNHA ^
riffps '/SiSferij c«HtfO«precos <Of«/coucMfl«WAfl59352-b®4i-64®.OW3^WOd3o<Ul2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP' 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

QUANTIDADE; 10.OO VALOR UNITÁRIO: R$ 3.00 VALOR TOTAL: RJ 29.55

FORNECEDOR; INSTITUTO FEDERAL DE EDUC. CIÊNCIA TEC. SUL DE MG -10.649.539/0002-96

LiNK:http://transparencla.oov.brmotas-llSC«IS/3I250710646S390002965500100000e49714B7081681/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELITRâNICA (CGU)

Tiro DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNOACAO UNIVERSIDADE FEDERAL PIAUÍ - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RI

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 222S07187177S70001665S00100000SOS913038e8S20

PREGAO/ATA: 005/0591 000/0000 DATA: 02/07/2025

LOTE/ITEM: 15

DESCRIÇÃO: LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA - 7096000 - PIMENTÕES E PIMENTAS DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 38.00 VALOR UNITÁRIO: RJ 4.00 V/VLOR TOTAL: RJ 152.00

FORNECEDOR; SANTANA DISTRIBUIDORA LIDA -18.717.757/0001-66

LINK: hnp://trBn^arencla.gov.br/noUs-flscals/2225071B717757000166SS0010000050S91803868520/

OADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA Tiro DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

EimOADE; COMANDO DA MARINHA • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/BA

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 292S0751Í23189000166550010000004551742096787

PRECAO/ATA: 000/4551 000/0000 DATA: 06/07/2025PREGÃO/ATA; 000/4551 000/0000 | DATA: 06/07/2025
LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇAO: CENOURA • 8134090 ■ OUTRAS FRLn^AS SECAS

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO; RJ 4.20 VALOR TOTAL: RJ 168,00

FORNECEDOR: MARIA EDUAROA NASCIMENTO DAMASCENO • 51.423.189/0001-66

LINK: http;//transpBrencle.jov-br/notas-flscals/2925075U23189O001665S00l00000045517420967a7/

riEM DA COTAçAO

LOTE/ITEM:

02/014
DESCRIÇÃO DO nSM:
LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VEROE

jutzo CRtnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR

RJ 3,57
nSSOA MEDIANA!

UMm SUPERIOR

RJ 6.63

(30% ACIMA DA MEDIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/ UF /
FORNECEDOR

IFPI CAMPUS DE
VALENCA •

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAO/PI /
SANTANA

DISTRIBUIDORA
LTDA-

lB.n7.7S7/0001-66

55300 - PM DE

OUARAl • UCITACON
(TCE/RS)/RS / VR

COMERCIO DE

MERCADORIAS LTDA

40.687.125/0001-56

23 COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE

COMBATE -

CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO/GO

/AGNU5

DISTRIBUIÇÃO DE

SUPRIMENTOS LTDA

52.439.352/0001-41

ftalví o or^ar-rento com 9 OA Cod« «e (•90.
OAÇAMfrro •MOn/0029}

REJPONJÃVFL: RANNt XLW SILVLCUNM
hffps te5ta(lpp'Pco$ comj(»m«W8ianS93SJ 6a»'WN »«42-»eOO«tlBW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfrAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • OOM PEDRO/MA

PUGAO / ARP 005/0541 000/0000
/ntOPOSTA

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÀO
PÚBUCA SÍMILAP

000/312025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

000/6060 OOO/OOOQ

CONTRATAÇÁO
PÚBLICA SIMILAR

01/07/2025 27/05,

4,0000 R$ 5,

27/05/2025

srruAçAo

R$ 6.0000

MÍTODO ESTATiSTKO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha Oo método estatístico a ser utilizado para deRniçâo do oreço de mercado, o usudno seoolu a diretnz do Manual de Orientações sobre Pespuisas de
Preços, publicado pelo do Superior Trfeunal de iustiça. Nesse caso. se o coehciente de nanaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aribnética (simples!: se o coehciente de varlaçSp for maior pue 25% (vinte e cinco por cenio), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

I  DESVIO^ADRAO ^ MENORPREÇO ! HCDIASANEADAvariaçAo
MtTOOO
ADOTADO

MfOlA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; IFPl CAMPU5 DE VALBNCA • CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/PI

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22250718717757000166S500100000SOS41765968929

PREGÃO/ATA: 005/0541 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 15

DESCRIÇÀOí LEGUME IN NATURA TIPO CHUCHU VEROE - 7099300 - ASÚBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS, FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 5,00 VALOR UNITÁRIO: RS 4,00 VALOR TOTAL: RS 20.00

FORNECEDOR: SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA -18.717.757/0001-66

LINK: http://transpar«ncia.aev.br/nD(gs-flsceis/222507lB7l7757000l66S500l000005a54l765968929/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; LÍCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 55300 - PM DE QUARAÍ - LÍCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S5300312025PCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/312025 000/0000

LOTE/ITEM: 36/36

DATA; 27/OS/202S

DESCRIÇÃO: CHUCHU INTEGRO E FRESCO, COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

QUANTIDADE; 737,00 ' VALOR UNITARÍO; RS 5,10 | VALOR TOTAL: RS 3.756,15QUANTIDADE; 737,00 ' VALOR UNITARÍO; RS 5,10 | VALOR TOTAL: RS 3.756,15

FORNECEDOR: VR COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA < 406B7125000156

LINK:

hnps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/r7p>SOSOO:10:i:NO:10:PlO ID UCfTACAO,P10^PAG.RET0RNO.F50500.CD.ORGAO:135128S,14,S5300&cs>lVckDPXOf
ZNASqBIlJFEBhBAkniQ

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAOi VALIDADA | TIPO D
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CQUI

ENTIDADE: 23 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE • CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/GO

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

B«lic» « of^MncntD com o OR Co4e m ImK)
ORÇAMtVro I440«9l002»9
ftfSPONSAVFl UNMA la&IJA^LVA CUNHA
hrrpi /'s.stefr^.costadefriecoKom/çeWWptaí/UlSSÍSÍrbB** Mt8-bS4l-000tt3»elf2íd
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO! S22S07S2439352CI0014U500ÍX;000006061000506I21

PREGAO/ATA: 000/6050 000/0000 I DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: CHUCHU VERDE IN NATURA - 7099300 - ABOBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS, FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITARIO: RS 6.00 VALOR TOTAL: RS 120.00

FORNECEDOR: AGNUS DIS'ntlBUICAO DE SUPRIMENTOS LTDA • 52.439.352/0001-41

LINK: hCtp://transparencla gov.br/notas-Rscal$/S22S07524393520001415SO00OOO0Q06061O00S06121/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/015

DESCRIÇÃO DO ITEM:
L.EGJME IN NATURA. TIPO: MAXIXE

JUIZO CRITKO

N< DE AMOSTTtAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR

RS 6.6S
(70S D* MEDIAIUI

UMfTE SUPERIOR

RS 12.35
IJOKAOliUDAMEDlAMtl

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÔRGAO / UF !
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMlL-
CONTROLADORIA

GERAL/GILBERTO
GUILHERME DOS

SANTOS • 241004

334/31225890

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

3 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO •
CONTROLAOORIA

GERAL DA JNlAO/PI/
ASSOCIACAO DOS
PRODUTORES

RURAIS DO

MUNICÍPIO DE PICOS

ECID •

14.626.209/0001-70

003/3461 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

IFAM - CAHPUS

lAbrea-
CONTROLADORIA

GERAL DA

uniAo/am /
TAYNARA SILVA DE

SOUZA-641212

146/2353890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

11/07/202S

RS B.SOOO

08/07/2025

RS 9.5000 RS 10.0000

METODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definlçéo do preço de mercado, o usuério seguiu a diretriz do Manual de Orientaç&es sobre Pesquisas de
Preços. Duplicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coehciente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da rnédia aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

MOe AMOSTRAS

vAuoas
desvio-padrAo

COEFKmm DE

variaçAo MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

mCtooo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMÍL - CONTROLAOORIA GERAL ...

Boino o com o OA Cede ao lado

OI^CAHEr^O «540e9/«}293

IIESOONSÂVFL: RANNA KADIjA SiLVA CUNHA
nrrDs resUdeore«»com/cotauo/pd(/in5S3S3>M44-Mn-b6A?-OOOd)éeir22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 292S0713937073000156SSe9003M31225nS9930796

PREGAO/ATA: 334/31225890 000/0000 ] DATA: 11/07/2025
LOTE/ITEM: 4

OESCRIÇAO: MAXIXE - 7099300 • ABÓBORAS. ABOBRINHAS E CABAÇAS, FRESCA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE; 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.50 VALOR TOTAL: RS 85.00

FORNECEDOR: GILBERTO GUILHERME DOS SANTOS - 241004

LINK: http://transpareiK:la.gov.br/natas-flscals/292507139370730001S6SS69003343122S118g930796/

DADOS DA AMOSntA 02

SmiAÇAO; VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

Tiro DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; 3 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO • CONTROLAOORÍA GERAL DA UNIÃO/PI

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 222S0714626209000170SS001000003346191396B865

PREGAO/ATA: 003/3461 000/0000 ' DATA: 08/07/2025

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: MAXIXE - 7099300 - ABÓBORAS. UOBRINHAS E CABAÇAS. FRESÇA OU REFRIGERADA

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITÁRIO; RS 9.50 VALOR TOTAL: RS 47,50

FORNECEDOR: ASSOOACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE PICOS E CID • 14.626.209/0001-70

LINK:http://transparencla.gov.brmolas-fiscals/222507146262090001705S001000003346191396ea€S/

DADOS OA AMOSTRA 09

SITUAÇÁO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENnDAOE: (FAM - CAMPUS LABREA • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 132S0704312377000137558900014623S3142200699S

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 146/2353890 000/0000 DATA: 11/07/2025

LOTE/ITEM: 5

DESCRIÇÃO: MAXIXE • 7089000 • OUTROS LEGUMES DE VAGEM, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 10.00 VALOR TOTAL: RS 100.00

FORNECEDOR: TAYHARA SILVA DE SOUZA • 641212

LINK: hRp://tran9arerKia.scv.br/nota5-BscalS/132S0704312377000I37558900014e23531422006995/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

02/016

I DESCRIÇAO DO ITEM:
■  LEGUME IN NATURA: TIPO: MANOIOCA/AIPIM

JUiZO CRfTKO

I  N* DE M40STRAS
I  COUTADAS UMm IHPBUOR

RS 3.75
<70%OAMEOUkNA|

UMITE SUPERIOR

RS 6.96
(30% ACIMA OA MEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

n Stii» e er^tmcMo com o QR CoOt io Mo.
K ORÇAMENTO »S4069;00293
m  VEL R&NNA KAOIIA Z\mk
ifi hrrpi ccstèdeprecos corn;cotiK*o/pdf/lfl593S? W44«S4fB'b642 ÍOMJKXGJd
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

ÓRGAO / <JF /
FORNEÇEOOR

INSTITUTO FED D£

EDUC. CIÊNCIA E

TECNOUOGIA DE MAT

-CONTROtADORIA

GERAL DA UNiA/
IMPÉRIO FRUTAS

COMERCIO OE

ALIMENTOS LTDA-
40.812.830/0001-3B

PREG&O/AIÍR: 003/0721 000/0000
/PROPOSTA' ''

TIPO DE
FONTI

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MINISTÉRIO 00

DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMÍL •
CONTROLADORIA
GERAL/MARCEUNA
FRANCISCA ROSA -

717626

483/01596890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚaUCA SIMILAR

GRUPAMENTO DE
APOIO DE RECIFE -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/PE
/ IMPÉRIO LEGUMES
E PROCESSADOS.

COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA-

41.476.069/0001-73

035/1970 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

03/07/2025

RS S.OOOO

03/07/2025

RS 5.3600 RS S.4400

srruAçAo | validada validada validada

MSTOOO BSTATlSnCO APUCAOO AS AMOSTOAS SANEADAS

Parê escolFií da métado estatístico a ser utilizado par? deflnicJo do pre<;o de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre PesQUisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varlaclodas amostras saneadas for menor ou iguala 25%. se estima o prego
de referência a partir da mádia aritmética Isimples): se o coeficiente de vaiiacáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com Pase na mediana das
amostras saneadas.

""Áuw*" MSVIO.PADRAO , «MOR PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (C6U)

TIPO OE FONTE! CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEO DE EDUC. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MAT - CONTROLADORIA GERAL DA UNIA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 51250740812830000138550010000030721706377649

PREGÃO/ATA: 003/0721 000/0000 { DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM: 11

DESCRIÇÃO: MANDIOCA - 7141000 • RAiZES OE MANDIOCA. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 60.00 VALOR UNITÁRIO: RS 5.00 VALOR TOTAL: RS 300.00

FORNECEDOR: IMPÉRIO FRUTAS COMERCIO DE AUMENTOS LTDA - 40.612.830/0001-38

LINK: http://transparencla.gov.br/notas-flscalS/S12507408128300001385500ia000030721706377649/

OADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA | TIPO DE FONTE: CC
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMiL - CONTROLADORIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 312S0716907T46000113S5B9004â3015961443e7S994

PREGÃO/ATA; 483/01596890 000/0000 [ DATA: 03/07/2025

LOTE/nSM: 4

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: K0RT1FRt/TIGRANJ£IR0S/RAIZ OE MANDIOCA - 7141000 • RAÍZES DE MANDIOCA. FRESCAS. REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE; 61,00 I V/OOR UNITÁRIO: RS 5.36 | VALOR TOTAL: RS 328,46QUANTIDADE; 61.00 [ V/OOI
FORNECEDOR: MARCEUNA FRANOSCA ROSA • 717626

UNK:hctp://transparencla.gov.br/notes-flsc8ls/31250716907746000113SS89004B3015961443S75994/

^jissm
B9iic O orcjuTi^m com e Code ao lédo
OfÇAMéUTO #^i089re0293
R«»ÔN&ÍVCI, fUNNAKADiJA Silva CUNHA
hfrps na ccs'4dgprecos.com/<o<»coo^d*AflS9S57'üOM 6 W



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • OOM PEDRO/MA

0ADO5 DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA {CGUI

ENTIDADE: GRUPAMENTO OE APOIO DE RECIFE • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃOlPE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 262S0741476069Q0OT73SS000OOQ03S1971S1O3792O9

PREGAO/ATA: 035yi970 000/0000 I DATA: 07/07/2025PREGAO/ATA: 035/1970 000/0000 DATA: 07/07/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇAO: MACAXEIRA S/CASCA - 7141000 • RAiZES DE MANDIOCA, FRESCAS, REFRIGERADAS. CONGELADAS OU SECAS

QUANTIDADE: 80,00 VALOR UNITÁRIO: RS 5,44 I VALOR TOTAL: RS 435.20

FORNECEDOR: IMPÉRIO LEGUMES E PROCESSADOS. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 41.476.069/0001-73

UNK: tinp://tr3nspareiKlS.gOV.br/rnt3S-flsc«ls/262507414760690001735S00000003S1971S10379209/

rTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM;
02/017

DESCRIÇAO DO ITEM;
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

juIzocRlnco

N< DE AMOSTUAS

COLETADAS
MEOIAMA UMITE INFERIOR

RS 3.84
(7im DAMEOIANAI

UMIR SUPERIOR | AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 7,13 n
im ACIMA DA HEOIANAI "

AMOSTRAS

ORGAO/ UF I
FORNECEDOR

PREGÃO I ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMiL -
CONTRDLAOORJA
GERAL/JHESSICA
FERNANDA COSTA

DE BRITO - 630343

2S3/096S01890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA 00 RN

-CONTROLADORIA

GERAL D/MM

AUMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

03.126.525/0001-66

INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAI
- CONTROLADORIA

GER / PAULO HICHEL
OE SOUZA MARQUES

EIREU-

28.388.146/0001-75

001/0091 000/0000 001/3483 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
POBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

04/07/2025

RS 5,0300

07/07/2025

RS 5.4900 RS 7,0000

SmiAÇAO VALIDADA J VALIDADA VALIDADA

MÉTODO ESTATfSnCO «PUCADO As «MOSTRAS SANEADAS _

Para escolha do método e«al(stico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientaçfles sobre Pesquisas de
Preços, publicado peto do Superlof Tribunal de Justiça Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25H. se estima o preço
de referincia a partir da média aritmética (simples): se o coehciente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"""v/ÔjSu*** I "vm^" MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA
SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

Bslie Q or(,ifncnio (om e QR Co<)t M Iftfle
ORÇAMENTO <*5«0e9^00293
BESPONSlVtL flANHl «Bi)* SilVA CUNHA
•.iMt «nt.vri,, co,-ULoi..»a«jf/ms9a«a Mil ni» niii aatítmimé
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEIXErRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

SmjAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIl - CCNTROLADORIA GERAL ...

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO; 212S0703S262S2000T47SS890253096S011978225792

PREGÀO/ATA: 253/096S01690 000/0000 i DATA: 04/07/2025

LOTE/tTEM: 5

DESCRIçAO: MILNO VERDE - 7099990 - OLJTROS PRODUTOS HORTICOLAS. FRESCOS OLJ REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 58.00 í VALOR UNITÀRIOl RS 5,03 | VALOR 1VALOR T

FORNECEDOR: IHESSlCA FERNANDA COSTA DE BRITO - 630343

OTAL: R$ 291,74

LINK: hnp://transparencla.gov.br/r>otas-flscals/21250703526252000147SSag0253096S0n97822S792/

DADOS DA AMOSTRA 02

situacAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RN - CONTROLADORIA GERAL O,,

CÚDICO DE IDENTIFICAÇÃO: 242S0703I26S2S000166550010000D10091S18005122

PREGÃO/ATA: 001/0091 000/0000 DATA: 07/07/202S

LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇÃO: MILHO VERDE APRESENTAÇÃO ESPIGA . 710400Q - MILHO DOCE CONGELADO. NÍO COZIDOS OU COZIDOS EM AGUA OU VAPOR. CONGELADOS

QUANTIDADE: 34.00 VALOR UNITARK): RS 5.49 VALOR TOTAL; RS 136.66QUANTIDADE: 34.00 VALOR UNITARK): RS 5.49

FORNECEDOR: MM ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - 03.126.525/0001-66

LINK: hRp:/Aransparencla.gov.br/notas-nscalS/242S07031265250001665S0010000010091518005122/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBÜCA SIMILAR

ENTIDADE: INSTOLíTO BRASILEIRO 00 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAI . CONTROLADORIA GEH,.

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13250728388146000175550030000013481000010436

PREGAO/ATA: 001/3483 000/0000 |~DATA; 09/07/2025
LOTE/ITEM: 16

DESCRIÇAO: MILHO VERDE IN NATURA - 20060000 • FRODl/TOS HORTICOLAS. FRUTAS, CASCAS DE FRUTAS í OUTRAS PARTES DE PLANTAS. CONSERVADOS i
COM AÇÚCAR (PASSADOS POR CALDA, GLACEADOS OU CRISTALIZADOS) í

QUANTIDADE; 24.00 VALOR UNITÁRIO: RS 7.00 VALOR TOTAL: RS 165.41

FORNECEDOR: PAULO MICHEL OE SOUZA MARQUES EIRELI - 28.388.146/0001 75

LINK: hRp://transpsrcnda.gov.br/noU$-flSCalS/132S072836814600017S5S0030000013481000010436/

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/TTEM:

02/018

DESCRIÇAO DO ITEM:
LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO

, juizo CRtnco

I  N* DE AMOSTRAS
I  COLETADAS

MEDIANA UMITI INFERIOR

RS 3.50
(7(nk DA MEDIANA)

LIMITE SUPERIOR

RS 6.50
DIKAOMA DAHEOIANA:

AMOSTRAS EXPURGADAS

toite o ort«TT«nto com « QR Cod* M Me.

VrO *M0B9/0029a
eirSíONSÂVCL HAMWWmSllVACUNWA
rtftps c«s»acteiyeco5 toTx^caucao/pdf/lllS93&2



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

JsC.V Tj/ii.i

AMOSTRAS

ÕRGAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARF
/PROPOSTA

TtPO DE

FONTE

COMANDO OA
MARINHA-

COKTROLADORIA

GERAL OA UNIÃO/RN
/|M DISTRIBUIDORA
DEMJMENTOS

EIRELI -

ia.413.636/aOOl-20

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO

GROSSO 00 SUL-
CONTROLADORIA

GERAL DA UNI/D DA
SILVA DUARTE

TRANSPORTES•

30,553.576/0001-47

INSTITUTO FEDERAL

OE EOUCACAO

CIÊNCIA e

TECNOLOGIA DO

ESPIRI-

CONTROLADORIA

GER/PREMIUM COM.
E SERV. LIDA EPP •

97.530.10«;0001-39

032/1901 OOO/QOOO 067/4355 000/0000 i 013/8471 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAÇÃO

09/07/2025

RJ 4,0000

04/07/2025

RJ 5.0000 RS 5.3900

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para «colha do método estaíislico a ser utlliaado sara deFiniçio do preço de mercado, o usuiho seçuio a diretna do Manual de Orientações sottrc Pesauisas de
Preços. ouOlicado pelo do Superior TrítHjnal de Justiça. Nesse caso. se o coeliciente de variação das amostras saneadasfor menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simol«l: se o coeficiente de varíaçio for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
arrtoslras saneadas.

""víjStt"** DESVH>-PAD(«AO MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉOIA ARITMÉTICA

DADOS PA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO DA MARINHA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RN

COOtGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2425071841363600012Q5S0010000321901005104620

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 032/1901 000/0000

LOTE/ITEM: 4

DATA: 09/07/2025

DESCRIÇÃO: PEPINO IN NATURA - 7070000 • PEPINOS E PEPININHOS (CORNICHONS). FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 5.00 j VALOR UNITAHIO; RJ 4.00 VALOR TOTAL: RJ 20.00QUANTIDADE: 5.00 | VALOR UNITÁRIO: RS 4.00 VALOR TO
FORNECEDOR: JM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI < IB 413.636/0001-20

LINK: http://transparencla.gov.br/notas-flscais/242S0718413636000120550010000321901005104e20/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA í TIPO DE FONTE: O

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL OE MATO GROSSO DO SUL - CONTROLADORIA GERAL DA UNI...

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 502S07305S3S76000147SS055000006743100046966S

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 067/4355 000/0000

LOTE/níM: 4

DATA: 04/07/2025

DESCRIÇÃO: PEPINO COMUM - 7070000 - PEPINOS E PEPININHOS (CORNICHONS), FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 5,00 VALOR TOTAL; RJ 100,00

FORNECEDOR: O OA SILVA DUARTE TRANSPORTES - 30.553.576/0001-47

aa>ze o orç«merlo com o QA Code K lodo
OAÇAMEVTO «$4089/00293

d&NMA laDIjA SILVA OJHHA
hrtps ."ÇfStffTia ÇÉ5tôflepr*co5.çorTVcot«CÉoW/l'l5935?-b844 64|6«b$42-M0d$4Cm2O



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK: hnpVAransparencia.gov.br/nMas-flscals/502S0730SS3S76000147SS0550000067431000469665;

DM>OS DA AimOSTIU 09

situaçAo: validada

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

nPO DE F(WTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SiMIUUt

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRI - CONTHOLADORIA GER..

CODlGO DE IDENTIFICAÇÃO: 32250797530106000139550010000138471000748316

PREGÃO/ATA: 013/8471 000/0000 | DATA: 08/07/2025

LOTE/ITEM; 7

DESCRIÇÃO; PEPINO CEASA KG • 7070000 - PEPINOS E PEPININHOS (CORNICHONS), FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 15.00 , VALOR UNfrARK): RS 5,39 | VALOR TOTAL: RS 80.85QUANTIDADE: 15.00 , VALOR UNTTÀRK): RS

FORNECEDOR: PREMIUM COM. E SERV. LTOA EPP - 97.530.106/0001-39

LINK: hRp://transparenCla.gov.br/natas-flscals/32250797530106000139S5001000013847100074e318/

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

02/019

DESCRIÇÃO DO ITEM;
LEGUME IN NATURA: TlPOiPlMENTA DE CHEIRO

JUiZO CR (TICO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMrre INFERIOR

RS 10.15
|7«% 04 UEOUUUI

UMTTE SUPERIOR

RS 18,85
130% ACIMA 04 MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AflIOSTRAS

ÚRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

BASE

ADMINISTRATIVA DA

GUARNtCAO DE

FORTALEZA -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/CE.
/COOPERATIVA
CEARENSE DE

PRODUTORES

FAMILIARES CCPF -
21.128.101/0001-12

034/2871 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

ministério do
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL. FAMiL •
CONTROLADORIA

GERAL/ELIANA
COSTA ALVES -

867322

613/8999891

000/0000

CONTRATAÇÃO
PLI8UCA SIMILAR

INSTITUTO FEDERAL

DO PIAUÍ -

CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO/PI
/ PAULO AFONSO

SILVA FEíTOZA

JÚNIOR - 502743

892/790576892

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

03/07/2025 04/07/2025

sttuaçAo

MÉTODO ESTATÍSTICO AFUCAOO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilicado para cleRni;So do preço de merado. o usuádo seguiu a dlreldi do Manual de Orienta(6es sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superar Tribunal de justiça Nesse caso. se o coetKienie de variacío das amostras saneadas For menor ou Igual a 25%. se estima o prego
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

COEFKIEMTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MÉDU SANEADA
MEDUUIA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

o orçamento cofri o QA Code *0 Lido.
OflCANÊStO

RESPONSÁVEL HANNA KAD)iA SlLVA CUNHA
i^/sistema ce«AdeQrK»sxom/coUCM/p4f/lfl593S?'b944>^IS-b64?-000d)Klf?2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DAOOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

EKTIDADE; BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÁO/CE...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 23250721128101000112550010000342871833522255

PREGÃO/ATA; 034/2871 OOO/oÕÕÕ i DATA: 03/07/2025
LOTE/ITEM; 3

DESCRIÇÃO: PIMENTA DE CHEIRO - 7096000 • PIMENTÕES E PIMENTAS DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITÁRIO; RS 13,00 VALOR TOTAL; RS 260.00

FORNECEDOR; COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES CCPF - 21.128.101/0001-12

UNK; hnp:/Ar*nsparenCla.gov,br/notas-flsc8ls/23250721128101000112S50<}1000034287183352225S/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: validada tipo de FI

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMiL - CONTROLADORIA GERAL .

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 11250705599253000147558910061389991053178406

PREGAO/ATA: 613/8999891 000/0000 DATA: 04/07/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO; PIMENTA DE CHEIRO - -1 -

QUANTIDADE; 20,00 VALOR UNITÁRIO: RS 14.50 | VALORTO

FORNECEDOR: ELIANA COSTA ALVES ■ 867322

TIPO DE FO

VALOR UNITÁRIO: RS 14.50 VALOR TO

NTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

TAL; RS 290.00

LINK: httD;//trans|»reiKl4.gov.br/notas-fls:sís/112S070SS992S300014755a9100ei3899910S3178406/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÁO; VALIDADA | TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/PI

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 22250706553556000191556926927905761508042854

PREGÃO/ATA: 692/790576892 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: PIMENTA DE CHEIRO - 7096000 - PIMENTÕES E PIMENTAS DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; 2,00 VALOR UNITARK): RS 16,64 VALOR TOTAL: RS 33,28

FORNECEDOR: PAULO AFONSO SILVA FEITOZA jUNIOft - 502743

LINK; nRp://transparencla.gov,br/nota5-fl«:alS/222S07065S35S60001915SB92892790S761S08042eS4/

rrEM DA cotaçAo

LOTE/ITEM;

02/020

' DESCRIÇÃO DO ITEM:
LEGUME IN NATüRA; TIPO PIMENTÃO VERDE

JUiZO CRÍTICO

Ni DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMrre INFERIOR

RS 5.95
(70% D* MEIRANAI

UMm SUPERIOR

RS 11,05
laOlLACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

Saiu o wcammo com o QA Co0e ao Me,
ORÇ/IMÇNTO •S40I9^»3
R ESP0N5AVfL fUNNA KAOlJi SllVI» CONHI»



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TE[XEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

AMOSTMS , 01

ÔRSAO/UP/ COMANDO DA
FORNECCOOR AER0NA071CA -

COKTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/SC

/CRISTIANE

!  MALVINA AMARAL

BREHM LUIZ ME-

05.389.447/0001-18

PREGAO/AW 018/6431 000/0000
/PROPOSTA

TIPO DE

FOKTE

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

17 REGIMENTO DE

CAVALARIA

MECANIZADO-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiiO/MS
/COOPERATIVA

AGRÍCOLA

ELDORADO •

S7.807.433/0001-60

000/3351 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

61900 PM DE TRÊS
PASSOS • UCITACON

frC£/RS)/RS/TPA
CARGAS. E

SERVIÇOS DE
ARMAZENAGEM

LTDA-

43.437.758/0001-02

001/022025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

snvAçAo

RS8.0Q0O

08/07/2025 OS/09/202S

RS 9,3000

MÍTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS S/UIEADAS

Pará escoiiia tio rnélodo estatisiico s ser uliliaado para Pefinicão Os preço te mercado, o usuPrio seguiu a diretnc do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Triburial de lustiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a 25H. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coehcíente de variaçSo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com Dase na mediana das
amostras saneadas

"v/fijSS**' DESVIO-PADRAO ; MENOR PREÇO MEOIA SANEADAvaawçAo
MEDIANA

SAKEWA

MCTOOO
adotado

MÉDIA ARITMÉTICA

OAOOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA j T
ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO DA AERONÁUTICA • CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/SC

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 422507053894471X10116550010000166451793059062

PREGÃO/ATA: 018/6451 000/0000 DATA: 02/07/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: PIMENTÃO VERDE-9042100-PIMENTÕES E PIMENTAS DOS GÊNEROS CAPSICUMOU PIMENTA, SECOS, NÃO TRITURADOS NEM EM RO

QUANTIDADE; 4.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.00 VALOR TOTAL- RS 32.00

FORNECEDOR: CRISTIANE MALVINA AMARAL BREHM LUIZ ME - 05.389.447/0001-18

LINK: hnp://UanSpareiKla.gov.bf/nata$-fiScals/422S07053894470001185S0010000iee4S1793859062/

TIPO DE FONTEl CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA | TIPO DE
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; 17 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO < CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/MS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: S02507S7B07435000160550010000D033S1000003646

PREGÃO/ATA: 000/3351 000/0000 | DATA: 08/07/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: PIMENTÃO VERDE - IN NATURA - 7096000 - PIMENTÕES E PIMENTAS DOS GÊNEROS CAPSICUM OU PIMENTA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE! 80.00 VALOR UNrTÁRIO: RS 8.50 VALOR TOTAL: RS 680.00

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGRÍCOLA ELDORADO < 57.807.435/0001-60

^iie Q or^anerto coni o OR CmI» •« ̂ ado.
ORÇAM^r^ro *5dQfi9;0C293
RESPONSÁVEL RÁNNA K&DI|A SILVA CUNHA
nttps ceilAdaprKas.€em/cotAeM/pdf/mS93S2'b844-640-064?-



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEíXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK: http7Arat»sp3ret>c)a.90V.br/not8S-flscflis/502507578074350001605bM100000033S!000003646/

DAPOS OA AMOSnU 03

SmJAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 61900 - PM DE TRÉS PASSOS - LICITACON (TCE/RS)/flS

CÚDieO DE IDENTIFICAÇÃO: 61900102202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 001/022025 OOO/OOOO

LOTE/ITEM; 29/29

DESCRIÇÃO: PIMENTÃO VERDE

QUANTIDADE: 300.00

DATA: 05/09/2025

VALOR UNfTARIO; RS 9,30 VALOR TOTAL; RS 2 790.00

FORNECEDOR: TPA CARGAS, £ SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM LIDA - 43437758000102

fittps://portal.tce.rs,gov,bf/aplicpro(I/f?p-50500:10::;NO:10:P10 ID LICITAC4O,P10 PAG_RETORNO,F50500 CD ORGA0:1400721.14,61900&cs«lLoHv»rcH
sfd5IDNsMUV*9pv99p4

ITEM OA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:
02/021

DESCRIÇÃO DO TTEM:
LEGUME IN NATURA: TIPO; QUIABO

JUiZO CRITICO

Nt DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR UMm SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 6,78
(70% DA MEOIANAI

RS 12.59
<30% ACiHA OA MEDIANAI

AMOSTRAS

OROAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FDMTE

CPOR/COLEGIO

MILITAR DE SAO

PAULO-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/SP
/ MARISTELA OA

SILVA SOUSA-ME-

27.423.859/0001-60

007/2941 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

MINISTÉRIO 00
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL FAVlL-
CONTROIADORIA

GERAL/ROSILENE

MARIA GOMES DE

LIMA-099424

212/7708090
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚSUCA SIMILAR

9 6ATALHA0 DE

ENGENHARIA DE

COMBATE <

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MS
/ COOPERATIVA

agrícola

ELDORADO-

57.607.435/0001-60

000/3001 000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

srruRÇAo

10/07/2025 10/07/2025

RS 9,6900 RS lO.OOOO

MÊTDOO estatístico APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para defini;éo do prepo de mercado, o usuirlo seçulj a diretriz do Manual de Orientacdes sobre Pesqulsss de
Preços, put^icado pelo do Superior TnDunal de justiça Nesse caso. se o coeRciente de varlaçio das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o iveçd
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
drr>ostrdS san^adds

M«MAMOmAS
vAudas

oesvw-padrAo
COEFIOENTE DE

variaçAo
MENOR PREÇO MEOU SANEADA

MEOUNA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

ââtu* o or^Amento com o OA CMc ao ia0O.
OAÇAMEVro «M0ea/QQ?93
flfSPONSAvEL RANNAICA0I}A SILVA CUNKA
hltp» /f^lEtemd cesUòep<acos.cO'TVcoucae^^ltl593S2 bM*44tS b64?>t>0M3Klf224
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: CPOS/COLEGIO MILITAR DE SAO PAULO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÀOISP

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 3S2507274238S9000160SS0010000072941000000222

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚSUCA SIMILAR

PREGÁO/ATA: 007/2941 000/0000 DATA: 10/07/202S

LOTE/ITEM: 14

DESCRIÇÃO: QUIABO • 42022210 - BOLSAS, MESMO COM TIRACOLO, INCLUINDO AS QUE NAO POSSUAM ALÇAS, COM A SUPERFÍCIE EXTERIOR DE FOLHAS DE
PLÁSTICOS

QUANTIDUIE: 35.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 9,19 VALOR TOTAL; RS 321,65

FORNECEDOR: MARISTELA DA SILVA SOUSA - ME - 27.423.BS9/0001-60

LINK: http;miisp8renci8.9ov.br/notas-flscals/352507274238590001605500100000729410000002221

DADOS DA AMOSTRA 02

SrruAçAo: validada

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMiL - CONTROLADORIA GERAL

CODIGO OE iOENTIFICAÇAO: 26250710572014000133558900021277081563388474

PHEGAO/ATA: 212/7708890 000/0000 | DATA: 10/07/2025
LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO: 0UI49O - 7089000 - OUTROS LEGUMES DE VAGEM, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 15.00 VALOR UNITARIO: RS 9.69 VALOR TOTAL: RS 145,35

FORNECEDOR: HOSILENE MARIA GOMES DE UMA - 099424

LINK: http//transparência.gov.br/notas-flSCalS/26250710572D14000133558900021277081563388474/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA . TIP(

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 9 6ATALNA0 DE ENGENHARIA OE COMBATE - CONTROLADORIA GERAL DA UNiAO/MS

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 50250757807435000160550010000003001000003276

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/3001 OOO/OOOO DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM: 9

DESCRIÇÃO: QUIABO - IN NATURA - 7099990 • OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 10.00 VALOR TOTAL: RS 100,00

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGRÍCOLA ELDORADO - 57 807 435/0001-60

LINK; ht9://trBnsparencia.80V.br/notas-fl5C8ls/502S07S78074350001605500100C0003001000003276/

ITEM DA COTAÇÃO

LCTE/rrtM:
02/022

DESCRIÇÃO OO ITEM:
LEGUME IN NATURA: TtPOiREPOLHO BRANCO, VERDE

JUlZO CRlTKO

N* DE AMOSTRAS

COUTADAS
UMITSMFXRIOR UMITE SUPCMOR AMOSTRAS EXPURGADAS

'J4i>eoorcarne<^(0 tom o OA Code wMa.

OftCAMÉNrO #94089/00293

flCSPONSÁVCL ftANNAKAO^JA SILVA CUNHA ^
Kftps /ysisteTia iritddepfKO* «#"'/totoc#o/pd'AllS935J«bB44-64í8-b6i?'OOOfl34Ctl??d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

RS 3,43
(VOS DA UECIANAI

RS 6,37
130% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS n

ORGAO/UF/ : COMANDO 00
FORNECEDOR : COMANDO MILITAR

DA AMA20NIA ,

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIAO/AM / H B
SOUZA DA SILVA

I  COMERCIO -
36.242.644/0001-33

pregAo/
ARF/

PROPOSTA

COMANDO DA

AERONAUnCA BASE

AEREA DE NATAL -

BANT-

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNiAO I
|M DISTRIBUIDORA
DE AUMENTOS

EIREU-

16.413.636/0001-20

FUNDD MUNIOPALDE

ASSISTÊNCIA SOOAL DE

LAGARTO / 14798463000155 •

FUNDO MUNICI / CONCEITO

COMERCIO E SERVIÇO LTOA -

S4.a30.S82/0001-62

000/4322 OOO/OOOO 032/1361 000/0000 | I47/9846300/015S100/0011202S

CONTRATAÇÃO
PÚeUCA SIMILM

CONTRATAÇÃO | CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR
PÚBUCA SIMILAR I

10«7/2025

RS 4,9000

MÉTODO ESTATiSTKO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolPa do método estatístico a ser jtlliaado para definicio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de iustiça. Nesse caso, se o coeliciente de variaclo das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimoles): se o coeficiente de vanaçáo for rnalor que 2i% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

OESV.O.PAORAO i "tSto" i ME«« P„Ç0 ^" F^DoTeaNEADA" " «S ^ /SSSK
3  0,40 B.63% RS 4.10 RS 4.67 RS 4.90 ' MEDIA ARITMÉTICA

MEDIMU

SANEADA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTTDAOE: COMANDO 00 COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA - CONTROLAOORIA GERAL OA UNIÃO/AM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 132S07362426440Q0133SS002000000432IOOD3008S9

PREGÃO/ATA; 000/4322 000/0000 DATA: 10/07/202S

LOTE/ITEM; 2

DESCRIÇÃO: REPOLHO BRANCO - 7041000 - COUVE-FLOR E BRÔCOLIS. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; SO.OO VALOR UNFTÃRIO: R$ 4.10 VALOR TOTAL: RS 205,00

FORNECEDOR: H B SOUZA DA SILVA COMERCIO • 36.242.644/0001-33

LINK: ntlp://tranvarencla.gov.br/noCas-flsC<ls/132S0736242644000133SS00200000043210003008S9/

DAOOS DA AMOSTRA «2

SITUAÇÃO; VALIDADA j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; COMANDO OA AERONÁUTICA BASE AEREA DE NATAL - 6ANT - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO...

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 242S0718413636000120SS0010000321361000SS93S8

PREGÃO/ATA: 032/1361 000/0000 I DATA: 03/07/2025DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM: 16

BaiAC Q OÉçanent» corn o Oi^ CoOe M

WSPOWSAVEL OANNA KAOW SILVA CUNHA _
MlDS //sislef"iâ.ce5ld®e{HVOi.eom/«eiK»/W"^*^S9353'b044-$4f6-l)6A2«ÍOOd34ClQM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

PESCRIÇAO: REPOtWO BRANCO IN NATVRA - 7049000 - COUVES, REPOLHO. ETC, DO GÊNERO 6RASSICA, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; 160.00 | VALOR UNITAflIO: R$ 4,90 | VALOR TOTAL: RS 784,00
FORNECEDOR; |M DISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS EIREÜ - 18.413.636/0001-20

LINK: hnp://tTansp4rencla.gov.br/noUs-flsc4ls/242S071S4136360001205S0010000321361000SS93S8/

DADOS DA AMOSTRA 09

SmJAÇAO; VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCASIMILAfi

ORIGEM; PNCP PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES FÚBLICAS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGARTO /14790463000155 - FUNDO MUNICI...

COOIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 1479846300015S-1-OOQ011/202S

PREGAC/ATA: 147/9846300/0155100/00112025 DATA: 23/07/2025

LOTE/ITEM: 33/33

DESCRIÇÃO: REPOLHO BRANCOA/EROE APRESENTAÇÃO IN NATURA. ESPECIFICAÇÃO: REPOLHO BRANCO / VERDE, APRESENTAÇÃO IN NATURA.

QUANTIDADE: 220.00 I VALOR UNITÁRIO: RS 5,00 | VALOR TOTAL: RS 1.100.00

FORNECEDOR: CONCEITO COMERCIO E SERVIÇO LTOA - 54,830.582/0001-62

LINK: https;//pncp.sov.br/app/edltals/I47g84630001SS/202S/000011

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/rreM:

02)023

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
LEGUME (N NATURA. TIPO. TOMATE SALADA

juízo crítico

N< OE AMOSTRAS

COLETADAS
UHnS INFERIOR

3 RS 8,08
RS 5.65

(70% DA MEDIANA)

AMOSTRAS 01 02
1
!  03
1

ÚRGÂO / UF /
FORNECEDOR

IFMS CAMPUS

KAVIRAI-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MS
/DOA SILVA
DUARTE

TRANSPORTES -

30.553.576/0001-47

MINISTÉRIO DO 1
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOOAL. FAMiL-
CONTROLAOORIA

GERAL/MARIA
ZULMIRA OE BRITO

CASTRO - S81S45

88261 -FSNH -

FUNO. DE SAÚOE
PÚBLICA OE NOVO
HAMBURGO -
LICITACON

(TCE/RS)/RS.. / GIRO

RÁPIDO

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO DE

PRODin^OS LTOA -

32.248.895/0001-74

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

067/1665 OOOAIOOO 157/2046090
000/0000

000/712025

OOO/OOOO

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

MMtCA

DATA 01/07/2025 09/07/2025 16/06/2025

PREÇO RS 7,2500 RS 8.0B00 RS 9.00CQ

LMin SUPERIOR

RS 10,50
(304L ACIMA DA MEOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

SmiAÇAO VALIDADA VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO ÀS AMOSTRAS SAWAOAS

[i4iEe o o tW Codc èo i«do.

p(ANNAJUOijA Silva cunma
htT05'^p^s<wUtíepr«<o*.coi»«oüic»eJpdt/inW3S?M44-Wí8-bé*JOCOOS#clflie



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

Para «coina do método esatlstico a ser utilizado para definloio do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orienlaçòes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso, se o coeficiente de variaçáo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de reíerència a parbr da média aritmética Isimples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

""v/üíSw*" obsvkm-aouAo I ) MiHmmco , médusancao*vamacAo
MEDIANA

SANEADA

METOOO
ADOTADO

MÊOfA AniTMÊTICA

DADOS DA AMOSnU 01

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: IFMS CAMPUS NAVIRAI - CONTROLAOORIA GEfUL DA UNIÂO/MS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 50250730553576000147550550000067161000469161

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 067/1655 OOO/OOOO

LOTE/ITEM; 7

DATAI 01/07/2025

DESCRIÇÃO: LEGUME TOMATE SALADA - 7020000 - TOMATES, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE; 20.00 VALOR UNITARIO: RS 7,25 ! VALOR TOTAL: RS 145,00

FORNECEOORi D DA SILVA DUARTE TRANSPORTES - 30.553.576/0001-47

LINK: linp:/Ar3nsparencla.gov.br/iaoCas-fiscals/5025073Q553576000147550S5000Da67161D00469161/

DADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FON

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE; MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍL - CONTROLAOORIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 23250707954597000152556900015720461609135266

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA; 157/2046B90 000/0000 DATA: 09/07/2025

LOTE/ITEM: 4

DESCRIÇÃO: TOMATE SALADA • 7020000 • TOMATES. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 190,00 VALOR UNITÁRIO: RS 6,08

FORNECEDOR: MARIA ZULMIRA DE BRITO CASTRO - 581545

VALOR TOTAL: RS 1 532,37

LINK: http://transparencia.gov,br/not8S-flscals/232507079S4S97D00152SS6900015720461609135266/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA ^ ̂
ORIGEM: LIÜTACDN (TCE/RS)

ENTIDADE: 88261 - FSNH < FUND. DE SAUOE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - UCITACON (TCE/RSI^S...

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: aB261712025PCE

PREGAO/ATA: 000/712025 000/0000 '"dATA; 16/06/2025
LOTE/ITEM: 40/40

DESCRIÇÃO: TOMATE SALADA (FRESCOS. FIRMES E INTACTOS) - ISENTO DE: ENFERMIDADE, PARASITAS OU LARVAS, RESÍDUOS DE FERTIUZANTES, MATERIAL
TERROSO € UMIDADE EXTERNA ANORMAL SEM LESÕES OE ORIGEM FiSICA OU MECÂNICA, SEM RACHADURAS OU CORTES,

QUANTIDADE: 2 SOO.DO VALOR UNITÁRIO: RS 9,00 VALOR TOTAL: RS 22.500,00

FORNECEDOR: GlRO RÁPIDO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS LTOA - 32248895000174

rirtpsy/portal.tce,rí.gov,br/8pllCpfOd/f7p-50500:10::;NO;10:P10JD_LICIT4CAO,P]0.PAG_RETORNO,fb0500.CD.ORGAO;136197O,14.882616cs-10JPa<)mk
7P3AN9sPy_hEGVÍvEY5e

iliÉSSm
O Qi^di^íi^O com o OR CoM M

OR<eiM<IEHTO •%4QB^/0O293
RISPOWWVEL, WNNA KADllA SUVA CüMHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

lltMOACOTACAO

LOTE/ITEM:
02/024

DESCRIÇ&O DO ITEM:
LEGUMINOSA: VARIEDADE: FEI/ÃO VERDE: TIPO: TIPO 1

juízo crItico

N« DE AMOSTKAS

COLETADAS
UMfTZ INFERKM

RS 8.02

I7(ni> DA MEDIANA)

I  UMÍTI SUPERIOR
I

I  RS 14,91
j  (30% ACIMA DA MEDIANA)

MOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ORGAO/UP/
FORNECEDOR

COMANDO DD

EXERCITO •

CONTROLADORA

GERAL DA UNIÃO/DF
/ÍESCOMLOE
AUM.LTDA-

04.690.S30/0001-60

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA I

TIPO DE \
FOffTE I

Q15/S260 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, FAMlL-
CONTROLADORIA

GERAL/ALDA
BATISTA DE S0U2A-

797305

316/29725890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MINISTÉRIO 00

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, FAMIUA-
CONTROLAOORIA

GERA/MARIA

JIVANEIOE DA SILVA
ROSENDO - 28S794

212/4084890
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

09«)7/2025

RS 10.0000

03/07/2025

RS 11,4700

07/07/2025

RS 14.0900

SITUAÇÃO I VALIDADA J VALIDADA | VALIDADA

mEtodo estatístico aplicado Às amostras saneadas
Para «scoli^a do método estatístico a ser utilizado para denniçSo do preço de mercado, o usuário sepuiu a diretriz do Manual de Orientaçies sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal Ce Justiça. Nesse caso. se o coeOciente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25Ss. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 2S% (vinte e dnço por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

■ OE AMOSTRAS
VÃUDAS

DESVIO-PADRÃO
COEFKIENIRDE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MEOIA SANEADA
MEDIANA

SAMADA

mCtodo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA Al

SmJAÇÃO: VAUDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO DO EXERCITO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/DF

COOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 53250704690530000160530000000155201367510160

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUflUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 015/5280 000/0000

LOTE/ITEM: 39

DATA: 09/07/2025

DESCRIÇÃO: FEIJÃO VERDE IN NATURA j KG 1 KG - 7089000 - Ot/FROS LEGUMES DE VAGEM. FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 10,00 i VALOR UNIXAXIO: RS 10,00 1 VALOR TOTAL: RS 100,00QUANTIDADE: 10,00 | VALOR UNITÁRIO: RS 10,00 | VALOR TI

FORNECEDOR; | E S COML. OE AJJM. LTDA - 04.690.530/0001-60

LINK: hnp://transpareiicla.g0V.br/notsS-flSC«iS/53250704690S30000160SS000000l>lSS2B1367510160/

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiACÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

Sane o ornamento com o ORCodi m
ORCAMEWTQ

fteSKNSÁVSl, RAMNA SJLVA CUMHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ElfnDAOE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMIL - COMTROLADORIA GERAL ...

CÓDIGO DE IDENTIFÍCAÇAO; 29250713937073000156558900316297251366301291

PREGÃO/ATA: 316/29725890000/0000 j DATA: 03/07/2025

LOTE/ITEM; 2

DESCRICAO: feijão verde DEBULHAOO • 7099990 • OUTROS PRODUTOS HORTiCOLAS, FRESCOS OU REFRIGERADOS

QUANTIDADE: 500,00

FORNECEDOR: ALDA BATISTA OE SOUZA • 797305

VALOR UNITARIO: RS 11,47 VALOR TOTAL: RS 5.735.00

LINK; linp://tr2n5parerKls,eov,br/no»S-fiSCal5/292S07139370730001S6558900316297251366301291/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÀO: VALIDADA

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGUI

Tiro DE FONTEl CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMÍLIA - COMTROLADORIA GERA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 26250710S72014000133S58900021240841075477320

PREGÃO/ATA: 212/4084890 000/0000 DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO: FEIJÃO VERDE - 7133190 - OUTROS FEIJÕES (VIGNA MUNGO OU RADiATA). SECOS, EM GRÃOS

QUANTIDADE: 61,00 VALOR UNrrARIO: RS 14,09 VALOR TOTAL: RS 359,49

FORNECEDOR: MARIA JIVANEIDE DA SILVA ROSENDO • 2B5794

LINK: l)ttp:/AranspareiK:ls,9ov,br/notas-flscals/26250710S72014000133558900021240841075477320/

itehoacotaçAo

LOTE/TTEM:
03/001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO: CONGELADA

I juízo crítico

l  N« OE AMOSTRAS
I  COLETADAS

UM me iNFEHKm

RS 15,63
|7D% OAMEDIANAI

UMTTE SUPBtIOR

i  RS 29.02
|30%ACIMAPAMEDlANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÚRGÃO / UF /
FORNECEDOR

IFAM . CAMPUS

LÃBREA-
CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/AM
/ ASSOCIAÇÃO OOS

PROD AGRO

EXTRATIVISIA DA

COLONIADOSARDIN

02.369.784/0001-55

1 BATALHAO OE
INFANTARIA DE

SELVA AEROKOVEL <
COMTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/AM.../
COOPERATIVA MISTA

DOS PRODUTORES

DO RAMAL 00

BANCO E AGUA BR •

12.083,206/0001-01

COMANDO 2

GRUPAMENTO

ENGENHARIA -

CONTROLAOORIA
GERAL DA UNIÃO/AM
/COOPERATIVA

MISTA DOS

PRODUTORES DO

RAMAL DO BANCO E

AGUA BR -

12.083.206/0001-01

PREGAO / ARF
/ PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

001/1761 000/0000 ! 001/2871 OOO/OOOO | 001/2861 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚeUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

1U07/202S

R$20.9900

10/07/202S

RS 22.3300

10/07/2025

RS 22.3300

Mim o ar^arrienco com o OA C«0t M

RESPONSÁVEL AANHA KAOrjA SíLVA aNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

c.iii:

SmMÇAO I VALIDADA , VALIDADA VALIDADA

MÉTODO ESTATtSnCO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estalijtico a ser utilizado oara denni;8o do preço de mercado, o usuírío seguiu a diretriz do Manual de Onentaçdes sobre Pesquisas de
Preços, publicado oelo do Superior Tribunal de justiça Nesse caso. se o coehciente de vanaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estima o prego
de referencia a partir da media aritmética (simples): se o coehciente de variação for maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"ÂjSu*" I 06SV»^«*AO "wSa^" menor MtEÇO MÉDIA SANEADA MBMANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

I  MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA Ot

SmJAÇÀO: VALIDADA

ORIGEMi NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PlIBLICA SIMILAR

ENTIDADE: IFAM - CAMPUS LÃBREA - CONTROIADORIA GERAL DA UNIÃOfAM

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 132S07023697B40001SS5S001CI0000117614468747I»

PREGAO/ATA: 001/1761 000/0000 j DATA: 11/07/2025
LOTE/ITEM: IB

DESCRICAO: polpa de fruta ACEROLA - 4090000 • MEL NATURAL

QUANTIDADE: 55,00 VALOR UNITÁRIO: RS 20.99 VALOR TOTAL: RS 1.154.45

FORNECEDOR; ASSOCIAÇÃO DOS PROD AGRO EXTRATIVISTA DA COLONIA 00 SARDIN • 02.369.784/0001-55

LINK: hctp://cransparencl8.gov.t)r/nocas-ffscal$/132507023697840001555s0010000011761446874709/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUACAO: validada | TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR
ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: 1 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA AEROMOVEL - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1325071ZOB320600010155001000001287I9S682997S

PREGÃO/ATA; 001/2871 000/0000 DATA: 10/07/2025

LOTE/ITEM: 11

DESCRIÇÃO: POLPA DE ACEROLA - 20089900 • OUTRAS FRUTAS. PARTES DE PLANTAS, PREPARADAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

DATA: 10/07/2025

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS 22.33 VALOR TOTAL: RS 893.20

FORNECEDOR: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DO RAMAL DO BANCO E AGUA BR • 12.083.206/0001-01

LINK: hRp://transparencla.gov.br/notas-fiscals/132S0712063206000101550010000012B71956829975/

DADOS DA AMOSTRA 03

situaçAo: validada

ORIGEM! NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13250712083206000101SS001000D012861304364957

PREGÃO/ATA: 001/2861 OOO/OOQO DATA: 10/07/2025

LOTE/ITEM: 5

DESCRIÇÃO: POLPA DE ACEROLA - 20089900 - OUTRAS FRUTAS. PARTES DE PLANTAS. PREPARADAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE: 50.00 VALOR UNITÁRIO: RS 22.33 VALOR TOTAL: RS M16,S0

FORNECEDOR: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DO RAMAL DO BANCO E AGUA SR - 12.083.206/0001-01

LINK: lttcp://transparerKla.gov.br/mtBS-Rscals/132S07120832060001015S0010000012861304364957/

fldlve o com o OA Ced«M iMo
OACAMEr^ •SA0S9/00293

MiPONSÁVEl• ÍWNW íCAOyA SILVA CtWA _
fTttpi .vsisífnj crsLi3Jep<«vOC cgm;cotJ<»ortOfrtfV59352 W4A ííflirtO OCMÍoelftM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

..-ü:

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/rnM:
03y002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
POLPA DE FRUTA: TIPO CAjA. APRESENTAÇÃO: CONGELADA

juizo CRtTKO

I  NPDIAMOSTIUS
COUTADAS

imm INFEMOK UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 14,07
DA UEDIANAI

R$ 26,14
(30% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ORCAO 7 UF 7
FORNECEDOR

PREGÃO 7 ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

COMANDO DA 15
BRIGADA DE

INFANTARIA

MECANIZADA-

CONTROLAOORIA

GERAL OAUNIÁO/PR
/CRF ALIMENTOS

LTDA,

48,828.205/0001-96

011/9951 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MUNICÍPIO DE ZE CÂMARA MUNICIPAL
DOCA - PNCP/MA / C. DE MAJOR SALES -1
A, M. PEREIRA (MEI -

19,084.025/0001-49

000/0762025
000/1054

CONTRATAÇÃO
PÚaUCA SIMILAR

-/RN / CAVALCANTE

ÍAMP; matos
SUPERMERCADO

LTDA

202/50915017

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

SITUAÇÃO

01/07/2025

RS 20,0000

29/07/2025

MÉTODO ESTATfSTKO AFUCRDO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoPia do método estatístico a ser utilizado para deRnlciodo preço de mercado, o usuário seguiu a diretrizdo Uenual de Qrienle;6es sobre Pesauisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coehciente de uarlaçáo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%, se estima o preço
úe referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação For maior que 2S% {vinte e cinco por cento), se estirna com Oase na mediar>a das
amostras saneadas

1  DÍSV10.PADRAO I MENOR PREÇO ' MÉDU SANEADA MEDIANA

SANEADA

Ktrooo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENHDADE: COMANDO DA 15 BRIGADA DE INFANTARIA MECANIZADA - CONTROLAOORIA GERAL OA UNIAO/PR. ..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 412S074882820500Q196550010000119951059911953

PREGAO/ATA: 011/9951 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: CAJA POLPA • 20089900 - OUTRAS FRUTAS, PARTES OE PLANTAS, PREPARADAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE: 30,00 VALOR UNITÁRIO: RS 20,00 VALOR TOTAL: R$ 600,00

FORNECEDOR: CRF ALIMENTOS LTDA < 48.828 205/0001-96

LINK: hnp://ti7nsparencla,0Ov.br7notas-nscalS/412SO748a2B2O5OOO19655OOlOOOO119951OS99119S3/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

Stiie o orçdmento com o QR Cod« M <*«10
ORÇAMEVTO «S4089/Q0293
RESPONSÁVEL RANNAJCAOliASaVAOlINHA
htíps Lgscj3eptecos.Çtfn>;cot<çao/pdi/UlS93S2 Ii044 54W



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOfl DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FRErTAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL 0£ CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ZE DOCA • PNCP/MA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1212206S00019M-000076/2025-OD0001

PREGAO/ATA: 000/0762025 000/1054 DATA: 29/07/2025

LOTE/ITEM: 6093B17

DESCRIÇÃO: SUCO DE CAjA L | CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNITARK): R$ 20.11

FORNECEDOR: C. A. M. PEREIRA (ME) -19084025000149

LINK: hCtps://pncp.gov.br/4pp/e(IltalS/12122065000199/202S/00007e

VALOR TOTAL: RS 4.022.00

DADOS DA AMOSnU 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; E-PUBLICA

ENTIDADE; CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES -1 - /RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2025.09.15.017

PREGAO/ATA: 202/50915017 000/0000 I DAT<DATA

LOTl/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: POLPA DE FRUTA CAjA

QUANTIDADE: 1.000.00

: 03/10/2025

VALOR UNITÁRIO: RS 22.50

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: RS 22.500.00

FORNECEDOR: CAVALCANTE & MATOS SUPERMERCADO LTDA -

LINK: hCtps;//tr9n5psrencla.e-publlcs.net/epubllca-pO'tal/*/major_sales/portal

tTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

03/003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

juízo crítico

N> OE AMOSTRAS

COLETADAS
UMm INFERIOR

RS 14.21
r7P« OA MEDIANA!

UMfn SUPERIOR

RS 26.39
(}0« ACIMA OA MEDIANA]

APIOSTRAS EXPUHOASAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/UF/
FOtWECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

TVODE
FONTE

MARCA

DATA

GAMARA MUNICIPM.
OE PRESIDENTE

OLEGARIO -
PNCP/MG/
MERCEARIA

GODINHO ALVES E

GOOINHOLTDA(EPP)

24.104.615/0001-26

000/0132025
000/0003

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

20/0B/2O25

R$19.S000

MUNICÍPIO DE

GRAVATA • PNCP/PE /
E P AUMENTOS LTDA

(DEMAIS) -
59.044.551/0001-06

000/2602025
000/0042

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

04/08/2025

RS 20.3000

município de

CANABRAVA DO

NORTE - PNCP/MT/
RAQUEL ALVES SILVA
SUPERMERCADO

LTDA (ME) -
42.225.973/0001-79

000/0262025
000/0027

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

13/0B/2D2S

RS 24.1700

6 0f^AfTícris cem e Qft Coàt to leSo
ORCAMEWTo
SESeONSAVEL RMJN* lOiDIJASIlV* tUNH»
fitffis .'Aistcfid Les>4(f«^cos com/(et4<»6/pd</UíS9352-eB44-64í9-b6414XlOd3*li22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfTAS 72 CEMRO CEP. 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

srrvAçAo

MÉTODO estatístico APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Pjra escolha ao método estatístico a ser utilítado para aeRnlção do preço de mercado, o usueho seguiu a diretriz do Manual de OrleniacSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de luslica Nesse caso, se o coehciente de variaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a JSIs, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"'"jUJDM*" DISVIO-PADRAO I MENOR PREÇO j MÉDIA SANEADAVARIAÇiO
MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚSUCAS

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGARIO • PNCPfMG

CODIGO de IDENTIFÍCAÇAOi 22234975000117-1-000013)2025-000001

PREGÃO/ATA: 000(0132025 000/0003 | DATA: 20/08/2025PREGÃO/ATA: 000/0132025 000/0003 DATA: 20/08/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚ9UCA SIMILAR

LOTEmRH: 7

DESCRIÇÃO: POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CAJU 1 KG (PACOTE COM 10 UNIDADES DE IDOGRI j CRITÉRIO; MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 16,00 VALOR UNITÁRIO: R5 19,50 VALOR TOTAL: RS 312,00

FORNECEDOR: MERCEARIA G0D1NH0 ALVES £ GODINHO LTDA (EPP) • 24104615000126

LINK: hRps7/pncp,gov.br/spp/edltals/2223497S000117/2025/000013

DADOS DA AMOSTRA 02

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GRAVATA • PNCP/PE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 11049830000120-1-000260/2025-000001

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PLIBüCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/2602025 000/0042

LOTE^M: 9

DATA: 04/08/2025

DESCRIÇÃO: POLPA DE FRUTA, PACOTE DE IKG, SABOR CAJU. APRESENTAÇÃO: CONGELADA. EMBALAGEM IMPERMEADA TRANSPARENTE ATOXICAS, IM
PRESSA IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, lOTE, QUANTIDADE E VALIDADE CORRESPONDENTE A 75% DA VIDA UTIL (PRAZO TOTAL) DO PROOLTTO.POLPA DE
FRUTA. PACOTE DE IKG, SABOR CA)Ú. APRESENTAÇÃO: CONGELADA. EMBALAGEM IMPERMEADA TRANSPARENTE ATÔXICAS. IMPRESSA IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE, QUANTIDADE E VALIDADE CORRESPONDENTE A 75% DA VIDA UTIL (PRAZO TOTAL) DO PRODUTO j CRITÉRIO' MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 400,00 i VALOR UNrrARIO: RS 20,30 VALOR TOTAL: RS 8.120.00

FORNECEDOR: E P ALIMENTOS LTDA (DEMAIS) - 59044551000108

LINK: htTps7/phCp.gov.br/app/edttals/11049830000120/2025/000260

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PljBüCA SIMILAR

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE - PNCP/MT

CODIGO DE IDEN'nFICAÇÃO: 37465200000120-1-000026/2025-000001

PREGÃO/ATA: 000/026202S 000/0027 , DATA: 13/08/2025

LOTE/ITEM: 27033

DESCRIÇÃO: POLPA DE FRUTA • CONGELAOA.StM ACUCAR ,SABOR CAJU,COM ASPECTO COR.CHEiRO E SABOR PROPRIO.AUSENTE DE SUBSTANCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO.,ACONDiCIONAOO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATQXICO. 1 CRITÉRIO MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 250,00 VALOR UNFTARIO: RS 24,17 VALOR TOT/a: RS 6,042,50

BdM 9 0f^9XT«fll0 com o OIt Cpdc M Mo.
»SA06«/0029d

UNNA KAOI^A SJLVA CUNKA
fitrcs //sisf^PTia fí*ÊÃ9fí)f*cos.conVC9téca9#fl"I'l593S2-toí44-64fB»b€42-000tf3oclWM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOft DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR! RAQUEL ALVES SILVA SUPERMERCADO LTDAIMEI • 42225973000179

UNK: hRpsV/pncp.gDv.br/app/edltais/374fiS200000120/202S/000026

flCM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
03/004

DESCRIÇÃO DO rriM:
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

juízo CRfnco

N* DE AMOSTRAS

I  COLETADAS
MEDIANA UMire INFBHWR UMfTl SUPERWR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 14.72
I70KOAMEP1ANAI

RS 27,33
I30S «CIMA DA MEOlANAI

órgAo/up/ '
FORNKEOOR .

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

BASE COMANDO DA FUNDO MUNICIPAL DE

ADMINISTRATIVA MARINHA < EDUCACAQ DE RECUR50LANDIA

DA GUARNICAO DE CONTROLADORIA < FME/ 5 - FUNDO MUNICIPAL DE
NATAL • GERAL DA EOUC / JALAPAO TRANSPORTE E

CONTROLADORIA UNIÃO/AM/ DISTRIBUIÇÃO DE AUMENTOS
GERAL DA COOPERATIVA EIHEU - 37.207.O42/00O1 OB

UNIÃO/RN ; MISTA DOS
COOPERATIVA PRODUTORES DO

AGROPECUÁRIA RAMAL DO BANCO E
DOAS AGUA BR •

ASSENTAMENTOS 12.083.206/0001-01

QUILOMBO DOS PAL

30.903.464/0O0l-79

002/5171 000/0000 001/2761 000/0000 | 31S/2755300/0120100/0005202S

FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACAQ DE RECUR50LANDIA

< FME/ 5 - FUNDO MUNICIPAL DE
EOUC / /ALAPAO TRANSPORTE E
DISTRIBUIÇÃO DE AUMENTOS

emeu - 37.207.042/0001 08

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR
POBUCA SIMILAR

smuçAo

02/07/2025

Ri 17,3600 RS 21.0300

24A1/2025

MÉTODO SSTATlSTKOAPUCAOO ÀS AMOSnUS SANEADAS

Para escolha do método éStaUscico a ser utilíiado para definlcés do preço de mercado, o usuério seguiu a diretria do Manual de OnertacSes sobre Pesoulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal dejus(i;a. Nesse caso. se o coehclente de varla;6odas amostras saneadas for menor ou igual a 2S%, se estima o preço
de rererència a partir da média aritmébca Isimplesi: se o coeficiente de variacSo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estime com base na mediana das
amostras saneadas.

'""/fijSu"*' ' oeswMNwiUo "SISaçZÔ" menos preço médiasaneada
MEOUNA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA M40STM 01

SmiAÇÃO: VALIDADA | TIPO DE

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUJ

ENTIDADE: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE NATAL - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 24250730903464000179550010000025171663627114

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA; 002/5171 000/0000 DATA: 02/07/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇAO: polpa de goiaba • 200B2090 - ABACAXIS (ANANASES). PREPARADOS OU CONSERVADOS DE OUTRO MODO

^sssm
9a^i« o corn 9 OA Code M
OACAMÍMTO 994089/0029)
ftfÇ«W5AVTL <At«A SUVA CüW» ,
hffps cBStjd«pp»C9S çomrtol»f»o^;lft59S53-b844-Mf0'bM2-OOOdJ»<iQ2fl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Cm

QUANTIDADE: 40.00 : VALOR UNITÁRIO: RS 17.36 VALOR TOTAL: RS 694,40

FORNECEDOR: COOPERATIVA AQROPECUARIA DOAS ASSENTAMENTOS QUILOMBO DOS PAL - 30.903 464/0001-79

LINK: hnp://tr9nsparef)CÍ3.gsv.&r/notss-flscals/242S0730903464000179S5001CK}00025171663627U4/

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUACAO; validada j TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR
ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

ENTIDADE: COMANDO DA MARINHA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/AM

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13250712083206000101550010000012761581081619

PREGAO/ATA: 001/2761 000/0000 DATA: 07/07/2025

LOTE/ITEM: 6

DESCRIÇÃO: POLPA DE GOIABA - 20089900 - OUTRAS FRUTAS. PARTES OE PLANTAS. PREPARADAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE: 100.00 VÍU.OR UNÍTARIO; rs 21.03 VALOR TOTAL: RS 2 103.00

FORNECEDOR: COOPERATIVA MISTA DOS PROOLH-ORES 00 RAMAL DO BANCO £ AGUA BR - 12.083.206/0001-01

LINK: http:/AransparerKls.gov.br/notas-fl9cals/132S07120832a60001015S00100000127615ei081619/

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada |

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACION/U. DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EOUCACAO DE RECURSOLANDIA - FME / 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EOUC..

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 31S27SS3000120-1-000005/2025

PREGÃO/ATA: 315/2755300/0120IOO/00052025 | DATA: 24/11/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

LOTE/nEM: 61/61

DESCRIÇÃO: POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA. CONCENTRADA. CONGELADA PRODUZIDA DENTRO DAS NORMAS SANITÃRIAS VIGENTES. EMBALAGEM: SACO
PLASTICO ATOXICO OE IKG.INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIFl

QUANTIDADE: 400.00 [ VALOR UNITARIO: RS 23,00 VALOR TOTAL: RS 9.200.00

FORNECEDOR: }ALAPAO TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO OE AUMENTOS EIREII < 37.207.042/0001-08

LINK: httpsV/pncp.gov.br/8pp/edltals/31527553D00120/2025/000005

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

03/005

DESCRIÇÃO DO mM:
POLPA DE FRUTA: TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

julzo CRlnco

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

RS 16,86

UMITE INFERIOR

RS 11,80
(7CMi DA mediana:

UMITE SUPERIOR

R$21,91
I3Q<A ACIMA OAMEDIMAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

Sdiicoci^amenlQ cooi o QR CfiM MIAdo
0RCAME>ra is4ae9ff02S3
ILÉSWNÇlVtl ■ 91NW KAWl» ÇllVi CUNHA
iMtps.-^.sfcrnj («siAdcp^cos ceni/celaíacAi4f/lflS93526844-*4fB-b6l2-000fl3ACll2M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

ÓRCAO / UP /
FORNeCEOOR

COMANDO OE

ARTILHARIA DO

EXERCITO -

CONTROIADORU

GERAL DA UNlAO/60
/COOPERATIVA DOS

PRODUTORES
RURAIS K

PLANALTIttA DE
GOIÁS E R -

24.622.919/0001-29

BASE

ADMINISTRATIVA DA

SUARNICAODE

NATAL-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNiAO/RN
/ COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA

DOAS

ASSENTAMENTOS
QUILOMBO DOS PAL

IF6AIAN0 TEIXEIRA

OE FREITAS -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNi&O/BA
/TF DA SILVA

VARGAS LIDA -

49.735.902/0001-65

MEGAo / ARP 019/0851 000/0000
/PRWOSTA

TWODE
FONTE

CONTRATAÇÍO
PÚBLICA SIMILAR

30.903.464/0001-79

002/5221 000/0000 000/8441 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

10/07/2025

RS 15.5000

08/07/2025

RS 18.4900

SITUAÇAO I VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Fars escolha flo método estacfsUco a ser utilizado para deflhiçâodo preço de mercado, o usuário seçulu a diretnz do Manual de Orlentaçies soOre Fesdulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coehclente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de re/eréncia a partir da média aritmética (simples), se o coehclente de variaçáo for maior que 25% (vinte e Cinco por cento), se estima com oase na mediana das
amostras saneadas

"vAUDm"** I IrtDIASANEAD*
MEDIANA

SAMASA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTM 01

SITUAÇAOt VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGÚ)

ENTIDADE; COMANDO OE ARTILHARIA 00 EXERCITO - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/GO

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 52250724822919000129550010000190851000190861

PREGAO/ATA: 019/0851 OOO/QOOO [ DATA: 10/07/2025
LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: POLPA OE FRUTA - MANGA - 23032000 - POLPAS DE BETERRABA. BAGAÇOS OE CANA-DE-AÇUÇAR E OUTROS DESPERDÍCIOS DA INDUSTRIA DD
AÇÚCAR

QUANTIDADE: 171.00 VALOR UNIT/ÜllO: RS 15.SC VALOR TOT/U.: RS 2.650.50

FORNECEDOR: COOPERATIVA DOS PROOLn'ORES RURAIS DE PLANALT1NA OE GOIÁS E R - 24.622.919/0001-29

LINK: http://lTanN:arenclB.g(iv.br/noas-RKalS/522S0724822919000129SS00100001908StOa0190861/

DADOS DA AMOSTRA 02

Sm/AÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGÚ)

: TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE; BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO OE NATAL - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/RN

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 242S07309034640001795S00100Q0025221312215190

PREGAO/ATA: 002/S221 OOO/DOOD DATA; 08/07/2025

LOTE/ITEM! 15

DESCRIÇÃO: POLPA DE MANGA < 20082090 - ABACAXIS (ANANASES). PREPARADOS OU CONSERVADOS DE OITRO MODO

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 16.86 VALOR TOTAL: RS 1 686.00

Bó>se o ortdfTvnto cem o QR Cpd< M lè9o
OACAMEVro «$4069/00293

jSSOÜhi PONSÁvrL. XáO\íá SILVA CUNHA
hftps .'i^rst^â cesiddwecos.conVcotacM/pdf/lfl59352 bB44-S4/B'b64í-000«J«Cl9M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOAS ASSENTAMENTOS QUILOMBO DOS PAL • 30.903.464/0001-79

UNK: Iinp://transparencla.gov.br/nol:9s-flscals/242S0730903464000179SS001000002S22131221S19a/

DADOS OA AMOSTRA 03

StTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CGUI

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: IFBAIANO TEIXEIRA DE FREITAS - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÂO/BA

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 29250749735902000I6SS50010000008441S7303S421

PHEGAO/ATA; 000/S441 000/0000 DATA: 01/07/2025

LOTE/TTEM; 16

DESCRIÇÃO: POLPA DE MANGA • 200B9900 - OUTRAS FRUTAS, PARTES DE PUNTAS, PREPARADAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE; 50,00 VALOR UNítARIO; R$ 18.49 VALOR TOTAL; RS 924,50

FORNECEDOR; TF DA SILVA VARGAS LTDA - 49.735.9Q2/0001-65

LINK: hRp://trans9aferKla.gov.br/notas-flscaIs/29250749735902000165550010000008441S730S5421/

rrsM dacotaçAo

LOTE/ITEM:
03/006

DESCRIÇÃO DO ITEM:
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACU)A: APRESENTAÇÃO: CONGELADA

lUiZO CRITICO

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMriE mPERIOR

RS 19.95
(70« D« MEDI4N4)

UMITE SUPBIIOR

RS 37,05
I3cnt <CIM« 04 MEDIAN4J

AHOSníAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

INSTITUTO FEDERAL
EDUC CIEN TECNOL

ESP SANTO -
CONTROLADORIA

GERAL DA
UNlAO/ES../CAF-
COOPERATIVA DOS

AGRICULTORES

FAMILIARES DE

COIATINA •

05.642.134/0002-00

000/0112 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO

E ASSISTÊNCIA

SOOAL. FAMÍLIA-
CONTROLADORIA

GERA/IOSE
SANDRO NUNES DE

SOUZA • 777934

100/10112890
000/0000

contrataçAoCONTRATAÇAO

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO.
CIÊNCIA E

TECNOLOGI-

CONTfiOUDORIA

GERAL DAUNIÃ/
COOPAPI -

COOPERATIVA

POTIGUAR DE

APICULTURAE OES-

06.681.066/0001-03

005/7821 OM/OOOO

j CONTRATAÇAO
PÚBLICA SIMILAR J PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

02/07/2025

RS 25,0000

03/07/2025

RS 26.5000 RS 29,0600

MtrWPO tSTATtSTKO APUCADO AS AMOfOIAS SANEADAS

Para ascolha do mPtodo estatisbcú a ser utilizado para daBníçâo do praço tíe rnercado. o usuSrlo seguiu a diretriz do Manual de OrientaçPes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Trlburial de lustiça. Nesse caso. se o coeBclente de varlaçío das armstras saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a parbr da média aritmética (simples): se o coeficiente de vaiiaçSo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

0E5VI0-PADRA0 '"ÍSSíSto" MENOR PREÇO MCDUUNEADA MEDUUU

SANEADA

HCTOOO
ADOTADO

S4<Ae o or^«mcmo com o QR Qait *0 ilOo
OACAM^t^TO «SAOeÇ/ODiSl

afÇDONWvei WNW KABilA 5iLV> CUWtt
hrtps .'.'sisrcrria copn/cot»e40'Ddfnil599S?-004i>€4IB>bM2'00M}KlQ2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OAOOS DA AMOSTRA 01

sitvaçAo: validada

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

mEdiaaritmEtica 1

TIPO DE FOKTEl CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ElfTIDADE: INSTITUTO FEDERAL EDUC CIEN TECNOL ESP SANTO • CONTROLAOORIA GERAL DA UNlAO/ES...

CODICO de IDENTIFICAÇÃO: 322S070S64213«0002005S0020000000nine27670S

PREGÃO/ATA: 000/0112 000/0000 | DATA: 02/07/202S

LOTE/ITEM: 2

DESCRIÇÃO: POLPA OE MARACUJA-EMBALAGEM DE 100 GRAMAS < 20091100 - SUCO ISUMO) OE LARANJA. NAO FERMENTADOS, SEM ADIÇAO DE ÁLCOOL.
COM OU SEM ADIÇAO DE AÇÚCAR OU OE OUTROS EDULCORANTES. CONGELADO

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNrrARIO: RS 25.00 VALOR TOTAL: RS 2S0,00

FORNECEDOR: CAF • COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES OE COLATINA - 05.642,134/0002-00

LINK: hRp://transparencla.gov.br/notas-fiscal5/3225070S64213400020055002000000011131B276705/

OAOOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA - CONTROLAOORIA GERA. ..

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 272S0712200192000169558900100101121461395633

PREGÃO/ATA; 100/10U2B90 000/0000 DATA: 03/07/2025

LOTErtTlM: 3

DESCRIÇAO: POLPA DE MARACUJA - 20069900 - OUTRAS FRUTAS. PARTES DE PLANTAS. PREPARADAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE: 60.00 VALOR UNrARIO: RS 28.50 VALOR TOTAL: RS 1 710,00

FORNECEDOR: JOSE SANDRO NUNES DE SOUZA - 777934

LINK: hnp://transparenCta.gov.br/nOUS-flSCalS/27250712200192000ie955a90010010112146139S633/

DADOS DA MOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA | TIPO
ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA <CGU)

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL DE EDÚCACAO. ClENOA £ TECNOLOCI - CONTROLAOORIA GERAL DA UNiA..

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 242S070688106B0001035S0010000057821961874043

PREGÃO/ATA: OOS/7621 000/0000 | DATA: 08/07/2025

LOTE/ITEM; 8

DESCRIÇÃO: POLPA DE FRUTA TERRA FIRME IKG SABOR MARACUJA - RN SELO SAF 001 LEI N 11.007 21/10/2021 DOE N.15.040 .POl - 20089900 - OUTRAS
FRUTAS, PARTES DE PUNTAS. PREPARMIAS/CONSERVADAS DE OUTRO MODO

QUANTIDADE: 55.00 VALOR UNTTARIO: RS 29,06 VALOR TOTAL: RS 1.596.30

FORNECEDOR: CODPAPI - COOPERATIVA POTIGUAR DE APICULTURA E OES - 06 881.068/0001-03

LINK: http://b9nsparenCls.gov.t>r/ncitas-fl$cals/24250706881068000103S5001000005782196ia74043/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO
LOTEOr-i""
LOTE 02 - 2
LOTE 01 -1

PARTICIPAÇAO no custo TOTAL
«1,78%
36,70%

21,50%

PARTICIPAÇAO ACUMULADA FAIXA
41,78% Ã
78,49% A

100,00% C

LOTE 01-1

DESCRIÇÃO
01/018- FRUTaI tÍPO: ÚÍM THÕMPSÕnTÃP^^
NATURAL

01/010 - FRUTA; TIPO; MAÇÃ fUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/003 • FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO;
NATURAL
01/007 • FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA
UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/005 • FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA
BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
01/009 • FRUTA; TIPO; LIMÃO SIQUANO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/016 - FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/015 - FRUTA; TIPO; MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÃ
AMARELO; APRESENTAÇÃO; NATURW.
01/002 - FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/006 - FRUTA; TIPO; GOIABA BRANCA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL
01/004 • FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BWJANA:
APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/012 - FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAÍ: APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/011 • FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
01/017 - FRUTA; TIPO; MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/013 - FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
01/014 • FRUTA; TIPO; MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/001 - FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/008 • FRUTA; TIPO; LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

PAimCIPAÇAO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA
9,61% ~A

18.41% A

26.63% A

33,78% A

40,90% A

46,61% A

52,15% A

57,46% A

62,70% A

67,79% A

72,77% A

77,37% A

61.93% B

86,42% 6

90.64% 6

94,81% B

97,65% C

100,00% C

LOTE 02 • 2

DESCRIÇÃO
02/023 • LEGUME IN NATÜRÁ; TITO:"TOMATE SÃLADa""
02/011 • LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOUNHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS: APRESENTAÇÃO
NATURAL

02/015 - LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE
02/020 - LEGUME IN NATURA; TIPO; RMENTÃO VERDE
02/016 - LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA / AIPIM
02/010 - LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
02/005 - LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE
02/021 - LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL
38,00%

4,08%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA
38,00%" 'a "
42,08% A

46,14% A
49,67% A
53.48% A

56.89% A

60,02% A
63,11% A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

<._IU

02/019 • LEGUME IN NATURA; TIPO

02/013 - LEGUME IN NATURA: TIPO

02/009 - LEGUME IN NATURA; TIPO

02/008 • LEGUME IN NATURA: TIPO

02/007 • LEGUME IN NATURA; TIPO

02/004 - LEGUME IN NATURA; TIPO

02/003 - LEGUME IN NATURA: TIPO
ITALIANA

02/024 - LEGUMINOSA. VARIEDADE:

TIPOl

02/012 - LEGUME IN NATURA; TIPO

02/006 - LEGUME IN NATURA; TIPO

02/018 • LEGUME IN NATURA; TIPO

02/014 • LEGUME IN NATURA; TIPO

02/022 • LEGUME IN NATURA; TIPO
VERDE

02/002 - LEGUME IN NATURA: TIPO

02/001 - LEGUME IN NATURA; TIPO

02/017 • LEGUME IN NATURA; TIPO

PIMENTA DE CHEIRO

CENOURA

BETERRABA

BATATA INGLESA

BATATA DOCE

ACELGA

ABOBRINHA

; FEIJÃO VERDE; TIPO;

CEBOLA ROXA

ALFACE CRESPA

PEPINO

CHUCHU VERDE

REPOLHO BRANCO,

ABOBORA PAUUSTA

abObora moranga

MILHO VERDE

66.13% A

69,12% A

72,05% A

74,90% A

77,75% A

80,57% B

83,33% 6

86,04% B

88,70% B

91,25% B

93,44% 8

95,63% C

97.23% C

98,20% C

99,13% C

100,00% C

LOTE 03.3

DESCRIÇÃO

03/006 • POLPA ÒE FRUTA: tTpÒ~: HÃrÃCUJÂÍ
APRESENTAÇÃO; CONGELADA
03/001 - POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA:
APRESENTAÇÃO: CONGEUDA
03/003 - POLPA DE FRUTA: TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

03/002 • POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÂ; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

03/004 - POLPA DE FRUTA; TIPO; GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
03/005 • POLPA DE FRUTA; TIPO; MANGA:

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

participaçAo no custo total

33,15%

16,76%

participaçAo ACUMULADA pmxa

""33,15% Á' '

50,73% A

67,85% A

84,62% B

94,89% B

100,00% C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. 8ASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL A metoaologla Dâra elaboração Qo orçamento estimetivo utilizada oelo Sistema Cesta Oe Preços (SCP) é estruturada como
aderência a Lem" 14 13312021, ao Manual de Orientação de Pesoulsa de Preços oubilcada pela Secretana Oe Auditoria interna do STJ (Edição 2021) e a lei n' 8.666/93,
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da compeUncla para elaboração do orçamento estimativo: os normativos Internos do ente Búbitco devem deflnir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado orçamenclsta'). com as respectivas competência, 5.2,2, Do respeito ao princípio da segregação das
funções, O orçamentista nlo pode exercer, no âmbito do órgão pesgulsante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente Oe contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento- Lei n' 14.133/21, art, 5", capul, e Acórdãos n* 2829/2015-P/TCU e n* 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros do pesquisa utiliaados pelo SCP de acordo com o art. 23, ã 1'. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5,2.3.1,
contratações similares faltes pela Administração Pública (incisp III. retirada de fontes ofíciais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário: 5.2,3.2. pesquisa direta
com fomecadorei (Inçiso III), mediante cotação realizada pein usuâno. com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais, 5,2.3,3. sftios
eletrônicos especializados ou de domfnlo amplo (ÍV), incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação, 5.2,4. C SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização da contratações similares faltes pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferenciai: 5.2,5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para a item pesquisado, salvo parecer técnico em contrãno, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acbrdão ns
SD8/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União) 5.2.6. Na elaboração do orçamento estlmativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5.2.6,1. para
contratações similares faltas pala Administração Pública, ps contratps pu atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n" 14 133/21, art. 23,11», 111, tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação: 5,2.6,2. para pesquisa direta cem fornecedoras, as cotações devem ter, no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n" 14.133/21. art, 23,ãl'. IV).5.2.7.A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 253:/20n-Plenério). 5,2,6,1, na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai Iniciai): 5,2.8.1.1. segundo, exclui as amostras inexequlveis. assim consideradas aquelu cujo valor
seja 7034 (setenta) inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor. 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta porcento) superior ã mediana da população amostra! miciai. exclusive seu valor; 5.2,8,1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesoulsa de Preços do 5Tj adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores vanações de valores extremos 5.2.8.2. na média saneada polo desvlo-padrão. o sistema 5.2.8.2.1. cna um limite superior, queé representado
pelo desvlo-padrão somado ã média: 5.2.8.2.2. cna um limite irlerlor, que é representado peio desvio-padrào menos a média; 5.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço do referência por meio da escolha da medida de tendência centrai
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
Oe Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tnbunai de justiça, a saber- 5,2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25% (vinte e
çinçppor cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média arltmãtka (simples): 5.2.9.2. se o coeficiente de vanaçãofor maior que 25% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana 5.2.9.3. O SCP permite oue ao orçamentlsta atnoulr o lipo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os iCens, 5.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP. S.3.1. O SCP responsaOlIiza-sei
S.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçào. 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diáno oficial e não são editávels
pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5,3.2,1. Pela higidez dos procedimentos licitatónos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilidade dos respecdvos órgãos públicos que divulgaram a inlormaçáo: 5,3.2.2, Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas
pelo orçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domfmo amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5,4. DAS responsabilidades do USIíArio. 5.4.1. O orçamentlsta é responsável por 5.4.1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal: 5.4.1.2, reproduzir correta e adequadamente os Itens a
serem orçadosde acordo como termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Jmdade interessada: 5.4.1,3, solicitar esclarecimento ã
Dnrdade Interessada sempre que observar qualquer impropneqaqe nos dados constantes da sollcltaçáo ou da descrição dos Itens a serem orçados: 5.4,1.4, selecionar
amostras oue, dentro do eixo de vadação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realldaoe do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafê, e-maii ou AR) no sistema: selecionar os fomecedores a serem consultados,
mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional ã complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar

30 prxesso a resposta do fornecedor (ofícios, e-malis Oe solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a náo resposta: 5,4.1.6 O usuàno deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato: 5,4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesoulsa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estlmativo tem aderência ã Lei n s 14.133. de de abril oe 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art 23, espedaimente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas II1°).
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DOH PEDRO

ESTADO DO MARANHXO

PrefeKura Municipal de Oom Pedro
CNPI: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro-MA-CEP; 65,765-000

PREFEmjRA MUWCIPAL OE DOM PEDRO - MA

PLANaüA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM GARANTIR UMA AUSfENTAÇAO SAUDÁVEL E ADEQUADA, COMPREENDENDO O USO OE ALIMENTOS VARIADOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CAPS, HOSPITAL GERAL K3
MUNCÍPIO E OS CENTROS OE CONVIVÊNCIA DA PREFEITURA DO MUNIClPK) DE DCMil PEDRO/MA

DESCRIÇÃO

FRUTA TIPO: ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇAO:

^  NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA StAÇA; APRESENTAÇÃO'

®  NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANWiA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BFIANCA;

®  APRESENTAÇÃO. NATURAL
FRUTA; TIPO GOIABA BRANCA, APRESENTACAO:

°  NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA. TIPO LIMAO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO LIMAo SICILIANO; APRESENTAÇÃO

"  NATURAL
FRUTA, TIPO: MAÇA FUJi, APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA. TIPO. MAÇA VERDE, APRESENTAÇAO.
NATURAL

FRUTA: TIPO MAMAO HAVAI; APRESENTAÇAO:
NATURAL

FRUTA, TIPO. MAMAO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇAO NATURAL
FRUTA. TIPO MANGA ROSA; APRESENTAÇAO:
NATURAL

FRUTA; TIPO MARACUJA AZEDO / MARACUJA
'  AMARELO. APRESENTAÇAO: NATURAL

[FRUTA; TIPO MELANCIA MINI, APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MELAO gAlIA; APRESENTAÇAO:
^' NATURAL

FRUTA; TIPO UVA THOMPSON, APRESENTAÇAO:
'  NATURAL

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTA DE PREÇO 03

QTD
VALOR

UNfT
VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALCm TOTAL

METODOLOGIA
VlRUNTr.

DO

LOTE 01 - FRUTAS

KG 160,00 RS 7.67 m RS 1 474,20 RS

KG 480.00 RS 5,20 RS 2 496,00 RS 5.50 RS 2 640,00 RS

KG 380,00 RS 10.33 RS 3 925.40 RS 10.65 RS 4 047.00 RS

KG 400.00 RS 5.89 RS 2.356.00 RS 6,03 RS 2.412,00 RS

KG 600.00 RS 5.65 RS 3 510.00 RS 6.00 RS 3 600,00 RS

KG 280.00 RS 8.99 RS 2 517,20 RS 9.12 RS 2.S53.60 RS

KG 580,00 RS 5,33 RS 3091.40 RS 6.64 R$ 3.851,20 RS

RS 1 032.70 RS 5.49 RS 1.262,70 RSKG I 230,00 I RS 4.491 RS 1 032.70

KG 180,00 I RS 14.961 RS 2.696.4o|rS 16.So|r$ 3.042.0o|rS

KG I 350,00 RS 11,57 RSRS 4 049.50 RS 12.50 RS 4 375.00 RS

KG 180,00 RS 12.00 RS 2 160.00 RS 12.00 RS 2 160,00 RS

KG 400,00 RS 5,38 RS 2.152,00 RS 6,04 RS 2 416.00 RS

KG 400.00 RS 5.40 RS 2 160,00 RS 5.62 RS 2 246,00 RS

KG 300.00 RS 5.3S RS 1 605.00 RS 7,00 RS 2 100,00 RS

KG 260.00 RS 9.00 RS 2 520,00 RS 9.79 RS 2 741.20 RS

KG 860,00 RS 3.00 RS 2.640,00 RS 3,31 RS 2 912.80 RS

KG 250,00 RS 6.00 RS 2.000,00 RS 8,59 RS 2.147,50 RS

KG 280,00 RS 16.00] RS 4 480.001 RS 16.99 RS 4757,20 RS

8,19 RS 1.474.20

6,00 RS 2.8B0.00

12.25 RS 4.655.00

7.24 RS 2.896,00

6.40 RS 3.640,00

9.63 RS 2.752.40

6,99 RS 4.054,20

5,70 RS 1311,00

16,90 RS 3.042,00

14,80 RS 5-110,00

15.00 RS 2 700,00

6.25 RS 2.500,00

5,99 RS 2.396,00

8.00 RS 2 400,00

10.SO RS 2.940,00

3,39 RS 2 963,^
10,97 RS 2.742,80

RS 5,23

RS 16.26

RS 12,89

RS 13.00

RS 5,89

RS S.67

RS 6,78

RS 9,76

.RS 3,23

S 9,19

f •' —

RS 17,60

RS 1.454,40

RS 2.673,80

RS 4 210,40

RS 2.556,00

RS 3 648,00

RS 2 606,80

RS 3 665,80

RS 1 202.90

RS 2 926,80

R$ 4.511.50

RS 2 340.00

RS 2.356,00

RS 2.268.00

RS 2.732.80

RS 2.842,40

RS 2.297,50

CATEGORIA

VALOR TOTAL LOTE tH| RS 46.808,21) I VLR. TOTAL I RS 50.740.40 i VLR. TOTAL

CESTA OE PREÇO 02 I CESTA DE PREÇO 03CESTA K PREÇO 01

VALOR

IMT

VLR. TOTAL | RS 51.254,70

tf.

METODOLOGIA ^ "'O'"''"-
VALOR UMIT I VALOR TOTAL I APLICADA ESTIMADO ESTIMADO {VLR.VALOR UI*T I VALOR TOT«.| APUCADA OMT. E8T. • QTI»



LEGUME IN NATORA; TIPQ: ABOBORA MC«ANGA

' LEGUfcg IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAUUSTA
' LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA
' LEGUME IN NATURA TIPO: ACELGA
' LEGUME IN NATURA TIPO: COUVE
' LEGUME IN NATURA: Tff^ ALf ACE CRBPA
LEGUME IN NATURA: TffO: BATATA DOCE
' LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA INGLESA
' LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA
' LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
' LEGUME m NATUR^ TPO: CEBOUNHA. COENTRO E
SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
' LEGUIlE IN NATURA. TIPO: CEBOLA ROXA
" LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA
■ LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU \^Rre
■ LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE
■ LEGUME IN NATUR/^ TIPO: MANDIOCA / AIPIM
■ LEGUME IN NATURA; HPO: llBLHO VB^DE
■ LEGUME IN NATURA: TIPO: f^PINO
" LEGUME IN NATURA; nPO:PIMENTA DE CHEIRO
" LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE
■ LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO
■ LEGUME IN NATURA; TIPO.REPOLHO BRANCO,
VERDE

■ LEGUME IN NATURA; TIPO TOMATE SALADA
■ LEGUM1N0SA; VARIEDADE: FEUAO VERDE. TIPO
TIP01

200,00 RS

200,00 RS

400,00 R$

350,00 R$

530,00 RS

280.00 RS

480,00 RS

aw.oo RS

580,00 RS

580,00 RS

880,00 RS

280,00 "rT"
700,00 RS

380,00 R$

380,00 RS

600,00 RS

130,00 RS

400,00 RS

180,00 RS

360,00 RS

280,00 RS

300.00 RS

4.100,00 "rT

3,83 RS

3,90 RS

5,00 RS
6,00 RS

5,00 RS
6.43 RS

4.55 RS

4.40 RS
4.00 RS

4,00 RS

3.75 RS

7.00 "rs"
3,00 RS

4,00 RS

8.50 RS

5,00 RS

5,03 RS

4.00 RS

13.00 RS

8,00 RS

9,19 RS

4,10 RS

7,25 "rs"

LOTE 82 •

766,001 rF
780,00 RS

2.000,00 RS

2.100,00 RS

2.650,00 RS

1.800,40 RS

2.184,00 RS

2200.00 RS

2.320,00 RS

2320,00 RS

3.300,00 RS

1.960,00 "rô"
2.100.00 RS

1.520,00 RS

3230.00 RS

3.000,00 RS

653,90 RS

1.600,00 RS

2.340,00 RS

3.040.00 RS

2-573,20 RS

1.960,00 RS

LEOUII^

4,09 I rs"
4,11 RS

6.00 RS

7,20 RS

5,14 RS

8,51 RS
5,00 RS

5,19 RS

4,25 RS

5,00 RS

KG 200.00 RS 10.00 RS

VALOR TOTAL LOTE 02 "RS"

8,20 RS

2.100.00 RS 4.00 RS

1.520,00 RS 5,10 RS

3230.00 RS 9,50 RS

3.000,00 RS 5,36 RS

653,90 RS 5,49 RS

1.600,00 RS 5,00 RS

2.340,00 RS 14,50 RS

3.040.00 RS 8.50 RS

2-573,20 RS 9,69 RS

1.230.00 RS 4.90 RS

29 725.00 RS 8,0? RS

2 000.00 RS 1147 RS

77.392,50 VLR. TOTAl" R$

818,00 RS

822.00 RS

2.400,00 RS

2520,00 RS

238260 RS

2.400,00 RS

2.595,00 RS

2.465,00 RS

2900,00 RS

3 432.00 RS

2296,00 "W
2.800,00 RS

1 938,00 RS

3 610,00 RS

3.216,00 RS

713,70 RS

2000,00 RS

261Q.W RS

3.230,00 RS

2.713,20 RS

1 470.00 RS

33.126,00 RS

2 294.00 RS

4,20 RS

4,76 RS

7,10 RS

6,00 RS

5,40 RS

9,00 RS

5.99 RS

5,40 RS

5,00 RS

6,40 RS

9,69 RS

4,20 RS

6,00 RS

10,00 RS

5,44 RS

7.00 RS

S.39 RS

16,64 RS

9.30 RS

10,00 RS

5.00 RS

9,00 RS

14.09 RS

840,00

952,00

2.840,00

2.800,00

2.862,00

2520,00

2.675,20

2.700,00

2.900,00

3.712,00

4,52 RS 3.977,60

87.477,90 I VLR. TOTAL FrS

2.713,20

2.940,00

2 260.00

3 800,00

3 264,00

910,00

2.156,00

2.995,20

3.534.00

2.600,00

1.500,00

36.900.00

2.B18.0Q

97.889,20

RS 4,04 RS 80830

RS 4.26 RS 85230

RS 6.03 RS 2 41230

RS 7,07 R$ 2.474S0

RS 5.18 RS 2.745.40

RS 7.98 RS 2.234,40

RS 5.18 RS 2.466.40

RS 5,00 RS 2 50030

RS 4.42 RS 2.56330

RS 5,13 RS 2 975.40

RS 4.06 RS 3 57230

RS 8,30 RS 2 32430

RS 3,73 RS 261130

RS 5,03 RS 1 911,40

RS 9,33 RS 3 545.40

RS 5,27 ' RS 316230

RS 5.84 RS 75920

RS 4.80 RS 1.92030

RS 14,71 RS 2.64730

RS 8.60 RS 3.26630

RS 9.63 RS 2696.40

RS 4,67 RS 1.40130

RS 9,11 RS 33.25130

RS 11,85 RS 2.37030

VLR,TOTAL 1 RS 67.49120

CATEGORW

POLPA DE FRUTA, TIPO: ACEROLA,

APRESENTAÇÃO CONGELADA
POLPA DE FRUTA, TIPO. CAJA. APRESENTAÇÃO
CONGELADA

POLPA DE FRUTA, TIPO. CAJU. APRESENTAÇÃO
CONGELADA

POLPA DE FRUTA, TIPO: GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA. TIPO MANGA, APRESENTAÇÃO
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJA;

APRESENTAÇÃO- CONGELADA

CESTA OE PREÇO 01

UMD. QTD VALOR

UNIT

EaaEaESia CESTA DE PREÇO 03
,  , , , , METODOLOGIA

VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL APUCADA

LOTE 03 • POLPAS DE FRUTAS

KG 800,00 RS 20,99 RS 16.792,00 RS 22,33 RS 17.864,00 RS

KG 800,00 RS 20.00 RS 16.000.00 RS 20.11 RS 16.088.00 RS

KG 800,00 RS 19,50 RS 15.600.00 RS 20,30

KG 500,00 RS 17,36 RS 8.660.00 RS 21.03 RS 10.515.00 i RS

22.33 RS 17.864.00

22.50 RS 18.000,00

24,17 RS 19.336,00

1 ■! I i i 'l

21,88 I RS

20,87 RS

21.32 RS

23.001 RS 11.500.00 MÉDIA RS 20.46 RS

RS 5.058.00 RS

KG 1 200,00 I RS 25,001 RS 30.000.00 RS 28.50

18.49 RS 5.547,00

RS 34.872,00

18.95 RS

27.52 I RS
VALOR TOTAL LOTE 03 RS 91.722,00 VLR. TOTAL | RS 99.985,00 1 VLR. TOTAL | RS 107.119.00

VALOR GLOBAlI RA maw»,» b« wi» »» RS 2Sa928,70

Dom Pedro - MA, 26 de maio de 2026

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 236.341.40 IDUZENTOS E TRINTA E OITO MIL TREZENTOS £ QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTVOSI

VLR, TOTAL RS
VALOR GLOBAL RS

17 504.00

16 696,00

17 056,00

10 230.00

5 085.00

33 024.00

99.S9S.00



Ranna Kad^ Silva Cunha

Setor de Compras

HjJIVWX



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo MunktpildcSadd»
CNR: 1M1S^/OOOI-4a

PraçaTotaBln d» FraA»,72.coitn - Dom Podre- UA

^DOM
l8i PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender

as necessidades da secretaria municipal de saúde e secretaria municipal de assistência social

do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimatívos através da Contratação de empresa para Aquisição de

frutas, verduras e polpas para atender as necessidades da secretaria municipal de

saúde e secretaria municipal de assistência social do município de Dom Pedro/MA. Com

objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a

administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 26 de maio de 2026.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

26 de maio de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 238.341,40 (duzentos e trinta e

oito mil trezentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) ^



Secretaria Municipal de

Saúde
FunMlknicaalilaSdUi
CNFI; lUI&SJSJOaai-W

PrifaTMoM Uifrain72.ctnm - Dora PkK« - HA

DOM
PEDRO

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e quarenta e um reais e quarenta

centavos). Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

iícitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 26 de maio de 2026.

®^*^feinna «Sdlja Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Hiffildpal do Soúdo
om: njissasToaoMO

PnçaTetaln wFnKBs. 72. contn - Dom Pídra• HA

^DOM
Sê PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade {Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2026.0428.001/2026 -

SEMUS

Objeto: Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo nS 2026.0428.001/2026 - SEMUS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e quarenta e um

reais e quarenta centavos)

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3662-2



WlEFtmjRA DE

DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei nS 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 28 de martíae 20Í6.

JOSUBsQLgl^ SOUSA
É!ontador\

yác MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpd de Saúde
CNn: 11415^5/0001-40

Praça Teixeira cte Freitas. 72, centro - Oom Pedro - MA

PRffEITUUDE

DOM
PEDRO

TERMO DE REFERÊNCIA
U6.MS,gOMUNS,

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município
Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos

e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01 - FRl/TAS

Item J Descriçlo Unidade Quant.
FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAl^l KG | 180,00

j  QUANTIDADES POR ÒRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total R$

Secretarja Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 565,60
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL ] KG | 48o"^

2  QUANTIDADES POR ÓRGÁÒ PÃRTÍCÍPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 340,00 | Valor Total R$

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140.00 j Valor Total R$ 779,80
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG i 380,00

j  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 240,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140,00 | Valor Total RS 1.551,20

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO: "
NATURAL

4  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 220,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 180,00 | Valor Total RS 1.150,20
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCaTI ' I
APRESENTAÇÃO: NATURAL ,

5  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | ValorTotaIRS
^ecr^^arla Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 1-216,00
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL "] KG | 280,00

g  QUANTlbADES PÓR ÓRGÃO PARTICIPANTE
; Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 210,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 [ Valor Total RS 651,70
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;"] ~ H
APRESENTAÇÃO: NATURAL _ _ '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 420,00 | Valor Total RS

400,00

600,00

580,00

{  RSUnIt.

RS 8,08

RS Total
RS 1.454,^

888,80

RS 5,577 RS 2.673,60

1.893,80

RS 11,08 I RS 4.210,40

2.659,20

RS 6,39 I RS2.5S6.00

1.405,80

2.432,00

1.955,10

RS 6.08 I RS 3.648,00

RS 9,31 I RS 2.606,80

RS 6.32 I RS 3.665,60

2.654,40

Prefeitura Municipal de Dem Pedro-MA | CNPii 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br 1



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munlc^ de Saúde
CNPI: 11^18.535/0001-40

Praça Teixeira de Fredas, 72, centro - Dom Pedro - MA
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1.649,20

400,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 160,00 j Valor Total RS 1.011,20
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG j "230^05 | i
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 784,50
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 418,40
FRUTA; TIPQ: LIMÃO SiCILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL I KG | 180,00 | RI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico t Quantidade: 110,00 | Valor Total RS 1.788,60
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70.00 j Valor Total RS 1.138,20
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL "1 KG | 350,00 j RI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2.578,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 150,00 ! Valor Total R$ 1.933,50

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATÜRÁL | KG^ | 180,00 | R!
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS 1.430,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 910,00
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAV^I; APRESENTAÇÃO: NATURAL | ~ KG | 400,00 | I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total RS 1.649,20
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 706,80
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; i |
APRESENTAÇÃO: NATURAL > '
QUANTIDADES PÓR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total RS 1.587,60
Secretaria Municipal de Assistência Social | CU^antldade: 120,00 | Valor Total RS 680,40
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL ~T" KG | 300,00 | F
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 200,00 j Valor Total RS 1.356,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 678,00

FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÃ AMARELO; | ~ | TITIT | !
APRESENTAÇÃO: NATURAL '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total RS 2.049,60

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 683,20

FRUTA; irPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG ] 880,00 | f
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTICIPÁNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 1.615,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 380,00 j Valor Total RS 1.227,40

FRUTA; TIPO: MELÃO GALIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL ~| KG | 250,00 | ~P
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 160,00 | Valor Total RS 1.470,40

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total RS 827,10

FRUTA; TIPO: UVATHOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 280,00 | R<
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total RS 3.696,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 1.232,00
Valor Total do Lote I

R

RS

1.788,60

I  RS

RS

R

R

1.587,60

R

1.356,00

280,00 R

2.049,60

R

1.615,00

R

RS

S 5,23 I RS 1.202,90

 16,26 RS 2.926,80

 12,69 I RS 4.511,50

 13,00 j RS 2.340,00

S 5,89 I RS 2.356,00

S 5,67 I RS 2-268,00

S 5,78 r RS 2.034,00

S 9,76 I RS 2.732,80

S 3,23 RS 2.842,40

S9,Í9l R$2.297,50

 17,60 RS 4.928,00

..254,70

Lote 02-LEGUMES

Descrição Unidade \ Quant. Rj

LEGUME INNÃTURA; TIPO: ABÓBORA MORANGa" 1_ KG j 200,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 180,00 | Valor Total RS 727,20

Quant.

200,00

RS Unit.

RS 4,04

R$ Total

RS 808,00
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 1 Valor Total RS 80,80

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA | KG | 200,00 | RS 4,26"
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 180,00 | Valor Total RS 766,80
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 85,20

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA "I KG | 400,00 | RS 6,03
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 290,00 ) Valor Total RS 1.748,70
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 110,00 | Valor Total R$ 663,30
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA j KG | 350,00 | RS 7,07
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 2.121,00
Sec^retaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 1 Valor Total RS 353,50
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE | " KG | 530,00 RS 5,18
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 480,00 | Valor Total RS 2.486,40

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 259,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA " [ KG | 280,00 ~| RS 7,98
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total RS 1.755,60
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 478,80
LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA doce' | KG | 480,0'Õ ^ RS 5,18
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 2.072,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ 414,40
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA | KG | 500,00 | RS 5,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 400,00 | ValorTctal RS 2.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Soci^ | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 500,00
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA | KG "T 580,00 | RS 4,42
QUANTÍDADES PÒR ÓRGÃO PARTIClPÃNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ( Quantidade: 480,00 | ValorTotal RS 2.121,60

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 442,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA* | KG | 580,00 | RS 5,13
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 460,00 | ValorTotal RS 2.359,80

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ 615,60

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 | 77171^ | 7777 I 777777
_6RAMAS; APREIENTAÇÃO NATURAL PACOTE 880,00 «$^-06
QUÃN^DÁDES PÕR ÓRGÃÒ PARflcIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 560,00 | Valor Total R$ 2.273,60

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade; 320,00 | ValorTotal R$ 1.299,20
J^EGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA ] KG | 280,00 | R$ 8,30
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | ValorTotal RS 1.743,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 581,00

_IJGUME_[N NATURA; TIPO: CENOURA | KG | 700,00 | RS 3,73
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 570,00 | ValorTotal RS 2.126,10
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 130,00 | ValorTotal R$ 484,90

l.TG"LrMTfN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE KG | 380,00 | R$ 5,03~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTC
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | ValorTotal RS 1.509,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ 402,40

880,00

RS 6,03

RS 7,07

RS 5,18

I  R$7,98

RS 5,18

RS 5,00

RS 4,42

RS 5,Í3l

RS 4,06

RS 8,30

RS 3,73

RS 5,03

I RS 2.412,00

RS 2.474,50

I RS 2.745,40

I RS 2-234,40

1 RS 2-486,40

I RS 2.500,00

I RS 2.563,60

 RS 2.975,40

I RS 3.572,80

RS 2.324,00

I RS 2.611,00

I R$ 1.911,40
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LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE KG i 380,00 RS 9,33
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 2.799,00

_S^Bcre^rja_Municipal de Assistência SodaJ j Quantj^da^;^80,00 j Valor Total RS 746,40
LEGUMEINNATURA;TIPO;MÁNDIOCA/AIPiM i " KG | 600^00 T RS 5,27
QUANTIDADES POR ÓRGÃÓ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 400,00 j Valor Total RS 2.108,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 1.054,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE ~ | KG | 130.00 | R$ 5,84
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 130,00 | Valor Total RS 7S9.20

LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO | KG ] 400,00 RS 't,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 310,00 | Valor Total RS 1.488,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total RS 432,00
LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO ! KG f 18oTÕÕ~ | RS 14,71
QUAI^ÍDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 1.765,20

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quanji^^|_M,00 | ValorTotaIRS 882,60
LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE | KG ~ | 380,00 | RSsiiÕ"
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 2.580,00

Secret^ia Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 688.00
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO _ . _ ^ KG | ~280.00 | RS 9,63
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total RS 2.118,60

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 577,80

LEGUME IN NATURA: TIPO:REPOLHa BRANCã VERDE | KG | 300,00 | RS 4,67
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 270,00 | ValorTotal RS 1.260,90

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 140,10
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA | KG | 4.100,00 | RS 8,11
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 16.220,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total R$ 17.031,00

_LEGUMJNOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1 | KG | 200,00 | R$ ll.Sr
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00 | Valor Total RS 2.370,00

Valor Total do Lote 1 RS 87

RS 9,33 1 RS 3.545,40

RS 3.162,00

Lote 03-POLPAS

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO: r<,1or
CONGELADA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS 13.128,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 4.376,00
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÃ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA ] KG | 800,00 | RS 20,87
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 ! ValorTotal RS 12.522,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 4.174,00
POLPjTdÍFRÜTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA j KG | 800,00 | RS 21.32
QUAêrriDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal R$ 12.792,00

APRESENTAÇÃO:
800,00 RS 21.88

DescriçSo

TIPO: ACEROLA:

Unidade Quant. RSUnit.

RS 759,20

RS 1.920,00

RS 2.647,80

RS 3.268,00

RS 2.696,40

RS 1.401,00

RS 33.251,00

RS 2.370,00

491,70

R$ Total

 I R$ 17.504,00

RS 16.696,00

RS 17.056,00
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Secretaria Municipal de Assistèrrcia Social | Quantidade; 200,00 | Valor Total RS d.264,00

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇAoTI
CONGELADA | 500,00 RS 20.46
QUANTIDÀOES POR ÓRGÃÒ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 j Valor Total RS 8.184,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade; 100,00 j Valor Total RS 2.046,00

POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;" 'XpRESENTAÇÂC: | 1 i
CONGELADA j I ^00,00 , RS 16,95
QUANTIDADES POR ÒRGÁO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 3.390,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 j Valor Total R$ 1.695,00
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃÕP ~ [ 1 T
CONGELADA | 1-200-00 «$2^-52
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 800,00 | Valor Total RS 22.016,00

Secretaria Municipal de Assi^ência Social [ Qu3riti<^^:_400,00 | Valor Total RS 11.008,00
Valor Total do Lote | rS 99

ValorTotal 1

300,00

1.200,00

RS 20,46

RS 16,95

RS 27,52

RS 10.230,00

I RSS.085,00

I RS 33.024,00

595,00

R$ 238.341,40

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente justificativa decorre da necessidade de disponibilização de frutas, verduras e legumes

destinados ao atendimento dos programas, ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, especialmente aqueles voltados à promoção
da saúde, prevenção de doenças, assistência nutricionai e atendimento de usuários acompanhados
pelos programas assistenciais e de saúde pública do município.
Os gêneros hortifrutigranjeiros mostra-se indispensável para garantir alimentação saudável,
equilibrada e adequada aos usuários assistidos pelos programas municipais, contribuindo
diretamente para a melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da segurança alimentar e

nutricionai, bem como para a recuperação e manutenção do estado nutricionai dos pacientes e

famílias em situação de vulnerabilidade social.

Os alimentos ín natura, como frutas, verduras e legumes, possuem elevado valor nutricionai, sendo

fontes essenciais de vitaminas, minerais e fibras, indispensáveis para a promoção da saúde e

prevenção de enfermidades, especialmente entre crianças, idosos, gestantes, pacientes com

doenças crônicas e demais públicos acompanhados pela rede municipal de saúde e assistência

social.

A contratação também visa assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pelas unidades

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, incluindo programas de atenção básica,

acompanhamento nutricionai, ações educativas, campanhas de promoção da saúde, grupos

assistidos e demais Iniciativas que demandam fornecimento regular de alimentação saudável aos

beneficiários.

Destaca-se ainda que a ausência desses itens poderá comprometer a execução das ações e serviços

públicos essenciais ofertados pelo município, ocasionando prejuízos ao atendimento da população

e  à efetividade das políticas públicas de saúde e assistência social.

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, a necessidade contínua do fornecimento

e a importância da alimentação adequada para os usuários dos programas assistidos, justifica-se a

realização do competente procedimento iicitatório, em conformidade com os princípios da
legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei ns 14.133/2021, visando
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garantir o regular abastecimento e a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal

de Saúde de Dom Pedro/MA.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

^ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

lícítante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2s do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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11.1.4, Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 28, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §38 do art. 48 da LC123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021,
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

Forma de fornecimento

O  fornecimento objeto PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1, Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa] dias e

prazo de entrega dos produtos,

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1, A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br;

15.1.3, No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 15



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpsf de Saúde
CNRI: n^1S.S35/0001-40

Praça Teixeira de Frett8s.72, centra - Dom Pech - MA

PHEFÍtrUR* P£

^DOM
iwi PEDRO

15.1.6.

15,1.7.

15.1.8.

15.1,9.

15.1.4. No caso de ser o participante sucursai, fiiíai ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art, 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade ftscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita

Federai do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço,

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.3.

15.2.4.
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15.2.5.1. Caso o iicítante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, lí, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1,1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2025)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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15.3.2.4.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima iimitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nfi 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A íicitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a íicitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante -f Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

l-C = T ;
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

—

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a íicitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a lícitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA! CNPJ: 06.137.133(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e

as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou

Município sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual

ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou

Municipal da sede do licitante, conforme disposto no art. 51 da Lei n® 6.360/76.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato,

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou pelos
respectivos substitutos {Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
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competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do corO gestor do con

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

trato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àqueias que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 |dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. OS dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.
20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos]. Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. ConstatandO'Se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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20.11.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.13.

Dom Pedro (MA), 29 de maio de 2026.

Maria Erívalda Araújo Uma

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3652-2

Aprovo o Termo de Referência.

Secre^ria Municipal de Saúde e Sanea
/ / Portaria ns 10/2025

nto Básico

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 cnpi: 06.137.103/0001-30
Praja Teixeira de Freitas, nr 72, Centro, Doin Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA,

conforme os dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 29 de Maio de 2026.

Andréia Vieira dos Santos A^es
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Portaria ns 10/2025
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 031/2026-SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 053/2025.

PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE) e a empresa A PEREIRA MOURAO • LTDA,
mscnta no CNPJi 29.463.757/OOOl-OZ, localizada na Avenida
Juscelino kubllschek, n» sn. Centro CIDADE/ESTADO: Centro Novo do
Maranhâo/MA CEP: 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n»

14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de Gêneros Alimentícios, tendo como órgãos participantes
as Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industria,
Finanças e Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social e Meio
Ambiente de Centro Novo do Maranhão/MA. VALOR GLOBAL: Rí
65.944,84 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA:
31/12/2026, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 3 FUNDO MUNICIPAL DE•SAÚDE 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0219
32 0219 021900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 301
Atenção Básica 10 0090 301 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 10 301 0090
2052 0000 MANUT, E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) 3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0.0.1.500.1002-300 009 3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO

1.602.0.0.l.602,-300 004 10 0593 301 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
BÁSICA 10 301 0593 2031 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE
SAÚDE CUSTEIO • ASSIST. FARMACÊUTICA 3.3.90.30,00 MATERIAL DE
CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300 003 3,3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.621,0,0,1,621.0-300 011 10 1100 301 COMBATE AO

COVID-19 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMENTO DA COVIO - 19

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 1,602.0.0.1.602.-300 004 10

2272 301 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 10 301
2272 2033 0000 MANUT. AÇÕES £ SERVIÇOS PÚBL, DE SAÚDE CUSTEIO
• PAB FIXO 3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO 1.600,0.0,1,600.0-300

001 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.0-300 004

10 6838 301 ATENÇÃO Ã SAÚDE BUCAL 10 301 6830 2034 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL, DE SAÚDE CUSTEIO • SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300 001 10

8573 301 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMiUA • ESF 10 301 8573 2035 COOO
MANUT, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE DA•FAMÍLIA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300
301 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10 0090 302
ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 10 302 0090 2017 0000 MANUTENÇAO E
FUNCIONAMENTO 00 HOSPITAL E POSTOS OE SAÚDE 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0,1.600.0-300 008 10 302 0090 2052

0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.631.0.0.1.631.0-110 000

10 302 0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. OE SAÚDE
CUSTEIO • MAC 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.600,0.0.1,600,0-300 007 10 305 Vigilância Epidemiológica 10 0429
305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300
002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, e AURIZETE PEREIRA MOURÁO, pela Contratada. Centro
Novo do Maranhão/MA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 4256bb4fl044d67177e71b6ec0b6fb04

NIEPBTWIA iwwiawu. DE DOM P6DRO

rÕRTÃRIA N» 02 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA N2 02, DE 09 DE MARÇO DE 2026. \ •
Desígna servidores para afuarem como Agente de Co/ffratafgoT
Pregaeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações t4unicipais dos procedimentos
reg/d05 pela Lei n® 14.J33/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®, § 3» da Lei n"
14.133 de 21 de abril de 2021,

CONSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatórlo e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

DA NOMEAÇÁO DO AGENTE DE CONTRATAÇÁO/PREGOEIRO
Art. 1» Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14,133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642.XXX.XXX-15:

Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2® Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14,133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®

014,xxx.xxx-60:

b) MARIA 00 ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N®
a03.xxx,xxx-24:

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATODO, CPF N«

014.XXX.XXX-60:

DA NOMEAÇÁO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇÁO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N«

014.xxx,xxx-60:

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N®
803.xxx,xxx-24:

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA. CARGO CONTRATADO. CPF N®

014.XXX.XXX-60:

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções está acima nos considerados,

Art. S> Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrarie.

Dè-se ciência, publigue-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 09 de março de 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

â
•, í LTif • AUC Di&lTALMENTE
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PORTARIA N» 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para acuarem na
Comissão de P/ane/amento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

^^ONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n* 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a Um de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações

deve ser permeada pelas boas práticas eíencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,•que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
bbjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias

municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único, A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos;

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do editai e do Instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia
Lopes Feltosa Machado, Portaria n° 04/2025. CPF nc 262.xxx.xxx-15;
II - Assessora Administrativa: Amanda Dias Oliveira, Matrícula nB
5106-1. CPF n» 059.XXX.XXX-04:

III - Engenheira Civil: Barbara CaianI de Lima Magalhaes, Portaria nB
41/2025, CPF n» 606.xxx.xxx-52:

IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva. Matrícula nv

3374-1. CPF n5 606.x*x.x**-14. \ .
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde. Andreia Vieira dos Santos
Alves, Portaria n® 10/2025, CPF n» 045.xxx.xxx-06;

II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima. Matrícula
nB 3662-2. CPF n» 020.xxx.x*x-69;

Ml - Farmacêutica. Karia Emanuela Ferreira Oliveira. Matrícula n^

3755-2. CPF nB 030.xxx.xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretária Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n» 06/2025. CPF n' OOl.xxx.xxx-05:

li - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sá, Matrícula rb
318-1, CPF n« 918.XXX.XXX-68.

III - Nutricionista: Thayana Silva Batdez, Matrícula 0° 3881-2, CPF rb

008.XXX.XXX-00:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Teixeira.
Portaria n» 11/2025, CPF n» 614,xxx.xxx-62;

M - Assessora Administrativa: Talma Cristina da Silva e Silva.

Matricula: 4142-5, CPF n« 609.xxx,xxx-02,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder deosório e assumem a responsabilidade solidáría

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente oís) Item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações

superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoría jurídica,

Art. 3B A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 5B Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 09 DE MARÇO DE 2026,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código Idenr/ficador; 1972630950fbdB300aOe740^2816033

PORTARIA NB 046/2026/$EMEO, DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB a46/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79®,
Incisos III c competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7'. § 3®, 115b e 117® da Lei n® 14,133/2021, e
RESOLVE:

a
t ! iF AOO 0'&I7ALMENTE
; f C.I CARI.MBO 0€ TEMPO

www.famem.org.br 69/130



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 3 DOM
_ PEDRO

MINUTA DO E D IT A L

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS Oxx/2026 ^
Processo Administrativo N& 2026.0428.001/2026

Jj^

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto nS 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGÃO(S) PARTrCIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social

OBIETO

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta centavos)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL; bnccompras.com

DATA: 23 de junho de 2026

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: licitacaodompedro@gmail.com

0^0

C.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Andréia Vieira dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNP): 06.137
Praça Taíxotra do Fraíta&, nfi 72, Contro, Dom Padro, Maranhão, BraaM
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA |

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO |

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente |

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006) i
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art- 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2®, inciso II do

local ou re^onalmente, até o limite de 1096 (det por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3®

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de
(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ] CNPl; 06.131.193/0001-10
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1,1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município
Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

1.1.1, Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Editai, sendo estas a que os iicitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

è RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente,

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3,1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com,

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoa), obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela iícitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licítante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização do processo de

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-ma | CNPi-. 06.137.133/0001-30
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi Imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPV. 06.137.193/0001-30
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3,3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -05CIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 12 do art. 92 da Lei ns 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licítante, de que inexístem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

30 julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Editai.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

pienamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ-06.137.193/0001-30
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4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso Ml do art. 59 da Constituição Federal;
4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e locai indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CIASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O ̂ente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.3.

7. DA FORMUUÇ&O DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão Informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequivel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Nlo havendo lance finai e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais iicitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os Iicitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os Iicitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os Iicitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 50 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os iicitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo a classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por;

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.193/0001-30
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementarn.8 123/2005.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

peio menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

^ DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14,133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA) CNPJ: 06.117.293/0001-30
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEiS, mantido pela

Controladorla-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado Inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s] que comprove(m) que o(s) preço(5) ofertadojs) não é(são}

ínexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilídade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)

não é(são) inexequivel(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que Insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finai da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostrajs) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceíta(s), o

Agente de Contratação analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1^, da Lei n® 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os iicitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editai e Já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digitai.

11.5.1, Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste editai.

I. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

:. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

L  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e ciassificação.

'. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente editai.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostiiados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11-12- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuaís.

11.13. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justíhcativa.

11.15. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de llcitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o quai quaiquer iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preciusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais iidtantes, desde

iogo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em iguai prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoai ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei nS 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a quai deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável peta condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subítem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por Igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória n? 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no Item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do{s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASimO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudícatàrio,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta originai

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatério concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição-

17.1.2.5.

17.1.3.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRAUVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.9 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.1,

17.3.2,

17.3.3,

17.3.4,

17.3.5,

17.4.2.

17.10.

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida,

17.3.2, as peculiaridades do caso concreto

17.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

17.4.1. Para as infrações previstas nos Itens 20.1,1, 20.1,2 e 20.1,3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20,1.5, 20.1.6, 20.1,7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência. Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intímação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20,1.1, 20.1.2 e 20,1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1,4, 20.1,5, 20,1,6,

20.1,7 e 20,1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20,1,1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1,3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a Instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃG AG EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada
para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPi: 06.137.293/0001'30
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do Início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divlsível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

^  19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Praça Teixeira de Freitas, nc 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 24 de 68



19.10.

19.14.

19.15.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROHMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso tV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXXXX de 2026

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e
polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do
Município Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste

instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da
Lei n914.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos

e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01-FRUTAS

Descrição \ Unidade Quant R$ Unit
FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTADO: NATURAL | KG 180.00 R$ 8,08
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS 888,80
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total R$ 565.60
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;_APRESENTAÇtó;_^ATURAL KG | 480,00 | R$ 5,57
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 340,00 | Valor Total RS 1.893,80

Secretaria Municipal de Assistência Soda) j Quantidade: 140,00 | Valor Total RS 779,80

FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APr"eSENTAÇÃO: NATURAL \ KG | 380,00 | RS 11,08
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTICÍpÃNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 ) Valor Total RS 2.659,20

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140,00 | Vaior Total RS 1.551,20
FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA: APRESENTAÇÃO: | ~ | TTTT
_NATyRA^ 400_^^_^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total RS 1.405,80

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 180,00 | Valor Total RS 1.150,20

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; i ~ | I
APRESENTAÇÃO: NATURAL ; KG 600,00 R$6.08
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 2.432,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 1-216,00
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 280,00 | R$9,3T
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PA~RTICIPANTE

Quant.

180,00
MUnit

R$8,08

400,00

600,00

RS 6,39

RS 6,08

RS Total

RS 1.454.40"

RS 2-673,60

RS 4.210,40

RS 2.556,00

RS 3.648,00

RS 2.606,80
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 210,00 | Valor Total R$
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 ( Valor Total R$ 651,70

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA ÚMBiCãn
APRESENTAÇÃO: NATURAL J \
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 420,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistència Social | Quantidade: 160,00 | Valor Total RS 1.011,20
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG | 230,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 150,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 418,40
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL I KG I 180,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total R$

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 1.138,20

FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJi; APRESENTAÇÃO: NATURAL í^_ KG | 350,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 { Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência SoclaJJ Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 1.933,50
_F^RUTA; TIPO: MAÇã"vÊr"dE; APRESENTADO: NATURAL | KG | 180,OÕ~
QUANTIDADES POR ÒRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 910,00

_FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESElírADO:_NATURAL _ [ KG ! 4ÒÕ^ÕÕ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIciPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ] Quantidade: 280,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 706,80

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; | ~ | ^
APRESENTAÇÃO: NATURAL | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 280,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 680,40

FRUTA; TIPOrMÃ"NGÃ"RÕSÃrÃPRESENTAÇÃd: NÃtÜrÃL | KG j 300,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Totei RS 678^,00
FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÁ ÁMÁReIÒ; T~-jan nn
_APRESENT/^ÃO: NATURAL | '
QUÁNTIDÁDES POR ÓRGÃO PARTIOPANH
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 ] Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 683,20

TruTÃ"; TÍPÕ: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL I _ _ KG T 880,00
quaníidades por órgãò participantê
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 380,00 | Valor Total R$ 1.227,40

~FRufÃrr"lPÕ""MELÃÕ GÃÜÃ-"ÃPRESENTÂ"Do: NATURAL | KG | 250.00__
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 160,00 | ValorTotal R$
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | ValorTotal R$ 827,10
FRUTA; flPÒ: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL 7 _ KG | 280,00
QUALIDADES POFt ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 210,00 | Valor Total R$
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 1.232,00

Valor Total do Lote

400,00

280,00

1.955,10

RS 6,32 I RS 3.665,60

2.654,40

RS 5,23 I RS 1.202,90

784,50

RS 16,26 I RS 2.926,80

1.788,60

RS 12,89 I RS 4.511.50"

2.578,00

RS 13,00 I RS 2.340,00

1.430,00

RS 5,89 RS 2.356,00

1.649,20

RS 5,67 I RS 2.266.00

1.587,60

RS 6,78 I RS 2.034,00

1.356,00

RS 9,76 I RS 2.732,80

2.049,60

RS 3,23 I RS 2.842,40

1.615,00

R$9,19 I RS 2.297,50

1.470,40

RS 17,60 I RS 4.928,00

3.696,00

..254,70
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^cretari3 Municipal de Assistência Social | Quantidade: 130,00 j Valor Total RS 484,90

JJGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE , " KG " 380,00 ] RS 5,03 I RST
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTIcIpANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 300,00 j Valor Total R$ 1.509,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 402,40

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE " KG j isãÕÕ í RS 9,33 | r$T
QUANTIDADES PÔR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 300,00 1 Valor Total RS 2.799,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 [ Valor Total RS 746,40

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM ] KG 1" "êoõÕÕ 1 RS 5,27 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 2.108,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 1.054,00

LEGUME IN NATURA; TIPQ; MILHO VERDE |" KG i 130^00 I RS 5,84 | RS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 130,00 | Valor Total RS 759,20

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO 1 KG | AÕO^OÕ 1 R$4,80 1 RST
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 310,00 | Valor Total RS 1.488,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total R$432,00

LEGUME IN NATURA; TIP0:PIMÊNTA DE CHEIRO T KG | 180,00 | RS 14,71 | RS 2.
QUANTIDADES POR ÓRGÃÒ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 1.765,20

Secretaria Municipal de Assistência ̂ cial | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 882,60
LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE 1 KG "1 ~ 380,00 j R$8,60 | RS 3.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 2.580,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ 688,00

LEGUME IN NATURA: TÍPO: QUIABO " 1 KG \ 280,00 [ R$9,63 | R$T
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total R$ 2.118,60

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 577,80
LEGUME ÍN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE " | KG f 300,00 | R$4,67 | RS 1.
QUALIDADES POR ÓRGÃO PARTIclPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 270,00 | Valor Total RS 1.260,90

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 140,10
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA ! KG | 4,100,00 [ RS 8,11 | RS 33.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTÍCIPANTE ~
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 16.220,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total R$ 17.031,00

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TíPÕTtIPOI | KG | 200,00 | R$ 11,85 | R^"
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 2.370,00
Valor Total do Lote~ ~[ R$ 87.491,70

.

.

.

911,40

545,40

152,00

759,20

920,00

647,80

268,00

696,40

401,00

251,00

370,00

Lote 03 - POLPAS

Descrição Unidade Quant. R$ Unit.

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTADO: ̂ - -
CONGELADA |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 600,00 | Valor Total RS 13.128,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 4.376,00
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÃ;APRESENTAÇÃdrcCNGELADA | KG | 800,00 | RS 20,87
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant. RSUnIt.

800,00 RS 21,88

R$ Total

 I RS 17.504,00

RS 16.696,00
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I

DOM
PCORO

Secretaria Municipal de Saúde de Sar\eamento Básico j Quantidade: 600,00 j

Secretaria Municipal de Assistência Social ( Quantidade: 200.00 | Valor Total

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA | "" KG
QÜAlirTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade; 600,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total
POLPA Ò^E FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRÊsÊNTAÇAO: I ~
CONGEUDA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total

POLPA DE FRIJTA;" "tIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: | ~
CONGELADA
QÜÃNTIDMJES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 |
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 1 ValorJotaJ
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: ]
CONGELADA | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 800,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 400,00 | Valor Total

Valor Total do Lote

Vaior Total

Valor Total RS 12,522,00

RS4.174,00
800,00 I RS 21,32

Valor Total RS 12.792,00

RS 4,264,00

RS 17,056,00

j  500,00 i RS 20,46 RS 10,230,00

ValorTotal RS 8.184,00

RS 2,046,00

I  300,00 ! RS 16,95 RS 5,085,00

ValorTotal R$3,390,00

RS 1,695,00

[ 1,200,00 RS 27,52 RS 33,024,00

ValorTotal RS22,016,00

RS 11,008.00

RS 99.595,00

I  R$238.341,40

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente justificativa decorre da necessidade de disponibiiizaçio de frutas, verduras e legumes

destinados ao atendimento dos programas, ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, especialmente aqueles voltados à

promoção da saúde, prevenção de doenças, assistência nutricional e atendimento de usuários

acompanhados pelos programas assistencíais e de saúde pública do município.

Os gêneros hortifrutigranjeiros mostra-se indispensável para garantir alimentação saudável,

equilibrada e adequada aos usuários assistidos pelos programas municipais, contribuindo

diretamente para a melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da segurança alimentar e

nutricional, bem como para a recuperação e manutenção do estado nutricional dos pacientes e

famílias em situação de vulnerabilidade social.

Os alimentos in natura, como frutas, verduras e legumes, possuem elevado valor nutricional,

sendo fontes essenciais de vitaminas, minerais e fibras, indispensáveis para a promoção da saúde

e prevenção de enfermidades, especialmente entre crianças, idosos, gestantes, pacientes com

doenças crônicas e demais públicos acompanhados pela rede municipal de saúde e assistência

social.

A contratação também visa assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pelas unidades

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, incluindo programas de atenção básica,

acompanhamento nutricional, ações educativas, campanhas de promoção da saúde, grupos

assistidos e demais iniciativas que demandam fornecimento regular de alimentação saudável aos

beneficiários.

Destaca-se ainda que a ausência desses itens poderá comprometer a execução das ações e

serviços públicos essenciais ofertados pelo município, ocasionando prejuízos ao atendimento da

população e à efetividade das políticas públicas de saúde e assistência social.
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Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, a necessidade contínua do
fornecimento e a Importância da alimentação adequada para os usuários dos programas
assistidos, justifica-se a realização do competente procedimento licitatório, em conformidade
com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei ns
14.133/2021, visando garantir o regular abastecimento e a continuidade dos serviços prestados
pela Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA,

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2026.

^ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

^  8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

DASUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
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11.1.4.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso íl do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

12. DA VIGÊNOA CONTRATUAL

•  12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

L3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

1^ PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

L5. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME); Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.oortaidoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva,

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

15.1.7,

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasii e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduai, reiativa ao domicíiio ou sede do

iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estaduai;

15.2.5.1. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estaduai do domicíiio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da iei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicíiio ou sede do

Iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicíiio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho {conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIli do art. 79 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, apiicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de insoivência Civil, expedida pelo

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2025)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-lo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A íicitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a íicitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §12 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (> 1,00);
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG ~~
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.2.4.

índice de Liquidez Corrente (> 1,00);
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Soivência Gerai (> 1,00);
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no baianço patrimonial, e a íicitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada
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15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nfi 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma
declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa

responsável, informando cargo e CPF do mesmo.
Os atestados que forem apresentadas em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou

Município sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença 5an/táría

Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde

Estadual ou Municipal da sede do licitante, conforme disposto no art. 51 da Lei ns

6.360/76.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.131.103/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Oom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 36 de 68



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D IT A L

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após 3 assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

17.7.1. O fiscai técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lei n914.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa
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17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

17.11.

17.12.

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

L7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.13.

17.14.

17.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente, peio(a) responsávei pelo
acompanhamento e fiscaiização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inciusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaiidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente peia Administração, após a verificação da
quaiidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detaihado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionaimente prorrogado, de forma
justificada, por iguai período, quando houver necessidade de diiigências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivaiente, verificadas peia
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai peia perfeita execução do contrato.

DOS CRiTÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equivaiente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivaiente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. OS dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (divida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.
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0,5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

20.11.

20.13.

Dom Pedro (MA), 29 de maio de 2026.

Maria Erivaida Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2

Aprovo o Termo de Referência.

Andreia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Portaria n^ 10/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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PROCESSO N° 2026.0428.001/2026 - SEMUS

Necessidade da Administração; em subsidiar a aquisição de frutas, verduras e polpas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas assistidos
pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas:

a) Promoção da saúde e prevenção de doenças: Uma dieta rica em frutas e vegetais está
associada a uma série de benefícios para a saúde, incluindo a redução do risco de doenças
crônicas como doenças cardíacas, diabetes tipo 2 e certos tipos de câncer. Portanto, fornecer
frutas e verduras pode ajudar a promover hábitos alimentares saudáveis e prevenir doenças.
b) Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais, fibras e
outros nutrientes essenciais para o funcionamento adequado do corpo humano. Garantir o acesso
a esses alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os nutrientes de que precisam
para uma boa saúde e desenvolvimento adequado, especialmente para crianças em fase de
crescimento.

c) Combate à desnutrição e obesidade: O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar a
combater a desnutrição, fornecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que podem ter
acesso limitado a uma variedade de alimentos. Além disso, uma dieta rica em frutas e vegetais
pode ajudar a prevenir a obesidade, fornecendo opções de baixa caloria e alta em nutrientes.
d) Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável é crucial para o desenvolvimento
físico e cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas assistidos pela
Secretaria de Saúde e Assistência Social pode ajudar a garantir que as crianças tenham acesso a
alimentos nutritivos que apoiem seu crescimento e desenvolvimento adequados.
e) Redução dos custos com saúde: Uma população saudável è fundamentai para reduzir os
custos com saúde a longo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os programas
assistenciais podem contribuir para a redução da incidência de doenças crônicas relacionadas à
dieta, o que pode levar a uma redução nos custos com tratamento médico e hospitalar.
f) Inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e vegetais,
pode ajudar a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos tenham acesso a

alimentos que promovam a saúde e o bem-estar, independentemente de sua situação econômica

ou social.

1.2. Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais a aquisição de frutas e verduras é
importante nos programas assistenciais da Secretaria de Saúde e Assistência Social. Esses
alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção de doenças e apoio ao
bem-estar geral da população assistida por esses programas.

1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para aquisição de frutas,

verduras e polpas, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias Municipais.
1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o estoque
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está em baixa, ejá necessitando de um novo processo iicitatório para celebração de novos contratos.
1.5. Os produtos aqui eiencados foram selecionados pelo Órgão Ordenador de despesa, uma vez
que. para o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados, garantindo uma
alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as
necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.
1.6. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos destinados
as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei
Federal n" 14.133/2021.

2. AREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretária; Leticia Santos Teixeira e Secretaria
Municipal de Saúde - Secretária; Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a
atender as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom Pedro/MA.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias Municipais, nos
endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6°. inciso XLI.
17, 6 2°. e 34. todos da Lei Federal n" 14.133/2021.

3.3. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos;

a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de insumos

alimentícios, com o fito de atender às necessidades nutricionais;

b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos, incluindo
frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da Nutricionista
responsável no momento da entrega.
c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
d) Os produtos entregues deverão estar dentro da validade, e apresentar as características

constantes nas especificações do edital.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação ás temperaturas operacionais. As temperaturas devem

ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens. O

desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade física das embalagens e

condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega.
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Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento
e preparo, quando não ocasionado por condições Internas de guarda e armazenagem de
responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo fornecedor, este será comunicado para o
imediato contato com a indústria para elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não
foi gerado pela Secretaria e sim pelo fornecedor ou Indústria, caberá a solicitação de coleta e
reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade
adequadas para o preparo e consumo.

f) Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas, verduras e polpas prontos para
consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas;

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas ou
outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  Isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a descrição
dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas técnicas vigentes, e
com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade:

3.4. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.
3.5. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme

legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas Brasileiras - NBR
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; cumprir diretrizes
relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros
estabelecidos pela Lei n** 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1.Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e polpas,
dependendo das necessidades específicas da organização, do volume de alimentos necessários, da
disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão algumas alternativas comuns;

a) Fomecedores locais: Comprar alimentos diretamente de produtores locais, agricultores
familiares ou mercados regionais pode ser uma opção vantajosa em termos de frescor,

sustentabilidade e apoio à economia local.
b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem uma

ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção conveniente
para a compra em grandes quantidades.

c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer acesso a

uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços mais acessíveis, por

meio de compras em grupo.

d) Agricultura familiar e orgânica: Optar por alimentos produzidos por agricultores familiares ou

cultivados organicamente pode atender a demandas por produtos mais saudáveis, sustentáveis e
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locais

e) Produção própria; Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações produzir
parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas industriais
próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação
de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se observou maiores
variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da
permissibilidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla disponibilidade
no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com
os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades

levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em objeto
de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a
ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem adquiridos, conforme
os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de empresa
para aquisição para de frutas, verduras e polpas, para fins de atendimento ás necessidades das

Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme

quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais Indicado para a Administração

Pública è a Letra "A", "B" e "E", do item 4, que envolve a devida contratação, visando a aquisição
desses produtos, para fins de atendimento ás necessidades das secretarias municipais do município

de Dom Pedro/MA,

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas, verduras

e polpas, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa mais viável e eficiente

para garantir a oferta de alimentos frescos, saudáveis e seguros para a secretaria.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens

comuns.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
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contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 012/2023 - CPL/DP -
Processo 2023.0503.002/2023 - SEMUS; PE SRP 012/2024 - Processo Administrativo n"
2024.0312.001/2024 - SEMUS; PE SRP 02/2025 - Processo Administrativo n° 2025.0117.001/2025 -
SEMUS).

ITEM

FRUTAS

DESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL.
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇA FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA AMARELO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

LEGUMES
DESCRIÇÃO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA. COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA
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19

20

21

22

23

24

25

26

27

2S

UND.

KG

KG

KG

KG

QUANT.

QÜANT.

200

200

400

350

280

480

500

580

KG 580

PACOTE 880
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LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME [N NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE
LEGUME m NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA: TIPO; MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TiPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1

POLPAS DE FRUTAS

DESCRIÇÃO

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE KRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA: TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

DOM
pSíro

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor total estimado é de R$ 324.743,70 {trezentos e vinte e quatro mil setecentos e quarenta e
três reais e setenta centavos).

7.2. Valor referente a última cotação estipulada pelo setor de compras deste município no ano de 2025.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalizaçâo do futuro contrato,

considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala, sem ganho à

competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil e plenamente atendida

pelas empresas com atuação no mercado.

8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo principio da

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na

promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e
menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a necessidade

de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos, tais como:
elaboração do termo de referência e das especificações, que consome muito esforço de levantamento

onde ora já foram realizados por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de

estimativa do mesmo segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se

apresenta, na realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente
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público (PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para
lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a
diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em
concomitância com o setor de compras.

8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de

cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse cenário existe um único

Interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de Itens, como, por exemplo.
8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos

públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo

chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na
prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas

empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na concorrência ou

competitividade do certame.

8.5. A aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a atender as secretarias do município pode

ser divisível, uma vez que o parcelamento não Irá alterar as características do objeto adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do

Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, então a referida demanda decorreu da

estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei Orçamentária Anual (LOA) e

necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações

públicas.

10.2. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na priorização de

ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a presente contratação as Secretarias almejam alcançar, sob os aspectos da
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e
financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabllldade ambiental, os seguintes
benefícios;

a) Segurança Alimentar: Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas ajuda a
promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por beneficiários de
programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.
b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados, a
contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em programas
de alimentação e assistência social.
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c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção própria
ou a busca por alimentos em diversas fontes.

d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto em
compras freqüentes e negociando preços competitivos.
e) Sustentabiíidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos sustentáveis
pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia local, contribuindo para
a sustentabiíidade ambiental e social.

f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas, verduras
e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os produtores e
comerciantes locais.

g) Impacto Social: Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da qualidade de
vida e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade.
h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento de gêneros
alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e facilitar a prestação
de contas aos financiadores, governos e à sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no ói^ão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5® edição da CGU/AGU ■ agosto
2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de sustentabiíidade

economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta futura contratação.
13.2. Porém conforme a observância à promoção do desenvolvimento sustentável pode ter diversos

impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos de produção de

alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento dos alimentos, entre outros

fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem:

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso Intensivo de recursos naturais,

como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses recursos pode

levar à degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.

b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender á demanda

por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitais naturais, resultando na perda de

biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.

c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola, bem

como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção de alimentos,

pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode contaminar
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o ar, a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde humana. Além disso, o
transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido às emissões dos veículos.
e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de alimentos
pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um desperdício de recursos
naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos habitats
naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais nativas

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em todas as
etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura orgânica e
agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos, o transporte de
alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o engajamento da
comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem ajudar a promover
mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a
contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 11 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3662-2

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n°4142-4

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 10/2025

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS Oxx/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF;...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NP da identidade do declarante]
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
I  LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N9 Oxx/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0428.001/2026

[^0
OBJETO

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

.2^

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓR6Ã0(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Assistência Sociai

DADOS DO BENEFICIÁRiO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ 5» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N''{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ns 14.133, de 18 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.,

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS Oxx/2026, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSUU terceira - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

Prefeitura Municipal de Oem Pedro - MA | CNPl: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 53 de 68



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CIÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justifícadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 g 27, § 4®, ambos do Decreto

nS 11.462, de 2023.

CLÃUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 ~ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após 3 autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,.

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00 PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0)O(/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® Oxx/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇ&O FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N< DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS /■
GOMPRMES^l^OS COMUNS- LEI X4,133^2p2^^>^^ !••'

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔNICO n8 /_
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

c^© OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( }

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL; / /
FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /
Logradouro Número Bairro Cidade Estado...
Nome Responsável Contrante CPF n» . . -

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF n» . . -

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO
Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ nfi . / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 19
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÃUSUU SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

j

1

2
3

Descrlç9o

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

Vaior Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosídade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSUU SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seia(m) dlvulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo(s}.

6.5 - Nas aferições finais, o(s] indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitívo(s).
10.6 - Caso o{s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintojs) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotadofs], em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nS 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimínà-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ootaçAo orçamentaria - -
UNIDADE:

CLASSIFICAÇAO;
; NATUREZA DA DESPESA:

I FICHA:
8.2 - A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÃUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabiiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5? da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei nS 14.133, de 2021);

il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4e, da Lei n^ 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n914.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 155, §9s, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§78, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1 -Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n8
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §18, da Lei nS 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14,133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
15.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

NOME: NOME;
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Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Muitcipal de Saúde
CNP9:11415.535/0001-40

Praça Teixeira de Reitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFEirUBAOE

^DOM
ImÍ PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NB PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADO^i

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2026.0427.004/2026

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E

POLPAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

DOM PEDRO/MA.

R$ 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e quarenta

e um reais e quarenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

' consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de Junho de 2026

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3662-2
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PROCURADORIA GERAL 00 MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N^ /2026
INTERESSADO: SEMUS/SEMAS
Processo Administrativo n** 2026.0427.004/2026

EMENTA: Registro de preços para aquisição de frutas,
verduras e polpas para atender as necessidades das
secretarias municipais de saúde e assistência social do
município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n° 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administraüvo n® 2026.0427.004/2026, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e recet>erem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n<^ /2026, visando Registro de preço para aquisição de frutas,

verduras e polpas destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais de saúde

assistência social do município de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assisbr a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lidtatóiio seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administra^, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contrata^.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: I - apredar o processo licitatório

conforme crttérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposi^ dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas rxis autos.

Deve-se sallenter que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discrícionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O arOgo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

li^nejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e ojm as leis orçamentárias, tiem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos; I - a descrição da

necessidade da contratação fondamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público eivolvído; II - a definição

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

o caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos pre^ utilizados para

sua formação; V - a elaboração do editai de licitação; VI - a elaboração

de minuta de c<xitrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestado de serviços ou de execução de

crt5ras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

vni - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e elidêncta da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da prt^xista apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Púbiica,

considerado todo o cido de vida do objeto; IX - a motivação

drcunstanciada das condições do edital, tais como justifKStiva de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à partidpação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preledona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lidtatórios:

Art. 82. o edital de licitação para registro de preços observará as regras

gerais desta Lei e deverá dispcx- sobre: I - as espedficidades da licitação

e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; n - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, m caso de serviços, de unidades de medida;III -

a possibilidade de prever preços dif^entes: a) Quando o ot^eto for

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da fôrma e do

local de acondicior^amento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justifícados no

processo; IV - a possibilidade de o lidtante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconto soixe t^^ela de preços praticada

no mercado; VI - as corxlições para alteração de preços registrados;

vn - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferêrxúa de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a in^rução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por lote, atende

o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte;

Art. 6° Para os fins desta Lei, axisideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de

t}ens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BNC Compras" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço mais

vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição conforme

a necessidade da seCTetaría responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Munltípal n° 008/2024 e Lei Complementar n®l23/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xin - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos peto edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço global, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

torna o procedimento muito célere e econômico para o munidpio.

Con^xilsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para aquisição

de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das secretarias municipais de saúde

e assistência social do munidpio de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade

^eita está correta, visto cjue esta rrxxlaiidade vai cor^rir celeridade, resguardar a ampla

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais

procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por lote. A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

coutier, por técnica e preço considerará o merK)r di^ndio para a

Administração, atendidos os parâmetros minimos de qualidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica ointendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, aferese que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25.0 edital deverá conter o da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, á fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Púbiica ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Editai do processo lidtatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos indsos XIII e Xü,

do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei n» 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes dáusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, intíações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato dáusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus etementos característicos; II - a vifKulação ao edital

de lidtação e à proposta do lídtante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplkávei à execução do contrato, indusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fomedmento; V • o
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preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimi^mento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; Vil - os prazos de

início das etapas de execução, corrclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; vm - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

[iveços, quando fior o caso; XI - o prazo para resfxista ao pedido de

restabelecimento do equilítxio ettonômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa ite câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do conbatado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatitiilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, t)em como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIU - o modelo de gesâo do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.
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Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crè-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se a)nclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

FTocuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA^03 de junho de 2026

Thiago AuAm Carneiro
Assessor^urídico
OAB 1^98
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 009/2026
Processo Administrativo N« 2026.0428.001/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna pübíico para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGÃ0(5) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta centavos)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: 23 dejunho de 2026

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
E-MAILIlcitacaodompedro@gmail.com

O^O
r-QjC
izíSi

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Andréia Vieira dos Santos Alves

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA j CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de FreitaSi n* 72, Centro, Dom Pedrg, Mararth&o, Brasil
www.dompedro.me.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO i POR LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/lotes destinados a partIcipaçSo exclusivamente !

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 i
SIM

(oitenta mil reais}? I
(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2®, inciso 11 do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §39

cento) do melhor preço válido? I do art. 48 da LC123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de
(Art. 48, §39, Lei Complementar n9123/06} i Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município
Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como validas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

p. RECURSO ORÇMVIENTÃRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTiaPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

^  qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
W  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendárío de realização do processo de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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contratação, ainda nlo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% |cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial.

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impo^ibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessorla técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - 05CIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judiciaimente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do iicitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penai.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

iicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

^  simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
*  percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A iicitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, o Iicitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. nao possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 5» da Constituiçlo Federal;
4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.s 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.10.1.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.
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5.4. O llcitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quaiquer acontecimento que
possa comprometer o sigiio ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habiiitaçlo.

5.5. Aberta a sessão púbiica do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabeiecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSI FiCAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde iogo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

^  6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo reai por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, ievado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da iicitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão púbiica, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance,

k  7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

'  por ela ofertada e registrado no sistema
7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os iances, que incidirá tanto em

relação aos iances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do vaior do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaior, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear quaiquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justíficadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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7,9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigíloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O Iicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.2.4. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. N3o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais iicitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os Iicitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento] superiores/inferiores àquela, em que os Iicitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os Iicitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12,1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licítante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital iicitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

I  País;
7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nfi 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O Iicitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

^  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as ticitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da lei

Complementar n.® 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais iicitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos Iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaraçlo de vencedor
do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n« 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.Fna.gov.br

Página 12 de 68



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10,8,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da lícitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

.8.3. Considerar-se-à inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

Inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

.9.2. contiver vícios insanáveis;

.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por melo de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s] que comprove(m) que 0(5) preço(s] ofertado(s)

não é(são) Inexequivel(eís)

.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

LO.l. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s] amostra(s] apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitajs), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostrais) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. dafasedehabilitaçAo
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fíns de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §is, da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os iicitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-io, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os iicitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a

convocação dos iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.17.

11.18.
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Editai.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitação

de iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nc

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preciusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais iicitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimaçao pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de intimação ou

de íavratura da ata de habilitação ou inabiiitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei nS 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após 3 autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatárío o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peio(s)

licítante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) Item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

•  16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta originai.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

16.4.1. convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou culpa;

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

b  ou a aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

"  Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.s 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nS 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos Iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

EDITAL

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.5, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

^  17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

ofícíal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

^  do certame.
' 18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada
para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licrtantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

V  procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

^  da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisfvel, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 08 de junho de 2026

^  Andréia Vieira dos Santos Alves C/
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

-i' Àiíí

TERMO DE REFERÊNCIA
SENS COMUNS. LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e

polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do
^  Município Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabeiecidas neste
W  instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finaiidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de iuxo, nos termos do artigo 20 da

Lei n9 14.133, de 2021.

l. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos

e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

lote 01-FRUTAS

Descriçlo Unidade Quant. R$ Uidt.

FRUTA;TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURÃlT KG _ 180,00 | R$ 8,08
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: lliD,00 i Valor Total RS 888,80
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total R$ 565,60
FRUTA; TIPO: ABACÃXí"pÊROLÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL [ KG 1 480,00 | RS 5,57
QUANTIOAOES POR ÓRGÃO PARTIQPÃNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 840,00 i Valor Total RS 1.893,80

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: WO,OÜ | Valor Total RS 779j_^0
FRUTA; T1P0:BANANAMAÇÃ;APRESENTAÇÃ0:NATURAL "] KG [ 380.o"o | R$11.08
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico { Quantidade: 240,00 | Valor Total RS 2.659,20

Secretaria Municipal de Assistência SocialJ Quantidade: 140,00 | Valor Total RS l.551.20
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃÕTÍ ~ | 7I7II
NWJRAL I I t
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total RS 1.405,80
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: ̂ 0,00 | Valor Total RS 1.150,20
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA ' BANANA BRANCaTT I
_AP^S^T^Ãq;_NATUR^ J '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 2.432,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 1 Valor Total RS 1.216,00
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTADO: NATURAL | KG ! 280,00 | RS 9,31
QUANTIDADES POTóRGÃO PARTICIPAI^E

Quant.

" 180",ÕÕ'
R$UMt

RS 8,08

400.00

600,00

RS 6,39

RS 6,08

R$ Total

RS 1.454,40

RS 2.673.60

RS 4.210,40

 I RS 2.556.00

 I RS 3.648,00

RS 2.606,80
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 210,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 70,00 | Valor Total R$ 651,70

FRUTA; TiPO: LARANJA BAHIA / lARANJA UMBIGO; "T
APRESENTAÇÃO; NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 420,00 ) Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência SocialJ Quantidade: 160^ | Valor Total RS 1.011,20
FRUTA; TIPO: LIMÃO G^EGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL " "" KG [ 230,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 j Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assirtência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 418,40

FRUTA; TIPO: LIMÃO SiCiüÃNÒrAPRESENTAÇÃO: NATURAL ' KG ! r80,00_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPÁNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 [ Valor Total RS 1.138,20

FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUjl; APRESENTAÇÃO: N^TUfiAL_^ \ KG | 350,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 1.933,50

FR^l^TAJIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL | (G i 180,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Vaior Total RS
Secretari^M_un icipai de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 910,00
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAI; APRESENTAÇÃO: NATURAL j KG I 400,00

'quantidades POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 706,80

FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; | ~ I
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG^ ̂400^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 t Vaior Total RS

Secretaria Municipal de Assistência SoclalJ Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ 680,40
FRLÍTA; tipo": MANGA"rOSa"; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG j 30"0,00
QUANTIDADES POR ÒRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 1 Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 678,00
FRUTA;'TÍPÕl MÃRACiliÁ^AZEDb / MARACUJÃ AMPARELO; ! 1 7on ÕÕ"
APRESENTAÇÃO: NATURAL J L__ !
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total R$

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 683,20
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL j KG | 880,0Õ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 360,00 1 Valor Total RS 1.227,40

FRufÃ; Ti7o":WlÃÒ""g"Á^LíÃ~Ã"p"r"eSENTAÇÃO: NATURAL | KG I 250,0Õ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 160,00 i Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total RS 827,10
FRUTA; TIPO: UVA THOMP^N; APRESENTAÇÃO: NATURAL | KG [ 280,00
QUÃNTIDÃd'^ por órgão PÃlbiCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210.00 I Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total RS 1.232,00

Vator Total do lote

400,00

i DOM ̂

1-955,10

RS 6.32 RS 3.665,60

2.654,40

RS 5,23 RS 1.202,90

784,50

RS 16,26 I RS 2.926,80

1.788,60

RS 12,89 RS 4.511,50

2-578,00

RS 13,00 RS 2.340.00

1.430,00

RS5l9l RS 2.356,00 .

1.649,20

RS 5,67 I RS 2,268,00

1.587,60

RS 6,78| RS 2.034,00 :

1.356,00

RS 9,76 I R$2.732,80

2.049,50

RS 3,23 I RS 2.842,40

1.615,00

RS 9,19 R$2.297,50

1.470,40

RS 17,60 I RS 4.928,00

3.696,00

..254,70
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Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE*
'quantidades por ÒR6Á0 PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico {

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM

QUANTIDADES TOR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE _
QUANTIDADES PÓR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

"legume IN NATURA; TIP0:PIMENTÀ DE CHEIRO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VE"rDE
QUANTIDAob POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTÍOPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social_ | Quantidade
LEGUME IN NATURA; TIPO:RÊPOLHO BRa"nCO, VERDE

"quantidades pòr órgão participante
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA
quantidades por órgão participante

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade

LEGUMINOSA; VARlED^D^: FEIJÃO VERDErilPO: TIP0_1
' QUANTIDADES POR ÓRGÃÒ PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |
Valor Total do Lote

: 130.00 ) Valor Total R$ 484,90

f  I 380,00 RS 5,03 I RS 1.911,40

Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 1-509,00

; 80,00 I Valor Total RS 402,40

I  KG I 380,00 I RS 9,33 RS 3.545,40

Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 2.799,00

: 80,00 I Valor Total RS 746,40
j  KG n 600,00 I RS 5,27 RS 3.162,00

Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 2.108,00

^00,00 I Valor Total RS 1.054,00^
f  KG 1 Í3Ó,00 I RS 5,84 RS 759,20

Quantidade: 130,00 | Valor Total RS 759,20
I  KG I 400,00 I RS 4,60 RS 1.920,00

Quantidade: 310,00 | Valor Total RS 1.488,00

: 90,00 I Valor Total RS 432,00
I  KG I 180,00 I RS 14,71 RS 2.647,80

Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 1.765,20

: 60,00 I Valor Total RS 882,60

~í KG 1 380,00 1 RS 8,60 RS 3.268,00

Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 2.580,00

: 80,00 I Valor Total RS 688,00_
I  KG I 280,00 i RsTeT RS 2.696,40

Quantidade: 220,00 | Valor Total RS 2.118,60

: 60,00 I Valor Total RS 577.80

1  KG I 3Õ0,0Õ I RS 4,67 RS 1.401,00

Quantidade: 270,00 | Valor Total RS 1.260,90

: 30,00 I Valor Total RS 140,10
1  KG I 4" 100,00 I RS 8,11 RS 33.251,00

Quantidade: 2,000,00 \ Valor Total R$ 16.220,00

: 2.100,00 I Vaior Tot^ R5,17.031,_00_^
f  KG T 200,00 ~1 RS 11,85 RS 2.370,00

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2,370,00

'.491,70

Lote 03-POLPAS

Descriçlo Unidade Quant. R$ Unit.

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: ! _ aenflo
^  KO ÍJUÜrüü K> 21,00
CONGCLADA _ _ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS 13.128,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 [ Valor Total RS 4,376,00

"pÕrpÂ"DÍ"FRUTA;TIPÒ:CÃ7Ã;A"pRESENTAÇÃ0:C0NGELADA j KG I 80000 | RS 20.87
QUANTIDADES MR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant. R$Unit.

800,00 RS 21,88

R$ Total

 I RS 17.504.00

RS 16.696,00

I
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 200,00 j Valor Total

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA | KG
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 j
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 l_yalorTotal^
POLPA DE FÍUTA; TIPO:" GOIABa" VERMELHA; APRÉSENTAÇÃÕrT " " '
CONGELADA _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 {
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Tojal
POLPA DE FRUTA; TIPÓ"" MÀNGA; APRESENTAÇÃO: | _
CONGELADA _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 |

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total

POLPA DE FRUTA; "tIPO: MARACüJÃ; APRESENTAÇÃO:]" .
CONGELADA ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTÊ
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 800,00 |

_Secretarla Municipal de Assistência Social j Quantidade: 400,00 | Valor Total
Valor Total dolote

ValorTotal

Valor Total RS 12.522,00

RS 4.174,00
I  800,00 I RS 21,32 | RS 17.056,00

Valor Total RS 12,792,00

RS 4.264,00

500,00 RS 20,46 RS 10.230,00

ValorTotal RS 8.184,00

RS 2.046,00

300,00 RS 16,95 RS 5.085,00

ValorTotal RS 3.390,00

RS 1.695,00

1.200,00 RS 27,52 RS 33.024,00

ValorTotal RS 22.016,00

RS 11.008,00

1.595,00

~^238J41y40

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente justificativa decorre da necessidade de disponibilizaçâo de frutas, verduras e legumes

destinados ao atendimento dos programas, ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, especialmente aqueles voltados à
promoção da saúde, prevenção de doenças, assistência nutricional e atendimento de usuários
acompanhados pelos programas assístenciais e de saúde pública do município.

Os gêneros hortifrutigranjeiros mostra-se indispensável para garantir alimentação saudável,

equilibrada e adequada aos usuários assistidos pelos programas municipais, contribuindo

diretamente para a melhoria da qualidade de vida, fortalecimento da segurança alimentar e

nutricional, bem como para a recuperação e manutenção do estado nutricional dos pacientes e

famílias em situação de vulnerabilidade social.

Os alimentos In natura, como frutas, verduras e legumes, possuem elevado valor nutricional,

sendo fontes essenciais de vitaminas, minerais e fibras, indispensáveis para a promoção da saúde

e prevenção de enfermidades, especialmente entre crianças, idosos, gestantes, pacientes com

doenças crônicas e demais públicos acompanhados pela rede municipal de saúde e assistência
social.

A contratação também visa assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pelas unidades

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, incluindo programas de atenção básica,

acompanhamento nutricional, ações educativas, campanhas de promoção da saúde, grupos

assistidos e demais iniciativas que demandam fornecimento regular de alimentação saudável aos

beneficiários.

Destaca-se ainda que a ausência desses itens poderá comprometer a execução das ações e

serviços públicos essenciais ofertados pelo município, ocasionando prejuízos ao atendimento da
população e à efetividade das políticas públicas de saúde e assistência social.
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Dessa forma, considerando o interesse público envolvido, a necessidade contínua do
fornecimento e a importância da alimentação adequada para os usuários dos programas
assistidos, justifica-se a realização do competente procedimento iicitatório, em conformidade
com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei n®
14.133/2021, visando garantir o regular abastecimento e a continuidade dos serviços prestados
pela Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PUNEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao exercício de

2026.

DESOttÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade. Indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANHA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEi;

11.1.2. Reserva de Cota de até 2596 (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi.
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11.1.4.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC
123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2®, inciso II do Decreto
Municipal 008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do Início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14,133, de 2021.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes. Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15-1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 32 de 68



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO gj PEDRO

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

EDITAL

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teliieira de Freitas, n* 7Z. Centro. Dom Pedro, Maranh&o. Brasil
www.donipedro.ma.gov.br

Página 33 de 68



15.2.6.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 78 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2025)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o
balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2? da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00);
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Lu —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Total

^

Passivo Circulante + Passivo Não Circuianfe

15.3.2.4.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada
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15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

1096 (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

.3.6. O Microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.4.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa

responsável, informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

Prosfa de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou

Município sede da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitário

Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde

Estadual ou Municipal da sede do licitante, conforme disposto no art. 51 da Lei /t>

6.360/76.

MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possívei a entrega na data assinaiada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que quaiquer pieito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecuçio total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei n2 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Administrativa
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17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatórío da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por Igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
«vww.dompedro.ma.gov.br

Página 39 de 68



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

om
PEDRO

0.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

20.11.

20.13.

Dom Pedro (MA), 29 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3662-2

Aprovo o Termo de Referência.

Andréia Vieira dos Santos Aives

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Portaria ns 10/2025

ESTUDO TÉCNiCO PREÜMiNAR
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PROCESSO N° 2026.0428.001/2026 - SEMUS

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de frutas, verduras e polpas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas assistidos
pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas:

a) Promoção da saúde e prevenção de doenças: Uma dieta rica em frutas e vegetais está
associada a uma série de benefícios para a saúde, incluindo a redução do risco de doenças
crônicas como doenças cardiacas, diabetes tipo 2 e certos tipos de câncer. Portanto, fomecer
frutas e verduras pode ajudar a promover hábitos alimentares saudáveis e prevenir doenças.
b) Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais, fibras e
outros nutrientes essenciais para o funcionamento adequado do corpo humano. Garantir o acesso
a esses alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os nutrientes de que precisam
para uma boa saúde e desenvolvimento adequado, especialmente para crianças em fase de
crescimento.

c) Combate á desnutrição e obesidade: O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar a
combater a desnutrição, fornecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que podem ter
acesso limitado a uma variedade de alimentos. Além disso, uma dieta rica em frutas e vegetais
pode ajudar a prevenir a obesidade, fomecendo opções de baixa caloria e alta em nutrientes.
d) Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável ê crucial para o desenvolvimento
físico e cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas assistidos pela
Secretaria de Saúde e Assistência Social pode ajudar a garantir que as crianças tenham acesso a
alimentos nutritivos que apoiem seu crescimento e desenvolvimento adequados.
e) Redução dos custos com saúde: Uma população saudável é fundamental para reduzir os
custos com saúde a íongo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os programas
assistenciais podem contribuir para a redução da incidência de doenças crônicas relacionadas á
dieta, o que pode levar a uma redução nos custos com tratamento médico e hospitalar.
f) inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e vegetais,
pode ajudar a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos tenham acesso a
alimentos que promovam a saúde e o bem-estar, independentemente de sua situação econômica
ou social.

1.2. Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais a aquisição de frutas e verduras é
Importante nos programas assistenciais da Secretaria de Saúde e Assistência Social, Esses
alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção de doenças e apoio ao
bem-estar geral da população assistida por esses programas.
1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para aquisição de frutas,
verduras e polpas, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias Municipais.
1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o estoque
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está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de novos contratos.
1.5. Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo Ôrgáo Ordenador de despesa, uma vez
que, para o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados, garantindo uma
alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as
necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.
1.6. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n". 14.133/2021: os produtos destinados
as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei
Federal n° 14.133/2021.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretária: Leticia Santos Teixeira e Secretaria
Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a
atender as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom Pedro/MA,

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias Municipais, nos
endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6°. inciso XLI,
17, § 2°. e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos;
a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de insumos
alimentícios, com o fito de atender ás necessidades nutricionais;

b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos, incluindo
frescor, higiene e variedade, no qual será obsen/ado através de vistoria da Nutricionista

responsável no momento da entrega.
c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público ou privado;
d) Os produtos entregues deverão estar dentro da validade, e apresentar as características
constantes nas especificações do edital.

e) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem
ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega dos itens. O
desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade física das embalagens e
condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega.
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Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento
e preparo, quando nâo ocasionado por condições internas de guarda e armazenagem de
responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo fomecedor, este será comunicado para o
imediato contato com a indústria para elucidar os fatos. Quando constatado que o problema nâo
foi gerado pela Secretaria e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e
reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade
adequadas para o preparo e consumo.
f) importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas, verduras e polpas prontos para
consumo deverão apresentar-se;

•  isentos de substâncias terrosas:

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas ou
outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabeiecida; rotulados com a descrição
dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas técnicas vigentes, e
com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade;

3.4. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021
3.5. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme
legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas Brasileiras - NBR
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos: cumprir diretrizes
relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros
estabelecidos pela Lei n" 12.3Q5/2Q1Q

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1.Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e polpas,
dependendo das necessidades específicas da organização, do volume de alimentos necessários, da
disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão algumas alternativas comuns:

a) Fornecedores locais: Comprar alimentos diretamente de produtores locais, agricultores
familiares ou mercados regionais pode ser uma opção vantajosa em termos de frescor,
sustentabilidade e apoio á economia local.

b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem uma
ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção conveniente
para a compra em grandes quantidades.

c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer acesso a
uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços mais acessíveis, por
meio de compras em grupo.
d) Agricultura familiar e orgânica: Optar por alimentos produzidos por agricultores familiares ou
cultivados organicamente pode atender a demandas por produtos mais saudáveis, sustentáveis e
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locais.

e) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações produzir
parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas industriais
próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a contratação
de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se observou maiores
variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da
permissibílidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla disponibilidade
no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com
os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades
levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em objeto
de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a
ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem adquiridos, conforme
os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de empresa
para aquisição para de frutas, verduras e polpas, para ftns de atendimento ás necessidades das
Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme
quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste ETP e no TR.
5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a Administração
Pública é a Letra "A", "B" e "E", do item 4, que envolve a devida contratação, visando a aquisição
desses produtos, para fins de atendimento às necessidades das secretarias municipais do município
de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas, verduras
e polpas, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa mais viável e eficiente
para garantir a oferta de alimentos frescos, saudáveis e seguros para a secretaria.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos Itens por meio de
fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens
comuns.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantKativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
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contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 012/2023 - CPL/DP -
Processo 2023.0503.002/2023 — SEMUS; PE SRP 012/2024 - Processo Administrativo n"
2024.0312.001/2024 - SEMUS; PE SRP 02/2025 - Processo Administrativo n° 2025.0117.001/2025 -
SEMUS).

ITEM

FRUTAS

DESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRF.SENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRF.SENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

LEGUMES
DESCRIÇÃO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELOA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA
LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINl IA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA
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LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA / AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO

LEGUME IN NATURA; TlPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPOrREPOLHO BRANCO. VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO

POLPAS DE FRUTAS

ITEM

POLPA DE FRUTA; TIPO

POLPA DE FRUTA; TIPO

POLPA DE FRUTA; TIPO

POLPA DE FRUTA; TIPO

CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO:

POLPA DE FRUTA; TIPO:

DESCRIÇÃO

ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

CAJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇAO:

MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

MARACUJA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

UWD. QUANT.

KG 800

KG 800

KG 800

KG 500

KG 300

KG 1200

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor total estimado é de R$ 324.743,70 (trezentos e vinte e quatro ml! setecentos e quarenta e
três reais e setenta centavos).
7.2. Valor referente a última cotação estipulada pelo setor de compras deste município no ano de 2025.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalizaçâo do futuro contrato,
considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala, sem ganho à
competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil e plenamente atendida
pelas empresas com atuação no mercado.
8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da
economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na
promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e
menor custo no fomecimento ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a necessidade
de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos, tais como:
elaboração do termo de referência e das especificações, que consome muito esforço de levantamento
onde ora já foram realizados por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de
estimativa do mesmo segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se
apresenta, na realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente
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público (PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para
lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a
diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em
concomitância com o setor de compras.
8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de
cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse cenário existe um único
interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens, como. por exemplo.
8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo
chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na
prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas
empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na concorrência ou
competitividade do certame.

8.5. A aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a atender as secretarias do município pode
ser divisivel, uma vez que o parcelamento não irá alterar as características do objeto adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não se aplica a presente contrataçâo.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do
Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, então a referida demanda decorreu da
estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e
necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações
públicas.

10.2. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na priorização de
ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a presente contratação as Secretarias almejam alcançar, sob os aspectos da
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e
financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes
benefícios:

a) Segurança Alimentar Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas ajuda a
promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por beneficiários de
programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.
b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados, a
contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em programas
de alimentação e assistência social.
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c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção própria
ou a busca por alimentos em diversas fontes.

d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto em
compras freqüentes e negociando preços competitivos.
e) Sustentabilidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos sustentáveis
pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia local, contribuindo para
a sustentabilidade ambiental e social.

f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas, verduras
e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os produtores e
comerciantes locais.

g) Impacto Social; Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da qualidade de
vida e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade.
h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento de gêneros
alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e facilitar a prestação
de contas aos financiadores, governos e á sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5® edição da CGU/AGU - agosto
2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de sustentabilidade
economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta futura contratação.
13.2. Porém conforme a observância á promoção do desenvolvimento sustentável pode ter diversos
impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos de produção de
alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento dos alimentos, entre outros

fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem:
a) Uso de recursos naturais; a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos naturais,
como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses recursos pode
levar à degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica
b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender à demanda
por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitats naturais, resultando na perda de
biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.
c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola, bem
como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção de alimentos,
pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode contaminar
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o ar. a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde humana. Além disso, o
transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido às emissões dos veículos.
e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de alimentos
pode conb'ibuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um desperdício de recursos
naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos habitats

naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em todas as

etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura orgânica e
agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos, o transporte de
alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o engajamento da
comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem ajudar a promover
mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. As análises Iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida è viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a
contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 11 de maio de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n°4142-4

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 10/2025

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos á apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
item DESCRIÇÃO I MARCA | QUANT. | V. UNITÃRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:,..

CNPJ:...

ENDEREÇO;...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME;...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do declarante)
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ANEXO IH - MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 009/2026
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0428.001/2026

OBJETO

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGÃO(S) PARTiCIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado..

Nome Responsável Contratado CPf ns . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n" , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico
N'{numerojjrocesso_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA. observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei n# 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.,
especificado no Termo de Referência, Anexo i do editai do Pregão Eletrônico N® 009/2026, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianuai, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nS 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta originai.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificaçlo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta originai.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14,133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos iicitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÃUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art, 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2-1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no Item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA 5E)rTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2S, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrersanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3» e 27, § 42, ambos do Decreto

nB 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais priviiegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇCS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuídade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do ó/^ão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÃUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem;

Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGAO ELETRÔNICO N» 009/2026

aOOMV_ PEMMT

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Acelta(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NB 009/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura
Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçAo fornecedor ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N* DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /.
N9 PROCESSO administrativo'

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: ! /

FINAL: / /

«-"ffs
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE. CNPJ n' . /
Logradouro Número , Bairro , Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante , CPF n' . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro...., Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n« . . •

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante inscrita no CNPJ ns . / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1®
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

Descrtçao

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Unit Valor Total

;  V^or Total R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de /__/ e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitlvo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utlllzado(s) para reajuste será{âo), obrigatoriamente, o(s} definltivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s| ou de qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado(s}, será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{sl
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de Informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo. Independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLAUSULA oitava ~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Drç^ento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
r  DOTAÇÃO orçamentaria
I UNIDADE:

i CLASSIFICAÇÃO:
I NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §46. do art. 137, da Lei 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CIAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10-7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,

de 2021.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato nlo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na hscaiização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAUSULA décima SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciai do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 1® de agosto de 2013.
12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciai do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nfi 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10-21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos;

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2-Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dra.

11.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o Inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021,

iii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12,1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

ív) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato,

12,3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art, 155, §98, da Lei n® 14,133, de 2021),
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14,133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n9 14,133, de 2021),

12.5 - Se 3 multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei ns 14,133, de 2021),

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente,

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12,846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art, 159),

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14,133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Prefettura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Oom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA décima terceira - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nfi 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEKTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 02, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Dom Pedro — MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi:06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNRI;06J3Z293/00Cn-30

Piaçaleixeirs de FrMa& 72. centro-Oom Pedro-MA

PREFEfTUflA OE

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3® do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital

de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando Registro de preços para aquisição de frutas,

verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência

'social do Município Dom Pedro/MA, visando a estruturação, modernização e ampliação da capacidade
operacional das unidades de saúde municipais, no valor R$ 238.341,40 (duzentos e trinta e oito mil,

trezentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 08 de Junho de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alvei^-"^
cretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Portaria n° 10/2025
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Lote, objetivando o Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com,
com data de abertura agendada para 23 de junho de 2026 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www/.dompedro.ma.eov.br. ou ainda pelo
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 8 de junho de 2026.

Vndréia

fia Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-ma 1 CNPJ:06.t37.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil

www.dompedro.ma.Bov.br
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SNC
Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 009/2026

N° PROC. ADM. 2026.0428.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente peto sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE
SAÚDE DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação realizará

PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS
e tendo como autoridade ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES.

PUBUCACAO: OS/06/2026 14:43

fNtOO REC PROPOSm: 08/06/202615«1

FIM REC. PflOPOCTA: 23/06/2026 08:S9

INlaO DISPUTA: 23/06/2026 09:00

TIPO 06 lANCE. MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO £ FECHAI»

EXCLUSIVO ME: n20

VALOR TOTAL E» PROCESSO: RS 238.341.4000

OB3ETO DO PROCESSO

Reginro de preços para aqulsIcSo de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social do Município Oom Pedro/MA.

Para demais Informações contato via e-mall: lldtacaodompedroegmall.com. telefone: 99366214S3 ou acessa pelo link: >iffnif//ffpfpimnras-cQni/Pr^««.

' í̂iÂo-uJJk
' CATOÊNIA DA SILVA MATOS

OOM PEORO-MA . 08/06/2026

fBpi ffimmr-riT—«>-~.io->víMi''tg~'i'g-"''v'>r""''i°*"»9'''4saxvji<:i<^ii»«»i»v6SQWriOMPWZQHViiBlHN2ETy<a.TetJBiivtTd2»MOpeEuPrqfcOgFiJocjt6.ssaF3i\mYsa^ tn
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Edital n° 009/2026

Ultima atualização 08/06/2026

sj3^:ís

isliSsiSi

Local: Dom Pedro/MA Órgáo: FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

Unidade compradora: 883 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 08/06/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 08/06/2026 15 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 23/06/2026 08'59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 11415535000140-1-000003/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

UPRTOTAL ESTIMADO OA COMPRA

»á^341.40

{TOTAL HOMOLOGADO DA

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

ni»t:/<pnopBa»b«HiticauiV1U1S5360001«WQ?aB
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Quantfdacle:

FRUTA: TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO:

NATURAL

RS 8.0S

Valor total e

RS145A.40

FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA. APRESENTAÇÃO: RS 2.673,60

FRUTA TIPO. BANANA MAÇÃ: APRESENTAÇÃO

NATURAL

RS 11.08 R$4.210.40

FRUTA TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA:

APRESENTAÇÃO: NATURAL
RS 6.39 RS 2 556.00

FRUTA TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA

APRESENTAÇÃO: NATURAL

RS 6.08 RS 3.648.00

bclUr s 1-5 de 48 Itens Pagina l <  >

< Voltar

w NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela Lei n® 14.133/21. o Portal Nacional de Conlralações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma

Ê gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado doUterativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibiüzadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

J 0800 978 9001

AGRADEOMENTO AOS PARCEIROS
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.ULTuM lOENTTTARU

;UlTLlRA lOfNTTTARlA

:ULTURA IOENTTTARIA

rULTlJM IDEHTTT4JUA

lRTES CÊNICAS

IhlTSCtNlLAS

ARTES CENICAS

LRTÍS CÊNICAS

AVISO DE UCrrAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2036

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.«
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.'

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao obieto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote. objetivando o Registro de preços para aquisição de frutas,
verduras e polpas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do
Município Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal
BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de
abertura agendada para 23 de junho de 2026 às 09:00, O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portai BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, B de junho de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Publicado por GAPOém DA SILVA MATOS
Código (denfíTIcaclor; 987eef35d4b8a2b8273fl43f3a3bb205

jAORJCL DOS SANTOS LUZ

HFGÜCJSTA DUARTE

'EDRO LUIAS OC OUVEIM SOuSa

EHNANOO COELHO PA SILVA

.UGANO NDlTTD OE AQUÍ^O MENDES

OgAROOROCHApr^uSÃ ~

3WAIVA BEZERRA LWA

IRUNO VlfOCIUS QUEIROZ UMA

INDEFERIDO lAUSÈNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OU PORTIFÕLIO
SEM CATEGORIA).
tgANDAD ÇCVIFiM- CDMEIM JAQ
:jA() r/9«fii6 Cj^iNivi-HA

bfluPosECOLnrvos

LouPOf coirrvos

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.»
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Compiementar n,®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, obietivando o Registro de Preços para aquisição de
equipamentos hospitalares, laboratoriais e odontológicos

â
CERTtHtADO OlOIlACMtNIt
t COl.t CARíMBO OE TEMPO

www.famem.org.br A/65
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AVISO DE LICfTACiO

PREOAO ELETRÔNICO - No. W.D34a028iCPL/PMSL

A PraMEin da SSo Luh, par mea da Cantai Pannananla da
Udiaçto. comifuca aos narosaados gue cealeara kflaçdo na
modaldade RaoAo ELETRÔNICO No. M.0M/M2SICPU

Msi. no dia 22mraDM. *s WhJOniln. ho>*w ta BiBsile,
Hravès do comprM gov, o6(BUvBndo B AfluiBiçAo dd Matenas

PMmanBfitw d«stlnBdo« * SsVutvjrBçâo do AmbuiBtOno Vetemáno
da UVZ/SVES/SEMUS O Edhai e séua aneicn poderte ser
otAdOB no endereço eiffftnico https /^v«M «aoiu* me gov br^por-
talMo^ Maj no htlp6.'Mrwwgov.bc/t>n9^'dr SBo Lula • MA,
03 de (ifiho de 2020 Joequim Leendro Carvalho Lobato Nunee
Otvetn. Pregoalro, Panada n' 03/202&CPUPMSUM/L
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OieiM Co(V0a;ec oa acA<*e ralBAimir oa aomica a» rttrtt«c«D MfeDe^Oce?
artc>aw QTn pgBnmrar^ umâaM par» pw aiaei Mc^Ma

•ww»» vasca •**^M(<nw««Mee wnaoaaMtMMArwaaw
poimp «rOí^. vapyw* jtamcrmM eerMe oa $ Oappievgi
0lali»Jo»«ynÉ»a<e—rwim roacMa pAnroa a lupamOmeB

AbMPi d« ^ ZMUDaa 0> <terM> M »i«aai
LOM laaJdWiitafTdTTnanaajrM

CeaicÉp«>aAK Oam etaLAaraet aeaBAMmcie aaarMaaMji ccr*
vOi irw^«M no )naDb« Paoaa M Maripao - AaM «mm m m Cdvaa
Mo(w» 477. wo Aaaicv^ 8éo LuaBiMA «dml (it^BOa^cÃCuAiOB
''*-~'TlT'tfPTTl"?rfl1irllnfW^**''' aa mm. no >Mi» «a »
•ai?7i«MaiAMiTniajwaeetaCe<l0|i0Vied0Bli aiafgfanataa&rui

TJMA PODER JLDKURK) d» ESTADO DO MARANHAO
*1^" If-.— TRIDtSAI.DE JISTUA

»k lan ru cntim Mi

riiviniavi ari laiii'

e% oawuaa o» tctaco ec lamieuic
tatJ. •eceatMMGeiCTAaocKooitMo
■m gcaen to «rrowu» cc ucnAgAg

/i£i^^ avisa ceACMA0iMeceueíT4Çto
weatoCLnwOaeo wcoMBaa «cujOCõovim
•eocasao MMMirmcnvo «• mm «imwrn

0ec»0 «OMe M niira a«a íAm uavMM m aa a •

PRMb •» AiftM aa LAaPtt o» m laMM
cetmjo oe juLâAueim ucNcnMrco
aopHi. CicrttüNCA
«ovAtetA

üMiiaMaaamaPMopra—aCAuiBCOtjracasMaaa*' Basoa i|p.car*e
MeLiMA leOMMB) Ca joAdOsmi a,iaM a-nMaaaaaMaUl

»M UM^UAi a>« hVb m BM
fcanoting» iNMsi Iro

a^maaCdMpM»
Pamat» « CaOAi * Oavarre - B«ior«iA

Ssss

PREFEITURA MIMICFAL DE FORMOSA OA SBKA
NEQRA, liiMrItD no CNPJ n* 01.616.6S««)O1-13, lama
pLUco que REOUEREU |unla à SeiTclans do Esado do Mm
AuliMile eRegjfTosNaturaa-SEMANA, a UcgiçeAfrRiiefBl
Úrica ' LAU paia a atividade Habíaçao de Intaesse Socai,
do empresmtnento PRODUÇÃO DE 20 UNIDADE
HADITACIONAIS DO MINHA CASA MINHA VIDA - ETAPA II.
locatiado no Baaro Nova Formaca. mcncIpiD de Fcmcaa da
Seira NegraMA. mifaiia epraceaso SEMA N'
260S0061241/2026
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EXTRATO DE ENVIO

PERlODO OB/06/2026 - Oa'06/2026

ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-Dom Pearo-06137293000130-000000

DATA DE CRIAÇÃO. 08/06/202$ 15 47:45

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. 6b982725-5d23-4f5<l-aeb7-621fc69e(1acl5

Procedimento Licitatório

CNPJ

PROCEDIMENTO
COO UO

10 NUMERO ANO TIPO

PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO PROCEDIMENTO
CPF ENVIO

DATA

ENVIO

CPF DATA

EXCLUSÃO EXCLUSAi

H41SS3SOaO140 021000 PE000202eSEMUS 64286045315 08/06/2026

1141553S000140 021000 PED08202eSEMUS 64286045315 0846/2028

Total Procedimento Licitatório: 2
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4- -> O !« dompadranu^oviM/transparenâa/licitKoe

MlCIO G0VBH40« MUNidPK) • TRANSPARÊNCIA ■ □lAnO OFICIAL- somços- PUBUCAÇÔES <

Acompanhe os processos itctiatònos
em anflemcMo e realiiôdos

Ineslprbltidades e Oispen&as, v^a os
processos de comretalio

Veja os processos de Adesão i Ala de
Registro de Preços

Visualize todos os comraios firmados

pelo munldpio e vigfincias

Sirspanios / Inidôrwas

Acompanhe os processos licitatãnos
em andamento e realizados

Desertes / Frecessedei

Relação das iiciiaçoes fracassadas

e/ou desertas

Fiscal de Coniralo

Relação dos fiscais de contratos
firmados pelo município

AVBOSOEUaTAÇOB

DATA 0a/06/20Za - AVISO PE UCrTAÇÂO

AVBO DE UOTACto - PtEBto BfTDÕMCO; B/XOe - TPOt 1 - HeiOR PREÇO
Obteio: Reglsvo de preços para aquisiçAo de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipaia de Saiida e

Asaistincta Soda! do Munlc^ Oom Pedro/MA.

Data de Abertm; 23 de Jiaiho de 2026 - Hora de Abertura: Of.DO - LocaL Bolaa Nadonal De Compras - BNC

PERGUNTAS £ RESPOSTAS



SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2026
Processo Administrativo N" 2026.0428.001/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 08/06/2026 14:43:46

L0TE1
Item: 1 Quant.: 180 Unidade KG

Descrição: FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

^^utor Marca/ModeloMarca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

item: 2 Ouant.:480

IN NATURA

In natura / KG

Unidade: KG

Descrição: FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTTtA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natural KG

Item: 3 Quant.; 380 Unidade: KG

Descrição: FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

Item: 4 Quant.: 400 Unidade: KG

Descrição; FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: S Quant.; 600 Unidade: KG

Descrição; FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natura ' KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 6 Quant : 280 Unidade: KG

Descrição: FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Vai. Ref.: 8.08

Valor

8.0S

7.27

Vai. Ref.: 5,57

Valor

5.57

5,01

Vai. Ref.; 11,08

Valor

11.08

9.97

Vai. Ref.: 6,39

Valor

5.75

6.39

Vai. Ref.: 6,08

Valor

5.47

6.08

Vai. Ref.: 9,31

Marca/Modelo ValorAutor

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 9.31

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG 8.36

Item: 7 Quant: 580 Unidade: KG

Descrição; FRUTA; TIPO; LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Vai. Ref.; 6.32
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Autor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LIDA

ULISSES REIS DUTRA

Item: 8 Quant.:230

SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

Marca/Modelo

In natura / KG

IN NATURA

Unidade: KG

Descrição: FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Autor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

ULISSES REIS DUTRA

Item: 9 Quant.: 180

Marca/Modelo

In natura / KG

IN NATURA

Unidade: KG

Valor

5,69

6.32

Vai. Ref.: 5,23

Valor

4,71

5,23

Vai, Ref,: 16,26

Descrição: FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

AAutor

^^LISSES REIS DUTRA
Marca/Mode O Va or

IN NATURA 16.26

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natura / KG 14,63

tem: 10 Quant.; 350 Unidade: KG Vai. Ref.; 12,89

Descrição: FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Autor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

ULISSES REIS DUTRA

Item: 11 Quant.: 180

Marca/Modelo

In natura / KG

IN NATURA

Unidade; KG

Valor

11,60

12,89

Vai. Ref: 13,00

Descrição: FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Autor Marca/Modelo Valor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natura / KG 11,70

ULISSES REIS OUTRA IN NATURA 13,00

Item: 12 Quant.: 400 Unidade: KG Vai. Ref: 5,89

Descrição: FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO; NATURAL

^utor Marca/Modelo Valor
ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 5,89

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG 5,30

Item: 13 Quant.: 400 Unidade: KG Vai. Ref: 5,67

Descrição: FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Autor MarcafModelo Valor

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 5,67

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura I KG 5.10

Item: 14 Quant.: 300 Unidade KG Vai. Ref: 6,78

Descrição: FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Autor Marca/Modelo Valor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG 6,10

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 6,78

Item: 15 Quant.: 280 Unidade: KG Vai. Ref; 9,76

Descrição; FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
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SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor Marca/Mode o Va Of

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 9.76

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG 6.76

Itam: 16 Quant.: 880 Unidade KG Vai, Ref.; 3,23

Descrição: FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Autor Marca/Mode o valor

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 3.23

4R DISTR BUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG 2.91

Item: 17 Quant : 250 Unidade; KG

Descrição; FRUTA; TIPO; MELAO GALIA; APRESENTAÇAO: NATURAL

^Autor Marca/Modelo
4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 18 Quant.: 280 Unidade; KG

Descrição; FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura ' KG

LOTE 2
Item: 19 Quant.: 200 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA MORANGA

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA " IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

Item: 20 Quant; 200 Unidade: KG

'Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAULISTA

Vai. Ref.; 9,19

Valor

6.27

9.19

Vai. Ref.: 17,60

Valor

17.60

15.84

Vai. Ref.; 4,04

Valor

4,04

3,64

Vai, Ref.: 4,26

Autor Marca/Modelo Valor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natura / KG 3.83

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 4.26

Item: 21 Quant.: 400 Un dade: KG Vai. Ref.: 6,03

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

Autor

ULISSES REIS DUTRA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

Item: 22 Quant.; 350

Marca/Modelo

IN NATURA

In natura / KG

Unidade; KG

Valor

6,03

S.43

Vai. Ref.; 7,07

Descrição; LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA
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Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: COÜVE

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natufa I KG

Item: 24 Quant.: 280 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in nalura / KG ~

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 25 Quant.: 480 Unidade: KG

^Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE
Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

Item: 25 Quant.: 500 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 27 Quant.: 580 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natura / KG

|ltem: 28 Quant : 580 Unidade: KG
^Descrição; LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 29 Quant.: 880 Unidade: PACOTE

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;Descrição: LEGUME IN NATURA;
NATURAL

Autor

ULISSES REIS DUTRA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

Item: 30 Quant: 280

Descrição: LEGUME IN NATURA;

Marca/Modelo

IN NATURA

in nalura / PACOTE

Unidade: KG

CEBOLA ROXA

Valor

5.18

4.66

Vai. Ref: 7,98

Valor

7,18

7,98

Vai. Ref.: 5,18

Valor

S.18

4.66

Vai. Ref: 5,00

Valor

4,50

5,00

Vai. Ref: 4,42

Valor

4.42

3.98

Vai, Ref: 5,13

Valor

4.62

5,13

Vai. Ref.; 4,06

APRESENTAÇÃO

Valor

4.06

3.65

Vai. Ref: 8,30

Autor Marca/Modelo Valor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTOA In natura / KG 7,47

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 8.30
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Item: 31 Ouant: 700 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in natura / KG

Item: 32 Qusnt.: 380 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in naíura! KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 34 Ouant: 600 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura t KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 35 Ouant: 130 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

Autor Marca^VIodelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

tem: 36 Ouant.: 400 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Item: 37 Ouant : 180 Unidade: KG

Descrição: LEGUME IN NATURA; TÍPO:PIMENTA DE CHEIRO

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura / KG

Item: 38 Ouant: 380 Unidade: KG

Descrição; LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura! KG

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

Vai, RètTT^

Valor

3.73

3.36

Vai. Ref.: 5,03

Item: 33 Ouant: 380 Un dade: KG Vai, Ref.: 9,33

Descrição: LEGUME IN NATURA;TIPO: MAXIXE

Autor Marca/Modeo Valor

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 9.33

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In natura' KG 8,40

Vai. Ref.: 5,27

Valor

4,74

5.27

Vai. Ref.; 5,84

Valor

5.64

5.26

Vai. Ref : 4,80

Valor

4,32

4,80

Vai. Ref.; 14,71

Valor

14.71

13,24

Vai. Ref.: 8,60

Valor

7,74

8.60
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Item: 39 Quant:280 Unidade: KG

Descrição; LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA ín natura / KG

Valor

9,63

8.67

Item: 40 Quant.: 300 Unidade: KG Vai. Ref: 4.67

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

ValorAutor Marca/Modelo

In nalura / KG 4.204R D STRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 4.67

^ltem:41 Quant.: 4.100 Unidade: KG
Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA in nalura / KG

Item: 42 Quant.: 200 Unidade: KG

Descrição: LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJAO VERDE; TIPO: TIPO 1

Vai. Ref: 8,11

Valor

8.11

7,30

Vai. Ref: 11,85

Autor Marca/Modelo Valor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In nalura i KG 10,67

ULISSES REIS DUTRA IN NATURA 11,85

LOTES

Item; 43 Quant.: 800 Unidade: KG Vai. Ref: 21,88

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Autor

kULlSSES REIS DUTRA

4H DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

item: 44 Quant: 800

Marca/Modelo

PRÓPRIA

In nalura I KG

Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÂ; APRESENTAÇÃO CONGELADA

Autor Marca/Modelo

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA In nalura / KG

ULISSES REIS OUTRA PRÓPRIA

Item: 45 Quant: 800 Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Autor Marca/Modelo

ULISSES REIS DUTRA PRÓPRIA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIA. LTDA In nalura / KG

Item: 46 Quant: 500 Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Unidade: KG

Valor

21,88

10.04

Vat. Ref: 20,87

Valor

10,44

20,87

Vai. Ref: 21,32

Valor

21.32

10.66

Vai. Ref.: 20,46
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Autor

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LIDA

ULISSES REIS OUTRA

Item: 47 Ouant.; 300

Marca/Modelo

In natura / KG

PRÓPRIA

Unidade: KG Vai. Ref.: 16,95

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Autor

ULISSES REIS OUTRA

4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

Item: 48 Quant.: 1.200

Marca/Modelo

prOpria

in natura t KG

Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

|Autor
4R distribuidora"COMERCIAL LTDA

ULISSES REIS DUTRA

Marca/Modelo

In natura / KG

PRÓPRIA

Vai. Ref.: 27,52

Valor

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026
Processo Administrativo N° 2026.0428.001/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 08/06/2026 14:43:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO

15/06/2026 17:02:46 CADASTRO DE PROPOSTA 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

19/06/2026 11:07:48 CADASTRO DE PROPOSTA ULISSES REIS DUTRA

23/06/2026 08:59:59 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dfa senhores!!!
3/06/2026 09:04:02 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores, vamos deixar algumas considerações neste chat

23/06/2026 09:04:17 MENSAGEM PREGOEIRO

Solicito pue verifiquem a conexão dos senhores

23/06/2026 09:04:29 MENSAGEM PREGOEIRO

Caso os senhores tenham algum problema relacionado ao sistema, entrem em contato com o suporte para fornecedores
23/06/2026 09:04:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Nós nâo temos como interceder pelos senhores
23/06/2026 09:05:06 MENSAGEM PREGOEIRO

Esse é o número do suporte para fornecedores. (42) 3026-4555
23/06/2026 09:05:43 MENSAGEM PREGOEIRO

Registramos que a presunção de exequibilidade é com descontos adma de 50%. As licrtantes que ofertarem lances com descontos
acima de 50%, deverão comprovar a exequibilidade dos mesmos
23/06/2026 09:05:58 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que os termos do edital e termo de referenaa serão base para o julgamento do presente processo, assim como a lei
14.133/2021. e lurisprudênciasdoTCU, em conformidade com o disposto na súmula 222

23/06/2026 09:06:15 MENSAGEM PREGOEIRO

Solicito atenção e responsabilidade nos lances ofertados

23/06/2026 09:06:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Cabe ressaltar que o acompanhamento das mensagens via chat, é de inteira responsabilidade dos senhores

*3/06/2026 09:06:48 MENSAGEM PREGOEIRO
licitação será julgada por lote. levando em consideração os valores unitários ofertados

23/06/2026 09:07:04 MENSAGEM PREGOEIRO

Ao fim da fase de lances o sistema emite o percentual de desconto ofertado em cada lote

23/06/2026 09:07:22 MENSAGEM PREGOEIRO

Esse percentual deve OBRIGATORIAMENTE ser aplicado a cada lote do item, evitando dessa forma jogo de planilha, que não será
acatado por esta pregoeira
23/06/2026 09:07:41 MENSAGEM PREGOEIRO

Solicito que leiam as instruções, para que não haja posteriores contestações sobre o que está informado neste diat
23/06/2026 09:08:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Permaneçam conectados
23/06/2026 09:08:12 MENSAGEM PREGOEIRO

Em instantes daremos inicio a fase de disputa
23/06/2026 09:41:29 MENSAGEM PREGOEIRO

Será solicitado a licitante vencedora dos itens, proposta readequada respeitando o valor de desconto ofertado aplicado a cada item
do lote,
23/06/2026 09:41:52 MENSAGEM PREGOEIRO

Acompanhada de documentação de habilitação completa
23/06/2026 09:46:21 MENSAGEM PREGOEIRO

O prazo para apresentação será de 02 horas
23/06/2026 09:46:40 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante ULISSES REIS DUTRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 23/06/2026 11:46

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22 1 de 7
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23^06/2026 09:47:51 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será suspensa e será reaberta hoje, dia 23 de junho âs 16:00
23/06/202616:00:28 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde senhores!!'
23/06/202616:14:32 MENSAGEM PREGOEIRO

A itci/ante ULISSES REIS DUTRA foi habilitada e declarada vertcedora para os Lotes 01, 02 e 03

Item: 1 Unidade:

Descrição: FRUTA; TIPO;

fclLjantidade: 180
^tem: 2 Unidade;
Descrição; FRUTA, TIPO;

Quantidade; 480

item: 3 " Unidade;

Descrição: FRUTA, TIPO.

Quantidade' 380

Item: 4 Unidade;

Descriçáo' FRUTA; TIPO;

Quantidade; 400

Item: 5 Unidade;

Descrição: FRUTA; TIPO;

Quantidade: 600

Item: 6 Unidade;

Descrição: FRUTA, TIPO;

Quantidade; 280

Item: 7 Unidade:

Descriçáo; FRUTA; TIPO;

Quantidade: 580

■tem: 8 Unidade;
"escriçâo; FRUTA, TIPO;
Quantidade; 230
Item; 9 Unidade:

Descrição; FRUTA, TIPO;
Quantidade: 180

Item: 10 Unidade;

Descriçáo; FRUTA; TIPO;
Quantidade; 350
Item: 11 Unidade;

Descrição: FRUTA; TIPO
Quantidade 180
Item: 12 Unidade;

Descrição; FRUTA; TIPO;
Quantidade. 400
Item: 13 Unidade;

Descrição- FRUTA; TIPO;
Quantidade; 400
Item: 14 Unidade:
Descrição; FRUTA; TIPO
Quantidade; 300

LOTE 1 - ADJUDICADO
FRUTAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
KG Marca IN NATURA Modelo;

ABACATE MANTEIGA, APRESENTAÇÃO: NATURAL
Valor UnIL: 4,04

"KG Marca; IN NATURA Modelo;
ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇAO; NATURAL

Valor UnIL: 2,79
KG Marca; IN NATURA Modelo;
BANANA MAÇÃ, APRESENTAÇÃO; NATURAL

Valor Unit.; 5,54
KG Marca IN NATURA Modelo;
BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇAO; NATURAL

Valor UnIL; 3,20
■Rg Marcá;"'lN NATURA Modelo;
BANANA PRATA / BANANA BRANCA, APRESENTAÇAO: NATURAL

Valor UnIL: 3,04
"KG Marca. IN NATURA Modelo;
GOIABA BRANCA, APRESENTAÇAO NATURAL

Valor Unit: 4.66
KG Marca; IN NATURA Modelo;

LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇAO: NATURAL
Valor Unit: 3,16

"KG Marca IN NATURA Modelo;
LIMAO GALEGO, APRESENTAÇAO NATURAL

Valor Unit: 2,62
KG Marca; IN NATURA Modelo;
LIMAO SICILIANO; APRESENTAÇAO: NATURAL

Valor Unit: 8,13
"KG Marca IN NATURA Modelo:
MAÇA FUJI; APRESENTAÇAO; NATURAL

Valor Unit: 6,45
"KG Marca; IN NATURA Modelo;
MAÇA VERDE; APRESENTAÇAO NATURAL

Valor Unit: 6,50
KG Marca; IN NATURA Modelo:
MAMAO HAVAI; APRESENTAÇAO; NATURAL

Valor Unit: 2,95
KG Marca IN NATURA Modelo;
MAMAO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA; APRESENTAÇAO: NATURAL

Valor Unit: 2,84
KG Marca; IN NATURA Modelo:
MANGA ROSA; APRESENTAÇAO NATURAL

Valor Unit: 3.39

Gerado em: 24/06;/2026 10:49:22

Valor Total: 727,20

Valor Total: 1.339,20

Valor Total: 2 105,20

Valor Totol: 1.280,00

Valor Total: 1.824,00

Valor Total: 1 304,60

Valor Total: 1 832,80

Valor Total: 602,60

Valor Total; 1.463,40

Valor Total: 2 257,50

Valor Total: 1 170,00

Valor Total: 1 180,00

Valor Total: 1.136,00

Valor Total: i 017,00
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Item; 15 Unidade KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO, APRESENTAÇÁO: NATURAL
Quantidade 280 Valor Unit: 4.88

Item; 16 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: FRUTA: TIPO: MELANCIA MINI: APRESENTAÇÃO NATURAL
Quantidade: 880 Valor UniL: 1,62

Item: 17 Unidade: KG Marca IN NATURA Modelo:

Descrição: FRUTA: TIPO: MELÃO GÁLIA, APRESENTAÇÃO. NATURAL
Quantidade: 250 Valor Unll: 4,60

Item: 18 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: FRUTA: TIPO: UVATHOMPSON: APRESENTAÇÃO: NATURAL
Quantidade: 280 Valor UnIt: 6,80

Valor Total: 1.366,40

Valor Total: 1 425,60

Valor Toul: 1 150,00

Valor Total: 2 464,00

Razão Social

1 ULISSES REIS DUTRA

2 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

014 33 895 644/0001-44 51.254,70

449 63.338.496/0001-28 46.125.20

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

25.645.70

46.125,20

Oferta Final

Oferta Final

Dlf.(%) ME

Sim
79,86 Sim

Dif.(%) ME

Oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
08/06/202614:43:46 PUBLICADO

08/06/2026 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

23/06/2026 08:59:00 AGUARDANDO DISPUTA

23/06/2026 09:10:39 DISPUTA

23/06/2026 09:10:39 LANCE 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA {PARTICIPANTE 449)

23/06/2026 09:10:39 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 014)

É3/06/2026 09:13:02 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 014)
3/06/2026 09:25:39 TEMPO RANDÔMICO

23/06/2026 09:28:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 449

23/06/2026 09:28:40 FECHAD01

23/06/2026 09:31:01 LANCE ULISSES REIS DUTRA {PARTICIPANTE 014)

23/06/2026 09:33:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
23/06/2026 09:33:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ULISSES REIS DUTRA
23/06/2026 09:33:40 NEGOCIAÇÃO

23/06/2026 09:39:51 JULGAMENTO

23/06/2026 16:11:46 HABILITAÇÃO

23/06/2026 16:14:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

23/06/2026 16:24:41 EM ADJUDICAÇÃO

24/06/202610:32:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo condutor.
24/06/202610:49:21 ADJUDICADO

46.126,20

51.254,70

46.120,00

25.645,70

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22
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LOTE 2-ADJUDICADO

VERDURAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA
Quantidade: 200 Valor UnIL: 2.021

Item: 20 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA PAULISTA
Quantidade: 200 Valor Unit.: 2,132

Item: 21 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

Quantidade: 400 Valor Unit; 3.017

^tem: 22 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

^^escriçâo: LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA
Quantidade: 350 Valor Unft.: 3,538

Item: 23 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição. LEGUME IN NATURA, TIPO: COUVE

Quantidade: 530 Valor Unít.: 2,592

Item: 24 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

Quantidade: 280 Valor UnIt.: 3,993

Item: 25 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

Quantidade: 460 Valor Unlt; 2,592

Item; 26 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA INGLESA

Quantidade 500 Valor Unlt.: 2,502

Item: 27 Unidade: KG Marca IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

Quantidade: 560 Valor Unlt: 2,212

Item: 26 Unidade KG Marca: IN NATURA Modelo:éescrição- LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
Liantidade 580 Valor Unlt: 2,567

itenvIÕ Unidade. PACOTE Marca. IN NATURA Modelo:
Descnçâo: LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; APRESEN'

Quantidade: 660 Valor Unlt: 2,031

Item: 30 Unidade- KG Marca IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA. TIPO: CEBOLA ROXA

Quantidade 280 Valor Unlt: 4,154

Item: 31 Unidade: KG Marca IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

Quantidade: 700 Valor Unlt: 1,866
Item: 32 Unidade. KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

Quantidade: 380 Valor Unlt; 2,517

Item: 33 Unidade: KG Marca' IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

Quantidade: 360 Valor Unlt: 4,669
item: 34 Unidade: KG Marca. IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA / AIPIM

Quantidade: 600 Valor Unlt: 2,637

Valor Total: 404,20

Valor Total: 426,40

Valor Total: 1 206,80

ValorTotal: 1.236,30

Valor Totel: 1.373,76

ValorTotal: 1 118,04

ValorTotal: 1 244,16

ValorTotal: 1.251,00

ValorTotal: 1.262,96

ValorTotal: 1 488,86

Modelo:

APRESENTAÇÃO NATURAL
ValorTotal: 1.787,28

Modelo:

ValorTotal: 1 163,12

ValorTotal; 1 306,20

Valor Total: 956,46

ValorTotal: 1 774,22

ValorTotal: 1.562,20

Gerado em; 24/0a'2026 10:49:22 4 de 7
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item: 35 Unidade. KG Marca: IN NATURA

Descrição LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

Quantidade: 130 Valor Unit.: 2,966

Item: 36 Unidade: KG Marca. IN NATURA

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

Quantidade: 400 Valor Unlt: 2,402

Item: 37 Unidade; KG Marca; IN NATURA

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

Quantidade'180 Valor Unit.; 7,362

Item: 38 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE
Quantidade: 380 Valor Unit.: 4,304

Item: 39 Unidade: KG Marca; IN NATURA

Íescriçâo. LEGUME IN NATURA, TIPO: QUIABO
uantidade. 280 Valor Unit.: 4,619

Item: 40 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

Quantidade: 300 Valor Unit: 2,337

Item: 41 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

Quantidade: 4.100 Valor Unlt.: 4,056
Item: 42 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descnçâo: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJAO VERDE; TIPO: TIPO 1
Quantidade: 200 Valor Unit.: 5,93

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Valor Total: 388,44

Valor Total: 960,80

Valor Total: 1 325 16

Valor Total: 1 635,52

Valor Total: 1 349.32

Valor Total: 701,10

Valor Total: 16.637,80

ValorTotal: 1.166,00

Razflo Social
1 ULISSES REIS DUTRA

2 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

RazSo Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
'900 33 895.644/0001-44 87491,70
238 63.338496/0001-28 78.747,80

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Finai

43.788,10

78.747,80

Oferta Final

Oferta Final

Oíf.(%) ME

Sim

79,84 Sim

Olf.(%) ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
08106/202614:43:46 PUBLICADO

08/06/2026 1 5:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

23/06/2026 08:59:00 AGUARDANDO DISPUTA

23/06/2026 09:10:40 DISPUTA

23/06/2026 09:10:40 LANCE 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 238)

23/06/2026 09:10:40 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 900)

23/06/2026 09:13:20 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 900)

23/06/2026 09:25:40 TEMPO RANI3ÔMIC0

23/06/2026 09:31:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 900, PARTICIPANTE 238
23/06/2026 09:31:40 FECHAD01

23/06/2026 09:32:28 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 900)

23/06/2026 09:36:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 ULISSES REIS DUTRA

78.747,80

87.491,70

78.700.00

43.788,10

Gerado em: 24/06/2026 10:49-22



SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO

DOM REDRO-MA

23/06/2026 09:36:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve venficar e readequar seus valores unitários para este lote.
23/06/2026 09:36:41 NEGOCIAÇÃO

23/06/2026 09:39:52 JULGAMENTO

23/06/202616:11:46 HABILITAÇÃO

23/06/2026 16:14:40 MANIFESTAÇÃO OE RECURSOS

23/06/2026 16:24:41 EM ADJUDICAÇÃO

24/06/202610:49:21 ADJUDICADO

Hem: 43 Unidade: KG
Descrição. POLPA DE FRUTA;

Quantidade: 800
Item: 44 Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA;

Quantidade: 600

Item: 45 Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA;

Quantidade: 600

Item: 46 Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA;

Quantidade: SOO

Item: 47 Unidade: KG

Descrição; POLPA DE FRUTA;

Quantidade: 300

Item: 48 Unidade: KG

Descrição: POLPA DE FRUTA;

Quantidade: 1.200

LOTE 3-ADJUDICADO

POLPAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: PROPRiA Modelo:

TIPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO: CONGELADA
Valor Unit.: 10.93

Marca PROPRIA Modelo:

TIPO: CAJÁ: APRESENTAÇÃO: CONGELADA
Valor Unit.: 10,43

Marca: PROPRiA Modelo:

TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO: CONGELADA
Valor Unit: 10,65

Marca' PROPRIA Modelo:

TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
Valor Unit: 10,22

Marca: PROPRIA Modelo:

TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
Valor Unlt:6,59

Marca: PROPRIA Modelo:

TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA
Valor Ur)lt: 13,75

Valor Total: 6.744,00

ValorTotal: 8 344,00

Valor Total: 8 520,00

Valor Total: 5 110,00

Valor Total: 2.577,00

ValorTotal: 16.500,00

Raiâo Social
1 ULISSES REIS DUTRA
2 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA

RazSo Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

146 33.895 644/0001-44 99.595,00 ~
604 63.338.496/0001-28 49.803.00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

_4^95,00
49.803,00

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

0.02 Sim

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
08/06/202614:43:46 PUBLICADO

08/06/2026 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

23/06/2026 08:59:00 AGUARDANDO DISPUTA

23/06/2026 09:10:40 DISPUTA

23/06/2026 09:10:40 LANCE 4R DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 604)

23/06/2026 09:10:40 LANCE ULISSES REIS DUTRA {PARTICIPANTE 148)

23/06/2026 09:17:52 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 148)

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22

49.803,00

99.595,00

99.500,00

6de7
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23/06/2026 09:21:16 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 148)

23/06/2026 09:25:40 TEMPO RANDÕMICO

23/06/2026 09:32:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes partiapantes possuem direito de efetuar lance final e fechado; PARTICIPANTE 604, PARTICIP/^NTE 148

23/06/2026 09:32:40 FECHADO 1

23/06/2026 09:33:43 LANCE ULISSES REIS DUTRA (PARTICIPANTE 148)

23/06/2026 09:37:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances è ULISSES REIS DUTRA

23/06/2026 09:37:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
23/06/2026 09:37:41 NEGOCIAÇÃO

23/06/2026 09:39:52 JULGAMENTO

23/06/202616:11:46 HABILITAÇÃO

23/06/2026 16:14:41 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

23/06/2026 16:24:41 EM ADJUDICAÇÃO

24/06/202610:49:22 ADJUDICADO ^

49.795,00

djv 5jLd2
PREGOEIRO: a\RDENIA DA SILVA MATOS

Geiado em: 24/06/2026 10:49:22



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

ULISSES REIS DUTRA 013.102.003-00

CNPJ

33.895.644/0001-44

Nome Empresaiial

33.895.644 ULISSES REIS DUTRA

Nome Fantasia

FRUTARIA DO POVÃO

Capitai Social

20.000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

11/06/2019

Data da Situação Cadastrai

11/06/2019

Endereço Comercial

65765-000

Bairro

CAJUEIRO

Logradouro

RUA DO CAJUEIRO

Município

DOM PEDRO

Número

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEi

Período início

1» período 11/06/2019

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Verdureiro independente

Atividade Principal (CNAE)

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Fabricante de sucos de frutas, hortaliças e 1033-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes,
legumes, independente exceto concentrados

4729-6/99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
Comerciante independente de produtos naturais especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
Merceeiro{a)/vendeiro(a) independente predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licen(
Funcionamento

-• W

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitur^dc
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscaiizaçâo no local de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscriçfies. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de MIcroempreendedor Individual A
Sua aceitação está condiaonaúa à verificeção de sua autenticidade na Internei, no endereço htlps //mei receita econQmia.aov.Or/caraini^^
Certificado emitido com ttaserra Resolução n° 59. de 12 de açosto de 2020, do Comitê para Gestão de Rede Neoonet pere a Simplificação do Registro e de
Legalização de Empresas e Negócios - CGSiM

ATENÇÃO qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CNPJ: 33.895.644/0001-44 A

33.895.644 ULISSES REIS DUTRA (
ULISSES REIS DUTRA, Brasileiro. Casado, Comunhão Parcial, natural da cidade de Imperatriz - MA, nasàc»-»»^
06/12/1986, EMPRESÁRIO, número do documento 013.102.003-00, residente e domiciliado no(a): RUA DA VENEZA 186
CENTRO, Dom Pedro - MA, CEP 65765-000, na qualidade de titular da 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA com sede na
RUA DO CAJUEIRO, N® 256, CAJUEIRO. CEP 65765-000, Dom Pedro - MA, com registro nessa Junta Comercial,
inscrito no CNPJ sob o N° 33.895.644/0001-44, resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes ciausuias:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, 00)
O empresário altera o nome empresarial, que passa a ser, ULISSES REIS DUTRA.

CLÁUSULA 11: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
inalteradas.

E. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Dom Pedro - MA, 05 de Abril de 2024

ULISSES REIS DUTRA

Empresário Individual



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFIGAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01310200300 ULISSES REIS DUTRA

CtRTirzCO o REGISTRO EM 11/04/2024 13:52 SOB N* 20240447026.

PROTOCOLO: 240447026 DE 11/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFIUÇto: 12405065550. CHPJ DA SEDE: 33S9S644000144.
NISE: 21601655165. COM EFEITOS DO RCSISTRO EM: 05/04/2024.

JUCEMA ULISSES SUIS DUTRA

cajujOs ANunt; di moraes pereira

88CRETÁRIO-OERAL

«nnr. acil. ba . gov. br

A validade deà'.u ae unpreesi^. fica sujeito a conprôvoc&o de sua autenltcidade noa ceapectivu pozcairB.
inforaarido leus respect-.yos r-uijos da verificação.



INSTRUMENTO DE ALTERACAO DE EMPRESA INDIVIDUAL

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Página 1 de 3

ULISSES REIS DUTRA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA. casado sob regi
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, nascido em 06/12/1986, empresário, portador do CP
N° 013,102.003-00, Cédula de Identidade N'' 0170068820018 SSP/MA, residente e
domiciliado na Rua da Veneza, N" 186, Centro, Dom Pedro - MA - CEP 65.765-000

empresário, titular da EMPRESA INDIVIDUAL - ULISSES REIS DUTRA, com sede na
Rua do Cajueiro, N° 256, Bairro Cajueiro, Dom Pedro - MA - CEP 65.765-000, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o MIRE 21801655185 em 11/06/2019 e no

CNPJ; 33.895.644/0001-44, resolve fazer sua alteração mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social que antes era R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a
partir desta data será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizado na sua totalidade
em moeda corrente do pais.

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOLIDA O
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONSIDERAÇÕES A SEGUIR.

ATO CONSTITUTIVO.

Pelo presente instrumento particular de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL, a qual será
regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL, ULISSES REIS DUTRA,
com sede na Rua do Cajueiro, N® 256, Bairro Cajueiro, Dom Pedro - MA - CEP 65.765-
000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em
qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto Social é:

4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS.
4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.

4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMAZÉNS.
1033-3/02 FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES,
EXCETO CONCENTRADOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma
nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
ULISSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / -

CLÁUSULA QUINTA - A administração da EMPRESA INDIVIDUAL, caberá n"Wiilí^
ULISSE REIS DUTRA, com poderes e atribuições de representar a empresa atwqW
passivamente, judicial ou extrajudiclalmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da
empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em
assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos
bancários

CLÁUSULA SEXTA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura
como titular de nenhuma outra Empresa Individual.

CLÁUSULA SÉTIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por
lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o
proíba de exercer a administração desta EMPRESA INDIVIDUAL, bem como não esta
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela.
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1,011. § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o fórum da Cidade de Dom Pedro - MA, para serem
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de
empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

O instrumento do ato de alteração de EMPRESA INDIVIDUAL será assinado em 01 (uma)
via de teor e consistência.

Dom Pedro - MA, 24 de Fevereiro de 2024.

ULISSES REIS DUTRA

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por:

lOENTIFlCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01310200300 I ULISSES REIS DUTRA

JUCEMA

CMTIFICO O nSGISTRO SH 25/02/2025 13:09 SOB M' 302S02S9511.

PKOTOCOLO: 250269511 Dl 25/02/2025.

CÓOZ90 DZ VSiaeiC»CÍD-- 125034S2190. OIPJ DA SEDS: 33095644000144.
NlHE: 21801655105. CCM EFEITOS DO RBSISTBO SM: 24/02/2025.

ULISSES DEIS OUTBA

CASLOS ahddE de moraes pereira

secbeiArio-seral

vww. . gov.bz

A ■.*91'.d.Artí Oestí- 4i^cuJtiento. se impreaoo, fi.-.i . «•:- ■ .H ..omp: ovacao de lue eute:iciciclade nee
reapectivos porcets. informando ao'.-: rnrp.- • iviis oOiilgoe üe veelClcaclo.
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Oocumenio assinado com certncadQ diQitai em conformidade
com a Medida Provisória rfl 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser corffirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.oov.Dr/assinador-diglial.

MARANHÃO Utnie/SENATRAN

•'Sm «te •«
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TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/06/2026 12:2 i :39

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ULISSES REIS DUTRA

ICNPJ: 33.895.644/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26
de junho de 2017. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



PACILlIWANHÍD
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i Mppf[,A I oovEnNI) OO I
FACIL ■«aaanmAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C»nlflcaffi03 Qü» aa infofmaçCea abaixo conatam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vi9entes na data da sua axpedrtío.
Nome Bmpfewriil; ÜUSSES NB9 DUTRA

NIRE; 21801
Netume Juridiee: Empresáno (n^Mdual)

NIRE (Sede)
2180I6S51BS

CNPJ
3B.89S6«4A)001-i4

Afqutvemenio do An de iRecflfto
11it)6/20lS

InTcio de AlIvUede
11(06/2019

Endereço Complelo
Rue 00 CAJUEmO. N> 296, CAJUEIRO-Dora PedmiMA- CEPeS765-000

Oblelo
COMERCIO VAREJISTA DE VERDURAS E FRUTAS < VERDUREIROINOEPEKKNTE. COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SATURAIS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE PRODUTOS
NATURAIS..FABRICA770DE SUCOS E REFRESCOS OE FRUTAS. HORTAU7AS E LEQUMES PRONTOS PARA BEBER - FABRICANTE DE SUCOS OE FRUTAS. H0RTAU7AS E LEGUMES
INDEPENOENTE..COM7RCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL COM PRED0MIN7NCIA DE PRODUTOS AUUENT7CI0S - MERCEEIRO/VENOEIRO INDEPENDENTE

Pene

EPP (Eniprass de Pwuono Pofle)
RE 100.000.00 cera mK rsaiti

Ultime AniutverneMe

Número
20S607S0S7

Ato/evemoe
223/233-BALANÇO SEM STATUS

Nome de Empreeiiio: lAJSSES «8 OUTRA

Menlldede;
17006B820016
EetedeeMI:
CASADO(A)

CPP:
013.102.003-00
Regime de bene:
NÃO INFORMADO

Esta oeffldSa In eralMa aulornallcaraenio era 12/06/2026. As 12:43:99 (horário de Brulllai.
Se hnpreasa, vertilcer sua eutonticidada no linpe://www.enipreeelectl.iiiegovJir, cora o còdlQO XP63MICW.

Mareio JuUian Araújo Bezerra
S«ereiãrio(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cdnff>camo6 qus as ínformagòes abafxo conslam dos docurrientos arquivados
nesta Junta Comerciai e sSo vigentes na data da sua expedição.

CertIficatTtos que a empraaa ULISSES REIS DUTRA
Portadora do CNPJ 33.895.644/0001 -44

É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2600408090

NIRE (Seda)
21801655185

CNPJ

33.895.644/0001-44

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
11/06/2019

Início de Atividade

11/06/2019

Endereço Completo
RUA DO CAJUEIRO, N»256, CAJUEIRO - Dom Pedro/MA - CEP65765000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos
Data

1CV06/2026

07/03/2025

25/02/2025

Posteriores

Numero

20260750557

20250308797

20250269511

Oescriçáo
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESENOUADRAMENTO DE MEI

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPRÊENDEDOR INDIVIDUAL

20240541588

20240447026

MX006e6317

ME1748e462

24/04/2024

11/04/2024

02/06/2023

28/04/2(^3

002 ME17431126 2B/04)S023

MEI 7430597

ME73683540

28/04/2023

01/05/2021

002 ME7363556g 30/04/2021

21801655185

21801655185

11/06/2019

n/06/2(n8

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/08/2026, ãs 14:04:54 (horário de Brasília).
Se Impressa, verlllcar sua autenticidade no httpe://www.ampraaafaell.ma.gov.br. com o código JK7VNJMM.

Mareio JuUlan Araúfo Bezerra
Secretãriola) Geral



08/06«)26,11:38 aboutblank

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.895.644/0001-44

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUR

11/06/2019

NOME EMPRESARIAL

ULISSES REIS OUTRA

FRüTARIA DO POVÃO EPP

COOIGO 6 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.24-5-00 • Comércio varejista de hortlfrutlgranjeiros

COOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMiÇaS SECUNDARIAS
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios néo
especiflcados anteriormente
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

10.33-3-02 • Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CODIGOEDESCSICAOOANATUflEZAJURiDlCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROO CAJUEIRO

NUMERO

256

I COMPLEMENTO

CEP

65.765-000

BAIRRO/DISTRITO

CAJUEIRO

município

DOM PEDRO

ENDEREÇO tlbTRÜNlCXJ
KELSONDACONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

I ENTE EEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj

I TELEFONE

(99) 9157-2720 / (99) 9172-3448

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADASmjAÇA

11/06/2019

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/06/2026 às 11:38:08 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDll
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ULISSES REIS DUTRA
CNPJ: 33.89S.644/0001^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU} junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov,br> ou <hltp;//www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:40:15 do dia 08/06/2026 <hora e data de Brasília>,

Válida até 05/12/2026.

Código de controle da certidão: 47E7.B9E0.97BF.670E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 143082/26 Data da 08/06/2026 11:51:48

Inscrição Estadual; 126051348 CPF/CNPJ:33895644000144

Razão Social; ULISSES REIS OUTRA

Endereço; RUA DO CAJUEIRO, 256 CEP: 65765000 - CAJUEIRO

©Telefone; (99)91572720 Município: DOM PEDRO UF;MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/09/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
©e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/06/2026 11:51:48



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 057775/26 Data da 08/06/2026 11:54:49

Inscrição Estadual: 126051348 CPF/CNPJ:33895644000144

Razão Social: ULISSES REIS DUTRA

Endereço: RUA 00 CAJUEIRO, 256 CEP: 65765000 - CAJUEIRO

Telefone: {99)91572720 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/09/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 08/06/2026 11:54:49



08^5/2026, 11 50 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS
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Rssuttado da Consulta 8INTEGRAJICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 33.895.644/0001-44 InacritEo Estadual: 12.605134-S

Razao Social: ULISSES REIS DUTRA

Regime ApuraçSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DO CAIUEIRO

Número: 256 Complemento:

Bairro: CAJUEIRO

Municipio: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 6S765000 DDD: Telefone: 91572720

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

CNAE Principal; 4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MORTIFRUTIGRANJEIROS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

Í7-K1MX1 ' COMÉRCIO VAREJISTA 06 PRODUTOS AUMENTlCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM«/«OW PRODUTOS ALlMENItCIOS NÍO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

1033M2 , FAflRJCAÇlD DE SUCOS DE FRUTAS, HQRTAUÇAS E LEGUMES, EXCETO CONCENTRADOS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
A/iViUV aumeNTIcIOS • MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

SItuaçáe Cedastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situsçáo Cadastral: 02/10/2023

OBRIGAÇÕES

NFe 3 partir de (CNAE s): 01/07/2010 - (1033302),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação. Os dados acima estão baseados em mlormacães fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/06/2026

Número da Consulta;

.1 riii;j pern 7'?!.'. ■'! 1111 r

httpsif/sistemasl.sefaz.ma.flov.br/sintegra/isp/consuItaSintegra/consottaSintegfaResuHadoConsutta.isl



Oe/06/2026. 11:42 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 33.895.644/0001-44

Razão

social- UUSSES REIS DUTRA
Endereço: rua do cajueiro 256 / cajueiro / dom pedro / ma / 65765-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/06/2026 a 06/07/2026

Certificação Número: 2026060703115383832309

Informação obtida em 08/06/2026 11:42:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

http8://consulta-crf.calxa.gov.br/con8ultaoff/page8/consullaEmprega(Sor.isf



PODER JUDICIÁRIO

"ISTIÇA DO TRABALHO

Página 1 do 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ULISSES REIS DUTRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Certidão n": 53137914/2026

Expedição: 08/06/2026, às 11:47:59

Validade: 05/12/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que dlisses reis dutra (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 33.895.644/0001-44, NÃO CONSTA coiTio inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Ouvidas e augescdes: cndtStsc.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINíSTRAÇAO tributaria
r CUKU PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72 - CENTRO • w

CNPJ; 06137293000130

CEFmOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO a

requerimento da pessoa Interessada ULISSES REIS DUTRA - ME, CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nâo registra débitos com os cofres públicos
municipais até a presente data, lendo a presente CERTIDÃO validade até e dia 22/06/2026, ressaVado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, trftxjtârios wj náo, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a \^géncla desse prazo.

Cadastro: 001061

Contribuinte: UUSKS REIS DUTRA • ME

Nome Fantasia: FRUTARIA DO POVÃO

Endereço:

Btfmo;

Cidade:

RUA CAJUEIRO. 2S6

CAJUEIRO

DOM PEDRO • MA

Inscrição Municipal: OOIOSt

CPF/CNPJ; 3389564 <000144

Complem: CASA

CEP: 65765000

Inscrição Esl.: 126051346 Datade Arartura: 16/01/2010

Atividade; COMÉRCIO VAREJISTA DE VERDURAS E FRUTAS - VERDUREtRO
MDmNDENTE..GOM?RCtO VAREJBTA DE PRODUTOS NATURAIS - COMERaANTE
i*ir\BDeuneMnr nc oprtiSaitrM matiidami sAcimnAoon pie «iirrw e eBraBe<v>e ne

—Ativ«dade(s)CNAE

Comércic varafista de produtos Mmentfclos em geral ou especializado em produtos alimentícios nâo especiflcados anteriormente
Comércio varetieM de mercadorias em geral, com pradominância de produlos aímenticioa • miiímercados. mercearias s

FabrlcBçâo de eucoe da frutas, hortaliças a legumes, exceto concentrados

Comércio varejista de horWruUgranjeiroe

—

ULISSES REIS OUTRA 01310200300

Emissão: a«03/202610;1Sdn Validade: 22ma02S

Númare/Controle da Cetildao: TAPESaTPFSRMisc

SÔNIA UUCIA LÒPES F^OSA MACHADO
Secretáds.Munipipél dê Adm. e Finanças

SSmlmaüiperemúiioch^
CooRtfiíidora de Admini

Mcmohiíi //.'ijTHiMatAfi».

Oliveira

Financeira e



DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUT>^IA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N* 72 • CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/i 0/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 001081

Contribuinte: UUSSES REIS OUTRA • ME

Nome Fantasia: FRUTARIA DO POVÃO

Inscrição Municipal: 001081

Endereço:

Barro:

Cidade:

inscrição Esl.:

RUA CAJUEIRO. 256

CAJUEIRO

DOM PEDRO • MA

126051348 CData de Mwrtura: 16A>ir2019

CPF/CNPJ: 33895644000144

Complem: CASA

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

Atividade- COMÉRCIO VAREJISTA DE VERDURAS E FRUTAS • VERDUREJRO
MDEPENDENTE..COM7RCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS • COMERCIANTE
MjrteoBuneuTB ne t»or\rvirmcj uatudaic cARomâeon r\c eimrte e BeeoeeiVNe rte

—MvMadete) CNAE —

Comércio vare|ista de orodutoe alimentícios em çeral ou especializado em produtos afimenticioe não especificados anterionnente

Comércio varejista de mercMonaa em geral, com predominância de produtos almentlcios - minimetcados. mercearias a

F^õcáçÃo da sucos da frutas. hortaNçu a legisnas. exceto concentrados
Comércio varejista da horttfrubgmnieiroa

—Sâdota) —

ULISSES REIS DUTRA 01310200300

Emissão: 24/03/2026 10:14:21 Validade: 22106/2036 Usuário: MAIOTAMA

Número/Controle da Certidão: aE84360e»E0FBFF

Sônii^ Lueia\Lopee f^caa Machado
Secretária Municipal de Adkninieiraçao e Finanças

50IÚ Iiiru Leptí htma Mukoio
SrcrrUrli dr xdnlsliiricls t Flfitocti

Marltwiláfioifies de Dllvelra
Coordenadora/de Adpnnistratjão Financeira e

'■^■porterte n" 26/2026

1 OIBr.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Munidpal de FInançae

Oepertamente de Thbutaçio e Cadastro

CNPJ; 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72 - CENTRO

ALVARÁ DE :iONAMENTO

tddainaeilcio ——

001081

NitfoAIW*

186/2026

-validada ^
31/12/2026

N> do Cadastro ,
001061

ComrlUrirttt i '

NOTie: UUSSES REIS OUTRA-ME

CPF/CNPJ: 33095644000144

RQ/Insc

Nome Fenta*: fruTARIA DO POVÃO

^Endereço ' - . i n

Logradouro: CAJUBRO Número: 256
Complemento: CASA CEP: 65765000
Bairro: CAJUBRO

Cidade: DOM PEDRO Eetaclo: MAEstado: MA

"-AthrtdadaPrtndpal

COMÉRCIO VAREJISTA 06 VERDURAS E FRUTAS • VEROUREIRO aBEPeiOBrTE-COMTRCIO VAREJISTA 06 PRODUTOS
NATURA» ■ COMERCIANTE INDEPENOENIE DE PRODUTOS NATURttS-FABRICAm K SUCOe E l«FinCOe 06 FRUTAS,

Hortrlo da Fundonamante ——

IModaSamana SáOado

Daa:07dWK)0 Até: 17:30:00 Daa: OTdMMO AH: 17;30d)0

Domlrnie Fartado

Oaa: 07d»d» AM: 13:00:00 Oaa: 07:00:00 Mé: 13«0dl0

DamhamawtodaABvIdada

•OMadaAbartura

16/01/2019

ORQAO EXPEDIDOR

EMabelecimento autorizado a excarcar a atividade
supra por período, a critério da Administraçio

Pública
> DMato da TrfbutaçAo
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ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895. 644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

ATIVO CIRCULM4TE

disponível

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) Depredação Acumulada

200.000,00

20 000,00

{28.772,50)

56.823,25

58.467,14

32.154,28

191.227,50

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucro do Período

338,672,17

PASSIVO

20,000,00

245 579,25

67,485,29

5.607,63

265,579,25

TOTAL DO PASSIVO 338.672,17

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2024,
estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de RS 338.672,17(TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2024.

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

Htular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA012520/0-4

CPF: 028.345 053-30



ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65,765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

Página 2 de 4

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2024.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Serviços

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduaís/Municipais

RECEITA OPERACIONAL ÜQUIDA

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias

Encargos com INSS/FGTS
Material de Escritórío

Folha de pagamento

Telefone

Agua e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza
PrP-Labore

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

47.648,55

278.451,29

1.863,84

10.265,37

5.621,27

15.447,12

25.648,27

16.944,00

647.468,96

(47.648,55)

599.820,41

(354.241,16)

245.579.25

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercício realizado em 31 de dezembro de 2024 o Lucro Liquido de RS 245.579,25
(DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E

CINCO CENTAVOS).

Dom Pedro - MA. 31 de dezembro de 2024.

Ulisses Reis Outra

CPF: 013.102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, IT 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2024
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1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL

PC+PELP

338.672,17

73.092,92

2- índice de liqüidez corrente - ILC

ATIVO CIRO.

PASSIVO CIRC.

147.444,67

73.092,92

3- índice de liquidez geral - ILG

AC + ARLP

PC + PELP

147.444,67

73.092,92

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

TITULAR

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificámos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitaimente por:
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>5in .► ni' \ T,' O 'í: •' 'I
CPF/CNPJ

01310200300

DÉNTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

ULISSES REIS DUTRA

02834505330 RICARDO ALENCAR DE MATOS

■  í'. :. ■

JUCEMA

OUtTIFICO O REGISTRO SK 07/03/2025 09:2» SC» M* 20250308797.
MOTOCOLO: 250300797 DE 06/03/2025.
CfOIGO DE VERIFICAçte: 12503944073. CHPJDA8E0X: 33095644000144.
NIRX: 21001655105. CCH EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2025.
OUSSES REIS DUTRA

CARLOS AMDRE de M»AE8 FEREIBA
8BCRITXR10-GEKAL

mra.«i^E«B«CBC>.L.BE.^.bE

S vall.Mfle Oeste docuitento. se liípresso, tlc» sujeito 4 comptovasío ae suo autentlciasOe ou»
reepeotlvos porteis, leformendo seu# respectivos cediços de veciflcecdo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém esta encadernação de formulário continuo, 19 páginas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente
escrituradas, de 01 a 19 e que servirá de Livro Diário de número 02 na forma do
parágrafo 1® (primeiro), artigo 6® (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela
empresa abaixo qualificada.

Empresa: ULISSES REIS DUTRA,

Endereço: Rua do Cajueiro, n° 256

Bairro: Cajueiro, CEP: 65.765-000

Cidade: Dom Pedro - MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscr. Estadual: 12.605.134-8

órgão de Inscrição: Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEUA, em 11 de junho de 2019.

N° da Inscrição: 2180165518-5

Dom Pedro, 01 de janeiro de 2024.

Dedaro. sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

ULISSES REIS DUTRA.

ULISSES REIS DUTRA

EMPRESÁRIO

CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CPF: 028.345.053-30

CRC: 012520/0-4
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRÜ.NS 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP; 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

IW dejineire

Cai>a (25)

Estoque t)e Mercadorias (320)

8 de janeiro

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

16 de Janeiro

Caixa (25)

Estoque de Mercadodas (320)

19 de Janeiro

Caixa (25)

Energia/Afua e tefone (2095)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de janeiro

Caixa (25)

Prd-Labore (1840)

Caixa (25)

l/EMOA DE MERCADORIA (402)

31 de janeiro

INSS a Recolher (820)

INSS(1960)

Caixa (25)

limpeza (2100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

imposto Simples Naclonai

imposto Simples Nacional

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONÉ 01/2024

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TTLEFONE 01/2024

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PR(5-LAB0RE

PRÕ-LA60RE

RECEITA OE VENDA

RECEITA DE VENDA

ProvlsRo INSS 01/2024

ProvisSo INSS 01/2024

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPE2A

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

(PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL-SIMEI Dl/2024 | 800

320 RS 6.254,17

RS 6.254,17

320 RS 4.159,40

RS 4.159,40

RS 7.415.03320

RS 7.415,03

R5 1.755.69

RS 5.375.67

2095

RS 1.755,69

320 RS S.375.67

RS 1.412.001840

RS 1.412,00

RS 48.512.271840

402 RS 48-512,27

HS 1SSJ2

RS 2.137,35

RS 855,44

RS 1.940,49

1960

RS 155.32820

2100

RS 2.137,35

2120

RS 855,44

RS 1.940.49

i  ""l '•
- ; ■.'5: •

•  • ,11- •-
'  • ' 4
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO.N» 256, BAIRRO CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-5

CONTA

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

02 <te fevereiro

Caixa (2S)

Estoque de Mercadorias (320)

12 de fevereiro

Caixa (23)

Estoque de Mercadorias (320)

19 de fevereiro

Caixa (2SI

Ener^a/AguaAefone (2095)

Caixa I2S)

Estoque de Mercadorias (320)

20 de fevereiro

Caixa (25)

iNSSaRecolher(S20)

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/ TEFEIONE 02/2024

DESPESA COM ENERGIA/A6DA/ TEFELONE 02/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 01/2024

PAGAMENTO INSS 01/2024

C/P 1 Débito I Crédito

25 RS 6.341.27

2S RS 4.152.25

2S RS 1.816,42

25 RS 5.987,58

25 RS 155,32

RS 6.341,27

R$4.152,25

RS 1.816.42

RS 5.987,58

RS 155,32

Caixa (25)

Imposto Simples Nacional

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL-DAS/SIMEI01/2024 800

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 01/2024 25 RS 1.940,49

RS 1.940,49

27defeveralre

Caixa (25)

Pró-Labore (1840)

Estoque de Mercadorias (320)

,Caixa (25)

VENDA CE MERCADORIA (402)

29 de fevereiro

iN5SaRecolher{a20)

INSS(1960)

Caixa (25)

LImpeta (2100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

Imposto Simples Nacional

prO-labore

PRÓ-LABORE

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

ProvIsBO INSS 02/2024

Proviao INSS 02/2024

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO.COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

25 RS 1-412,00

25 R$8.S2S,18

1840 RS 49.561.22

820 RSlSS,32

25 RS 1842,31

25 RS 617.66

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 02/2024 1470

RS 1.412,00

RS 8.525,18

RS 49,561,22

RS 155,32

RS 1.842,31

RS 617.66

RS 1.982,44

Imposto Simples Nacional PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL-DAS/SIMEI 02/2024 800 RS 1.982,44



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO.NB 256, BAIRRO CENTRO, DOM REDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

HISTÚRICO
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■m

Estoque de Mercadorias (320)

12 de março

Cai>a(25|

Estoque de Mercadortas |320)

16 de março

Caixa 125)

Energla/Agua/Telefone (2095)

Caixa 125)

Estoque de Mercadorias (320)

20 de março

Caixa 125)

IN55aRecolher(820)
Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa 125)

Imposto Simples Naúoflai

29 da março

INSS a Recolher (S20)

INSS(1950)

Caixa (25)

Pr«-Labore (1840)

Caixa (25)

VENDA DE MERCADORIA (402)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (25)

Umpeta (2100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

Imposto do 5imples Narienal - DAS (800)

Imposto do Simples Nadonal - DAS (1470)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENEROIA/AGU/TELEFONE 03/2024

DESPESA COM ENERGIA/AGU/TELEFONE 03/2024

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 02/2024

PAGAMENTO INSS 02/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PCTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS/SIMEI02/2024

PGTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 02/2024

PrcNislo INSS 03/2024

PrcariSÍO INSS 03/2024

PRÕ-LABORE

PRO-LABORE

REaiTA DE VENDA

REOfTA DE VENDA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇiSO, CONSERVACiO E UWPEZA

MANUTENC&O, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS/SIMEI
03/2024
PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPUS NACIONAL - DAS/SIMEI
03/2024

RS 4.123,04

RS 4.856,27

RS 1.435,44

RS 3.666.28

RS 1SS.32

RS 5.222.01

R5 L9S2.44

RS 1SS.32

R$1.412.00

RS 52.332,07

RS 6.365.40

RS 2.000,13

RS 1.166.42

RS 2.093,28

RS 4.123.04

RS 4.856.27

RS 1.435.44

R5 3.666.28

RS 155.32

RS 5.222.01

RS 1.982.44

RS 1.412.00

RS 52.332,07

RS 6.365.40

RS 2.000.13

RS 1.166.42

RS 2.093.28



ULISSES REIS DUTRA

RUA 00 CAJUElRO.Ne 256, BAIRRO CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO do exercício ENCERRADO EM 31 DE DF?FMHRn np jmá
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HISTÓRICO

CaiM <2SI

Estoque de Mercadorias (320)

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA RS S.631,05

RS S.631,0S

Caixa (2S)

Estoque de Mercadorias (320)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA RS 4.887,56

RS 4.387,56

Energie/Asui/Teleforte (2035)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

DESPESA COM ENERCIA/AGUA/TELEFONE 04/2024

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TEIEFONE 04/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

25 RS 1.S31.7A

25 R$6.003,24

RS 1.531,74

RS 6.003,24

Caixa (2S)

INSS a Recolher (820)

Caixa (25)

VENDA OE MERCADORIA (402)

PAGAMENTO INSS 03/2024

PAGAMENTO INSS 03/2024

RECEITA DE VENDA

RECEITA U VENDA

RS 1SS,32

RS 50.662.Sa

RS S0.662,S8

Imposto do Simples Nadonal • DAS (800)

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI03/2024 800

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- OAS/SIMEI03/2024 2S RS 2.093,28

RS 2.093.25

Estoque de Mercadorias (320)

COMPRA DE MERCAtDORIA

COMPRA OE MERCADORIA RS 4.111,28

RS 4.111,28

Pró-Labore (1840)

Caixa (25)

Estoque de Mercadories (320)

Pflâ-LABÜRE

Pfiú-UBÜRE

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

RS 1.412,00

RS 4.201.29

RS 1.412,00

RS 4.201,29

Caixa (23)

Limpeaa (2100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

INS5 a Recolher (820)

IN5S(1960|

Imposto do Simples Nadonal - DAS (800)

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRITÚRIO

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRfTÚRIO

ProvISk INSS 04/2024

Provisão INSS 04/2024

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS/SIMEI 04/2024

RS 2.058,44

RS 2.058,44

RS 934.41

RS 1SS,32

RS 2.721,74

Imposto do Simples Nadonal ■ DAS (1470) PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL • DAS/SIMEI 04/2024



ULISSES REIS DUTRA

RUA 00 CAJUEIRO.N» 256. BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPi: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÚRIO

DESPESA COM EHERGIA/AGUA/TELEFONE OS/2024

DESPE5AC0M ENERGIA/AGUA/TEIEFONE 05/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇ/(0. CONSERVACAO E LIMPEZA

MANUTENÇÍO, CONSERVAÇÍO E LIMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 04/2024

PAGAMENTO INSS 04/2024

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI

04/2024

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI

04/2024

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

Provido INSS OS/2024

Provido INSS OS/2024

PRÚ-LABORE

PRÓ-LABORE

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI

05/2024

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI

05/2024

RS 6.598,29

25 RS 7.006.27

2S RS 428.95

RS 1.606,66

RS S.332,08

RS 900,42

RS 4.568.86

RS 1SS,32

25 RS 2.721,74

1840 R$ 52.572,48

H$ 155,32

RS 1.412,00

R$ 3.837,79

RS 6.598,29

RS 7.006,27

RS 428,95

RS 1.606.66

RS S.332,08

RS 900.42

RS 4568.86

RS 155,32

fiS 2,721,74

RS 52.572,48

RS 155.32

RS 1.412.00

RS 3.837.79



ULISSES REIS OUTRA

RUA 00 CAJUEIR0,N8 256, BAIRRO CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
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CONTA HISTÓRICO

04 de junho

Caixa (251 COMPRA DE MERCADORIA

estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA

07 de junho

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 06/2024

Eneigia/Agu^eleEone(2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 06/2024

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA

t2de|unho

Caixa (25) MANUTENÇSO, CONSERVACtO E LIMPEZA

Limpeza (2m) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

18 de Junho

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- 0AS/5IMEI05/2024

Imposto do Simples Nedonel - DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTQ DO SIMPLES NACIONAL- DAS/SÍMEI05/2024

Caixa|25) PAGAMENTO INSS 05/2024

IN5SaRecolher(820) PAGAMENTO INSS 05/2024

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

Material de Espediante (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÚRIO

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA

iS de junho

Caixa (25) 1 PRÚ-LA80RE
Pró-Labcre (1840) prO-labore

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 06/2023

INSS 11960) PROVISÃO INSS 06/2023

Caixa (25) RECEITA DE VENDA

VENDA DE MERCADORIA (402) RECEFTA DE VENDA

iNSSaRecDlher (820) ProvIsSoINSS 05/2024

iNS5(1960) Protrlsio INSS 05/2024

imposto do Simples Nacional • DAS (800) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 06/2024

Imposto do Simples Nadonai - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2024

RS 7.4U.S8

R$4.597,11

RS 1.7Se,92

RS 6.e3S,22

RS 1.000,42

RS 3.837,79

RS U5,32

RS 471.04

RS 8.354,78

RS 1.412,00

RS 148,00

RS 53.494,66

RS 155,32

RS 3.905,11

RS 7 415.88

RS4.S97.il

R$6.633,22

RS 3.837,79

RS 155,32

RS 471,04

RS 8.354.78

RS 1.412.00

RS 146.00

RS 53.494,66

RS 155.33

RS 3.905,11



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,N« 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 6S.765-000

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE: 218016SS18 S

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Página 8 de 20

ma
HISTÓRICO

Estoque de Mercadorias <320)

DB deJulho

Caliia<25)

Estoque de Mercadeilas (320)

Udeivihe

Cai<e(23|

vlaterlal de Expedienn (21201

15 de Judio

C^is(2S)

ínergla/AguaAeiefone (2035)

17 de Julho

Celsa (251

Estoque da Mercadorias (320)

Calsa(2S)

Jmpeze (2100)

28 de Julho

Caiu (25)

Estoque de Mercadorias (320)

IBdeJuBio

Calu|2S)

Imposto do Ameias Nadanal - OAS (BOO)

Celsa (25J

INSSaftecolher(8201

Cilsa(25)

■tNCIAOE MERDtCOWA (402)

26 de Julho

Celsa(251

Estoque de Mercadorias (320)

II dc)ul»o

Celsa|25)

Prãlabore (1840)

Imposto doSmples Nacional - DAS (800)

Imposta do Smflas Nacional - DAS (1470)

INSS a Recolher (620)

INSS 11960)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA 0£ MERCADORIA

COMPRA OE MATERIAIS PARAESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRtlORlD

DESPESA COM ENEROIA/AGUA/TELEFONE 07/2024

DESPESA COM ENERCIA/AGUAAELEFONE 07/2024

COMPRA E)E MERCAOORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPE2A

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E UMPE2A

COMPRA DEMEHCAOÚHIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO QE IMPOSTO DO SIMPLES NAOONAL. OAS 06/2024

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS 06/2024

PAGAMENTO INSS 06/2024

PAGAMENTO INSS 06/2024

RECEITA OE VENDA

RECEITA DE VENDA

COMPRA OE MERCAOORIA

COMPRA OE MERCAOORIA

PRÓ-LASORE

PROVISXO OE IMPOSTO OO SIMPLES NACIONAL- DAS 07/2024

PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NAOCNAL - OAS 07/2024

PROVISÃO INSS 07/2024

PROVISÃO INSSÜ7/2024

RSS.444,77

RS6.3i2,0I

RS 7.412,OS

RS 1076JS

RS1.412/XI

RS 5.444,77

RS 1.744,94

RS6.312.D1

RS 7.412,05

RS 3.905,11

RS 1.412,00



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,NS 256, BAIRRO CEUÍTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-5

LIVRO DIArIO do exercício ENCERRADO EM 31 DE DE?EMRRn np 7024

HISTÓRICO

Página 9 de 20

Eitoflue de Mercadodas (3201

Cauu (23)

Estoque de Mercadorias (320)

07 de agosto

Cel>at2SI

Energíe/AguaAeMofle (2095)

Celsa (23)

Estoque de Mcrtidoite (320)

14 de agosto

Calsa (23)

Limpeie (2100)

20 da agosto

Celsa 123)

iMSaRecolhar (820)

Calsa 123)

Estoque de Mercadorias (320)

Celsa (23)

Imposto do Simples Nadonri • DAS (800)

26 de agosto

Celre (23)

Material de Expediente (21S))

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/ASUA/TELEFONE 08/2024

DESPESA COM ENERGlA/AGUA/TELEPQHE 08/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MMl/TENCAO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

PAGAMENTO INSS 07/2024

PAGAMENTO INSS 07/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NAOONAL DAS 07/2024

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NAOONAL - DA$07/2024

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

RS 6.482,47

RS S.312.04

25 RS 1.635.55

25 R$ S.270.13

2S RS 2.199,40

RS 4,875,28

RS 4.006,57

RS 3,312,04

RS 3.270,13

RS 2.199 AO

RS 4.873,28

RS 4.006,37

23 RS 899,31

Pr6-Ubore(lB40)

INSS a Recolher (820)

INSS (1960)

Caixa (25)

VENDA OE MERCADORIA (402)

Imposto do Simples Nacional - DAS (800)

Imposto do Sértples Nacional - DAS (1470)

PRÓ-LABORE

PRÓ-LASORE

PROVISÃO INSS 08/2024

PROVISÃO INSS 08/2024

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2024

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL < DAS 08/2024

RS 1.412,00

RS 1.4U,00

RS S5.339,01

RS SS.339,01



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,Nfi 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Página 10 de 20

02 d« setembro

CaiBâ (2S)

Estoque de Mercadortes (3201

06 de setembro

Cana (25)

Estaque de Mercadorlss (320)

09 de setembro

Material de Expediente (2120)

17 de setembro

Cana (25)

Energla/Afua/Telefoite (2095)

Caiaa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (25)

Umpeta (2100)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

20 da setembro

Caixa (25)

iN5S a Recolher (S20)

Caixa (25)

Imposto do Simples Nacional -OAS(BCO)

Caixa (25)

VENDA DE MERCADORIA (402)

25 de setembro

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de setembro

Caixa (25)

Prd'Labore(lfi40)

Imposto do Simples Nacional - DAS (800)

HISTÓRICO

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE D9/2024

DESPESA COM ENERGÍA/AGLA/TELEFONE 09/2024

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPEZA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 08/2024

PAGAMENTO INSS 08/2024

PGTCSE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - 0A5 08/2024

P6TOOE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2024

RECEITA OE VENDA

RECEITA DE VENDA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRO-LABORE

PRÕ-LABORE

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 09/2024

RS3S24,18

25 RS4.6U,0a

25 RS 925,38

RS 1-607,79

R$ 5.332,04

RS 2.106,54

RS 3.166 J2

RS 155,32

RS 5.257,20

RS 56.261.19

R$6.136.25

RS 1.412,00

RS 3.524,18

RS 4.612,04

RS 925.38

RS 1.607,79

R$ 5.332.04

R$2.106.54

R$3.166.22

RS 155.32

RS 5.257,20

R$ 56.261.19

R$ 6.136.25

RS 1.412.00

RS 5.344.81

imposto do Simples Nacional - DAS (1470)

INSS a Reccdher (820)

INSS(1960)

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 09/2024

PROVISÃO INSS 09/2024

PROVISÃO INSS 09/2024

RS 5.344.81

RS 1SS.32

RS 155.32

JJl í



UUSSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,N< 2S6, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-S

LIVRO OIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Página 11 de 20

04 tfe outubro

Câiia (25)

tttoque Oe M4rcãdOf1as{320)

(23)

esToqut d« Merudortis (320)

07 de outubro

Calo (231

Er>ergla/Agus/Tiletent(2093)

Caiu (23)

EtToouede Mertadorta4{3}0)

14 de outubro

Cau(2;)

liropeia (2100)

Caixa (23)

^|1aterial de Expediente (2120)

Udeoutidife

CaU(2S)

INSS a Recolher (tlO)

Caiu (23)

Importo do Simsles Nedonil. DAS HOO)

Caiu (23)

EitoQue de Mercedortar (320)

28de outubro

Caiu (23)

Ettopue de Mercadorias (320)

31de outubro

Caiu (23)

Pr4-ljbore(ia40)

INSS a Recolher (3201

INSS(1960)

Cal<a(23)

VENDA DE MERCADORIA (402)

Imposto do Simples Ntclonel. DAS (BOO)

IrrrpDsto do Simples Nadonel - DAS (1470)

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/ACUA/TELEPONE 10/2024

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEPONE 10/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

MANimNClO, conservacAo E UMPEZA

MANU1ENCA0. conservacAo e umpe2a

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

PAGAMENTO INSS 09/2024

PAGAMENTO INSS 09/2024

PAGAMEHTOM IMPOSTO DO SIMPllS NADONAl -DAS09/2024

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPtfS NACIONAL . OAS 09/2024

COMPRA DE MERCAOOPIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

PRÓ-1A60RE

PRÓ-UeORE

PROVISJO INSS 10/2024

PROVISiO INSS 10/2024

RECEITA OE VENDA

RECEITA DE VENDA

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NAdONAl- DAS 10/2024

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL . OAS 10/2024

RS4.SS2.27

RS ISIE.IO

RS 6.231,01

RS 3.34441

RS 6.627,81

RS 135,32

RS 37.183,37

RS 1.816.10

R$3.344,81

RS 2.234,27

RS 57.183,37

RS S.4M,42



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,Nfi 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO do EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Página 12 de 20

01 de novembro

Esioque de Mercadorias (320)

05 de novetiAre

Caixa |2S)

Eitooue de Mercadorias (320)

Caixa (2SI

Material de Expediente (2120)

13 de novembro

Caixa (25)

Energia/Agua/Telefone (209S)

lide novembro

Caixa |2S)

Estoque de Mercadorias (320)

limpeza (2100)

Estoque de Mercadorias (320)

20 de novembro

Caixa (25)

INSS a Recolher (820)

Caixa (25)

Imposto do Simples Nacional - DAS (800)

Caixa (25)

VENDA DE MERCADOR>A(402|

27 de novembro

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

29 de novembro

Caixa (25)

Prd-Labore(1840)

Imposto do Simples Naãonal - DAS (800)

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470)

INSS a Recolher (820)

INSSI1960)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/HIEFONE 11/2024

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/HIEFONE11/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPE2A

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 10/2024

PAGAMENTO INSS 10/2024

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 10/2024

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL-DAS 10/2024

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÚ-LABORE

PR0-LABI»E

PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL • OAS11/2024

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS U/2024

PROVISÃO INSS U/2D24

PROVISÃO INSS 11/2024

RS 2.414,15

25 R$ 3.956,27

25 RS 860,30

RS 1.7W,44

RS 4.785,24

RS 1.978,84

RS3.56U7

RS 155.32

RS 5.432,42

RS5S.10S.SS

RS 8^83,51

RS 1.412,00

RS 5.520,02

HISTÓRICO

RS 2.414,15

RS 3.956.27

RS 860.30

RS 4.785.24

RS 1.978.84

RS 3.561,27

RS S.432.42

RSS8.106.S5

RS 8.283,51

RS 1.412,00

RSS.520.02
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ULISSES REIS OUTRA

RUA DO CAJUEIRO,N< 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

UVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 OE DEZEMBRO DE 2024

02 de dncnibro

C9i>aUS)

Estoque de Mercadorias (320)

O* de denmbro

Energia/Agua/Teieftifie I209S)

Caixa 125)

Estoque de Mercadorias (320)

09 de deaemhro

Caiu (25)

Estoque de Mercadorias (320)

Udedeaetnbro

Caiu (25)

Umpeza (2100)

ISdedexembre

Caiu (25)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

20dedetembre

Caixa (25)

INSS a Recolher (320)

Caiu (25)

Imposto do Simples Nactonal - DAS (800)

23 de detembro

Fomecedor(5S5)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de dezembro

Caixa (25)

Pr».Labore (1840)

INSS a Recolher (820)

INSS (1960)

Caixa |2S)

VENOA DE MERCADOftUA (*02)

Imposto do Simples Nacional ■ DAS (800)

HISTÚRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 12/202*

DESPESA COM ENERGlA/AGUA/TELEFONE 12/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENCJO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANLrtENÇXO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRUORIO

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

PAGAMENTO INSS 11/2024

PAGAMENTO INSS 11/2024

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 11/2024

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 11/2024

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÓ-LABORE

PRÓ-UBORE

PROVISÃO INSS 12/2024

PROVISÃO INSS 12/2024

RECEFTA DE VENOA

RCaiTA [» VENOA

PROVISÃO OE IMPOSTO DOSIMPLES NACIONAL - DAS 12/2024

RS 2.312,04

RS 2.630,70

RS 1.9S6,27

R$1.000.00

fi$ 3.378,99

R$2.669,33

R$ S.S20.02

R$2,312,0*

RS 2.630,70

RS 1.9S6J7

RS 1.000,00

RS 3.378,99

RS 2.669,33

RS S.520Ã)Z

RS 3.361,28

RS 1.412/X)

RS 59.027,73

RS 59 027,73

RS S.607,63

Imposto do Simples Nacional • DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DOSIMPLES NACIONAL - DAS 12/2024 RS 5.607,63
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UUSSeS RE(S DUTRA

RUA DO CAJUEIR0,N9 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765^00

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARÍO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(•) Dcpnxtflçâo Acum Aquis MÃquinw«
FquipaiTKmos {565}

Dcpr?ci8V^ Acumulada de Máquinas c
LquiponierU os (2S41)

{•) Dcprcciiiçào Acunt Aquis. Móveis e
LlensfliLis (57S)

Depreciarão Acumulada de Mó^-eis e

l 'tmsnios (28M)

O E9R€C1ACA0 ACUMULADA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DEPREDAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS 6 EQUIPAMEKT OS

DEPRECiAÇÁO ACUMULADA DE MQvEíS E UTENSÍLIOS

oepreciaçAo acumulada de Móveis e utensílios

RS 24 063,SO

TOTAL GERAL DO PERÍODO: RS 1.117.260,08 R$1.117.260,08
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ULISSES FEIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

BALANÇO PATRIMONUU. ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada

200.000,00

20.000,00

(28.772,60)

56.623,25

58.467,14

32.154,28

191.227,50

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucro do Período

338.672,17

PASStVO

20.000,00

245.579,25

67.485,29

5.607,63

265.579,25

TOTAL DO PASSIVO 338.672,17

Recontiecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2024,

estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de R$ 338.672,17(TREZENTOS E TRINTAE OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2024,

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC- MA012520/0-4

CPF; 028.345.053-30
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, W 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2024.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Serviços

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Munidpals

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

47,648,55

647.468,96

(47.648,55)

599.820,41

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias
Encargos com INSS/FGTS
Material de Escritório

Folha de pagamento
Telefone

Água e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza

Pró-Labore

LUCRO LIQUIDO DO PERlODO

278.451,29

1.863,84

10.265,37

5.621,27

15.447,12

25 648,27

16.944,00 (354.241,16)

245.579,25

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercicio realizado em 31 de dezembro de 2024 o Lucro Liquido de RS 245.579,25

(DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2024.

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, N" 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65. 765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2024
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1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL

PC+PELP

33S.672,17

73.092,92

2- ÍNDICE DE LIQÜIDEZ CORRENTE - ILC

ATIVO CIRC.

PASSIVO CIRC.

147.4-}4,67

73.092,92

3- índice de LIQÜIDEZ GERAL - ILG

AC * ARLP

PC + PELP

147.444,67

73.092,92

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

TITULAR

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



Razão Social: UUSSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscrição Estadual: 12.605.134-8

Endereço: Rua do Cajueiro, 256

Bairro: Cajueiro - Dom Pedro - MA - CEP 65.765-000

E-mail: elaneiopesdutraisihotmaii.com
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Nota Explicativa das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024.

Nota 1 - Contexto Operacional

O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns; Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.

IO Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios findo em
31 de dezembro de 2024, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais

práticas emanadas da legislação brasileira vigente.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1- Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12.

3.2 - Depreciação

A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre

o valor residual dos bens.

3.3 - Avaliação de Estoque

A empresa adotou o tipo de avaliação dos seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que sai.

Nota 4 - Capital Social

O capital social é de RS 20.000,00 (vinte mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a mesma é Empresa Individual.

Ulisses Reis Dutra

Empresário

CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

Contador

CRC: 01252O/O-4
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação de formulário contínuo. 19 páginaV
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente
escrituradas, de 01 a 19 referente ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024 e que
serviu de Livro Diário de número 02 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo
6° (sexto) e artigo 7" (sétimo) do Decreto Lei número 64.567/69, onde estão
registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada.

Empresa: ULISSES REIS DUTRA,

Endereço: Rua do Cajueiro, n" 256

Bairro: Cajueiro, CEP: 65.765-000

Cidade: Dom Pedro - MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscr. Estadual: 12.605.134-8

órgão de Inscrição: Junta Comerciai do Estado do Maranhão-JUCEMA, em 11 de junho de 2019.

N° da Inscrição: 2180165518-5

Dom Pedro, 31 de dezembro de 2024.

Dedaro, sob as penes da lei. que as informaç&es aqui contidas, sâo verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

ULISSES REIS DUTRA.

ULISSES REIS DUTRA

EMPRESÁRIO
CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CPF: 028.345.053-30

CRC: 012520/0-4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por:
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identificação' D0(S) ÁSSÍl^TE(S)
CPF/CNPJ Nome

01310200300 ULISSES REIS DUTRA

02834505330 I RICARDO ALENCAR DE MATOS

JUCEHA

CEUTIFICO a autenticação em 13/03/2025 10:12 aoB N* 202S032209S.
PftOTOCOIA; 250322099 DE 10/03/2025. NIAE: 21901655165.

OLISBta ftEia OUTRA

DZAS CABKKIftO L0PB8 FXLBO

BSSraa&ÀVSL 9BZA M7TD1TICAÇÃ0
Slú LUlS. 13/03/2025

. a*. gov .br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEiRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12504318412 em 13/03/2025,
protocolo 250322099. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

^Município:

Identificação de Empreea

ULISSES REIS DUTRA

21801655185

33895644000144

Dom Pedro

Tipo de Livro:

' Número de Ordem:

DIÁRIO

Ictentlflca^o de Livro Digitai

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

inanteís)

01310200300

02834505330

ULISSES REIS DUTRA

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CRC/OAB

MA012520

JUCEHA

CERTUTCO A AUTDITICAÇ&O Bi 13/03/2025 10:12 SOB N* 202S03220S9.
PROTOCOLO: 250322099 D8 10/03/2025. COOISO OE VBRlFlCACi^:

12504318412. HIFE: 21801655185.

ULISSES REIS DUTRA

AHSBUC DIAS CARHSIftO LOPES STLBO

RESPOHSAVEL PBIA AUTXMTICAÇAO
8&0 LUtS. 13/03/2025

•apsasAfACil.BS.gov.br

A valiaadp deste dacuAenta. en inpieasu. fica sujeltu A eompiavatao de sue autentieldede noe
reapecttvoB portnin, infnnrtar.Qu aeue rcspcoilvua cfidigoa de verificação.
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e integração

MODKLOm

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREl N. 82/2021)

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

>• ULISSES REIS DUTRA, brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário,
inscrito(a) no CPF sob o n" 013.102.003-00. representante legal da sociedade ULISSES REIS DUTRA, inscrita
no CNPJ sob o n° 33.895.644/0001-44, com sede à Rua do Cajueiro, n" 256, Bairro Cajueiro, Dom Pedro - MA,
CEP 65.765-000. confonne poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário.

> RICARDO ALENCAR DE MATOS, brasileira, casado sobre regime de Comunhão Parcial de bens.
Contador, inscrito(a) no CPF sob o n° 028.345.053-30, e no CRC sob o n" 012520-4/O, contador(a)
responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via 01 do Balanço Patrimonial ou
Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01/2025 a 31/12/2025, exercício de 2025; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que;

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e

poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do (Estado];

2. Foram observadas as disposições contidas no art. lO-B da instrução
Normativa DREI n° 81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa

DREl n° 82/2021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi
aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os
artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br
(contas com selo prata ou ouro. com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de

Anexo mod III - Decl;i ■  Tr-t".aíjo (50135673; GEl 16100 001-330.'2025-(;n i



assinatura eletrônica das Autoridades Certifícadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasíl, utiHzanIo
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-
2/200), do Decreto n" 10.543/2020. da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E. por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a pcésentè-^^
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. ( ^ /

ULISSES REIS Dom Pcdro -MA.
digital por ULISSES reis

DUTRA:01310 DUTRAfllJ10200300

•Jnn^nn Oado$i202â.o6.ioZUUáUU 11:04:!2KI3'00'

Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular
(Realizada por meio de plataforma legalmente

reconhecida)

Nome: Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102,003-00

Empresário

10 de junho de 2025 Ricardo Assiridoaeíomudlgitf^
ALENCAR DE pwRICAfiDOALENCAHDE
. . . MATOS«aM50S330
MATOS:028345053 d»(Ios-2026.06 10
30 11:05.37-oaw

Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular
(Realizada por meio de plataforma legalmente

reconhecida)

Nome:Ricardo Alencar de Matos

CPF:028.345.053-30

Cargo:Contador

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração -
DREl em 06/05/2025, nos termos do Ofício-Circular n. 184 (Processo SEI n° 16100.001330/2025-91). e
constitui documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a registro como documento avulso,
consoante disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e artigo 2° da IN/DREI n. 82/2021.

COil r-i I usinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves. Diretor(a). em 06/05/2025,
Qj 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do art. 4° do Decreto n° 10.543.

ei*tr»nio I de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

zov.sei.Eov.t aor extCTno.i

acao=documento conferir&id oreao acesso extemo=0. informando o código verificador 50135673 e o
código CRC AF3D4B9B.

Referência: Processo n° Í6I00.001330/202S'9I. SEI n" 50135673

Anexo mod. III - Declara C8 após aprovado e autenticado (50135673) SE116100.001330/2025-91 / pg. 2
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, N" 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202S.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada

300.000.00

40.000,00

(47.895.25)

46 823,26

35.755,15

46.235,17

292.104,75

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO Líquido

Capitai Social

Lucro do Período

420,918,33

PASSIVO

100.000,00

281.060,43

35-164,27

4.693,63

381.0^.43

TOTAL DO PtôSIVO 420.918,33

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2025,
estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de R$ 420.918,33(QUATROCENTOS E VINTE MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E TRES
CENTAVOS).

Dom Pedro - MA. 31 de dezembro de 2025

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.0034M

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA012520/O-4

CPF: 028.345.053-30
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2025.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Serviços

(•) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Municipais

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

54,256,26

738.180,52

(54,256,26)

683.924,26

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias

Encargos com INSS/FGTS
Material de Escritório

Foltia de pagamento

Telefone

Ãgua e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza

Pró-Labore

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

295.272,20

5.062,53

10.645.24

19.734,00

6,589,24

18.596,37

28.748.25

18,216,00 (402.863,83)

281,060,43

Reconhecemos a exatidão da presente Deraonstraçào de Resultado do

exercício realizado em 31 de dezembro de 2025 o Lucro Liquido de RS 281.060,43
(DUZENTOS E OITENTA E UM MIL, SESSENTA REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2025,

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102,003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA012520/0-4

CPF: 028,345,053-30



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5
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CALCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS
COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2025

1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL

PC+PELP

420.916,53

39.057,90
10,56

2- índice de liquidez corrente - ILC

ATIVO CIRC.

PASSIVO CIRC.

126.813,58

39.857,90

3- índice de liquidez geral - ILG

AC ARLP

PC + PELP

128.813,58

39.857,90

Ulisses Reis Dutrs

CPF: 013.102.003-00

TITULAR

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUF?A ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por;
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'T.-iÈ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
■ V.>3(

CPF/CNPJ Nome

02834505330

01310200300

RICARDO ALENCAR DE MATOS

ULISSES REIS DUTRA

d  s.

SRTIFICO O RE6ISTRO EM 10/06/2026 14:14 SOB V 20260750551.

FItOTOCOLO: 260750551 DE 09/06/2026.

CtelOO DE VERIFICAÇÃO: 12610442529. CNFJ DA SEDE: 33895644000144.
HIRE: 21801655195. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/06/2026.

JUCEHA OLISSES REIS DUTRA

CARUIS AMDrS de moraes PEREIRA

SECRETÃRIO-SERAL

mm .«açcasB£«cll. as. gov .bc

A validade deste docuneriCC, ee leiirasso. fie» sujeito 4 coOíJrcivacío de sua eutentlcidade eoa
respectivos poetais. Informatido seus tespectivo» cidldoa de vetlficacAo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém esta encademaçâo de formulário contínuo, 19 páginas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente
escrituradas, de 01 a 19 e que servirá de Livro Diário de número 03 na forma do
parágrafo 1® (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela
empresa abaixo qualificada.

Empresa; ULISSES REIS DUTRA.

Endereço: Rua do Cajueiro, n® 256

Bairro: Cajueiro, CEP: 65.765-000

Cidade: Dom Pedro - MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscr. Estadual: 12.605.134-8

Órgão de Inscrição: Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, em 11 de junho de 2019.

N® da Inscrição: 2180165518-5

Dom Pedro, 01 de janeiro de 2025.

Dedaro, sob as penas da lei. que as Informações aqui contidas, sâo verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

ULISSES REIS DUTRA.

ULISSES REIS DUTRA

EMPRESÁRIO

CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CPF: 028.345.053-30

CRC: 012520/0-4
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UUSSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,N9 256, BAIRRO CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 6S.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO do EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

<3

HISTÓRICO

Mde Janeiro

Caio (25)

Estoque de Mercadorias (320)

5 de janeiro

Caixa (25)

Estaque de Mercadorias (320)

16 de janeiro

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

19 de janeiro

Caixa (25)

Energia/Agua e tefone(209S)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de janeiro

Caixa (25)

Pró-labore (2&4Q)

Caixa (25)

VENDA DE MERCADORIA (402)

31 deJaneiro

INS5aRecolher(820)

INS(1960|

FGTSaRecolher(82S)

FGTS (19651

Caixa (25)

Limpeza (2100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

Imposto Simples Naclortal

Imposto Simples Nacional

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFCNE 01/2025

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 01/2025

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PR<:i-LABORE

PR<^LABORE

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

ProvlsSo INSS 01/2025

Provisão INSS 01/2025

PROVISÃO FGTS 01/2025

PROVISÃO FGTS 01/2025

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 21CC

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - SIMEI 01/2025 1470

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL-SIMEI01/202S 800

R$8,125,24

RS 6.357,24

RS 8.639,27

R$ 2,098,80

R$ 1.484,26

RS 1.518,00

RS 59.635,10

RS 280,83

RS 121,44

RS 2395,68

RS 421,87

RS 4.377,21

RS 8.125,24

RS 6.357,24

R$8.639,27

RS 2.098,80

RS 1.484,26

RS1.S18,00

RS 59.635,10

RS 280,83

RS 121,44

RS 2.395,68

RS 421,87

RS 4.377,21

v."^-
'• T*-

,  -.-'.'Cf. V./- I:- -'-1^
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ULISSES REIS OUTRA

RUA 00 CAJUEIRO,NS 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 6S.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-S

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

CONTA HISTÓRICO
03 oe fevereiro

Caixa (2S) COMPRA DE MERCADORIA 320

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 5.648,21

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 01/2025 825

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 01/2025 25 RS 121,44

12 de fevereiro

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA 320

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 2S RS 6.321,01

19 de fevereiro

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/ TEFELONE 02/202S 2095

Ener^a/Agua/Tefòne (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/ TEFELONE 02/2025
1

25 ; RS 2.110.66

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA 320 .

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA OE MERCADORIA 25 RS 6.987,28

20 de fevereiro

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 01/2025 820

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 01/202S 25 RS 280,83

Caixa (25) PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NAOONAL - OAS/SIMEI01/2025 800

Imposto Simples Nacional PAGAMENTO OE IMPOSTO 00 SlMPIXS NACIONAL - DAS/SIMEI 01/2025 25 RS 4.377,21

27 de fevereiro

Caixa (2S) PRÚ-LAãORE 1840

Prd-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 RS 1.518,00

Caixa (25) COMPRA OE MERCADORIA 320
1

Estoque de Mercadorias (320) 1 COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 4.199,92

Caixa (25) RECEITA DE VENDA 1840 RS 58.948.24

VENOA DE MERCADORIA (402) RECEITA DE VENDA 402

29 de fevereiro

INSS a Recolher (820) Proviao INSS 02/2025 1960

INSS (1960) Provisão INSS 02/2025 820 RS 280,83

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 02/2025 825

FGTS (1965) PfiOVISAO FGTS 02/2025 1%5 RS 121,44

Caixa (2S) manütençAo, conservação e limpeza 2100

Limpeza (2100) manutenção, conservação e limpeza 25 RS 2.106,10

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 RS 400,66

Imposto Simples Nacional PROVISÃO DE IMPOSTO OO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 02/2025 1470

Imposto Simples Naclonai PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEl 02/2025 800 RS 4.326,80

C/P Débito I Crédito

RS 5.648,21

RS 121,44

RS 6.321,01

RS 2.110,66

RS 6.987,28

RS 280,83

RS 4.377,21

RS 1.518,00

RS 4.199,92

RS 58.948,24

RS 280,83

RS 121,44

RS 2.106,10

RS 400,66

RS 4.326,80



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEiRO.N» 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765-000

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

os dc marfo

Caixa |2S)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (2S)

PGTSaHeeolher(825)

12 de marco

Caixa|2S)

Estooue de Mercadorias (320)

18 de março

Caixa (23)

Eriergla/Agua/Telefene (209S)

Caixa (2S)

Estoque de Mercadorias (320)

20 de março

Caixa (23)

INSS a Recolher (820)

Caixa (23)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (23)

Imposto ̂mples Nacional

29 demarco

INSS a Recolher (820)

INSS (1960)

FGTS a Recolher (823)

FGTS (19ffi)

Caixa (23)

Pró-labore (1840)

Caixa (25)

VENDA OE MERCADORIA (402)

Caixa (23)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (23)

Limpeza (2100)

Caixa (23)

Material de Expediente (2120)

Imposto do Simples Nedonal - DAS (800)

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470)

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO FGTS 02/2023

PAGAMENTO FGTS 02/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUAELEFONE 03/202S

DESPESA COM ENERGIA/AGU/TEL£F0NE 03/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 02/2023

PAGAMENTO INSS 02/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PGTO 0£ IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - OAS/SIMEI 02/202S

PGTO OE IMPOSTO DO SIMPUS NACIONAL - OAS/SIMEI 02/202S

Provísk INSS 03/202S

ProvIsSo INSS 03/202S

PROVrSAO FGTS D3/2Q25

PROVISÃO FGTS 03/2023

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE

RECEITA OE VENDA

RECErTA OE VENDA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DASAIMEI

03/2025

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DASAIMEI

03/2023

RS 3.265,21

RS 121,44

RS 2.996,34

RS 2.003,88

RS 280.83

RS 3.484,28

RS 4.326,80

RS 280.83

RS 121,44

RS I.SIS.OO

RS 60.312,04

RS 4 2S9.S9

RS 1.998.S6

RS 406,34

RS 4.426,90

RS 3 265.21

RS 121,44

RS 2.996,34

RS 2.005,88

RS 4.000,02

RS 280,83

RS 5.484,28

RS 4.326,80

RS 1 SIS.OO

RS 60.312.04

RS 4.259,59

RS 1.998,56

RS 406,34

RS 4.426,90



ULISSES REIS OUTRA

RUA 00 CAJUEIR0,N9 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.76S-000

CNPJ: 33.89S.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCfCIO ENCERRADO EM 31 DE DF2FMBRO DE 2025

HISTÓRICO

Página 5 de£0

jai

Caixs (2S)

Istoque d« Mercadorias 1320)

CdiKa 125}

FGTSaRecolSer (825)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO FGTS 03/2025

PAGAMENTO FGTS 03/2025

RS 7.652,75

RS 7.652,75

RS 121,44

Cal«a (251

Esloque de MercadorFc (320)

COMPRA K MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA R$ 5.258,58

85 5.258,58

Caixa (25)

Energia/Agua/Telebne (209S)

,Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

DESPESA COM ENERGIA/AQUA/TELEFONE 04/2025

DESPESA COM ENERGIA/AGUAAELEFONE 04/2025

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

25 RS 2,175,74

25 RS 5.441,01

RS 2.175,74

RS 5.441,01

lNSSaRecolhef(B20)

Caixa (25)

VENDA OE MERCADORIA (402)

Imposto do Simples Nacional - DAS (800)

Caixa (2S)

Estoque de Mercadorias (320)

26 de ibrB

PrA-Labore (1840)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

PAGAMENTO INSS 03/2025 820 AS 280,83

PAGAMENTOINSS03/202S 2S RS280.83

RECEITA DE VENDA 1840 RS 59.963,27

RECEITA OE VENDA 402 «59,963,27

PAGAMENTODEIMPOSTODOSIMPLESNACIONAL-DAS/SIMEI03/2025 800 654.426,90

PAGAMENTODEIMPOSTODOSIMPLESNACIONAL-DA5/5IMEI03/202S 25 RS4,426,90

COMPRA DE MERCADORIA 320 RS 3.666,10

COMPRA DE MERCADORIA 2S RS 3,666.10

PRÚ-LABOflE 1840 RS 1.518,00

PRÚ-LABORE 2S RS 1.518,00

COMPRA DE MERCADORIA 320 RS 5.216.01

COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 5.216,01

Caixa (25)

Limpeza (2100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

INSS a Recolher (S20)

INSS(1960)

FGTS a Recolher (825)

FGTS(1965)

Imposto do Simples Nadon^ - DAS (800)

MANUTENCi^O, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇAO, CONSERVAÇÃO E UMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

ProvIsSoINSS 04/202S

ProvisSoINSS 04/2025

PROVISÃO FGTS 04/2025

PROVISÃO FGTS 04/2025

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 04/2025

RS 2,606,66

RS 455.08

RS 280,83

RS 121,44

R$2.606.66

R$ 455,08

RS 280,83

RS 121,44

RS 4.401,30

Imposto do Simples NaOonal-OAS (1470) PROVISÃO DE tMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 04/2025 RS4.4Q1,30



UUSSES REIS DUTRA

RUA DO CAIUEIRO.N» 256, BAIRRO CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Página 6 deíO

HISTÓRICO C/P I Débito
03 de maio

Caixa (2S) COMPRA DE MERCADORIA 320

ir
RS 7.123,01

Estoque de Mercadorias (32Q| COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 7.123,01

07 de maio

Caixa (351 PAGAMENTO FGTS 04/2025 82S RS 121,44

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 04/2025 25 RS 121,44

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA 320 RS 5 968,59

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 5.968,59

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÚRIO 2120 RS 30635

Material de Eiqiediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 RS 306,55

15 de maio

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 05/2025 2095 RS 2.150.68

Ertergia/AguaAelefone (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUAAELEFONE M/2025 25 RS 2.150,68

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA 320 RS 6.396,66

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 2S RS 6.396,66

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 RS 2.205,50

Limpeza (2100) MANUTENÇAo, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 RS 2 205.S0

17 de mato

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA 320 RS 9-729,35

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 35 RS 9,729,35

20 de maio

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 04/2025 820 RS 280,83

INSS a Recolher (B20) PAGAMENTO INSS 04/2025 25 RS 280,83

Caixa (25)

Imposto do Simples Nacional ■ DAS (SOO)

Caixa (25)

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DA5/SIMEI

04/2025

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL. DAS/SIMEI

04/2025

RECEITA OE VENDA

800

25

1840

RS 4.401,30

RS 61.258,47

RS 4.401,30

Venda de Mercadoria (402) RECEITA DE VENDA 402 RS 61.258,47

30 de mato

INSS a Recolher (820) Provisão INSS 05/2024 1960 RS 280,83

INSS(1960) INovIsSo INSS 05/2024 820 RS 280,83

Caixa (25) PRIÓ-LABORE 1840 RS 1.518,00

Pró-labore (1840) PRÓ-LABORE 35 RS 1.518,00

Firrs a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2024 825 RS 121,44

FGTS (1965) PflOVISAO FGTS 05/2024 1965 RS 121.44

mposto do Simples Nacional - DAS (800)

mposto do Simples Nacional - DAS (1470)

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPUS NACIONAL - DAS/SIMEI

05/2025

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI

05/2025

1470

800 fiS 4.496,37

RS 4.496,37



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,Ne 256. BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DF DFTPMRRn np 2025

HISTÓRICO
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04 de lunho

Cal>a |2S| COMPRA DE MERCADORIA 320

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 2S RS 6.524,18

Cai» (25) COMPRA DE MERCADORIA 320

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 5.553,26

96 de luistio

Oataa |2S) PAGAMENTO FGTS 05/2025 82S

E6TS a Recolher (82S) PAGAMENTO FGTS OS/2025 2S RS 121,44

CaUe (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELfFONE06/2025 209S

Energia/AguaAelefone (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TEIEFONE 06/2025 2S RS 2.000,30

Cal» 125) COMPRA DE MERCADORIA 320

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 7.415,28

12 de Junho

Caixa (25) MANUTENÇÍO, CONSERVAÇÍO E LIMPEZA 2100

Umpeta (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPEZA 35 1 RS 2.105,62

20 de junho

Caixa (2S) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS/SIMEÍ 0S/202S 800

Imposto do Simples Nacional • DAS (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMBI05/2025 2S RS 4.496,37

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 05/2025 820

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 05/2025 25 RS 280.83

Calia 125) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120

Material da Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 RS 581,04

Caixa (25) COMPRA OE MERCADORIA 320

Estoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 25 RS 6.014,16

28 de Junho

Caixa 125) PRÓ-IABORE 1840

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 RS 1-518,00

INSSaRecolher(820) PROVISÃO INSS 06/2025 1960

INSS(196D) PROVISÃO INSS 06/2026 820 RS 280,83

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2025 825

FGTS (1965) PROVISÃO FGTS 05/2025 1965 RS 121,44

Caixa (25) RECEITA DE VENDA 1840 RS 61.301,96

UENOA DE MERCADORIA (402) RECEITA DE VENDA 402

iNSSaRaci^her (820) ProvIsSo INSS üS/2024 1960 1

INSS(1960) Provislo INSS 05/2024 820 RS 155,32

Imposto do Simples Nacional • DAS (SOO) PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL . DAS 06/202S 1470

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470) PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 06/2025 800 RS 4.499.56

RS 6.524,18

RS 5.553,26

RS 2.000,30

RS 7.415,28

RS 2.105,62

RS 4.496,37

RS 280,83

RS 581,04

RS 6.014,16

RS 1.518,00

RS 280,83

RS 121,44

RS 61.301,96

RS 155,32

RS 4.499.S6



ULISSES REIS OUTRA

RUA 00 CAJUEIRO,N« 2S6, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO ■ MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2160165518-5

LIVRO DIÃRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
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174*julho

Calul2S1

^CDOuo d« Mmdofin (320)

Calja<2S)

Llfflpeu 12100)

Ude iuHm

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO FGTS06/2023

PAGAMENTO P6TS 06/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

DESPESA COM ENERSIA/AGUA/TEIEFONE07/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/rELEFONE07/202S

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇla, CONSERVAÇlOE UMPEZA

MANUTENClO, CONSERVAÇlOE UMF^ZA

COMPRA DE MERCADORIA

RS 2.0SS.S1

RS 4.114.24

RS 2.202,64

W{

HISTÓRICO

RS 2.0SS.S1

RS 4.114,24

Eitoqup d« Mercadorias (320)

14 lu (2S|

mposto da Smples Nedonil • DAS(Sea]

>lia|25|

NSS a Recolher (820)

COMKIA DE MERCADORIA

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NAOONAl - DAS D6/2C2S

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPIES NACONAL - DAS 06/2025

PAGAMENTO INSS06/202S

PAGAMENTO INSS06/2023

RECEITADE VENDA

RECEITAOE VENDA

RS 3.635,36

RS 61.728.13

RS 61.726,13

EilORue de Memdodn (320)

Sldejullio

Pro-Ubore (1840)

Imposto do Simples NacionsI • DAS (800)

Imposto do Simples Naclonel .DAS (1470)

iNSSaReeolher(820|

INSSI1960)

FGTSaRacDlher(82S)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÓ4AS0RE

PRÓ-LABORE

PROVtSlO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAl. DAS 07/2023

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NAOONAL- DAS 07/202S

PROVISÃO INSS 07/2025

PROVISAO INSS 07/202$

PROVISAO FGTS 07/202S

PROVISÃO FGTS 07/2025

RS 7.925.57

25 RS 7.92S.57

RS 1.518.00

RS 4.530.84

RS 4.530,84



ULISSES REIS OUTRA

RUA DO CAJUEIRO,NS 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
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05 de agosto

Cain (2S|

Estoque de Mercadorias |520]

Caixa |2S|

Estoque de Mercadorias <320|

07 de agosto

Caixa I2SI

EGT S a Recolher (825)

Caixa (3S)

Energis/aguaAelefone (2095)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

14 de agosto

Caixa (25)

Limpera (2100)

20 de agosto

Caixa (25)

iNSSaSec^hef (820)

Caixa (25)

Estoque de Mercadortai (320)

Caixa (25)

imposto do Simples Nacional - OAS (800)

26 de «osto

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

30 de agosto

Caixa (25)

Pió-labore (1840)

INSS a Recolher (820)

INSS (1960)

EQTS a Recolher (825)

FGTS (1965)

Caixa (25)

VENDA DE MERCADORIA (402)

imposto do Simples Nacional - DAS (800)

Imposto do Simples Nacional • DAS (1470)

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO FGH 07/2025

PAGAMENTO FGTS 07/2025

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 08/2025

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 08/2025

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

MANUTINÇÍO, CONSERVAÇÃO £ LIMPEZA

MANUTENÇAO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

PAGAMENTO INSS 07/202S

PAGAMENTO INSS 07/2025

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 07/202S

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 07/2025

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCHrTÕRIO

PRÚ-LABORE

PRÚ-LASORE

PROVISÃO INSS 08/202S

PROVISÃO INSS 0B/202S

PROVISÃO FGTS 08/2025

PROVISÃO FGTS 08/2025

RECEITA DE VENDA

RECEITA OE VENDA

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2025

PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2025

RS 5.004.17

RS 6.396,21

RS 121,44

RS 2.001,10

R$3.21S.04

25 R$2.116.33

RS 9.573,24

R$4.530.84

25 RS 299.08

RS 1.518,00

RS 121,44

RS 62.154,31

RS 4.562,12

RS 5.004,17

RS 6.396,21

RS 2.001,10

RS 3.215,04

RS 2.116,33

R$9.573,24

RS 4.530,84

R$ 1.518.00

RS 62.154,31

RS 4.362,12



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO,NS 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

02 de setembro

Caixa (2S)

Eslogue üe Mercadorias (320}

05 de setembro

Caiu (25)

FGTS a Recolher (825)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

09 da setembro

Caixa (25)

Material de Expediertte (2120)

17 de seterrAro

Caixa (25)

Eoergia/Agua/Telefone (2095)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

Caixa (25)

Limpeza (2100)

Caixa (25)

Estoque de Meccadortas (320)

19 de setembro

Caixa (25)

INSS a Recolher (820)

Caixa (25)

Imposto do Simples Nadortal - DAS (800)

Caixa (25)

VENOA DE MERCADORIA (402)

25 de setembro

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de setembro

Caixa (25)

Prá-Labore (1840)

Imposto do Simples Nadonal - DAS 1600}

HISTÓRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO FGTS 08/2025

PAGAMENTO FGTS 08/2025

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 09/2025

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 09/2025

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E UMPEZA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 08/2025

PAGAMENTO INSS 08/202S

PGTODE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 08/2025

PGTODE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2025

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÓ-LA60RE

PRÓ-LABORE

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL- DAS Q9/202S

RS 4.031,05

25 RS 121.44

25 RS 3.005.27

25 RS 279,61

RS 2.201,66

RS 4.234,17

RS 2.117,98

R$2.998.S8

RS 280.83

RS 4.562,12

RS 62.580,49

RS 11.959,92

RS 1.518,00

RS 4.031,05

RS 121.44

RS 3.MS.27

RS 279,61

RS 2.201,66

RS 4.234,17

RS 2.117,98

RS 2.998,58

RS 280,83

RS 4.562,12

RS 62.580.49

RS 11.959,92

RS 1.518,00

RS 4.593,40

Imposto do Simples Nadonal ■ DAS (1470)

INSS a Recolher (820)

INSS(1960)

FGTS a Recolher (825)

FGTS(196S|

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL- DAS 09/2025

PROVISÃO INSS 09/2025

PROVISÃO INSS 09/2025

PROVISÃO FGTS 09/2025

PROVISÃO FGTS 09/2025

RS 4.593,40

RS 280,83

RS 121,44

RS 260,83

RS 121,44



UUSSES REIS OUTRA

RUA 00 CAJUEIRO.Ne 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

UVRO DIARIO do EXERCÍQO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Página 11 de 20

04tie outubro

CâiRá (2S}

EsTOQue dc Mffrcadenos (320)

CdiK»(2S)

Estoque de Mercadorias (320)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA X MERCADORIA

\MSMl

lt$ 3.B96.39

iFCTSilUcolMrlSZS)

Icabn (2S)
EnertU/y^uVTMfDne (20»5)

|E4toQue de Mercadertei|920)
14 de outubrs

LImpcta I21W)

Calu|2S|

Uatenal da Eapedlence (2120)

20 de outubro

CahullS)

iMSSaRe»lher(820)

Cabu(2S)

impotto do Slmolet Neclonel ■ DAS (800)

Calia (25)

Ettoqua de Mertadedos (920)

Caln<2S)

Estoque de Wercedortaa (920)

91 de outubro

Caaa(25)

Pró-Ubora (1840)

iltSSaRecoIberiaiO)

it4SS(19M)

FGTS a Recolher (825)

FGTS (1989)

NDA QE MERCADORIA (402)

Imposto do Simples Naclonel - DAS (800)

imposto do Simples Meclonel • DAS (1470)

PAGAMENTO FGTS 09/202S

PAGAMENTO FGTS 09/2025

MSPESA COM ENERGIA/AGUAAEIEFONE 10/2029

DESE^SA COM ENERSIA/ACUA/TELEFONE 10/202S

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAçAOE LIMPEZA

COMPRA DE MAHRIAIS PARA ESCRITÚRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARAESCRITáRIO

PAGAMENTO INSS 09/2029

PAGAMENTO INSS 09/2029

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL-OAS 09/2025

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NAGONAL-OAS 09/2029

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÓ-LABORE

PRÓ-LA90RE

PROVISXO INSS 10/2029

PROVISÃO INSS 10/2025

PROVISAO PSTS 10/2029

PROVISAO FGTS 20/2025

RECEITA OE VENDA

RECEITA OE VENDA

PROVISAODE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL . DAS 10/2029

PROVISAÜ K IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 10/2025

RS 2,204,08

RS 4,699.29

R$ 4.897,77

RS 1.918,00



ULISSES REIS OUTRA

RUA DO CAJUEIRO,Ne 2S6, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 6S.765-000

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO do EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DE2EMBR0 DE 2025

HISTÓRICO

Página 12 de ̂ 0

01 de novembro

Estoque de Mefadorte5|32D}

07 de novembro

Ceixa {2SI

FGT S 8 Recolher (S2S|

Estoque de Mercedortet (320)

Caisa(2S)

Material de Expediente (2120)

13 de novembro

Caixa (2S|

Ertergla/Agua/Telefotte (209SJ

U de novembro

Caixa |25|

Estoque de Mercadorias (320)

Umpesa (2100)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

20 de novembro

Caixa (25)

INSS a Recolher (820)

Caixa (25)

Imposto do Simples Nadonal ■ DAS (SOO)

Caixa (25)

VENDA DE MERCADORIA(402)

27 de novembro

Caixa (23)

Estoque de Mercadorias (320)

29 de novembro

Caixa (25)

PrO-Labore (1B40)

Imposto do Simples Nadonal - DAS (800)

Imposto do SImplas Nadonal - DAS (1470)

INSS a Recolher (820)

INSS (1960)

EGTS a Recolher |32S)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA K MERCADORIA

PAGAMENTO FGTS 10/202S

PAGAMENTO FGTS 10/202S

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

DESPESA COM ENERGIA/A6UA/TELEF0NE 11/2C2S

MSPESA COM ENCRGIA/AGUA/TELEFONE 11/2025

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO, CONSERVACAO E UMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇAO E UMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 10/202S

PAGAMENTO INSS 10/202S

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL- DAS 10/2025

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL- OAS 10/2025

RECEITA DE VENDA

RECEITAI» VENDA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABOHE

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS 11/2Q2S

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS 11/2Q2S

PROVISÃO INSS 11/202S

provisão INSS 11/2025

PROVISÃO FGTS 11/2025

IPROVISAO FGTS 11/202S

RS 3.421,04

RS 121,44

RS 3.8S9.4S

RS 500,30

RS 2.100,30

RS 4 969,22

RS 2.122,31

RS 3,2S4,16

RS 280,83

RS 4.624,68

RS 63.432,84

RS 9.001,63

RS 1.S18.00

RS4.6SS.97

RS 280,83

RS 3 421,04

RS38S9.4S

RS 500,30

R$2.100,30

RS 4.969,22

R$2.122,31

RS 280,83

R$4.624,68

RS 63,432,84

RS 9.001,63

RS 1.S18.00

RS 4.65S.97

R$121,44

FGTS 1965)
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJU£IRO,NB 256, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.76S-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 218016SS18-S

LIVRO DIARIO 00 EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202S

HISTÓRICO

02 de dctembra

Caixa (2S|

Estoque de Mefcadorlas (320)

osdtdncnAre

FGT S a Recolher (S2S)

Caixa |2S)

Ener^a/Agua/Telefone (209S)

Caixa I2S)

Estoque de Mercadorias (320)

09 de detembre

Caixa (2S)

Estoque de Mercadorias (320)

lide dciembro

Catxa I2S)

umpeta (2100)

16 de detembro

Caixa (2S)

Estoque de Mercadorias (3201

Caixa [25]

Material de Expediente (2120)

tSdedciambre

Caixa (25)

INSS a Recolher (620)

Caixa 125)

Imposto do Simples Nacional - OAS (800)

23 de detembre

Fornecedor(5S5)

Estoque de Mercadorias (320)

SOdedeambre

Rró-labore (1840)

INSS a Recolher (820)

INSS (1960)

FGTS a Recolher (825)

FGTS (1965)

VENDA DE MERCADORUA (402)

Imposto do Simples Nacional • DAS (600)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO FGTS 11/2025

PAGAMENTO FGTS 11/2025

RS 3.474.18

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 12/2025

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 12/202S

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E UMPEZA

manutenção, conservação E LIMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA EKRITÕRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

PAGAMENTO INSS 11/202S

PAGAMENTO INSS 11/202S

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 12/202S

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS 12/202S

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRO-LABORE

PRÓ-LABORE

PROVtSlO INSS 12/202S 13t/202S

PROVISÃO INSS 12/2025 « Ua/202S

PROVISÃO FGTS 12/202S 13>/202S

PROVISÃO FGTS 12/2025 13»/2025

RECEITA DE VENDA

RECEITA OE VENDA

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACiONAI DAS 12/2025

RS 3.474.1S

RS 121,44

RS 2.080,90

RS 3 879.58

RS 4.152,06

R$4.470.32

R$ 3.132.DS

RS 212,00

RS 280,83

HS4.655.97

RS 8.877.62

RS 1.518.00

RS 228,64

RS 63.859,02

RS 2.080.90

RS 3.829,58

RS 4.1S2,06

RS 4.420,32

RS 3.132,05

R$4.6S5,92

RS 8.827,62

RSI.SIB.OC

RS 728,64

RS 63.859.02

RS 4.693.63

imposto do Simples Nacional • DAS 11470] PROVISÃO 06 IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAI . DAS !2/2025
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ULISSES REIS OUTRA

RUA DO CAJUEIRO,NB 25fi, BAIRRO CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-S

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

(•] Ocprecisçio Acum Aiiui», Mãqumu e
Bquipamentoi (565)

pepreciaQdú Acumulada dc Máquíiiat e
'HquipameM oi í2S41)

{•) Depreciação Açum, Aquu. Móvdafl

Ulensfli05 (575)

Depreciaçlo AciimulMia de Mdvds c

liiensíliM(2S^}

DãPAECtAÇAO ACUMUIAOA D£ MAQürNAS E EQUIPAMENTOS

OEPRECIACAO ACUMULADA DE MÍQUINAS E EQUIPAMENT OS

DEPREClAÇiO ACUMULADA DE mOVEIS E UTENSIuOS

DEPRECIAÇÃO ACUMUUOA DE MOvElS E UTiNSlllOS

RS 39.SS6.16

RS ]3.0«6,17

<.3^

RS 13 046,17

TOTAL GERAL DO PERÍODO: RS 1.262.450,18 R$ 1.282.450,18
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ULISSES EEIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERM/^ENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada

ATIVO

300.000.00

40.000,00

(47.896,25)

46.823.26

35.755,15

46.235,17

292.104,75

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO Líquido

Capitai Social

Lucro do Período

420.918,33

PASSIVO

100.000,00

281.060.43

35.164,27

4.693,63

381.060.43

TOTAL DO PASSIVO 420.918,33

Reconhecemos a exaddão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2025,

estando de acordo com a docummtação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de R$ 420.918,33(QUATROCENTOS E VINTE MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E TRES
CENTAVOS).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2025.

Ulisses Reis Dutra

CPF. 013.102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA 012520/0-4

CPF: 028.346.053-30
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ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2025.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Serviços

{-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Pedefals/Estaduais/Mur>ldpais

RECEITA OPERACIONAL ÜQUIDA

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias

Encargos com INSS/FGTS
Material de Escritório

Folha de pagamento
Telefone

Agua e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza
Pr6-Labore

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

54,256,26

295.272,20

5.062,53

10.645,24

19.734,00

8.589,24

18.596,37

28 748,25

18.216,00

738,180,52

(54,256,26)

683 924,26

(402,863,83)

281,060,43

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercido realizado em 31 de dezembro de 2025 o Lucro Liquido de R$ 201.060,43

(DUZENTOS E OITENTA E tJM MIL, SESSENTA REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS) .

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2025,

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102,003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA 012520/0-4

CPF: 028,345.053-30



ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO^ N® 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65. 765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

RIPE: 2180165518-5

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2025

Página,^17 de 20

1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL

PC+PELP

420.918,53

SS.SST.gO
10,56

2- índice de LIQDIDEZ CORRENTE - ILC

ATIVO CIRC.

PASSIVO CIRC.

128.813,58

39.857,90

3- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG

AC + ARL?

PC + PELP

129.813,58

39.857,90

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

TITULAR

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30
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Razão Social: ULISSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscrição Estadual: 12.605.134-8

Endereço: Rua do Cajueiro, ns 256

Bairro: Cajueiro - Dom Pedro - MA - CEP 65.765-000

E-maíl: elaneloDesdutratsihotmail.com

Nota Explicativa das Demonstrações Contábeis em 31/12/2025.

Nota 1 - Contexto Operacional

D objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente; Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns; Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.

O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios findo em

31 de dezembro de 2025, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais

práticas emanadas da legislação brasileira vigente.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12.

3.2 - Depreciação

A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre

o valor residual dos bens.

3.3 - Avaliação de Estoque

A empresa adotou o tipo de avaliação dos seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que sai.

Nota 4 - Capital Social

O capitai social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a mesma é Empresa Individual.

Ulisses Reis Dutra

Empresário

CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

Contador

CRC: 012520/0-4
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TERMO DE ENCERRAMENTO

c:,SE

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 19 páginas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente
escrituradas, de 01 a 19 referente ao período de 01/01/2025 a 31/12/2025 e que
serviu de Livro Diário de número 03 na forma do parágrafo 1® (primeiro), artigo
6® (sexto) e artigo 7® (sétimo) do Decreto Lei número 64.567/69, onde estão
registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada.

Empresa: ULISSES REIS DUTRA.

Endereço: Rua do Cajueiro, n® 256

Bairro: Cajueiro, CEP: 65.765-000

Cidade; Dom Pedro - MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscr. Estadual: 12.605.134-8

órgão de Inscrição: Junta comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, em 11 de junho de 2019.

N® da Inscrição: 2180165518-5

Dom Pedro, 31 de dezembro de 2025.

Dedaro, sob as penas da lei, que as Iniormaçfies aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

ULISSES REIS DUTRA.

ULISSES REIS DUTRA

EMPRESÁRIO
CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CPF: 028.345.053-30

CRC: 012520/0-4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digrtalmente por:

•3â

CPF/CNPJ

IDENTIFICÁÇÃÒ"DÒ(S) ASSINANTE(S)

02834505330 RICARDO ALENCAR DE MATOS

01310200300 ULISSES REIS DUTRA

JUCEMA

CSRTIFICO A ADTDniCAC&O EM 11/06/2026 06:22 SOB N' 20260766762.
PBOTOCOLO: 260766747 OE 10/06/2026. MIM: 21601655185.

0I.I8SB8 REIS DUTRA

AHSEUC DIAS CARNEIRO LOMB PH-BO

RESPONSÁVEL PUA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUtS, 11/06/2026
HçraiRf «oll. BB. gov, br
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MINISTÉRIO 00 EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE JUCEMA
Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios JUCEMA
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração ^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n® 12610488065 em 11/06/2026,

protocolo 260766747. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

I  -- - --
Município:

|(lenltflai5&Q de Bnpreta

ULISSES REIS DUTRA

21801655185

33895644000144

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

identificação de Livro Digitai

Período de Escrituração: , 01/01/2025 • 31/12/2025

^ CRC/OAB

01310200300

02834505330

ULISSES REIS DUTRA

RICARDO ALENCAR DE MATOS MA012520

CSSTIFICO A ACTtHTICACto XM 11/06/202$ 06:22 SOB N° 20260766747.
PROTOCOLO: 260766747 OS 10/06/2026. CCOIGO OE VERIFICAÇÃO:
12610480065. NIRE: 21001655185.

_  0LIS8E8 REIS DUTRA

JUCEHA
AM8B1M0 DIAS CMQfBIRO LOPB9 riLSO

RBSPmSÁVBL PBLA MJTENTICAÇAO
LUtS, U/06/2026

ACÁI. am. 90V. bf

•v i..'jajc desce docuiaencOí se luipreflao, ttce sujeito â cotnpivvoúflo de eua eucenticldede noe
ceâpeccivofi poztAie. infernando seue respectivos cúdlgos de veriticac&o.



^CRCMA
CCNSELHO REGIONAL K CONTASiUDAOE

DOUARANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; RICARDO ALENCAR DE MATOS

REGISTRO : MA-012520/0-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; *"345.053-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 12/06/2026 as 14:33:39.
Válido até: 10/09/2026.

Código de Controle: 7898806.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,



0afl56«026, 11:34 Simples Naclonal

(1:5 SIMPLES
M A C I O A I

:» Q,

= Simples Nacional

>Consulta Optantes

Data da consulta: 08/06/2026 11:33:48

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 33.895.644/0001-44

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da

empresa

Nome Empresarial: ULISSES REIS DUTRA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 11/06/2019

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Voltar (/consultaoptantes) Gerar PDF

SIMPLES
NACIONAL

SERVIÇOS PÚBLICOS

https://vv<iVw8.recelta.fazenda.gov.br/SlmplesNacíonal/aplicacoes.aspx7id=21



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 08/06/2026

Data de validade: 08/08/2026

NOME: ULISSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

N® da certidão: 12602501727

Código de Validação: 2ae25dd98a

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo sollcitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) sollcitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

'  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



SAUOC ESTADO DO MARANHÃO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1/4 > mmo
=• 1!-d- •Jftí'»'»'

.rft

N» 75/2026

O Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o
exercício de 2026, após prévia Inspeção de suas instalações físicas, que no
presente momento oferecem condições satisfatórias de higiene e
salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar
Estadual N." 039/98.

1^1

li»l

nn'°^t'RnilTRA-MK CNPJ: 33. 895.644/0001-44
Nome Fantasia:

FRUTARIA DO PQVÀO

COMfRaO VARFJiSTA DF VFRDURAS F FRUTAS VERDURF-IRO INDFPF.NDF.NIT.
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS - COMERCIANTE. INDEPENDENTE
DE PRODUl OS NATIIRAIS - FABRICAÇÃO DE SUCOS i: REFRESCOS DE FRUTAS
Endereço:

CAJUEIRO
Representante legal:
ULISSES REIS DUTRA

N°256 BAIRRO: C.AJUFJRO

CPF:0}3.102.()03-00

Coordenador dc Vig. Sanitária

ÍTeira dos Sfliittt ÀtUs
Spmiirla de 5tM«

l><iniirli n' iOr]02S

Secretária Municipal de Saiide.

DOM PEDRO MA 13 DE FEVEREIRO DE 2026

ATENÇÃO

1 - o prewate «Ivir* dívcrí »er «fludo «n loc«t »«»«• •» píWeo;

J - EM do«»«to poòerí M «iMde . qaslqaor ««m» k cPMtâtodo <r»|»l>rt(tocle. eo «típMeh—rtw
3 . £(ic docanMlo devert ttr reoovwJo



Setratirls Municipal tf*

Saúde
Funde d* S«id«

c>m- n4i^si6/ooín-4a

Ff»ç*T*w» de FrfdB». centm • De<n l^dre. M*

DOM
PEOffORO .3^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ/MF ns.33.895.e44/0001-44, sediada na RUA DO
CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO, DOM PEDRO, MARANHÃO, forneceu verduras, frutas e
polpas de frutas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social do Município Dom Pedro/MA, (segue planilha abaixo).

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01

180,00

Ocscrifte Marca Unidade Quant. <

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL ' 180,00

QUANTIDAOeS POft ÓRGAO PARTKK>ANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$925,00

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 740,00

FRUTA; TIPO: ABACAXí PÉROLA; APRESENTAÇAO: I I j
NATURAL

QUANTIDADES PÒRÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total; RS 2.800,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 j Valor Total: RS SM,00

FRUTA; TIPO; BANANA MAÇA; APRESENTAÇAO: 1 | j
NATURAL *

OiMiit. I V

380,00

etor Unit. | Velor Total

RS9.2S

RS 7,00
RS

3.360,00

R$9,00 RS
3.420,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTKIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total; R$ 2.700,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 j Valor Total: RS 720,00

FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA; ^ | |
APRESENTAÇAO: natural 400.00 R$8,00 RS

3.200,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 t Valor Total: R$ 2.400.00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 800,00

FRUTA: TIPO: BANANA PRATA/BANANA BRANCA;

APRESENTAÇAO: NATURAL ' ® 600,00 ft$8.00
RS

4.800,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTKIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: S00,00 | Valor Total; R$ 4.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 100.00 | Valor Toul: R$ 800,00

FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: 1 | I
NATURAL

RS 5,00



QUANTIDADES POR ÓRGAO PAfmCIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bisko | Quantidade: 200.00 | Valor Total: ft$ 1.000.00

Secretaria Municipal de Assistência Social ] Quantidade: 80/)0 1 Valor Total: RS 400,00

FRUTA; TIPO: LARANM RAHIA/LARANiA UMBIGO;
APRESENTAçAO: NATURAL

230.00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTIOPANTE

SecreUría Municipal de Saúde de Saneamento Bisico 1 Quantidade: 500.00 1 Valor Total: RS 4.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 j Valor Total: RS 640

FRUTA; TIPO: UMAO GA1£G0; APRESENTAÇAO:
NATURAL

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bêsico 1 Quantidade: 150,00 I Valor Total: RS 750.00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80.00 | Vaior Total: RS 400.00

FRUTA; TIPO: LIMAO SICILIANO; APRESENTAÇAO:
NATURAL

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total; RS

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80.00 | Vaior Total: RS 400.00

RS 5.00

FRUTA; TIPO; MAÇA FUJI; APRESENTAÇAO:
NATURAL

350,00

QUANTIDADES POR PARTKIPANTE

400.00

RS 3.00

RS 5.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 300,00 ] Valor ToUl: RS 900,00

Secretaria Municipal de Assistência Sodal | Quantidade: 50,00 | Vaior Total; RS 150,00

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO
NATURAL

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTKtPMITE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total; RS 500D0

Seaetaria Munidpal de Assistência Social | Quantidade: 80.00 1 Vaior Total: RS 400

FRUTA: TIPO: MAMAO HAVAÍ; APRESENTAÇAO:
NATURAL

QUANTIDAMS POR ÓRGAO PARTiaPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ) Quantidade: 300,00 I Vaior Total: R$ 1.600,00

Seaetaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 1 ValorTotal; RS 600

FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA/MAMAO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇAO: NATURAL

QUMITIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 2.100.00

R$6.00

RS
4.640.00

400.00



Sacr«tarla Municipal tf*
Saúde DOM _

PEDRO

SÍSSÍSmÍÍÍSp»!« A..WÍPCI. s«d.l I Q«.n.a.í.: l®'» I «l-Toal RS700,00
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRtSENTAÇAO:
NATURAL

QUANTWADtS POR ÓRGAO PARTKIPAKTtrwM

sertão. Mooldp.1 d. SRÚd. d, S.n.™.dt« M.lco | Oo.ndd.d.: 700,00 1 «R,r T0..I: RS l.4S0,00
Mun.cip.l d. «.Wàd» SPP1.I I 0»"tld«l.: 100,00 | V.k,To..l. RS 71S,00

6  280,00FRUTA; TIPO: MARACUiÁ A2ED0 / MARACUJÁ lOE

R$7,25

AMARELO; APRESENTAÇÁO: NATURAL

QUMT10A0CS POR ÓRGÁO PARTICIPANTEUUWllISMWK^rw.R——

R$10,00 2.800,00

MUP«R..I d. S.ód. d. S.™™.d.d .SOCO I ap,n,U.«..: 700,00 1 V.R» T«.l: RS 7,000,00
Munidp.. d. «idtínd. Soci.11 QP.n.ld-1,: 80,00 I V,lo. T«,t RS 800,00

G  1 880,00FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÁO;
NATURAL

QUANTIDADES POR ÓRGÁO pARTICffANTE
S„,«„,.«up,dp.ld.s,ód.d.S,PR.™n..«sico I cl«.p.ld«R.,700« | WR.,To»R RS7,10000

18 Monldp,! d. «.««dCl. SOCUI I ap.pdd8d.,m00|V.ldiToO,l:RS540,«.
FRUTA; TIPO: MEIÁO GÁLIA; APRESENTAÇÁu: KG 250,00
NATURAL

R$3.00 2.640,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento
Bisico 1 Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.200,00

Assitténcia Social I Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 300,00Secretaria Municipal de

FRUTA; TIPO; UVATHOMPSON; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento
Básico 1 Quantidade: 200,001 Valor Total: RS 3.

de Aatóténcla Social 1 Quantidade: 80,00 | Valor Total: R$ 1,200
,00

Secretaria Municipal

4.200,00

Valor Total do Lota 01
R$ 45.000,

Lota 02

Dascrlfio

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

unidada 1 Quant. ) ValorUnH.

6  200,00 RS 8.02

«.rretaria Municipal de Saúde de Saneamento
Básico 1 Quantidade: 100,001 Valor Toul: R$802.00

Social 1 Quantidade: 100.00 | Valor Total: RS 802Ó0Secretaria Municipal de Assistência

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA
200,00



$tcr«t«ria Hunlelpal de

f «kiMdptl 4s a«Mt
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QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTKIPANfC

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bésko | Quarrttdade: 100,001 Valor Total: RS 800,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 100.00 | Valor Total: ftS 800,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBRINHA ITALIANA KG 400,00

QUANTAAOES POR ÓRGAO PARTtCIPMITC

Secreuria Municipal de Saúde de Saneamento Bisko | Quantidade; 300,00 | Valer Total; RS 2.400,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 100,00 | Valor Total: RS SOOflO

LEGUME IN NATURA; TIPO; ACELGA 3S0,00

RS 8X0

R$8,00

QUANT10ADCS POR ÓR6&0 PARTKIPANTl

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 250,00 | Valor Total; R$ 2.000,00

SecreUriaMunidpal de Assistência Sodal | Quantidade; 100,00 | Valor Total; RS 800,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 250,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Munic^l de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 150,00 1 Valor Total; RS 750,00

Secretaria Municipal de Assistência Social) Quantidade; 100.00 | Valor Total; RS 500,00

! LEGUME IN NATURA: TIPO; ALFACE CRESPA • KG 280,00

QUANTIDADES POR ÓRSAO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 180,00 | Valor Total; RS 900,00

Secreuria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 100,00 | Valor ToOt: RS 500,00

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA DOCE KG 480.00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTKIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 300,00 | Valor Total; RS 2.100,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 180,00 | Valor Tottl; RS 1.260,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA INGLESA KG 500,00

QUMmDAMS POR ÓIMAO PARTICIPANn

Secreuria Municlpaí de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade; 350,00 j Valor Toul; RS 3.500,00

Secreuria Municlpaí de Assistência Social 1 Quantidade; 150,00 | Valor Tottl; R$ 1.500,00

LEGUME IN NATURA: TIPO; BERINJELA • KG IBOXO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTKIPANTE

Secreuria Municipal de Saúde de Saneamento Básio) I Quantidade: 100,00 | Valor Tottl; RS 1.000X0

W5.00

RS 5.00

RS 7X0

RS 10,00

R$10,00

RS
3.200,00
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Secretaria Municipal de Assistência Sodal | Quantidade: «0,00 | Valor Total: RS «00,00

LEGUME IN NATURAjTiPO: BETERRABA KG T S80,00

QUANTOAOeSPORl I PAimaPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total; RS 4.000.00

Secretaria Monidpal de Assistência Social | Quantidade; 1«0,00 | Valor Total: RS 1.«00,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA - KG 580,00

QUANTIDAOES POR t^AO PARTiaPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento BAsko | Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 4.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 180,00 | Valor Total: R$ 1.800,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA, COENTRO 1 I I
ESAISA120 GRAMAS; APRESENTAÇAO NATURAL ' 880,00

I QUAfmOMXSPORI i PARTKIPANTE

Secretaria Munk^l de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 680,00 | Vator Total: R$ 2.720,00

Seaetarla Municipal de Assistência Social | Quantidade; 200,00 | Valor Total; RS 800.00

j LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG 280,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Seaetaría Municipal de Saúde de Sanearrvento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total: RS 2.000,00

Secreuria Munidpal de Assistência Social | Quantidade; 80,00 | Valor Total: RS 800,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; CENOURA

QUANTIDAOES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE

700,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 600,00 | Valor Total; R$ 4.800,00

Secretaria Municipal de Assistência Sodal | Quantidade; 100,00 | Valor Total; R$ 800,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 280,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTKIPANTE

Secretaria Munldpal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotaíiRS 1.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: R$ 400,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE - KG 360.00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTKIPANTE

Seaetarla Munldpa! de Saúde de Saneamento Básico | CBiantidade: 280,00 | Valor Total: RS 2.800.00

Secretaria Munldpal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 j Valor Total: RS 1.000,00



'é>M
:dr

©

%
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Svcrtttrla Municipal da

Saúde
HiMlpal d*todM

CNH- lUILUS/DOOl-a)

H «•Mn,ricsiM• Omb PMis' au

LEGUME IN NATURA; 'nPO: ERVILHA TORTA

quanhoaocs por õrgAo participante

Sdcratarta Munidpat de Satide de Saneamento Bisico | Quantidade; 100,00 | Valor Total; R$ 1.000,00

Secretaria Municipal de Assistida Sodal | Quantidade; 80,00 | Valor Total: R$ 800,00

LEGUME IN NATURA: TIPO: INHAME KG 200,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTKIPANTE

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento Bisico | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 1.000,00

Seaetaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 1.000,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; JILÓ KG 100,00

<VJANTK)AOES POR ÓRGÃO PAtmCIPANTE

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento 8isíeo | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | Vator Total: RS 500,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA / AIPIM

QUANTIDAEJES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bisico | Quantidade: 500,00 | Valor Total: R$ 3.000,00

Secretaria MunIcipal de Assistência Social | Quantidade: 100.00 | Valor Total: R$ 600,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bisico | Santidade: 280,00 | Valor Total: RS 1.400,00

Secretaria Municipal de Assistência Sodal [ Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 500,00

LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE - KG 130/X}

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bisico | Quantidade: 100,00 | Valor Total; RSS0O,0O

Secretaria Municipal de Assistência Sodal ] Quantidade: 30,00 | Valor Total; RS ISO.OO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO 400,00

QUANTOAOES POR ÓKÃO PARTKIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bisico | Quantidade: 300,00 ] Valor Total: RS 900,00

Secretaria Munidpal de Assistência Social j Quantidade: 100,00 ] Valor Total; RS 300,00

RS 10,00
RS

2.000,00

RS 10,00
RS

1.000,00

R$6,00
RS

3.600,00

RS 5,00
RS

1.900,00

RS 5,00 ! RS 650,00

R$3,00
RS

1.200/10

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIM£NTA OE CHEIRO • KG j 180,00 R$3, RS 540,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTKPANTE
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100.00 i Valor Total: FtS 300,00

: Secretaria Munidpal de Assistènda Social | Oiuantidade: 80,00 | Valor Total: RS 240.00

LEGUME IN NATURA: TtPO: PIMENTAO VERDE -

KG 380,00 RS 3,00 .
RS

1.140.00

QUMmOMXS POR ÓRQ&O PARTiaPANTE

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Totai: RS 840,0(

Secretaria Munidpal de Assistènda Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 300,00

l£GUMEINNATURA;TIPO;QUIABO KG 280,00

)

RS 5,00
RS

1.400,00

QUANTIOAOES POR ÓRCAO PARTICtPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 180,00 [ Valor Total: R$ 900,00

Secretaria Municipal de AssistAnda Sodal | Quantidade: 100,00 | Valor Total; RS 500,00

lEGUME IN NATURA;TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE
300,00 R$10,00

QUANTIDADES POR ÕRQ&O PARTICIPANTE

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 2.000,00

j Secretaria MunWpal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 1-000,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA 4.100,00 RS 11.96

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTKIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de San^mento Básico | Qiantidade: 4.000,00 1 Valor Total: RS 47.840,00

Sevetaria Munidpal de Assistènda Sodal 1 Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 1.196.00

LEGUMINOSA; VARIEDADE: fEIJAO VERDE; TIPO;
TIPOl

200,00 RS 10,00

(KMNTKMOES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: ISO.OO I Valor Total: RS 1,500.00

Secretaria Munidpal de Assistência Sodal | Quantidade; 50,00 j Vaior Total: RS SOO,00

Valor Total do Lote 02

RS

3.000,00

RS

49.036,00

RS
2.000,00

RS 120.000.00

Detcrlfio

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA, APRESENTAÇAO;
CONGELADA

Lote 03

Unidede Quent. | VelortMt. I ValocTotal

KG 800.00 RS 15.00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICVANTE

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento Básico | Santidade: 800,00 | Valor Total: RS 12.000,00

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAIA; APRESENTAÇAO: . Kg gOO OO RS 20,00
aiNGElADA
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QUANT10AKS POR ÓRGAO PARTKIPANTC

Seaetaha Munieipai de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 800,00 | Valor Total: RS 16.OCX3.00

POLPA OE FRUTA; TIPO: CAiU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

800,00

QUANTIDADES POR ÓR6&0 PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 800,00 | Valor Total: RS 8.000,00

POLPA DE FRUTA: TIPO: GOtABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

500,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTKIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 5.000,00

POLPA OE FRUTA; TIPO; MANGA; APRESENTAÇAO:
CONGELADA

300,00

POLPA OE FRUTA; TIPO: MARACUJA;
apresentaçAo: congelada

1.200,00

RS 10,00

RS 10,00

R$10,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO participante

Seaetaria Munidpal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: RS 3.000,00

RS 25,00

QUMntDAOCS POR ÓftOAO PARTiaPANTE

Secretaria Munidpal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.2004)0 | Valor Total; RS 30.000,00

Valer Total do Lote 03 RS 74.0004)0

Valer Global Raglitrado RS 239.000,00

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

Atenciosamente,

DOM PEPRO/MA, 19 de Junho de 2026.

PriiÍDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N9 10/2025
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CONTRATO NS 27/2026 - SEMUS

>S COMUNS - LEI 14.133/3021 ' ;i«'

PROCESSO DE ORIGEM

PregSo Eletrônico N« O02/2O2S
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0117.001/2025
ARPS N« 002/2025 • SEMUS

OBirrO CONTRATUAL

ContrataçEo cie empresa para «cMsifie d* frutas, verduras a polpas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações noTermo de Referência e solicitação efetuada pela Secretarta Munidpal dt Saúde de acordo
com a sua necessidade.

VALOR CONTRATUAL

R$ El.613,10 (sessenta e um mH, seiscerrtos e treze reais e dez centavos)

VIGCNOAS CONIKATUAL
INÍCIAL; 12 de Janeiro de 2026

FINAL- 31 de Dezembro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Socratarla Murtkfpal de Saúde de Sanoamanto Bisko. CNPJ n* ll.415.535/000l-40
Praça Teixeira de Freitas. 72, Cen^o, Dom Pedro, Maranfiêo.

Andrêia Vieira dos Santos Alves, CPF ns 045.xxx.xxx-06

DADOS 00 CONTRATADO

^  UUSSSREB DUTRA, CNPJ na 33.99S.644/0001-44
RUA DO CAlUEfRO, 256, CAJUEIRO, DOM PEDRO, MARANHAD

UUSSES REIS DUTRA, C^ na 013.iax.xxx-00

preAmbulo

Aos 12 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA. através da Secretaria Municipal de Saúde

de Saneamento Básico, inscrita no CNPJ na 11.41S.S35/0001-40, em observância às disposições da Lei na 14.133,
de 1* de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLAUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINOJLAÇAO (art. 92.1 e 11)
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto Contratação de empresa para aquisição de frutas, verduras e
polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Sociai do Município Dom

Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade de acordo com as especificações e condições definidas no
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLAuSULA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 61.613,10 (sessenta e um mil, seiscentos e treze reais c dez
centavt»), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

PZgtna 1 de 10



MitnkeJpal tf#

Saúde

amcafaMra a« MM «

am «pSÕro

M  Oncrltlo

FRUTA; TIPOÍ" ÃBÃCÃfi MANTCtGA;
APBESeWTAÇAO: NATURAL

,  FRUTA: TIPO: ABACAXI FCROLA;
APRESENTAÇÃO: KATURAl
FRUTA; TfPG: BANANA hUÇA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRÜTÃ; TIPÒ: BANANA PACOVAN /
BANANA; APRESENTAÇAO; NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA/BANANA

BRANCA; APRESENTAÇAO: NATURAL
,  FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;"

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA/LARANJA

__ UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPo" LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SKIUANO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MAÇÃ fUJI;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA/MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MMGA ROSA;

APRESENTJ^O: NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO /

15 MARACUJÃ AMARELO; M>RESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI,

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA;

ESKOHCAÇ&ES C IHNS 00 CONTRATO
lota 01

I  Marca 1 UnWack iUnldada i

APRESENTAÇÃO
FRUTA; TIPO

APRESENTAÇÃO

NATURAL
UVA THOMPSON:

NATURAL
Valor Total do Lota

KG

Quant. ValarlMt |VriorTati/

30.00 RS 9.25 RS 277.SCR

KG
1

120,00 RS 7,00
1

R$840.00

KC 90.00 i  RS 9.00 RS 810.00

KG 1 90,00 RSB.OQ RS 720.00

KG 1SO.OO RS 8.00 RS 1.200.00

KG 60.00 RS 5.00 RS 300.00

KG 150.00 RSB.OQ RS 1.200.00

KG 45,00 RS S.OO RS 225.00

KG 30,00 RS 5,00 RS 150,00 '

KG 90,00 RS 3,00 1

RS 5,00

RS 270.00

KG 30,00 RS 150,00

KG 90,00 RS 6.00 i RS 540,00

KG i 90.00 RS 7,00 RS 630.00

KG 1 60,00 RS 7,25 R$435.00

Lota 02

tãnTÍ " DaicrlcBo |" Marta
LTGOMÉ~IN""NAfURA; TIPO': ABÓBORA |
MORANGA ! 1

„  LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA i
PAUUSTA
LEGUME IN NATURA: TIPO; ABOBRINHA
ITAUANA

22 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACEUSA •
23 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE -

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE
'  CRESPA '
25 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE •

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

INGLESA
27 LEGUMEINNATURA;TIPQ:BERINJELA -
28 LEGUME IN NATURA; TIPO; BETERRABA [

UnMade J

RS 10,00 I RS 600,00

RS 3.00 ^ RS 630.00
1

RS 6.00 I RS 360.00

RS1S,00 I RS 900.00

*$10037,50^" '

KG 1  210.00 RS 3.00

KG 60,00 RS 6,00

KG !  60,00 RS 15,00

KG 1  \ R$S.02 RS 240.60

KG 30,00 RS 8.00 RS 240.00

KG

1

90.00 RSB.OQ RS 720.00

KG

KG

<  7S.OO

45, "[
RSB.OQ

RS S.OO

R$600,00

RS 22S.00

KG 54,00 1 RS S.OO RS 270,00

KG_ 90,00 RS 7,00 RS 630,00

KG 105,00 RS 10,00 RS l.OSO.OC

KG

KG

30,00

120^00 i
" Rslõ.oo _

RSi"d.bo T
RS 3Õã.d0 "
RS 1.200.00
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LEGUMi IN NATURA; TIPO: CEBOLA

BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOUNHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS:
APRESENTAÇÃO NATURAL

legume" IN NATURA;"tÍPO: <:EBoLÁ ROXA _
LEGUME IN NATURÃ; TIPO: CTNÒÚRA J
LEGUME IN NATURA; UPÔ: COUVe' " _ _
LEGUm"e IN NATURA; TIPO: CHUCHU
VEROE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA

TORTA
LEGUME ÍN NATURA; TIPO: INHAME
LEGUME IN NATURA: TIPO: JILÓ l_^_
LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA /
AIPIM
LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VEROE

UGUME IN NATURAj^TIPOj PEP1W3
LEGÜMÉ" ÍN""liwhjfW:"fÍ"PO':PIMEmA DE
c«mo
Legume in natura; tipÕ: pimentão' '

LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO
LEGUME IN NATURA: TIPO:REPOLHO

BRANCO, VERDE
LEGUME IN MATURA; TIPO: TOMATE

SALADA
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO

VERDE; TIPO: TIPO 1
IMorTfltaldoLotB

RS 10.00 I RS 1.200,00

,  204,00
1

R$4.00 RS 816.00

i Jêãòõ ~
j  180,OO"
l"" 60.00"

1  RS 10.00

^  RS 8.00
R^S.OO

RS 60Ò.ÓO
RS 1.440.00

1  RS 300,00

84.00 RS 10.00 RS 840.00

30.00 RS 10.00 RS 300.00

._30,00
ís.òo"

RS 10,00

RS 10.00
RS 300.00

j_ RS 150.00

RS 6,00

"rs 5.00"
RS 5^00

-5?A°P_

RS3,00

RS 900,00

"RS^biÕQ""
RS 1SO.OO

RS 270.0(

RS 90.00

OBUrifio M
PÕLP^A de FRUTA; TIPO: ACEROLA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAlA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA: TIPO: CAIU:

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POl^A DE FRUTA; TIPO: GOIABA

VERMELHA; APRESENTAÇÃO: [
_CONGELAqA_
polpa" DE FRUTA; TIPO: MANGA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÃ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

__V«lo» Total do 1^

VÕtaTTotiil

LoMM

Marca I

KG ; 1.200,00

KG 45.00

"'iMdada'] Quant.

I  90.00

I  360,00

RS S.OO RS 270.00

RS 10.00 RS 600,00

RS 11.96 RS 14.352,00 I

RS 10.00 ' RS 450.ÕÕ i

j

ValorUnR. i MorTotaí I
.. . . . í

RS 15,00 RS 3.600.00

RS 20.00 RS 4.800.00

RS 10.00 RS 2.400.00

RS 10.00 RS 1.500.00

RS 10,00 RS 900.00

RS 25.00 I RS 9.000,00 |
wSajwMM"" '~i

'i^siÜíí.m'

2.2 - No valor acima estSa incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçSo. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeta da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação. Independentemente de transcrição;

Pigina 3 de 10
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2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quajit»-

a forma de execução do objeto; \
2.3.2 - Edrtal de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; / "
2.3.3-A Proposta do Contratado; {
2.3.4-Eventuais anexos dos documentos supracitados. V _alí

OAUSUU TERCEIRA - 00 PftAZO DE VIGEnCIA 00 CONTRATO
3.1-0 prato de v^ência da contratação terá início na data de 12/01/2026 e encerramento em 31/12/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIO
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pratos e condiçOes
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

OÃUSUtA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e \R)
5.1 - O prato para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CUUSUIA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prato de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6-5 - Nas aferições finais, o(s] fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definltrvo(s|.
6.6 -Caso o(s) lndice(s) estabetecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utllizado(s), será(ão] adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostílamento.

CLAUSULA sétima - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A L6PD
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n* 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativa. Independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deverdo contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e someni^
enquanto não prescritas essas obrigações. {
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD, \
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres d^
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente.
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

OAUSULA oitava ~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO orçamentaria
UNIOAOE; 02 10 00 FMS - FUNOO MUNICIPAL DE SAUOf

CLASSIPICAÇÃO: 10 301 00S6 30290000 MANUTENÇÃO DD FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90 30.00 ■ MATERIAL OE CONSUMO

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÃUSUU NONA - DAS OBRKSAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. Xi C XiV)
9.1 - Exigir o cumprimenta de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãç^b
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4?, do art. 137, da Lei n® 14,133, de 2021. /
9.11 - A Administração nlo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercglros,^
ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncif/
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA OéaMA - das obrigações do contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 -O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Teimo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (lei n" 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pek) fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregarão setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nlo
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10-Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprertdiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, r;»^ o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer aigum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n» 14>453,
de 2021. /fK H
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noriias d&
segurança do CONTRATANTE. V M
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pertqjt^
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensil^
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUMLA ENÉaMA PRIMEIRA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um periodo predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos;

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) fícará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n> 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dever^er-...
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: f ' /
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ( /íívf
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; V _
11.4.3-Indenizações e multas. \^/y * ,

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômra^""'^
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131 caput da Lei
n.» 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

OAUSULA OéOMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n« 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ili) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e". "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". °c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento], pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

W) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na aKnea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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12.3 - A aplicaçSo das sanções previstas neste Contrato n3o exclui, em hipótese alguma, a obrigação
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 3 56, §9». da Lei ns 14 133, de 2021). /
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art iS6
S7«, da Lei no 14.133, de 2021). 1 '

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diK
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.6- Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade
para licitar ou contratar.
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1», da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n» 14.133, de 2021).
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inídoneídade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

OAUSUU OfOMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA DÉOMA quarta - ALTERAÇÕES
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14-1-Eventuais alterações contratuaisreger-se-So pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n» 14 Ift delltâ^
2021, r'^' —^
14.2 - O Contratado i obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qdfrif
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do lumIijiL
14.3 - As alterações contratuais deverSo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submet)dfl^/\^
prévia aprovaçSo da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidadeoe "
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n« 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que n3o caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n« 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OÉOMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n* 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei n>
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA D^OMA SEXTA - SUBCONTRATAÇAO
16.1 - As regras para subcontrataçSo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DéOMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido peia Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE dh/uigar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.« 14.133, de 2021, e ao art. 8», §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3«, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro • MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1*, da Lei n*

14.133/21.

Dom Pedro - MA, 12 de Janeiro de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

-  r„

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVE^
secretaria municipal de SAÚDE

PORTARIA NB 10/2025

UUSSES REIS DUTRA

CNPJ n» 33.895.644/0001-44

UUSSES REIS DUTRA

responsável LEGAL

paima lO M lO



Sifovao
À Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP N** 009/2026

Processo Administrativo 2026.0428.001/2026

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARI. 7®. XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n® 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, Inscrito no CPF sob o n® 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, que cumpre Integralmente o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da

Constituição Federal.

Declara, ainda, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos da legislação vigente.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

ULISSES Assinado dlgítalmente
por UUSSES REIS

KtIO DUTRA:0131020030

10200300 11:10:ie-0300'

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n® 33.895.644/0001-44

(UZto SOCIAL

UUSSES RaS DUTRA

NOMIfANIASIA

frutariadopovAo 33.89S.&44/0001-44

ENDEREÇO

Rua do Cajueiro, n* 2S6. Bairro Cajueiro.

CEP 65765-000. Dom Pedro/MA



À Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP N° 009/2026

Processo Administrativo N" 2026.0428.001 /2026

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCiA DE FATOS IMPEDITIVOS

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro. Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n° 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico - SRP n® 009/2026, Processo

Administrativo n° 2026.0428.001/2026.

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de

quaisquer fatos supervenientes que possam impedir sua habilitação ou contratação

perante a Administração Pública.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

ULISSES Assinado dígitalmente
DOr ULISSES REIS

KblO DUTRA:0131020030

DUTRA:0131°3^,„,,^„
0200300 11:10:54-0300'

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ nO 33.895.644/0001-44

RAZÂO SOCIAL

UUS^REISOUTUA

MOMCFAMXASU

FRU1ARIA DO POVAO 33.895.644/0001-44

CMOCMÇO

Rua do Cajueiro, n* 256, Baino Cajueiro.

CEP 65.765-000. Dom Pe<fco/MA



povão
k Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico • SRP N° 009/2026

Processo Administrativo N*' 2026.0428.001/2026

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
no 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n® 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento de todas as

condições estabelecidas no edital e seus anexos, referentes ao Pregão Eletrônico -SRP n°

009/2026, Processo Administrativo n® 2026.0428.001 /2026.

Declara, ainda, que aceita e concorda integralmente com os termos, condições,

obrigações, prazos, especificações e demais exigências previstas no instrumento

convocatório, comprometendo-se a cumpri-los integralmente, caso venha a ser

vencedora do certame.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

ULISSES Assinado digitalmente
por ULISSES REIS

KblO DUTRA;0131020030

0200300 11:11:12-03'00'

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n® 33.895.644/0001-44

iuzAosooal

UUSSES F^IS OUTRA

NOMCMNIASU

FRUTARIA DO POVÃO 33.895.644/0001-44

CNOSASÇO

Rua do C^ueiro. 256. Búrro Cajueiro.
CEP 65.765-000, Dom Pedro/MA



' povão
À Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico ~ SRP N° 009/2026

Processo Administrativo 2026.0428.001 /2026

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n® 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico - SRP n® 009/2026, Processo

Administrativo n° 2026.0428.001/2026.

Declara, ainda, que os documentos apresentados são suficientes, verdadeiros e

aptos è comprovação das condições de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista,

econômico-financeira e técnica, conforme exigências do instrumento convocatório.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

I II ICQPC AssinadoULIOOCO digitalmente por
REIS ULISSES REIS

^  ̂ , ̂OUTRA:0131020030
DUTRA:013o

10200300

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ nO 33.895.644/0001-44

RAZÃO SOCUU.

OU$$ES REIS DUTRA

NOMCMNUSU

RtUIARU DO POVÃO 33.895.644/0001-44

CMOfiRSÇO

Rua do Cajueiro, n* 256. Bairro Cajueiro,

CEP 65.765-000. Dom Pedro/MA



povão
k Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP N° 009/2026

Processo Administrativo 2026.0428.001/2026

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

po 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n° 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de Empresa de

Pequeno Porte-EPP, nos termos da Lei Complementam® 123/2006.

Declara, ainda, que está apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e

simplificado previsto na legislação aplicável às microempresas e empresas de pequeno

porte, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses legais de exclusão ou

impedimento ao referido tratamento.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

I li IQQCC AssinadoULIOOtrO digitatmente por
REIS ULISSES REIS
^  DUTRA:013102003

DUTRA:01 oo

310200300 11;11:45-03'0Ó'

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n® 33.895.644/0001-44

RAZAO SOCIAL

gUSSESREISPVTRA

NOMSMMXASIA

FRUTMA DO POVÃO 338àS.844/00(»-44

BNOSRSÇO

Rm do CAjueiro, n" 2S6. Bairro Cajueiro.

CD> 65.76S-000. Dom Pedro/MA



povão
k Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP 009/2026

Processo Administrativo 2026.0428.001/2026

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCíA E REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n° 013.102.003-00, portador do RG n° 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, quando aplicável,

nos termos da legislação vigente.

Declara, ainda, que observa as normas legais relativas à inclusão, acessibilidade

e igualdade de oportunidades no ambiente de trabalho, comprometendo-se a manter o

cumprimento das obrigações legais durante toda a execução contratual, caso venha a ser

contratada.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

I 11 AssinadoULIOOCO digitainienle pw
REIS uLissesREis

DUTRA:013r'^°""""''
10200300

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ nO 33.895.644/0001-44

RAZÃO SOCIAL

ULISSES nos DUTRA

NOMC FAKUSIA

FRUTAMA 00 POVÃO 33.895.644/0001-44

CMOCBSÇO

Rua do Cajueiro, n* 256, Búro Cajueiro,

CEP 65.765-000. Dom Pedro/MA



Põvão
À Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP 009/2026

Processo Administrativo 2026.0428.001/2026

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DA PROPOSTA

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n® 013.102.003-00, portador do RG n° 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, para os devidos fins, que a proposta apresentada no Pregão Eletrônico

- SRP n® 009/2026, Processo Administrativo n° 2026.0428.001/2026, compreende a

integralidade dos custos necessários à execução do objeto licitado.

Declara, ainda, que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos diretos

e indiretos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes,

seguros, despesas administrativas, operacionais, lucros e quaisquer outros encargos ou

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento do objeto.

Declara, por fim, que a proposta apresentada é suficiente para o cumprimento

integral das obrigações assumidas perante a Administração Pública.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

ULISSES Assinado digitalmente
DCIC por ULISSES REISKtlO DUTRA:0131020030

DUTRA.013Qa,g. 2026.06 19
10200300 11:12:21-03'00'

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n® 33.895.644/0001-44

iUZAO SOCIAL

UUSSQ REIS DUTRA

NOMEMNTASIA

frutamadopovAo 33.895.644/0001-44

CttfHUlEÇO

Rua do O^ueiro. 256. Bairro Cajueiro.

CEP 65.765-000. Dom Pedro/MA



povão
À Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP N'=' 009/2026

Processo Administrativo 2026.0428.001/2026

DECURAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n® 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULiSSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n° 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui empregados executando trabalho

degradante, forçado ou em condições análogas à escravidão.

Declara, ainda, que observa integralmente os direitos fundamentais do

trabalhador, as normas de proteção ao trabalho, a dignidade da pessoa humana e os

princípios constitucionais aplicáveis às relações de trabalho.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os

efeitos legais e administrativos cabíveis.

Dom Pedro/MA, 19 de junho de 2026.

I II IQCCC AssinadoULIOOCO digitalmentepor
REIS ULISSES REIS

DUTRA:013102003

DUTRA:01oo

310200300?faSo''
ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n® 33.895.644/0001 -44

HAZAO SOCIAL

ULISSES REIS OUTRA

NOME FANTASIA

FRUTARIA DO POVAO 33.895.644/0001-44

ENDEREÇO

Rua do Cajueiro, n' 256. Bairro Cajueiro.

CEP 65.765-000. Dom Pedro/MA



povão
À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Referente ao Pregão Eletrônico - SRP N° 009/2026

Processo Administrativo N° 2026.0428.00172026

PROPOSTA READEQUADA

ULISSES REIS DUTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.895.644/0001-44, com sede na Rua do Cajueiro, n° 256, Bairro Cajueiro, Dom

Pedro/MA, CEP 65.765-000, neste ato representada por seu titular, Sr. ULISSES REIS

DUTRA, inscrito no CPF sob o n® 013.102.003-00, portador do RG n® 0170068820018

SSP/MA, vem, respeitosamente, apresentar sua proposta readequada para o certame em

epígrafe, nos termos do edital e seus anexos.

1. PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO

FRUTA; TIPO; ABACATE

MANTEIGA:

APRESENTAÇÃO:NATURAL

LOTE 01 - FRUTAS

MARCA ^ UNO

IN NATURA KG

QTD I RSUNIT. R$ TOTAL

180 I RS4,04 RS727.20

FRUTA; TIPO: ABACAXI

PÉROU; APRESENTAÇÃO: IN NATURA KG
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA

MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: IN NATURA KG
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA

PACOVAN / BANANA; IN NATURA KG

APRESENTAÇÃO; NATURAL

480 ! R$2.79 R$1.339,20

380 R$ã,54 R$2.105,20

400 R$3.20 R$1.280.00

FRUTA; TIPO: BANANA

PRATA/BANANA BRANCA: IN NATURA KG

APRESENTAÇÃO; NATURAL
^0 R$3,04 R$1.824.00

FRUTA; TIPO: GOIABA

BRANCA: APRESENTAÇÃO: IN NATURA KG
NATURAL

280 R$4,66 R$ 1.304,80

RPlft UUMtURStt

OLTTR/kOtffie

RAZÃO SOCIAL

UUSSQ REIS DUTRA

NOHC FANTASIA

FRUTARIA 00 POVÃO 33.89S.B44AXX)1-44

cNoneço

Rua do Cajueiro, 2S6. Bairro Ciyueito,

CEP 6S.76S-000. Dom Pedro/MA



■t

ir"' ̂

rRESCOB • QU*llOAOE ■

FRUTA;TIPO; LARANJA
8AHIA/LARANJAUMBIG0; INNATURA
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; LIMÃO
GALEGO; APRESENTAÇÃO; INNATURA

NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO
SICILIANO;

APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJI;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; MAMÃO
HAVAl; APRESENTAÇÃO;

NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO
PAPAIA/MAMÃO

AMAZÔNIA:
APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA;
APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO; MARACUJÁ
AZEDO / MARACUJÃ

AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; MELANCIA
MINI; APRESENTAÇÃO:

NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GÁUA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

INNATURA

INNATURA

INNATURA

INNATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

INNATURA

IN NATURA

FRUTA; TIPO: UVA
THOMPSON; INNATURA

APRESENTAÇÃO; NATURAL

VALOR TOTAL DO LOTE

DESCRIÇÃO
LOTE 02-LEGUMES

MARCA

580 RS 3,16 { R$1.832,80

230 R$2,62 R$fi02,60

180 R$8,13 R$1.463.40

350 R$6,45 R$ 2.257,50

180 R$6,50 I R$1.170.00

400 R$2.95 R$1.180.00

400 R$2.84 R$1.136,00

300 I R$3.39 R$1.017.00

280 R$4,e8 R$1.366.40

880 R$1,62 I R$1.425.60

250 R$4,60 R$1.150,00

280 R$8.B0 R$2.464.00

R$ 25.645,70

R$ÜNIT. R$ TOTAL

RAZÃO SOCIAL

ULISSES R£IS DUTRA

NWiEMNTASU

FRUTARIA DO POVÃO 33.S9S.644/0001-44

ENOEiaço

Rua do Cajueiro, n' 256. Bairro Cajueiro.
CEP 65.765-000. Dom Pedro/MA



povão
LEGUME IN NATURA; TIPO

ABÓBORA MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO

ABÓBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA:TIPO

ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO

ACELGA
LEGUME IN NATURA; TIPO

COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO

ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO

BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO

BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO

BETERRABA
LEGUME IN NATURA: TIPO

CEBOLA BRANCA

IN NATURA KG 200 R$ 2,02 R$404.00

IN NATURA KG 200 R$2,13 R$426.00

IN NATURA KG 400 R$3.02 R$ 1.208.00

IN NATURA KG 350 R$3,54 RS 1.239,00

IN NATURA KG 530 R$2.59 R$1.372,70

IN NATURA KG 280 R$ 3,99 R$1.117,20

IN NATURA KG 480 RS 2.59 R$1.243,20

IN NATURA KG 500 R$ 2,50 R$1.250,00

IN NATURA KG 580 R$ 2,21 R$1.281,80

IN NATURA KG 580 R$2.57 R$ 1.490,60

LEGUME IN NATURA; TIPO:

CEBOLINHA. COENTROE

SALSA 120 GRAMAS:

APRESENTAÇÃO NATURAL

LEGUME IN NATURA: TIPO:

CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA: TIPO;

CENOURA
LEGUME IN NATURA; TIPO:

CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO:

MAXIXE
LEGUME IN NATURA;TIPO:

MANDIOCA/AIPIM

LEGUME IN NATURA;TIPO:

MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO:

PEPINO
LEGUME IN NATURA;

TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO:

PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA:TIPO:

QUIABO
LEGUME IN NATURA:

TlPO:REPOLHO BRANCO.

VERDE

IN NATURA PACOTE

IN NATURA

R$2,03 R$1.786,40

IN NATURA KG 280 RS 4,15 R$1.162,00

IN NATURA KG 700 R$1,87 R$1.309.00

IN NATURA KG 380 R$2.52 R$957,60

IN NATURA KG 380 R$4,67 R$1.774,60

IN NATURA KG 600 R$2.64 RS 1.584,00

IN NATURA KG 130 R$2.92 R$ 379,80

IN NATURA KG 400 R$2.40 R$ 960,00

IN NATURA KG 180 RS 7.36 R$ 1.324.80

IN NATURA KG 360 R$4,30 R$ 1.634,00

IN NATURA KG 280 R$4.82 R$ 1.349,60

R$2.34 R$702,00

RBie lUSUBU»

DLTTRÃoiSr'"""

RAZÃO SOCIAL

UUS$£S REIS OUTRA

NOME FANTASIA

FRUTARIA DO POVÃO

CNPJ

33.89S.644/0001-44

ENDEREÇO

Rua do Cajueiro, n* 2S6. Bairro Cajueiro,

CEP 6S.765-000. Dom Pedro/MA



povão
LEOUME IN NATURA; TIPO;

TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE:

FEIJÃO VERDE: TIPO; TIPO 1

INNATURA KG 4.100,00 R$4,06 | R$16.646.00

IN NATURA 1 KGKG

DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 03 - POLPAS

I  MARCA I UNO

POLPA DE FRUTAiTIPO:

43 ACEROLA; APRESENTAÇÃO; PRÓPRIA
CONGELADA

POLPA DE FRUTAiTIPO;

44 CAJÁ; APRESENTAÇÃO: PRÓPRIA
CONGELADA

POLPAOE FRUTA; TIPO;

45 CAJU; APRESENTAÇÃO: PRÓPRIA
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO:

GOIABA VERMELHA; „oAr»r...

APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO:

47 MANGA; APRESENTAÇÃO: PRÓPRIA
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO:

MARACUJÁ; PRÓPRIA
^  APRESENTAÇÃO: PRÓPRIA

CONGELADA

PRÓPRIA

VALOR TOTAL DO LOTE

VALORTOTAL GERAL

200 R$5.93 R$1.186.00

R$43.788.10/
PAS
UNO QTD R$ UNIT. RS TOTAL

KG 800 R$10,94 R$8.752,00

KG 800 R$10.43 R$ 8.344,00

KG 800 R$10,66 R$ 8.528,00

KG SOO R$10.23 R$5.115.00

KG 300 R$ 8,48 R$ 2.544.00

KG 1.200,00 R$13,76 R$16.512.00

R$49.79S,(W
R$ 118.228,80

VALOR TOTAL: R$ 119.228,80 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta

centavos).

2. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta possui validade de 90 (noventa) dias, contados da data de sua

apresentação.

3. DADOS BANCÁRIOS

Banco do Bradesco

Agência: 1983

RAZÃO SOCIAL

uusses REIS OUTRA

NOME FANTASIA

FRUTARIA 00 POVÃO 33.89S.S44/0001-44

ENOCMÇO

Rua do Cajueiro, n' 256, Bairro Cajueiro,

CEP 65,765-000, Dom Pedro/MA



povão
Conta: 8037-3

Titular; ULISSES REIS DUTRA

4. DECLARAÇÕES

A empresa declara, para os devidos fins, que:

a) Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários à

execução do objeto, inclusive tributos, encargos, frete, transporte, seguros, despesas

operacionais, administrativas e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento

integral das obrigações assumidas.

b) Possui pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital, Termo de

Referência e demais anexos, aceitando integralmente suas disposições.

c) Os produtos ofertados atendem às especificações, padrões de qualidade, quantidades,

unidades de fornecimento e demais exigências previstas no edital e seus anexos.

d) Responsabiliza-se pela entrega dos produtos nos locais, prazos e condições definidos

pela Administração, sem custos adicionais além daqueles já contemplados nos preços

ofertados.

e) Manterá os preços ofertados durante todo o prazo de validade da proposta, respeitadas

as hipóteses legais e edítalfcias aplicáveis.

f) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no certame,

comprometendo-se a comunicar eventual fato superveniente.

Dom Pedro/MA, 23 de junho de 2026.
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SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2026
Processo Administrativo N° 2026.0428.001/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 08/06/2026 14:43:46

TOTAL DO PROCESSO: 119.228,80

ULISSES REIS DUTRA 33.895.644/0001-44

LOTE 1 Quant.: 1

Unidade: KG

Num: 014 Lance: 25.645,70

Marca: IN"nÃTu"^ Modelo:

Descrição: FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade: 180 Vai. Ref.: 8,08 Valor Unit.: 4,04

Item: 2 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade: 480 Vai. Ref : 5.57 Valor Unit.: 2,79

Item: 3 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ: APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade: 380 Vai. Ref.; 11,08 Valor Unit.: 5,54

Item: 4 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Descrição: FRUTA: TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade: 400 Vai. Ref.: 6,39 Valor Unit: 3,20Valor Unit: 3,20

Item: 5 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo;

.Descrição: FRUTA: TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade: 600 Vai. Ref.: 6,08 Valor Unit; 3,04

Item: 6 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO NATURAL

Quantidade: 280 Vai. Ref.: 9.31 Valor Unit: 4,66

Item: 7 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Modelo:

Modelo:

Quantidade: 580 Vai. Ref.: 6,32 Valor Unit: 3,16

Item: 8 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade: 230 Vai, Ref.: 5,23 Valor Unit: 2,62

Item: 9 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Descrição: FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade: 180 Vai. Ref.: 16,26 Valor Unit: 8,13

Item: 10 Unidade: KG Marca: IN NATURA

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Total: 25

228,80

645,70

Descrição: FRUTA: TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Total Item; 727,20

Total Item: 1.339,20

Total Item: 2.105,20

Total Item: 1.280,00

Total Item: 1.824,00

Total Item: 1.304,80

Total Item: 1,832,80

Total Item: 602,60

Total Item: 1.463,40

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22
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Descrição: FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade; 350 Vai. Ref.; 12,89 Valor Unit.: 6.45Valor Unit.: 6,45

item: 11 Unidade; KG Marca; IN NATüRA

Descrição; FRUTA; TIPO; MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade; 180 Vai. Ref.; 13,00 Valor Unit.: 6,50Vai. Ref.; 13,00

Item: 12 Unidade; KG Marca; IN NATURA

Descrição; FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade; 400 Vai Ref.: 5,89 Valor Unit.: 2,95

Item; 13 Unidade: KG Marca; IN NATURA

Modelo;

Modelo;

Modelo;

SSCrtçâo; FRUTA: TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade; 400 Vai. Ref.: 5,67 Valor Unit.: 2,84

Item; 14 Unidade; KG Marca; IN NATURA

Descrição; FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade: 300 Vai. Ref: 6,78 Valor Unit.: 3,39

Item: 15 Unidade: KG Marca; IN NATURA

Modelo;

Modelo;

Total Item: 2.257.50

Total Item: 1.170,00

Total Item: 1.180,00

Total Item; 1.136,00

Total Item: 1,017,00

Descrição; FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade; 280 Vai. Ref; 9,76 Valor Unit.: 4,88

Item: 16 Unidade; KG Marca: IN NATURA

Descrição; FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade; 880 Vai. Ref; 3,23 Valor Unit.: 1,62

Item; 17 Unidade; KG Marca; IN NATURA

Descrição; FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

Quantidade; 250 Vai. Ref.; 9.19 Valor Unit.: 4,60

Wtem: 18 Unidade: KG Marca; IN NATURA

Modelo:

Modelo:

Modelo:

Descrição: FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade; 280 Vai. Ref: 17,60 Valor Unit.: 8,60Vai. Ref: 17,60

LOTE 2

Item: 19

Quant.: 1

Unidade; KG

Num: 900 Lance; 43.788.10

Marca; IN NATURA Modelo;

Descrição; LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA MORANGA

Quantidade; 200 Vai. Ref; 4,04 Valor Unit.: 2,021

item; 20 Unidade; KG Marca; IN NATURA Modelo:

Descrição; LEGUME IN NATURA; TiPO: ABÓBORA PAULISTA

Quantidade; 200 Vai. Ref; 4,26 Valor Unit.: 2,132

Item; 21 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBRINHA ITALIANA

Quantidade; 400 Vai. Ref; 6,03 Valor Unit.: 3,017

Total Item; 1.366,40

Total Item; 1.425.60

Total Item; 1.150,00

Total Item: 2.464.00

Total: 43.788,10

Total Item; 404,20

Total Item; 426,40

Total Item; 1.206,80

Unidade; KG Marca; IN NATURA

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22
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Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

Quantidade: 350 Ref.: 7,07 Valor Unit.: 3,538

Item: 23 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

Quantidade: 530 Ref: 5,18 Valor Unit: 2,592

Item: 24 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

Quantidade: 280 Ref: 7,98 Valor Unit: 3,993

Item: 25 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA DOCE

juantidade: 460 Ref; 5,18 Valor Unit.: 2,592

Item: 26 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

Quantidade: 500 Ref: 5,00 Valor Unit.: 2,502

Item: 27 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

Quantidade: 580 il. Ref: 4,42 Valor Unit: 2,212

Item: 28 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA BRANCA

Quantidade: 580 Ref: 5,13 Valor Unit: 2,567

Total Item: 1.238,30

Total Item: 1.373,76

Total Item: 1.118,04

Total Item: 1.244,16

Total Item: 1,251,00

Total Item: 1.282,96

Total Item: 1.488,86

Item: 29 Unidade: PACOTE Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA:
NATURAL

TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO

Quantidade: 680 Ref,: 4,06 Valor Unit: 2,031

Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

Quantidade: 280 Ref: 8,30 Valor Unit: 4,154

Item; 31 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

Quantidade: 700 Ref: 3,73 Valor Unit.: 1,866

Item: 32 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

Quantidade: 380

Item: 33 Unidade: KG

Ref: 5,03 Valor Unit: 2,517

Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

Quantidade: 380

Item: 34 Unidade: KG

Ref; 9,33 Valor Unit.: 4,669

Marca: IN NATURA Modelo:

Total Item: 1,787,28

Total Item: 1,163.12

Total Item: 1,306,20

Total Item: 956,46

Total Item: 1.774,22

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

Gerado em: 24/06/202610:49:22
3 de 5



SECRETARfA DE SAÚDE DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

Quantidade: 600 Vai. Ref.: 5,27 Valor Unit.: 2,637

Item: 35 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

Quantidade: 130 Vai. Ref.: 5,84 Valor Unit.: 2,988

Item: 36 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

Quantidade: 400 Vai. Ref.: 4,80 Valor Unit.; 2,402

Item: 37 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

Quantidade: 180 Vai. Ref.: 14,71 Valor Unit.; 7,362

'em: 38 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

Quantidade: 380 Vai. Ref.: 8,60 Valor Unit.; 4,304

Item: 39 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

Quantidade: 280 Vai. Ref : 9,63 Valor Unit: 4,819

Item: 40 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo;

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

Quantidade: 300 Vai. Ref: 4,67 Valor Unit: 2,337

Item: 41 Unidade; KG Marca IN NATURA Modelo:

Descrição: LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

Quantidade: 4.100 Vai. Ref: 8,11 Valor Unit: 4,058

Item: 42 Unidade: KG Marca: IN NATURA Modelo:

^bescriçâo: LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1
Quantidade: 200 Vai. Ref: 11,85 Valor Unit.: 5,93

LOTE 3

Item: 43

Quant.: 1

Unidade: KG

Num: 148 Lance: 49,795,00

Marca: PRÓPRIA Modelo:

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Quantidade: 800 Vai. Ref.: 21,88 Valor Unit.: 10,93

Item: 44 Unidade: KG Marca: PRÓPRIA Modelo:

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Quantidade: 800 Vai Ref: 20,87 Valor Unit: 10,43

Item: 45 Unidade: KG Marca: PRÓPRIA Modelo:

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Quantidade: 800 Vai. Ref: 21,32 Valor Unit: 10,65

Item: 46 Unidade: KG Marca: PRÓPRIA Modelo:

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Modelo:

Modelo:

Total Item: 1.582,20

Total Item: 388,44

Total Item: 960,80

Total Item: 1.325,16

Total Item: 1.635,52

Total Item: 1.349,32

Total Item: 701.10

Total Item: 16.637,80

Total Item: 1.186,00

Total: 49.795,00

Total Item: 8.744,00

Total Item: 8.344,00

Total Item: 8.520.00

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22
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Quantidade; 500 Vai Ref : 20,46 Valor Unit: 10,22

item: 47 Unidade: KG Marca: PRÓPRIA Modele

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Quantidade: 300 Vai. Ref.: 16,95 Valor Unit: 8,59

Item: 48 Unidade: KG Marca: PROpRIA Modelo:

Descrição: POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Quantidade: 1.200 Vai. Ref.: 27,52 Valor Unit: 13,75

Total Item: 5.110,00

Total Item: 2.577.00

Total Item: 16.500,00

PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SÍLVATÍIATOS

Gerado em: 24/06/2026 10:49:22



SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2026
Processo Administrativo N® 2026.0428.001/2026

Tipo; REGISTRO DE PREÇO
PREG0E1R0: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 08/06/2026 14:43:46
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total: 238.341,40valor ref. Desconto médio: 49,93%

Média lote (%): 49,96%

Total economizado: 119.112,60

Econ. lote: 25.609,00.OTE1 Quantidade: 1 ToUI lote: 51.254,70

Item Descrição

1  FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

2  FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

3  FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL

4  FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

5  FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

6  FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

7  FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

8  FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

9  FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

10 FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO NATURAL

11 FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL

12 FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL

13 FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

14 FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

15 FRUTA; TIPO MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

16 FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

17 FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

18 FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

Quantidade Vai. Ref. VaL F na Economia (%)

50,00%

49,91%

50,00%

49,92%

50,00%

Econ. Item

180 8,08

5,57

11,08

6,39

6.08

4,04

2,79

5,54

3,20

3,04

727,20

1,334,40

2,105,20

1.276,00

1.824,00

480

380

400

600

280 9.31

6.32

4,66

3.16

49,95%

50,00%

1.302,00

1.832.80580

230 5,23

16,26

12,89

13,00

5,89

5,67

2,62

8,13

6,45

6,50

2,95

2,84

49,90%

50,00%

49,96%

50,00%

600,30

1.463,40

2.254,00

1.170,00

1.176,00

1.132,00

180

350

180

400 49,92%

49,91%400

300 6,78

9,76

3,39

4.88

50,00% 1.017,00

1.366,40280 50,00%

880 3,23

9,19

17,60

1,62

4,60

8,80

49,85%

49,95%

50.00%

1.416,80

1.147,50

2.464,00

250

280

LOTE 2 Quantidade.: 1

Item Descrição

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

Total lote: 87.491,70I  Média lote (%); 49,91%

Quantidade Vai. Ref. VaL Final

200 4.04 2,021

Econ. lote: 43.703.60

Economia (%) Econ. Item

49,98%— 403,80

Gerado em; 24/06/2026 10:52 37
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20 LEGUME IN NATURA; TIPO

21 LEGUME IN NATURA: TIPO

22 LEGUME IN NATURA; TIPO

23 LEGUME IN NATURA; TIPO

24 LEGUME IN NATURA; TIPO

25 LEGUME IN NATURA; TIPO

26 LEGUME IN NATURA; TIPO

27 LEGUME IN NATURA; TIPO

28 LEGUME IN NATURA; TIPO

29 LEGUME IN NATURA; TIPO

ABÓBORA PAULISTA

ABOBRINHA ITALIANA

ACELGA

COUVE

ALFACE CRESPA

BATATA DOCE

batata INGLESA

BETERRABA

CEBOLA BRANCA

CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL

30 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA 280

31 LEGUME IN NATURA; TIPO; CENOURA 700

32 LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE 380

33 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE 380

34 LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA/AIPIM 600

35 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE 130

36 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO 400

37 LEGUME IN NATURA; TIPO;PIMENTA DE CHEIRO 180

38 LEGUME IN NATURA; TIPO. PIMENTÃO VERDE 380

39 LEGUME IN NATURA, TIPO; QUIABO 280

40 LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO BRANCO, VERDE 300

41 LEGUME IN NATURA; TIPO; TOMATE SALADA 4.100

42 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO; TIPO 1 200

LOTE 3 Quantidade.: 1 Total lote: 99.595,00

Item Descrição Quantidade

43 POLPA DE FRUTA; TIPO; ACEROLA; APRESENTAÇÃO; CONGELADA 800

Gerado em: 24/06/2026 10:52:37

8,30

3,73

5.03

9,33

5.27

5.84

4,80

14,71

8,60

9,63

4,67

8,11

11,85

Média lote{%}: 49,92%

Vai. Ref. Vai

21,88

2,132 49,95% 425,60

3.017 49.97% 1.205,20

3,538 49.96% 1.236.20

2,592 49,96% 1.371,64

3,993 49,96% 1.116,36

2,592 49,96% 1.242,24

2,502 49,96% 1 249,00

2,212 49,95% 1.280,64

2,567 49,96% 1.486,54

2,031 49,98% 1.785,52

4,154 49,95% 1 160.88

1,866 49,97% 1.304,80

2.517 49,96% 954,94

4,669 49,96% 1.77Í,18
2,637 49,96% 1.579,80

2,988 48,84% 37ÕJ6
2,402 49,96% 959.20

7,362 49,95% 1.322,64

4,304 49,95% 1.632,48

4,819 49,96% 1.347,08

2,337 49,96% 699,90

4,058 49,96% 16.613.20

5,93 49,96% 1.184,00

Econ. lote: 49.800,00

Final Economia (%) Econ. Item

10,93 8.760,00
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44 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÂ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA 800 20,87 10,43 50,02% 8.352,00

45 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA 800 21.32 10,65 50,05%"" 8.536,00

46 POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO; 500 20,46 10,22 50,05%~ 5.120^00
CONGELADA

47 POLPA DE FRUTA; TIPO; MANGA; APRESENTAÇÃO; CONGELADA 300 16,95 8,59 49,32%~ 2.508,00

48 POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA 1.200 27,52 13,75 50,04%" " 16,524,00

PREGOEIROf 5ARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 24/06/2026 10:52:37



Comissão de

Contratação - CDC
Praça létxeira de Freitas, 72, Mxtra - Dom Mro - HA

^OOM
iwi PEDRO

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.0428.001/2026

OBJETO: Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Municipio Dom

Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n® 02

de 09 de março de 2026 apresentam à Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatòrio do PE n® 009/2026 regido pelo art. 28, I da Lei n®

14.133/2021,

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 08/06/2026, nos termos

do art. 54, §1® e §2° da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 11415535000140-1-000003/2026;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 7;

c) Transparência - fhttps://wviw.domDedro.ma.Qov.br/transparencia/licitacoes);

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3867/2026 | Página:

4;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 009/2026,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 23
de Junho de 2026, às 09h00, Após, a conclusão da etapa de lances, as empresa classificada
em primeiro lugar foi a UUSSES REIS DUTRA, para os Lotes (1,2 e 3), enviou sua proposta

Praça Teixeira dê"Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro (MA), céP: 65.765-000.



Comissão ds

Contratação - CDC
Praça Teixa^ de F>«itss,72, centro • DoRi Pedro - MA

DOM
PEDRO

ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para verificaçâb^a
sua adequação aos requisitos exigidos no editai, que após análise realizada pelo Pregoeiro
e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi ULISSES REIS DUTRA, para os Lotes (1, 2 e 3), com o valor total de R$

119.228,80 (Cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).

Salienta-se que o critério de julgamento da presente concorrência foi o menor

preço item, resultando uma economia total para Administração no importe de 49,93%

(Quarenta e nove virguia noventa e três por cento).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere á Secretaria Municipal de Saúde

que se remetam os autos á Ordenador de Despesa desta Secretaria para fins de

ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.
Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 23 de junho de 2026

vur. cifX.
Gardênia Dias da Silva Matos ^

Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP; 65.765-Õ0Ó.
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DOM
PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NB PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(sT

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO E

HOMOLOGADO:

DADOS DO PROCESSO

2Õ26.Ò428.001/2026 ~
009/2Õ26
PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊ^NCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS. VERDURAS E

POLPAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DOM

PEDRO/MA,

R$ 119.228,80 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e

oitenta centavos)

PREÂMBULO

Aos 24 de Junho de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 009/2026, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14,133/2021.

QUADRO RESULTADO

UUSSES REIS OUTRA j 33.895.644/0001-44

Total de Itens; 48 | Valor Total: R$ 119.228,80 (cento e dezenove mil, duzerrtos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

Descrição

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA
APRESE^AÇÃO^rWTURAL _
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA: TIPO: GOIABA BRANCA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
fruta";' TIPO; LIMÃO GALEGO
APRESENTAÇÃO: ̂TURAL
FRUTÃ";" TÍPO": " LIMÃO SICILIANO
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO

I NATURAL

Unidade Quant. RSUnh. R$ Total

Lote 01-FRUTAS

,  IN NATURA 1 KG 180,00 RS 4,04 RS 727,20

1  '
1  IN NATURA KG 480,00 RS 2,79 RS 1.339,20

IN NATURA KG 380,00 RS 5,54 RS 2.105,20

IN NATURA KG 400,00 RS 3,20 RS 1.280,00

IN NATURA KG 600,00 RS 3,04 RS 1.824,00

IN NATURA KG 280,00 RS 4,66 RS 1.304,80

IN NATURA KG 580,00 RS 3,16 RS 1.832,80

IN NATURA KG 230,00 RS 2,62 RS 602,60

IN NATURA KG 180,00 RS 8,13 RS 1.463,40

IN NATURA KG 350,00 RS 6,45 RS 2.257,50

PásinA t dP 3



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal de Saúde
OIR: 1U1S.535/0001-40

Praça TeiMira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

PREFEITUM OE

DOM
PEDRO

FRUTA; TIPO: MAÇA VERDE; APRESENTAÇAO:
NATURAL
FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAÍ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO '
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÁ

AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MELANÇIA MINI;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
"fRUTA; frpÒ; MELÃO GÁ^LIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA: TIPO; UVA THOMPSON; I
APRESENTAÇÃO; NATURAL |

Valor Total do Lote

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA

ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

' LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME "iN NATURA; TIPO: "CEBOLINHA,
COENTRO £ SALSA 120 GRAMAS;

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME In'nATURÃ; TIPO: CEBOLA ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA
LEGUME INNÃTURA; TIPO"CHUCHU VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: M^IXE
LEGUME "iN NÃTURÃrflPÕ: MANDIOCA /
AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO
LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE

CHEIRO
LEGUME IN NATURA; TIPO; PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO
LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARÍEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

Valor Total do

Lote 02 • LEGUMES

IN NATURA I
_j

IN NATURA

IN NATURA .

IN NATURA j

180,00

400,00

400,00

300,00

280,00

880,00

2S0,00

280,00

200,00

200,00

400,00

350,00

IN NATURA KG 530,00

IN NATURA KG 280,00

IN NATURA 1  KG 480,00

IN NATURA KG 500,00

IN NATURA KG 580,00

IN NATURA KG 580,00

IN NATURA PACOTE 880,00

IN NATURA KG 280,00

IN NATURA KG 700,00

IN NATURA KG 380,00

IN NATURA KG 380,00

IN NATURA KG 600,00

IN NATURA KG 130,00

IN NATURA KG 400,00

IN NATURA KG 180,00

IN NATURA KG 380.00

IN NATURA kg' 280,00

IN NATURA KG 300,00

IN NATURA KG 4.100,00

IN NATURA KG 200,00

R$6,50 RS 1.170,00

RS 2,95 RS 1.180,00

RS 2,84 RS 1.136,00

RS 3,39 RS 1.017,00

RS 4,88 RS 1,366,40

RS 1,62 RS 1,425,60

RS 4,60 RS 1.150,00

RS 8,80 RS 2.464,00 |
ft$25.$45.rô "!

RS 2,02

RS 2,13

RS 3,02

RS"3,54
RS"2.5'9
RS 3,99

RS 2,59

r"S 2,50
"rs 2,2i"
R$2,57

RS 404,00

RS 426,00 !
4

RS 1.208,00

RS 1^39,00
RS l."3"72Í70 '
RS 1.117,20

RS 1.243,20 !

RS 1.250,00

RS 1.281,8"o" '
RS 1.490,60 1

R$2,03 I R$1.786,40

RS 4,15

RS 1,87

RS 2,52

RS 4,67

RS 1.162,00

RS 1.309,00

RS 957,60

RS 1.774,60

RS 2,64 I RS 1.584,00

RS 2,92

RS 2,40

RS 379,60

RS 960,00

RS 7,36 i RS 1,324,80

RS 4,30

RS 4,82

RS 2,34

RS 4,06

RS 5,93

RS 1.634,00

RS 1.349,60

RS 702,00

_R$ ̂ .646,00_

RS 1.186,00

Lote

Lote 03 - POLPAS

1.788,10

Páeina 2 dp3



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Uuittípal de Seúda

CNRI: 1415.535/0001-40

Pta(8Teixeira de FrettBS,72, centra - Dom Pedro - MA

POLPA DE FRUTA; TIPO; ACEROLA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA " DE FRUTA; TIPO: CAJA;
APRESENTAÇÃO: CONGEUDA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; T(PO: GOIABA VERMELHA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGEUDA
"polpa dI ' FRUTA; ' TIPO: MARACUJÃ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
_  Valor Total do Lote

TÕtarGlobãl ~

P

PnEFCmjRAOE

^dom
iSi PEDRO

RÓPRIA KG 800,00

PRÓPRIA KG 800,00

PRÓPRIA KG 800,00

PRÓPRIA KG 500,00

PRÓPRIA KG 300,00

PRÓPRIA KG 1.200,00

RS 10,94 R$8.752,00

RS 10,43 RS 8.344,00

RS 10,66 RS 8.528,00

RS 10,23 RS 5.115,00

RS 8,48 RS 2.544,00

RS 13,76 RS 16.512,00

W 49.795,00 ' 7 ~

R$ 119.228,80^

Dom Pedro - MA, 24 de Junho de 2026

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANiioS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N? 10/2025

PÁsinn 3 rie 3
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DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 56000002889/202S~. anteriormente marcada para o dia 25 d« Junho
uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a abertura das de 2026, às lOrOOhs. fica marcada para o dia 01 de julho de 2026 às
propostas referente à licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 10:00hs, Centro Novo do Maranhão, 24 de junho de 2026, CLOVES

5RP NO 005/2026. que tem por objeto o 'REGISTRO DE PREÇOS PARA jOSÉ MARTINS BEZERRA. Presidente da CPL
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A PuP/icado por; ANORé LU/S SA88050 SEZERRA

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO OE Código identificador Cb370736b5dbl47c7dac7d01ald75ddt>
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, ORIUNDO DO Termo de -

Compromisso n> 039668/2025 - Operação n*

pRiFarmu municipal dí dom pedao

TERMO DE ADJUOfCAÇAo E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N> 009/2026 /

TERMO bE AbníbtCKÇftO E HOMOI^ÍAÇAO

wm

DADOS 00 PROCESSO

s PROCESSO ADMINISTRATIVO:

a PROCESSO DE CONTRATACAO;

ODALIDADE:

RGAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PMCnCIPANTESfS)

BJETO:

ALOR TOTAL ADJUDICADO E
OMOLOGADO:

026,0428,001/2026

09/2025

IPREGAO ELETRÔNICO
ECRETARIA MUNICIPAL DE 5AUDE OE SANEAMENTO BÁSICO

ISECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E POLPAS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DOM PEDRO/MA,

li
S 119,228,80 Icento e dezenove mil, duzentos e vmte e oito reais e oitenta centavos)

PREÂMBULO
Aos 24 de junho de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 009/2026, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71, da Lei 14,133/2021,

QUADRO RESULTADO

LISSES REIS DUTRA | 33.895.644/0001-44
otal de Itens: 48 I Valor Total: R$ 119.228,80 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

Item IDescricão

Lote 01 • FRUTAS

FRUTA, TIPO: ABACATE MANTEIGA:

PRESENTACÃO:NATURAL

RUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA: APRESENTAÇÃO:
ATURAL

lUnidade

NATURAL

FRUTA: TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA:
PRESENTACÃO: NATURAL

.PRESENTACÃO: NATURAL

RUTA; TiPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
ATURAL

FRUTA: TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO:
PRESENTACÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: UMAO GALEGO; APRESENTAÇÃO;
ATURAL

RUTA: TIPO: UMAO SIClUANO: APRESENTAÇÃO;
ATURAL

IFRUTA: TIPO: MAÇA FUJI: APRESENTAÇÃO:
WATURAL

NATURAL

FRUTA: TIPO; MAMAO HAVAÍ: APRESENT
ATURAL

RUTA: TIPO; MAMAO PAPAIA / MAMAO
MAZÓNIA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

'■'* Inatural
~  IFRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA

IaMARELO: APRESENTAÇÃO: NATURAL

N NATURA <G 1

N NATURA <G

N NATURA <G

N NATURA <G

N NATURA <G

N NATURA ^■1
N NATURA <G

N NATURA KG

N NATURA

N NATURA <G

IN NATURA KG

N NATURA KG

N NATURA KG

N NATURA KG

N NATURA KG

1

5

1

3

1

00,00

80,00

80,00

00,00

00,00

80,00

80,00

30,0

80,00

50,00

80,00

00,00

00,00

00,00

280,00

alor Unit. IValor Total

$ 4,04

R$ 2,79

RS 5,54

S 3,20

R$ 3,04

$4,66

S 3,16

R$ 2,62

S 8,13

$ 6,45

$ 5,50

$ 2,95

RS 2,84

$3,39

R$4,88

$ 727,20

RS 1,339,20

R$ 2.105,20

R$ 1,280,00

$ 1.824,00

$ 1,304,80

S 1,832,80

R$ 602,60

RS 1.463,40

H$ 2,257,50

S 1,170,00

$ 1.180,00

RS 1,136.00

S 1,017,00

RS 1,366,40

â CEnTiFlfADO OiOlTALMENTF
1- rr-.i f Aouin.n nc icuwn

www.famem.org.br 19/69



OíARIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
rOíVAÍKHf'

SaO LUiS, QUINTA ' 25 DE JUNHO DE 2026 ' VOL. 20, N? 3880/2026

ISSN 2763-860X

RUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO:
ATURAL

RUTA: TIPO: MELÃO GALIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

N NATURA

N NATURA

tfRUTA: TIPO: UVATHOMPSON: APRESENTAÇÃO L.,
LtURAL fN NATURA

alor Total do Lote

R$ 1,62

RS 4.60

RS 8,80

RS 25.645,70

RS 1.425,60

R$ 1.150,00

RS 2.464,00

Lote 02- LEGUMES

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA, TIPO: AB06RINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA: TIPO. COUVE

LEGUME IN NATURA, TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO. BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA, TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLINHA,

COENTRO É SALSA 120 GRAMAS:

PRE5ENTACÁ0 NATURAL
LEGUME IN NATURA: TIPO' CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA, TIPO. CENOURA

LEGUME IN NATURA: TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA: TIPO' MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO' MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA, TIPO' PEPINO

LEGUME IN NATURA, TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA. TIPO. PIMENTÃO VERDE

.EGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

-EGUME IN NATURA; nPO:REPOLHO BRANCO,

ERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGÜMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO.
IPO 1

alor Total do Lote

lUI

IN NATURA

N NATURA

IN NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

IN NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

N NATURA

IN NATURA

300,00

.100,00

boo.oc

RS 2,02

RS 2,13

RS 3.02

RS 3,54

RS 2,59

RS 3,99

RS 2,59

RS 2,50

RS 2,21

RS 2,57

350,00

530,00

80,00

{lllll

PACOTE RS 2,03

RS 4,15

$ 1,87

RS 2,52

RS 4,67

R$ 2,64

RS 2,92

RS 2,40

RS 7,35

RS 4,30

RS 4,82

R$ 2,34

,R$ 4,06

R$ 5,93

RS 43.788,10

RS 404,00

S 426,00

S 1,208,00

IRS 1,239,00

S 1,372,70

S 1,117,20

RS 1,243,20

RS 1.250,00

RS 1.281,80

RS 1.490,60

RS 1,786,40

S 1.162,00

RS 1,309,00

RS 957,60

R$ 1.774,60

RS 1,584,00

RS 379,50

RS 960,00

RS 1,324,80

RS 1,634,00

IRS 1,349,60

RS 702,00

S 16.646,00

RS 1,186,00

113O

Lote 03 - POLPAS

LPA DE FRUTA;

■PRESENTACÂO:
;

POLPA DE FRUTA:
ONGELADA

:

POLPA OE FRUTA:
ONGELADA

;

OLPA DE FRUTA;
■PRESENTACAO:

:

OLPA DE FRUTA:
PRESENTACAO:

;

IPOLPA DE FRUTA
8  [aPRESENTAÇAO:

:

alor Total do Lote

 TIPO, ACEROLA;
CONGELADA

 TIPO: CAJA; APRESENTAÇAO:

 TIPO: CAJU; APRESENTAÇAO:

TIPO. GOIABA VERMELHA;
CONGELADA

TIPO MANGA;
CONGEUDA

T1P0: MARACUJA;
CONGELADA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PROPRA

1,200,00ROPRIA

R$ 10,94 Ir$ 8,752,00

R$ 10,43 RS 8,344.00

R$10,66 RS 8,528,00

S 10,23 R$ 5-115,00

RS 2,544,00

$ 13,76

PS 49.795,00

$ 16,512,00

RS 119.228,80ota Global

Dom Pedro • MA, 24 de junho de 2026,

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N» 10/2025

Publicado por: CARDéNIA DA S/LVA MATOS
Código identificador 2f8bd6fd9el2c2f8d618cdA97ee903Se

â CEfiTiOCAOO OlGlTALMENTe
F rOM CARIMBO DE TEMPO
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> Editais

Edital n° 009/2026

Ultimo atualizaçao 25/06/2026

Acessar Contratação

Local Dom Pedro/MA Órgão; FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

Unidade compradora; 883 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28. 1 Tipo: Edital

^^do de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 08/06/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 08/06/2026 15:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 23/06/2026 08:59 (horário de Brasília)

Jd contratação PNCP: 11415535000140-1-000003/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

^VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 238,341.40

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 119.228.80

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número Descrição; Quantidade - Valor unitário estimado Valt



FRUTA TIPO. ABACATE MANTEIGA. APRESENTAÇÃO:

NATURAL

RS 8.08

FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA: APRESENTAÇÃO:

NATURAL

FRUTA TIPO; BANANA MAÇÃ. APRESENTAÇÃO:

NATURAL

FRUTA TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA

RS 5.57

R$1108

RS 6.39

APRESENTAÇÃO: NATURAL

Exibir 5

FRUTA: TIPO BANANA PRATA / BANANA BRANCA

APRESENTAÇÃO: NATURAL

1-5 de 48 itens

RS 6.08
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< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Conlrataçòes Públicas

(PNCP) é o sitio Gletrânico oficial destinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações o contratos

administrativos abarcados pelo novel diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações PLiblicas, um
colegiado deliberaiivo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°

10764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento de.ssa versão do Portal é um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta legal, homologado pelo.s indicados a

compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°

14133/2021 sao de eslrita responsabilidade dos orgáos e entidades

contratantes,

■ hUps//portal.d^ryiçQS.ge$lâ0.gQypr

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

■Ei:.;:

Texto desUnndo a exibição de mrorm.içoe^ rr-l.icloii.-iclos ,i licença de uso.


